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ANDERSON BIANCHIProdesan lança 
edital para 
processo 
seletivo

> CONCURSO

> PÁG. A2

ANDERSON BIANCHISecult inscreve 
para turmas 
de curso em 
espaços da ZN

> TEATRO

> PÁG. A7

> CODEVIDA
Equipe e veterinários voluntários 
salvam égua presa em lama > PÁG. A8

> DIVERSÃO
 Happy Centro é a boa opção para 
encerrar semana de trabalho > PÁG. A7

> AMBIENTE
Quase 10 mil árvores são podadas 
em apenas quatro meses > PÁG. A3
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Programação
fecha com
debate sobre
violência sexual

> PÁG. A4

> MULHER

Ciclistas terão 
200 vagas para 
estacionar na 
Zona Noroeste

> PÁG. A4

> BIKE

Simonian toca sucessos amanhã no Chorinho no Aquário

Obra

Área no Saboó recebe serviço de limpeza e é preparada para construção de nova rede de drenagem, mais larga e extensa que a atual > PÁG. A3

Agenda do fim de semana tem muitas outras atrações; veja também a história do Cristo feito com areia da praia > PÁGs. C2, C3 E C4

Nova policlínica da Ponta da 
Praia será entregue amanhã

Prefeitura inaugura, às 10h, a unidade construída na Praça 1º de Maio, que vai assegurar mais qualidade no atendimento aos moradores do 
bairro e do Embaré; entre outros espaços para assistência integral ao munícipe, equipamento conta com sete consultórios médicos > PÁG A3

DIVULGAÇÃO
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As câmeras do Sistema Integrado de Monitoramento (SIM) da Prefeitura flagraram a ação de 
um homem em meio a um furto de uma bicicleta, no pátio de uma igreja, na Vila Mathias, na 
noite de terça-feira. Com o apoio das imagens, uma guarnição da Guarda Municipal foi aciona-
da, localizou o infrator na Rua Campos Sales e recuperou a bike furtada. A bicicleta foi levada 
à vítima que estava no templo. O homem abordado confessou a autoria do delito e foi encami-
nhado ao 1º D.P. de Santos, onde ficou detido. 

ANDERSON BIANCHI
CHARGE

EXPEDIENTE

FLAGRANTE

Será formado cadastro reserva para funções administrativas e operacionais, como por exemplo coletor de lixo

SUSAN HORTAS

Prodesan abre inscrições 
para processo seletivo hoje

Concurso abrange 10 cargos com vagas e cadastro reserva; salários variam de R$ 1,2 mil a R$ 5 mil
A Prodesan recebe de ho-

je ao próximo dia 25 inscri-
ções para processo seleti-
vo para o preenchimento de 
vagas e formação de cadas-
tro reserva em 10 áreas de 
atuação. O edital foi divulga-
do ontem no Diário Oficial.

Inscrições pelo site www.
ibamsp-concursos.org.br. 
Taxas são de R$ 39,00 pa-
ra o cargo de auxiliar ope-
racional; R$ 49,00, coletor 
de lixo, marceneiro, mar-
teleteiro, motorista, raste-
leiro e servente de obras;  
R$ 65,00, auxiliar de labo-
ratório e R$ 88,00 para ad-
vogado e economista.

SALÁRIOS
Salários variam de R$ 

5.018,98 (advogado ple-
no) a R$ 1.245,56 (serven-
te de obras). Vencimentos 
são acrescidos de vale ali-
mentação com valores en-
tre R$ 440,00 e R$ 520,00, 

FUNÇÃO/VAGA

Advogado pleno 
(cadastro reserva)
Auxiliar de laboratório - 
usina de asfalto (1 vaga)
Auxiliar operacional 
(cadastro reserva)
Coletor de Lixo 
(cadastro reserva)
Economista pleno (1 vaga)
Marceneiro 
(cadastro reserva)
Marteleteiro 
(cadastro reserva)
Motorista 
(cadastro reserva)
Rasteleiro  
(cadastro reserva) 
Servente de obras 
(cadastro reserva).  

de acordo com a jornada.
A avaliação será feita por 

provas objetiva, prática e de 
títulos. A classificação final 
terá validade de dois anos, 
podendo ser prorrogada por 
mais dois.
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Funcionários realizam limpeza em preparação do local

A Prefeitura inicia, se-
gunda-feira, construção 
de nova rede de drena-
gem em área no Saboó 
(fundos do Centro de Trei-
namento Meninos da Vi-
la). Em preparação ontem, 
funcionários da Subprefei-
tura da Zona Noroeste re-
moveram lixo e entulho.

Segundo o subprefeito, 
Acácio Fernandes Egas, 
serão construídos 120 me-
tros lineares de drenagem. 
Antigo sistema era muito 
estreito, além de não ter di-
mensão suficiente, por isso 
não conseguia dar vazão 
às aguas da chuva. “Com 
a nova rede de drenagem, 
o local permanecerá limpo 
e em condições mais ade-
quadas de higiene”.

DESOBSTRUÇÃO
Em janeiro, foi realizada a 

Os serviços de limpeza e capinação na manhã de ontem se concentraram na orla. Funcionários fi-
zeram a  retirada de mato e corte de grama no canteiro central da Avenida Bartolomeu de Gusmão, 
altura do canal 5, em mais uma ação do Programa Cidade Sem Lixo. A dona de casa Maria Deo-
linda Pereira de Oliveira, 49 anos, observou e elogiou o trabalho dos operários. “Eles cortam a gra-
ma, recolhem e varrem o local. Fica tudo limpinho. Somos uma Cidade turística e precisamos ter 
esse cuidado”.

MARCELO MARTINS

ANDERSON BIANCHI

Prefeitura entrega mais 
uma policlínica amanhã

Equipamento de saúde vai atender mais de 34 mil moradores da Ponta da Praia e Estuário

 

O novo prédio da Policlí-
nica da Ponta da Praia será 
inaugurado pela Prefeitura 
amanhã, às 10h, na Praça 
1º de Maio s/nº, para aten-
der mais de 34 mil morado-
res do bairro e também par-
te do Estuário. 

Em terreno próprio e com 
mais do dobro do espa-
ço da antiga edificação na 
Praça José Rebouças s/
nº, propiciará aos usuários 
e funcionários maior priva-
cidade e conforto, com am-
biente totalmente climatiza-
do e acessibilidade.

ESTRUTURA
São 649 m² de área cons-

truída, com sete consultó-
rios médicos (dois deles 

Prédio situado na Praça 1º de Maio terá sete consultórios médicos e 649 m2 de área

com sanitários para gine-
cologia e obstetrícia); salas 
de procedimentos, observa-
ção, coleta, curativos, inala-
ção e vacinação e consul-
tório odontológico com três 
cadeiras de dentista. A uni-
dade terá também área in-
terna e externa (coberta) 
para atividades coletivas, 
como a terapia comunitária, 
e para reuniões de equipe e 
de grupos de pacientes.

Também terá recepção 
e sala de espera para 40 
pessoas (com sanitários); 
balcão de distribuição de 
medicamentos; ambien-
tes para a administração e 
agentes comunitários; sala 
de apoio, copa e almoxari-
fado; recintos para material 
de limpeza e expurgo; de-
pósitos de resíduos e ga-
ses medicinais e cozinha. 

PROGRAMA
A unidade é a terceira de 

dez programadas para en-
trega em 2016. Inserida no 
PROSaúde, Programa de 
Reformas e Obras Novas, 
a construção do prédio cus-
tou cerca de R$ 2 milhões. 

Equipamento 
terá o dobro 
do espaço da 
antiga unidade

FOTOS: SUSAN HORTAS

MARCELO MARTINS

 CAPINAÇÃO 

desobstrução de uma par-
te da rede de tubulação de 
esgoto. Um caminhão de hi-
drojateamento com bomba 
de alta pressão conseguiu 
liberar as passagens que 
estavam entupidas. Foi feita 
ainda retirada de entulhos. 

Subprefeito pede que a 
população colabore com o 
Programa Cidade Sem Li-
xo, descartando de ma-
neira correta os resíduos 
produzidos.  

SAIBA MAIS 

Para o descarte de entulho, 
o munícipe deve contratar 
uma empresa fornecedora 
de caçambas (para grandes 
quantidades).
O programa Cata-Treco 
retira, gratuitamente, restos 
de obras e entulho (até 
10 sacos de 10 kg) em 
dia e horário agendados. 
Telefone: 0800-7708770

COMBATE ÀS ENCHENTES

Construção de rede de drenagem 
no Saboó será iniciada segunda

Equipes trabalharam 
ontem no Campo Grande

Com o objetivo de 
manter a arborização na 
Cidade, a Secretaria de 
Serviços Públicos (Se-
serp) segue cronograma 
que percorre diariamente 
as vias públicas. Em qua-
tro meses, de dezembro 
de 2015 até 28 de março 
deste ano, 9.552 árvores 
já foram atendidas. 

Ontem, funcionários da 
empresa contratada per-
correram a Rua Espíri-
to Santo, no trecho com-
preendido entre a Rua 
Almirante Barroso e a 
Avenida Ana Costa, no 
Campo Grande.

No local, o foco foi a re-
tirada de galhos para au-
mentar a distância da fia-
ção do sistema elétrico, 
melhorar a iluminação e 
evitar acidentes provoca-
dos por ventos fortes.

MEIO AMBIENTE

Poda: serviço 
atende 9.552 
árvores em 
quatro meses
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Debate sobre violência sexual 
encerra mês dedicado à mulher

Tema norteou a audiência pública realizada na Câmara, que serviu para orientar sobre atendimento a vítimas 

Lançada cartilha para orientação dos órgãos sobre procedimentos em ocorrências  
A cartilha sobre fluxo de 

atendimento às crianças e 
adolescentes vítimas de 
violência sexual foi lança-
da terça-feira, em evento 
no auditório da UniSantos. 
A iniciativa tem o patrocí-
nio do Conselho Municipal 

CARTILHA DISPONÍVEL EM 
WWW.PORTAL.SANTOS.SP.GOV.BR/
CONSELHOS/NEWS.PHP

SERVIÇO

Para orientar a população 
sobre os fluxos de atendi-
mento e sensibilizar os pro-
fissionais sobre a importân-
cia da atenção integral às 
vítimas, foi realizada an-
teontem, na Câmara, a au-
diência pública Violência 
Sexual. 

Promovido pelo Conse-
lho Municipal dos Direitos 
da Mulher (Conmulher) e 
Coordenadoria de Políti-
cas para Mulher (Comu-
lher), evento encerrou a 
programação do Mês da 
Mulher 2016.

Participaram munícipes 
e técnicos e gestores mu-
nicipais de diversas pas-
tas, principalmente in-
tegrantes da Comissão 
Municipal de Enfrenta-
mento à Violência Sexual 
Infanto-Juvenil de Santos 
(CEVISS).  

FLUXO 

Todos receberam car-
tilhas do fluxo de aten-
dimento às crianças e 
adolescentes vítimas de 
violência sexual.   

Técnicos e gestores de várias áreas da Administração Municipal e munícipes participaram do encontro

O Programa de Atenção 
a Vítimas de Violência Se-
xual (Paivas), da rede mu-
nicipal de saúde, atendeu 
no ano passado 90 casos, 

sendo nove de pessoas 
do sexo masculino e 81 
do sexo feminino. Entre as 
mulheres, 22 tinham idade 
de 10 a 14 anos (27%).

 MARCELO MARTINS

DIVULGAÇÃO

BICICLETAS

Zona Noroeste vai ganhar
20 novos paraciclos

A CET instalará 20 unida-
des de paraciclos na Zona 
Noroeste, totalizando 200 
vagas, para atender aos ci-
clistas que se destinam à 
região e redondezas. 

Diferentemente dos de-
mais instalados na Cidade, 
que têm capacidade para 
sete bicicletas, estes terão 
dez vagas. 

A instalação tem início 
na segunda-feira, no Jar-
dim Botânico. O prazo para 
a conclusão é de dez dias.

Na Cidade há 72 pon-
tos para o estacionamen-
to de bicicletas, totalizan-
do 989 vagas. Com os 
novos equipamentos ha-
verá um aumento de 20% 
na oferta. 

Os paraciclos estão 
dispostos em pontos de 
grande concentração de 
ciclistas, como locais de 
origem e destino de traba-
lhadores, pontos dotados 
de ciclovias, prontos so-
corros, equipamentos es-
portivos etc.   

O objetivo da CET, com a 
oferta de novas vagas, é in-
centivar o uso da bicicleta, 
que é um transporte saudá-
vel e não poluente.

Ciclistas 
terão 200 
vagas para 
estacionar 

Programa 
registrou 90
casos no
ano passado

A prova Santos Run 
2016 movimentará milha-
res de atletas em um per-
curso de 8 km, por ruas da 
Vila Belmiro, Campo Gran-
de, Vila Mathias e Centro, 
na manhã de domingo.

Largada em frente ao Sa-
lão de Mármore do Santos 
FC e chegada no interior do 
estádio. Haverá interdições 
de ruas e mudanças no iti-
nerário de linhas de ônibus.

Entre 6h e 11h, haverá  
interdições perto do estádio 
e monitoramento das inter-
venções temporárias pela 
CET. Para acessar a Santa 
Casa ou o túnel, recomen-
da-se aos motoristas que 
utilizem o canal 1.

EQUIPE
A CET reunirá 40 agen-

tes, com motos e viatu-
ras, para monitoramento e 
orientação. Um total de 19 
painéis de sinalização e no-
ve faixas estará nos princi-
pais pontos de acesso aos 
hospitais e ao túnel. Duran-
te a prova, a CET recomen-
da aos motoristas que evi-
tem a área.

Terão alterações as li-
nhas 04, 05, 08, 07, 10, 13, 
17, 19, 23, 40, 42, 53, 54, 
61, 73, 77, 80, 100, 118, 
139, 152, 153, 154, 155, 
156, 158, 181, 184, 193 e 
194.

 
CONCURSO 
Também no domingo, 

Competição movimenta a Cidade no domingo
SANTOS RUN 2016

haverá o concurso pú-
blico da Prefeitura com 
provas na Unisanta (R. 
Oswaldo Cruz, 277, 
Boqueirão),  Unip (Av. 
Rangel Pestana, 147, 
Vila Mathias) e Uni-
monte (R. Comendador 
Martins, 52, Vila Ma-
thias). 

A Viação Piracicabana 
reforçará as linhas 04 e 
152 e 156, com a coloca-
ção de mais carros. Co-
mo algumas vias estarão 
interditadas pela corrida, 
pela manhã a CET fa-
rá o monitoramento das 
áreas.

A Prefeitura alerta aos 
candidatos que saiam de 
casa com bastante an-
tecedência para evitar 
atrasos.  

Prova pedestre terá largada e chegada na Vila Belmiro 

LOCAL
A orientação é que, 

em caso de violência 
sexual, a pessoa procu-
re, nas primeiras 72 ho-

ras, o Hospital Silvério 
Fontes (Rua Agamenon 
Magalhães s/nº, Caste-
lo). A Secretaria de Saú-
de não exige boletim de 
ocorrência para realizar 
o atendimento. Após re-
ceber os primeiros aten-
dimentos e orientações 
na unidade, como pas-
sar por consulta e exa-
mes de profissionais, 
profilaxia (procedimen-
tos e medicação con-
tra doenças), entre ou-
tros, a vítima seguirá em 
acompanhamento na re-
de de saúde por mais 
seis meses. 	

dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Santos 
(CMDCA).

Para a elaboração dos 
fluxos, foi utilizada a me-
todologia de identificação 
das possíveis “portas de 
entrada” de situações de 

violência sexual. 
Além de detalhar os 

procedimentos que os ór-
gãos devem adotar duran-
te as ocorrências, a carti-
lha ainda expõe os cinco 
mandamentos do profis-
sionalismo para esses ca-

sos: acreditar sempre na 
criança e no adolescen-
te num primeiro momen-
to; ter como compromis-
so fundamental proteger 
a criança ou o adolescen-
te presente na família ou 
no outro contexto violen-

to; compreender que a 
eficácia da atuação pa-
ra interromper o ciclo de 
violência doméstica de-
ve ter como alvo a famí-
lia em sua dinâmica inter-
na e externa; não deixar 
que as emoções distor-

çam o processo de inter-
venção e saber atuar coo-
perativamente.
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R. João Fracarolli - 
Bom Retiro
Diariamente: das 8h às 18h

Jardim
Botânico

• Jardim das Artes
Praça Ver. Luiz La Scala, em 
frente ao Aquário Municipal
Sábados, domingos e feria-
dos: das 9h às 20h
• Galeria de Arte Braz Cubas 
Av. Pinheiro Machado, 48, Vila 
Mathias 
Segunda a sexta: 
das 10h às 21h
Sábado: das 10 às 19h

Exposições

Praça Ver. Luiz La Scala -
Ponta da Praia 
Terça a sexta: das 9h às 18h
Sábado, domingo, ponto 
facultativo e feriado: das 9h 
às 20h
Ingressos
R$ 5,00 - venda até 30 minutos 
antes do fechamento

Aquário
Municipal

Praça Washington, s/n - José 
Menino 
Terça a domingo: das 9h às 
18h
Ingressos
R$ 5,00. Venda até uma hora 
antes do fechamento

Orquidário
Municipal

LIGADO
Fique

FEIRAS

TURISMO

Telefones úteis
ÓRGÃOS
ΜUNICIPAIS

SERVIÇOS
GERAIS

SERVIÇOS
MUNICIPAIS

CONSELHOS

CÂMARA MUNICIPAL
PABX: 3211-4100 

CET - 0800-7719194

DEPARTAMENTO DE 
DEFESA CIVIL
199 e 3208-1000 (emergências)
3208-1015 (informações)

GUARDA MUNICIPAL 
153 e 3219-8743

PREFEITURA DE SANTOS
PABX: 3201-5000

PROCON- SANTOS
0800-7790151

SUBPREFEITURA DE 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
• Área Continental: 3268-1355
• Morros: 3258-5111
• Região Central Histórica: 
3202-1500
• Zona Noroeste: 3209-8080
• Orla e Intermediária: 3229-
8812

CEMITÉRIOS
• Areia Branca: 3203-2906 
• Filosofia: 3296-1510
• Paquetá - 3232-1350

CENTRO DE CONTROLE DE 
INTOXICAÇÃO
24 horas: 3222-2878 e 
0800-7226001

CENTRO PÚBLICO DE EMPREGO 
E TRABALHO
R. Amador Bueno, 249 - Centro 
Histórico, de segunda à sexta, das 
8h às 17h

CENTRO DE REFERÊNCIA
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
• CRAS Zona da Orla/
Intermediária - 3203-2903/3221-
6942
• CRAS Centro - 3223-5473/
3221-7296
• CRAS Morro São Bento - 
3222-8098/3232-3479
• CRAS Nova Cintra - 3258-7348
• CRAS Rádio Clube - 
3291-2655/3203-8155
• CRAS Bom Retiro - 3203-2116
• CRAS Alemoa - 3203-5258/
3203-1909

CONTROLE DE ZOONOSES - 
3257-8044 

COORDENADORIA DE 
ASSISTÊNCIA INTEGRAL AO 
SERVIDOR - COAIS
3213-7166 ramal 7194

COORDENADORIA DE 
ASSISTÊNCIA E ORIENTAÇÃO 
JURÍDICA GRATUITA - CADOJ - 
3202-1900

COORDENADORIA DE 
POLÍTICAS PARA A MULHER - 
3202-1910 e 3202-1884

COORDENADORIA DE DEFESA 
DE POLÍTICAS PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA - 3202-1911

COORDENADORIA DE 
PROMOÇÃO DA IGUALDADE 
RACIAL E ÉTNICA - 3202-1890

COORDENADORIA DE 
POLÍTICAS PARA A JUVENTUDE 
- 3202-1885

COORDENADORIA DE 
POLÍTICAS PARA A PESSOA 
IDOSA - 3202-1912

COORDENADORIA DE DEFESA  
À VIDA ANIMAL - CODEVIDA - 
3203-5593

DENÚNCIA AMBIENTAL -
3226-8080 - das 8h às 18h, 
de segunda a sexta; 
3219-8743 (24h) e 99715-4539 plantão

DISQUE AIDS - 3229-8797

DISQUE DENGUE - 3225-8680

DISQUE GESTANTE: 3223-1133

DISQUE LIMPEZA: 0800-7708770

DISK TOUR: 0800-173887 
(das 9h às 19h)

INSTITUTO DA MULHER - 
3235-6466

SAMU - 192

SEÇÃO DE ATENÇÃO AO 
TOXICODEPENDENTE - 3237-
2681

SEÇÃO DE ATENDIMENTO E
ACOLHIDA À MULHER 
VITIMIZADA - 3224-4927

SEÇÃO CENTRO DE 
PREVENÇÃO AO USO DE 
SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS - 
SECEPREV - 3201-5637

URGÊNCIA SOCIAL 
24 horas: 0800-177766

URGÊNCIA URBANA
24 horas: 3216-2065

AL-ANON/BS - 99191-6289

CASA DE PARTICIPAÇÃO 
COMUNITÁRIA - 3219-4864

CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS - 
3261-5508

CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA MULHER - 

ALCOÓLICOS ANÔNIMOS - 
3235-5301

CRAVI (CENTRO DE REFERÊNCIA 
E APOIO À VÍTIMA) - 3221-6921

CVV (APOIO EMOCIONAL) - 
24h: 3234-4111

DISQUE DENÚNCIA/CRIMES - 181

NAR-ANON: 3013-2070

NARCÓTICOS ANÔNIMOS - 
3289-8645

NEURÓTICOS ANÔNIMOS - 
3221-6245

POUPATEMPO - 0800-7723633

RESGATE/BOMBEIROS - 193

SABESP - EMERGÊNCIA -
0800-0550195

VIVA VOZ - PREVENÇÃO ÀS 
DROGAS: 132

COMMULHER - 3219-4864

CONSELHO MUNICIPAL DE 
ENTIDADES DE BAIRROS DE 
SANTOS - 3201-5251 e 3201-5149

CONSELHO MUNICIPAL DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE 
DROGAS - 3219-4864

CONSELHO MUNICIPAL DE 
PARTICIPAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA 
COMUNIDADE NEGRA - 3201-
5030

CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - 3222-4982

CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE SANTOS - 
3219-4864

CONSELHO MUNICIPAL DO 
IDOSO - 3261-5129

CONSELHOS TUTELARES 
• ZONA CENTRAL - 3223-
97185/3234-1746 ou 99713-9151 
(plantão)
• ZONA LESTE - 
3289-7141 ou 99713-9777
• ZONA NOROESTE - 3203-
6352  e 3299-6676 ou 99713-2867 
(plantão)

CONSELHO MUNICIPAL PARA 
INTEGRAÇÃO DAS PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA - 
3223-1667 e 3223-5281
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Estação 
Bistrô

• Cardápio de hoje: Peixe 
assado com vinagrete caiçara, 
purê de mandioca e arroz de 
brócolis; Contrafilé ao molho de 
cogumelos, arroz branco e purê 
de queijo
• Sobremesa: Pudim de leite 
com granita de manga e curry
• Sábado:  Fraldinha assada 
com alho torrado, arroz branco, 
purê de batata e vagem sautée
• Sobremesa: Sobremesa 
variada
Preço: R$ 29,00 (inclui entrada) 
e R$9,50 (sobremesa)
Local: Estação do Valongo, 
Largo Marquês de Monte 
Alegre, 1, Centro, de terça a 
sábado, das 11h30 às 15h

• Mercado
Praça Iguatemi Martins s/nº

• Zona Noroeste
Av. Nossa Senhora de Fátima, 517

Cardápio: Alface, dobradinha, 
farofa c/ couve, laranja e suco 
de abacaxi  (sujeito a alteração)

Bom Prato

Agendamento (dia marcado)
0800-7708770

Cata Treco

De segunda a sexta
• Das 7h às 17h: Alemoa, Apa-
recida, Campo Grande, Centro 
Histórico, Conselheiro Nébias, 
Embaré, Gonzaga, Jabaquara, 
São Bento, São Manoel, Valon-
go, Vila Mathias, Bom Retiro e 
São Jorge 
• Das 7h às 18h: Marapé 
• 7h às 19h: Nova Cintra e 
Porto 
• 7h às 20h: Rádio Clube e 
José Menino 
• 7h às 21h: Ponta da Praia 
e Centro de Saúde Martins 
Fontes 
• Agendamento de consultas: 
0800-100836 (das 7h às 19h)

Unidades
Básicas

• Atendimento ao munícipe
Telefone: 0800-112056 (segunda 
a sexta, das 8h às 17h) 
No setor instalado no paço muni-
cipal (segunda a sexta, das 8h às 
12h e das 14h às 18h)
• Ouvidoria Digital (Som)
www.santos.sp.gov.br
e-mail: ouvidoria@santos.sp.gov.br
• Via Saúde - Ouvidoria da 
Saúde de Santos
0800-7700732 (segunda a sexta, 
das 8h às 17h) ou 
www.santos.sp.gov.br/saude

Ouvidoria

• Prontos-socorros
UPA Central (3213-2500)
Zona Leste (3273-1015 / 5736)
Zona Noroeste (3209-8000)
Maternidade Dr. Silvério Fontes 
(3209-8000)

Atendimento 
24h

Ponta da Praia
De segunda a sábado: das 6h 
às 20h
Domingo: das 6h às 14h

Mercado 
de Peixes

• Hoje
8h – Vila Mathias, Areia Branca, 
Gonzaga (área comercial) 
13h - Embaré e Aparecida 
• Sábado 
8h – Caneleira, Encruzilhada, 
Saboó 
13h - Ponta da Praia, Gonzaga 
(área comercial) Nova Cintra e 
Macuco

Coleta 
Seletiva

SAÚDE

IPREVSANTOS

Rua Dr. Assis Correia, 20
PABX 3225.9099, 
Segunda a sexta: das 8h30 às 
12h e das 14h às 17h30

Avenida Francisco Glicério, 479 
Telefone: 3205-5020, de 
segunda a sexta, das 7h30 
às 17h

Capep - 
Saúde

Praça Iguatemi Martins s/nº
Segunda: das 7h às 12h
Terça a sábado: das 7h às 18h
Domingo: das 7h às 13h

Mercado 
Municipal

De terça a domingo: 
das 11h às 17h (última viagem)
Ingressos: Vendas antecipadas
Informações: 0800-173887 
(das 9h às 19h)

Bonde
Turístico

Feira Livre

• Hoje
Macuco: R. Campos Melo
São Jorge: R. Domingos J 
Martins
Ponta da Praia: Av. dos 
Bancários 
Nova Cintra: Rua Torquato Dias

• Sábado 
Embaré: R. Delfim Moreira
Castelo: Av. Afonso Schmidt 
José Menino: Av. Francisco 
Glicério 

• Domingo 
Valongo: R. São Bento 
Jabaquara: Av. Rangel Pestana
Aparecida: R. Ricardo Pinto 
Gonzaga: R. Vidal Sion
Rádio Clube: R. Gov. Roberto 
da Silveira 
Macuco: R. Cardeal Arcoverde

• Sesc
Domingo: das 14h às 22h
• Boqueirão
Sábado: das 14h às 23h

FeirArte

 Praça Rotary, Gonzaga 
Sábados: das 9h às 20h

Feira de
Antiguidades

SERVIÇOS
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Projeto Cine Letras terá sessão mediada por Alessando Atanes e Raquel Pellegrini

Adesões são gratuitas e podem ser feitas até o dia 8

Conrado Pouza é uma das 
atrações com MPB

FOTOS DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

A Semana Vicente de 
Carvalho, que comemora 
os 150 anos do nascimento 
do poeta, terá abertura hoje 
com edição especial do Ci-
ne Letras, às 19h, na Biblio-
teca de Artes Cândido Porti-
nari, no Cais Milton Teixeira 
(Avenida Rangel Pestana, 
150, Vila Mathias). 

A sessão será mediada 
por Raquel Pellegrini, pro-
fessora universitária de Ci-
nema e Audiovisual e coor-
denadora de Cinemas da 
Secretaria de Cultura (Se-
cult), e pelo ensaísta Ales-
sandro Atanes, jornalista e 
mestre em História Social, 
autor de Vicente de Carva-
lho, cineasta.

O evento, que traça um 
paralelo entre obras literá-
rias e audiovisuais, conta-

rá com a apresentação do 
poema Fugindo ao Cativei-
ro, de 1908, do poeta san-
tista, como se fosse um ro-
teiro de cinema.

CINEMATOGRÁFICA
 A obra narra de forma ci-

nematográfica, a luta de um 
grupo de fugitivos da escra-
vidão na Serra do Mar, em 
busca do Quilombo do Ja-
baquara, em Santos. Em 
seguida, será exibido o fil-
me Django Livre (2012), de 
Quentin Tarantino.

APRESENTAÇÃO
Na terça-feira, a partir 

das 15h, a Biblioteca Cân-
dido Portinari recebe o ator 
Bruno Fracchia para a per-
formance Vicente de Car-
valho, poeta do mundo. O 

espetáculo tem comentá-
rios de Alessandro Atanes. 

Fracchia também es-
creveu Ao poeta do mar, 
espetáculo em que in-
terpreta poemas do ho-
menageado. Com uma 
produção que vai mui-
to além de poemas sobre 
o mar e que ultrapassa o 
gênero lírico, Vicente de 
Carvalho produziu mui-
tos textos em prosa e até 
poesia dramática.

Toda a programação é 
gratuita. Realização da 
Secult.

AVENIDA RANGEL PESTANA, 150, VILA 
MATHIAS
HOJE, ÀS 19H
INFORMAÇÕES: 3226-8000 

SERVIÇO

CURTAS

JOGOS DA JUVENTUDE
Santos inicia sua participação 
nos Jogos Abertos da 
Juventude hoje à noite. As 
meninas do futsal feminino 
estreiam diante de Guarujá. 
A partida será na Arena 
Santos (Av. Rangel Pestana, 
184, Vila Mathias), às 19h30. 
A entrada é franca. Já o 
handebol masculino santista 
inicia sua participação diante 
de Guarujá, na casa dos 
adversários.

PRÊMIO
A amazona Marcela Miceli 
(Fupes/Colégio Ônis/
Humanity) recebeu um 
reconhecimento importante 
pelo trabalho realizado 
durante o ano passado. No 
dia 19, ganhou da Federação 
Paulista de Hipismo o Troféu 
Eficiência na categoria Jovens 
Cavaleiros. Prêmio significa 
que foi a melhor amazona 
de 2015 em sua categoria, a 
Jovens Cavaleiros, saltando 
1,20 metro. Além de melhor 
paulista, sagrou-se também 
campeã brasileira. No ranking 
da Confederação Brasileira 
Hipismo, conseguiu o melhor 
resultado nos três quesitos 
avaliados: cavaleiro/amazona, 
cavalo e conjunto. Esse ano, 
Marcela, que está com 15 
anos, inicia uma nova etapa 
de sua carreira. Passa a 
competir na categoria Pré 
Junior, agora saltando 1,30 m.  

Semana Vicente de Carvalho 
tem cinema, literatura e teatro

O Centro Cultural da Zo-
na Noroeste e o Jardim Bo-
tânico abrigarão as novas 
turmas do curso de teatro 
da Secretaria de Cultura 
(Secult). Inscrições gratui-
tas vão até o dia 8. 

Os interessados, maio-
res de 9 anos, devem com-
parecer ao Centro Cultural 
(Av. Afonso Schmidt s/nº, 
Areia Branca) com RG ou 
Certidão de Nascimento, 
uma foto 3x4 e comprovan-
te de residência. Também 

será necessária a apresen-
tação de documento do pai/
mãe ou responsável legal 
para menores de 18 anos. 

Os selecionados serão 
divididos em três turmas, 
com 20 pessoas cada. No 
Centro Cultural da Zona 
Noroeste ficarão as clas-
ses de 9 a 12 anos e de 
12 a 15 anos. Já no Jar-
dim Botânico (Rua João 
Fraccaroli s/n°, Bom Re-
tiro), o grupo com alunos 
maiores de 16 anos.  

TEATRO

Centro Cultural e Botânico 
inscrevem para curso 

Não é mentira. Hoje, 1º 
de abril, das 18h às 22h, é 
noite de Happy Centro, que 
trará muita música e des-
contração. No trecho da 
Rua XV de Novembro en-
tre a Praça dos Andradas e 
a Rua do Comércio, o públi-
co curte MPB com Conra-
do Pouza, Bruno De La Ro-
sa e Evan Jr. Na sequência, 
samba com o trio formado 
por Luiz, Carlão e Peri. 

 Já na Rua Cidade de 
Toledo, apresentam-se Ti-
te Martin e Dennis Haty-

field e, no bulevar da Rua 
XV de Novembro, a mú-
sica fica por conta de Ra-
fa Schwants. A iniciativa 
é da Prefeitura e os res-
taurantes Bodegaia, Café 
Mauá, Porto Brasil, Largo 
do Café e Boteco do Café. 

INTERDIÇÕES
Pela manhã, haverá re-

serva de vagas nas ruas 
Cidade de Toledo (entre a 
Praça Mauá e a Rua Frei 
Gaspar) e na Rua XV de 
Novembro (entre a Pra-

ça dos Andradas e a Rua 
do Comércio). A partir das 
17h, a CET interdita os tre-
chos das duas vias – na XV 
o bloqueio será em meia 
pista.

MUSEU DO CAFÉ
Hoje, outra opção de 

happy hour é o Museu do 
Café (Rua XV de Novem-
bro, 95), com o projeto Ca-
fé com Música, às 17h, 
com a apresentação da 
dupla Theo Cancelo e Ki-
ka Willcox.

DESCONTRAÇÃO

Happy Centro é diversão garantida hoje à noite

Homenagem pelos 150 anos de nascimento do poeta santista começa hoje com edição especial do ‘Cine Letras’ 

QUARTA-FEIRA, ÀS 14H30
Sessão Solene- Posse da 
Câmara Jovem
Local: Plenário Oswaldo de 
Rosis 

15h- Audiência Pública- 
obras através do Dade- ve-
reador Geonísio Aguiar
Auditório Vereadora Zeny de 
Sá Goulart
 
19h- Sessão solene- título de 
Cidadão Santista ao atleta 
Fábio Goulart- vereador Hu-
go Dupreé
Plenário Oswaldo de Rosis 

19h-  Audiência Pública- Bus-
car soluções para transtor-
nos causados pelo embarque 
e desembarque de veículos 
na balsa- vereador Geoní-
sio Aguiar
Auditório Vereadora Zeny de 
Sá Goulart
 
DIA 8, ÀS 14H30- Audiência 
Pública- Acompanhar o uso e 
cessão dos terrenos do SPU- 
vereador Geonísio Aguiar
Auditório Vereadora Zeny de 
Sá Goulart

ISABELA CARRARI



Vacinação antirrábica estará 
em vários bairros amanhã

Diversos bairros da Ci-
dade recebem amanhã 
postos volantes da Cam-
panha Nacional de Vaci-
nação Antirrábica. A imu-
nização de cães e gatos 
será feita das 9h às 16h, 
em locais na Ponta da 
Praia, Aparecida, Macuco, 
Embaré, Gonzaga, São 
Jorge, Bom Retiro, Morro 
Santa Maria e Valongo. 

De segunda a sábado, 
no mesmo horário, a ação 
segue no posto fixo da Se-
ção de Vigilância e Con-
trole de Zoonoses (Av. Pi-
nheiro Machado, 580). 

Até o momento são 
9.597 bichos, entre 7.320 
cães e 2.277 gatos já vaci-
nados pela Secretaria de 
Saúde no Município.

Devem ser vacinados 

Uma égua de oito anos 
foi resgatada na manhã de 
terça-feira por equipe da 
Coordenadoria de Defe-
sa da Vida Animal (Codevi-
da). O animal se encontra-
va preso em lama, dentro 
de um córrego da Zona No-
roeste, próximo a um termi-
nal portuário. Funcionários 

da empresa o viram incons-
ciente e pediram ajuda.

Mesmo sem estrutura 
para resgate de animais de 
grande porte, a equipe da 
Codevida se sensibilizou 
com as condições do ani-
mal. “Um cavalo adulto pe-
sa cerca de 400 kg, ela es-
tava com um pouco mais 
de 100 kg”, contou Dagner 
Loureiro, tratador de ani-
mais na Codevida. 

RESGATE
A égua foi levada em 

uma Kombi para a sede 
da Codevida. Uma equipe 

de veterinários que atua na 
Equoterapia do Jabaquara,  
de forma voluntária, cuidou 
dela. “Eles suspeitaram que 
não iria sobreviver. Com 
medicação, já levantou e 
até correu por aqui”, disse 
o tratador. 

Os técnicos  não sabem 
se o animal foi lançado na 
vala ou caiu, mas apresen-
ta vários sinais de maus 
tratos, como machucados 
pelo corpo. 

A égua, apelidada de Ma-
ri Albertina, vai continuar 
em tratamento na Codevida 
até se recuperar. 
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FRANCISCO ARRAIS

MARCELO MARTINS

TELEFONE DA SEVICOZ: 3257-8032 E 
3257-8044

SERVIÇO

Campanha 
prossegue  
até dia 30 
deste mês 

Veterinários 
da Equoterapia
prestaram 
atendimento

animais com idade a partir 
de três meses, que preci-
sam receber uma segun-
da dose após 30 dias e 
depois anualmente. 

Responsáveis devem 
levar carteira de vacina-
ção do animal, se tiver. 

A campanha segue até 
dia 30 deste mês, com a 
meta de vacinar 80% da 
população estimada des-
ses animais em Santos 
- 26.384 cães e 7.073 
gatos. É vinculada ao Mi-
nistério da Saúde e ao 
Governo do Estado. 

RAIVA
A raiva é uma doença 

provocada por um vírus 
altamente contagioso. 
A vacinação é o méto-
do mais eficiente para 
a prevenção da doença 
em animais e em seres 
humanos.

LOCALIZAÇÃO DOS POSTOS 

AMANHÃ - DAS 9H ÀS 16H 

• Ponta da Praia - UME Profª 
Iveta Mesquita Nogueira (Av. 
Rei Alberto I, 379) 
• Aparecida - Praça dos 
Cães (Praça Caio Ribeiro de 
Moraes e Silva, em frente ao 
Sesc) 

• Macuco – E.E. Visconde 
de São Leopoldo (Rua João 
Guerra, 251) 
• Embaré - UME Prof 
Florestan Fernandes (Rua 
Oswaldo Cóchrane, 91) 
• Gonzaga - UME Prof João 
Papa Sobrinho (Rua Goiás, 
145) 

• São Jorge - UME Dr. 
Fernando Costa (Rua Luiz Di 
Renzo, 105) 
• Bom Retiro - UME Pref. 
Esmeraldo Tarquínio (Rua Drº 
Alderico Monteiro Soares s/nº)
• Morro Santa Maria - Ponto 
final das lotações (barraca - 
Rua Hum s/nº) 

•Valongo - UME Maria 
Patrícia (Av. Martins Fontes, 
225) 
• Marapé - Seção de 
Vigilância e Controle de 
Zoonoses (Av. Pinheiro 
Machado, 580)

SAIBA MAIS

O artigo 
32 da Lei 
Federal 
nº. 9.605 
de 1998 
(Lei de Crimes 
Ambientais) considera 
crime praticar ato de 
abuso, maus-tratos, 
ferir ou mutilar animais 
silvestres, domésticos ou 
domesticados, nativos 
ou exóticos. A pena é 
detenção de três meses a 
um ano e multa.

Cães e gatos a partir de três meses de vida devem ser vacinados e receber a 2ª dose em 30 dias 

Animal estava abaixo do peso e com machucados no corpo

Égua resgatada pela Codevida passa bem
SALVAMENTO

Serão nove postos volantes funcionando em diferentes pontos da Cidade, das 9h às 16h, além da sede da Sevicoz

Domingo, das 18h às 22h
Centro Cultural da Zona Noroeste
Av. Afonso Schmidt s/nº, Areia Branca

1º Baile da Zona Noroeste. 
Venha participar desta festa!
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CINE ARTE 
Dirigido por Sean Baker, que utilizou a câmera de um aparelho celular 
para gravar o longa-metragem, o drama Tangerine revela uma Los 
Angeles diversa e melancólica. O filme acompanha Sin-Dee Rella, uma 
transexual e prostituta que retorna da prisão e descobre, através de sua 
melhor amiga Alexandra, que também é trans, que está sendo traída 
pelo namorado e agenciador Chester. Sin-Dee parte então em busca 
de Chester e sua amante, a cisgênero Dinah. Fazem parte do elenco 
as atrizes Kitana Kiki Rodriguez, Mya Taylor e o ator Karren Karaguilian. 
Tangerine fica em cartaz até a próxima quarta-feira. Sessões às 16h, 
18h30 e 21h. Cine Arte Posto 4 – Sala Rubens Ewald Filho. Praia do 
Gonzaga, próximo ao Canal 3.  Ingressos: R$ 3,00. Classificação: 10 
anos. Informações: 3288-4009. Realização: Secretaria Municipal de 
Cultura (Secult).

CINEMATECA 
Em uma baía rodeada por uma floresta e cheia de belas casas, ocorre o 
assassinato da condessa Donati, dona do local. O motivo provavelmente 
é o interesse na sua fortuna. Após a morte da condessa, uma onda 
de homicídios assola o local e todos são suspeitos. Este é o enredo 
de Banho de Sangue. O longa-metragem de terror, que será exibido 
na ‘Sessão Comodoro’, dedicada à memória de do cineasta Carlos 
Reichenbach (1945-2012), foi considerado um dos precursores do estilo 
slasher, bastante explorado em produções como Halloween, Sexta-
Feira 13 e tantas outras. A direção é de Mario Brava. Amanhã. 20h. Rua 
Ministro Xavier de Toledo, 42, Campo Grande. Classificação: 18 anos. 
Mais informações: 3251-1613. Gratuito.

Teatro

Cinema AGENDA
www.santos.sp.gov.br/agenda-cultural Cultural

WORKSHOP DE ARTESANATO
Ministrada por Josi Castro, a oficina 
ensina técnicas como arte francesa, scrapdecor & decoupage 
tridimensional e transfer. A primeira reunião traz prática da 
decoupage, que consiste em revestir com figuras em papel 
as superfícies de objetos como madeira, metal, vidro e tecido. 
Amanhã. 13h. Pinacoteca Benedicto Calixto. Av. Bartolomeu 
de Gusmão, 15, Boqueirão. Gratuito, com inscrição realizada 
no próprio local. Informações na página www.facebook.com/
fundacaopinacotecabenedictocalixto ou pelo email eventos@
pinacotecadesantos.org.br. 

LEIA SANTOS
O projeto de incentivo à leitura da Secretaria Municipal de 
Cultura monta seu estande e realiza a doação de livros e de 
história em quadrinhos para comemorar os 150 anos do poeta, 
jornalista, político e abolicionista Vicente de Carvalho. Domingo. 
Das 10h às 14h. Próximo à estátua erguida em homenagem ao 
escritor, na praia do Boqueirão. 

OFICINA DE TIRINHAS
Ministrado pelo jornalista e pesquisador em HQ André Rittes, 
o wokshop, que integra a ação da Gibiteca para formar público 
para o universo dos quadrinhos, é dedicado às crianças maiores 
de 8 anos. O público aprenderá a produzir uma tirinha cômica 
em três quadrinhos. A oficina gratuita tem vagas limitadas. 
Os interessados devem chegar ao local com, no mínimo, 15 
minutos de antecedência para garantir a participação. A equipe 
da Gibiteca oferece o material para produção dos quadrinhos. 
Domingo. 10h. Gibiteca Marcel Rodrigues Paes. Posto 5, praia 
do Boqueirão. Mais informações pelo telefone 3288-1300.

ARTE EM FAMÍLIA
A Pinacoteca abre as portas para mais uma tarde de arte, 
cultura e lazer para crianças e adultos. Além do passeio pelo 
acervo e jardim do museu, os participantes acompanham as 
histórias e contos de Eliana Greco. Domingo. 15h30. Pinacoteca 
Benedicto Calixto. Avenida Bartolomeu de Gusmão, 15, 
Boqueirão. Gratuito. 

TANGERINE

LEIA SANTOS

ANDRÉ RITTES

BANHO DE SANGUE

CONCHINHA
Acompanhada pelos músicos da banda MusiContando, Camila 
Genaro apresenta o espetáculo Te Conto que me Contaram. Interativa 
e entrelaçada pela poesia de Glória Kirinus, escritora que tem obra 
de mesmo nome, a contação de história traz uma reunião de contos 
de tradição oral e lendas brasileiras. Domingo. 10h30. Concha 
Acústica Vicente de Carvalho. Praia do Gonzaga, ao lado do Canal 3. 
Realização: Secretaria Municipal de Cultura. Gratuito. 

VILA KIDS
Uma cidade encantada onde moram os personagens favoritos das 
crianças. Ana, Elsa, Os Minions, A Galinha Pintadinha e Peppa Pig, 
todos convivem em perfeita harmonia. Até que um dia, a ‘Vila Kids’ 
sofre com a ameaça de invasão dos vilões. Os heróis então se 
reúnem para expulsar o mal da cidade. Um espetáculo embalado por 
coreografias e muita interatividade. Domingo. 16h. Teatro Municipal 
Braz Cubas, no 2º piso do Centro de Cultura Patrícia Galvão. Av. 
Pinheiro Machado, 48, Vila Mathias. Os ingressos, que custam 
de R$ 25,00 a R$ 50,00, podem ser adquiridos pelo site www.
compreingressos.com. Mais informações: 4062-0177.

CAMILA GENARO

Eventos
RAIMUNDO ROSA
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AGNALDO RAYOL
Eleito pelo público como ‘O Rei da Voz’, Agnaldo Rayol é 
considerado um dos grandes ídolos de sua geração. Seu 
timbre vocal encantou ouvintes das rádios, tevês e cinemas, e 
influenciou diversos artistas da música brasileira como Maria 
Bethânia, Fagner e Elis Regina, entre outros grandes nomes. 
Em seus 58 anos de carreira, colecionou vários prêmios e se 
apresentou em inúmeros países. No show, Agnaldo mostra 
clássicos em sua voz como Ave Maria, A Praia, Mia Gioconda 
e Disparada, entre outras. Amanhã. 21h. Teatro Coliseu. Rua 
Amador Bueno, 237, Centro Histórico. Os ingressos custam de 
R$ 40,00 a R$ 100,00 e podem ser comprados no site www.
compreingressos.com, no quiosque da Compre Ingressos no 
Miramar Shopping e na bilheteria do Coliseu. Mais informações: 
4062-0016.

EM CANTOS DE ELIS
Acompanhadas por um quinteto musical, as cantoras Nadja Soares 
e Rafaella Laranja se unem para relembrar alguns momentos 
marcantes da trajetória musical da ‘Pimentinha’ Elis Regina. O 
espetáculo tem o roteiro e direção de Ademir Soares. Amanhã, às 
21h. Domingo, às 20h. Teatro Guarany. Praça dos Andradas, 100, 
Centro Histórico. Os ingressos, que custam de R$ 20,00 a R$ 40,00, 
podem ser adquiridos na bilheteria do Guarany, uma hora antes do 
início da apresentação.

Música Artes visuais

RAFAELLA LARANJA 
E NADJA SOARES

‘PINTURAS E SUMIÊS DE FANG’
A mostra traz obras do pintor, desenhista e professor Chen 
Kong Fang, morto em 2012. Nascido em 1931, na província 
de An Huí, na China, Fang traz os leves e marcantes traços 
orientais em seus trabalhos. O artista iniciou os estudos de 
arte com 11 anos de idade, com Chang Zen Tseng. Com ele 
aprendeu as técnicas da aquarela e do sumiê, uma prática 
milenar chinesa de pintura em preto e branco, originada em 
mosteiros budistas, modificada e difundida pelos japoneses. A 
exposição tem realização da Secretaria de Estado da Cultura 
– Proac - SP, apoio da Prefeitura de Santos e coordenação 
do Grupo Kling. A curadoria é de Enock Sacramento. A galeria 
funciona de segunda-feira a sábado, das 13h às 19h. Galeria 
de Arte Braz Cubas. 2º piso do Centro de Cultura Patrícia 
Galvão. Av. Pinheiro Machado, 48, Vila Mathias. Gratuito. 

‘ARQUEOLOGIAS DE SI’
Com curadoria da professora Dra. Lygia Arcuri Eluf, titular em 
desenho na Universidade Estadual de Campinas (Unicamp), 
a reunião das obras das artistas Andréia Dulianel, Angie Niño, 
Elisa Pegolaro, Lívia Diniz, Luciana Bertarelli, Mariana Soares, 
Natália Brescancíni e Ynaiá Barros discute a relação entre o 
feminismo e a arte. Abre de segunda-feira a sábado, das 13h 
às 19h. Galeria Patrícia Galvão. 3º piso do Centro de Cultura 
Patrícia Galvão. Avenida Pinheiro Machado, 48, Vila Mathias. 
Gratuito.

‘MELHOR DE SANTOS’
A mostra apresenta imagens produzidas por 20 fotógrafos, 
profissionais e amadores, com sentimentos em comum: a 
paixão pela fotografia e por Santos. O objetivo é mostrar 
o que há de belo e singular no Munícipio para quem mora 
ou simplesmente tem interesse em conhecer. Segue até 
domingo, das 9h às 18h. Pinacoteca Benedicto Calixto. Avenida 
Bartolomeu de Gusmão, 15, Boqueirão. 

‘TROCO LIKES’
O cantor Tiago Iorc apresenta canções 
de seu mais recente álbum Troco 
Likes. Músicas como Coisa Linda, Sol 
Que Faltava e Amei Te Ver não faltarão no repertório. Hoje. 
20h. Teatro Coliseu. Rua Amador Bueno, 237, Centro. Os 
ingressos custam de R$ 50,00 a R$ 100,00 e podem ser 
comprados no site www.compreingressos.com, na bilheteria 
do Coliseu ou no quiosque da Compre Ingressos no Miramar 
Shopping. Outras informações pelo telefone 4062-0016. 
Classificação: Livre.

CHORINHO NO AQUÁRIO
Formado pelo arranjador e compositor José Simonian (sax e 
flauta), Mauro Alves (cavaquinho), Daniel Simonian (violão 
de sete e seis cordas) e  Caio Simonian (percussão), o 
Quarteto Simonian executa obras de nomes consagrados da 
música brasileira como Pixinguinha e Jacob do Bandolim, 
além de tocar canções autorais. Amanhã. 18h. Praça Luiz La 
Scala, na Ponta da Praia. Realização: Secretaria Municipal 
de Cultura. Apoio: Transbrasa e Fundação Marlim Azul 
(Fundamar). Em caso de chuva o evento é cancelado. 

CONCHA 
De Rita Lee a Nina Simone, passeando do samba ao soul. 
Isto é um pouco do que a banda Mordida, formada por Rosy 
Padron (violão e voz), Juliana Damázio (voz), Paula Matta 
(percussão) e Damares (baixo), leva ao palco. Amanhã. 19h. 
Concha Acústica Vicente de Carvalho. Praia do Gonzaga, ao 
lado do Canal 3. Realização: Secretaria Municipal de Cultura. 
Gratuito. A programação é cancelada em caso de chuva. 

CONCHA 2
Para comemorar os 30 anos de carreira, o cantor Serginho 
Zimbaue faz show repleto de balanço, MPB e samba de raiz, 
com canções de Arlindo Cruz, Zeca Pagodinho, Seu Jorge, 
Emilio Santiago e Ivan Lins, entre outros. Domingo. 19h. 
Concha Acústica Vicente de Carvalho. Praia do Gonzaga, ao 
lado do Canal 3. Realização: Secretaria Municipal de Cultura. 
Gratuito. A programação é cancelada em caso de chuva. 

BAILE NA PRAIA
Fundada em 1988, a banda Imagem & Cia promete animar 
o público com mambo, bolero, salsa, samba, pagode, 
sertaneja, rock, reggae e axé, entre outros estilos. Domingo. 
18h às 22h. Fonte do Sapo, na praia do bairro Aparecida. A 
programação é cancelada em caso de chuva. Organização: 
Secretaria Municipal de Cultura. 

PINTURAS E SUMIÊS DE FANG

AGNALDO RAYOL

BANDA MORDIDA
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Pedro Germi, 
o primeiro 
escultor 
de areia do 
Brasil e o seu 
Redentor: 
monumento 
inédito no 
país

Centenas de pessoas pas-
sam todos os dias por ele. 
Quem já não transitou de car-
ro pela entrada da Cidade e re-
parou no Cristo Redentor san-
tista, de braços abertos tal qual 
o original carioca, símbolo do 
País e uma das Sete Maravi-
lhas do Mundo Moderno? No 
entanto, quantas pessoas já 
não desdenharam do nosso 
Cristo, reputando-o como um 
monumento de qualidade artís-
tica duvidosa? Houve e ainda 
há quem diga que a estátua é 
daquelas que podem ser com-
pradas em qualquer comércio 
de jardinagem, como uma pe-

ça de enfeite para sítios e chá-
caras. Quem diz ou pensa as-
sim não faz a menor ideia do 
caráter de inovação do Cristo 
santista, criado pelas mãos do 
precursor brasileiro da escultu-
ra de areia, Pedro Germi. Isso 
mesmo, o nosso Cristo, o Cris-
to santista é feito de areia do 
mar, uma técnica desenvolvida 
na Cidade nos anos 60. A ideia 
de erguê-lo na entrada da Ci-
dade foi do próprio artista, um 
homem do interior paulista, on-
de diversas cidades adotam o 
monumento cristão como sinal 
de boas-vindas.

SEGREDO
A estátua, depois de monta-

da e vitrificada, numa fórmula 
própria, e secreta, desenvolvi-
da por Pedro Germi, foi coloca-
da numa rocha de granito irre-
gular, de 2,45 metros, extraída 

dos morros santistas pela Se-
cretaria de Obras e Serviços 
Públicos. A estátua em si tem 
mais 2,75 metros de altura e 
900 quilos de peso.

MAIS DE DOIS MESES
Para fazer o Cristo Reden-

tor, Pedro Germi trabalhou du-
rante 66 dias, 16 horas por 
dia, contando com um ajudan-
te na fase inicial e uma equipe 
de seis na fase de montagem 
das partes. As emendas en-
tre as partes eram bem 
mais visíveis quando da 
inauguração, em 8 de 
dezembro de 1980. 
Ao longo dos anos 
foram escurecen-
do, enquanto o cor-
po foi clareando, 
até que ambos se 
igualaram.

Pedro Germi nasceu em 12 de 
Janeiro de 1930 na cidade de 
Lins, São Paulo, onde trabalhou 
com esculturas desde os nove 
anos de idade, utilizando mate-
riais como argila, madeira e pe-
dra-sabão. Em 1959, casou-se e 
se mudou para São Vicente, on-
de começou a ver a areia como 
material de trabalho. As escultu-
ras, na época, eram realizadas 
na horizontal. Pedro, então, de-
cidiu criar a escultura em areia 

com bloco no sentido vertical. 
Como artista autodidata, come-
çou então a produzir seus tra-
balhos para apreciação dos tu-
ristas.

Com o tempo, ganhou fama no 
País e fora dele, principalmen-
te na França, onde se valoriza 
bastante a arte de escultura na 
areia. Entre 1973 e 1974 coman-
dou seus alunos no trabalho pa-
ra a Rede Tupi de Televisão, na 
produção das esculturas para a 

novela “Mulheres de Areia”, que 
alavancou a arte ainda mais no 
País. Em 1980, Pedro Germi co-
meça a ter problemas nas mãos, 
por conta dos produtos químicos 
que misturava às obras para pe-
trificá-las. Ele não utilizava luvas 
durante a preparação. Pedro pa-
rou de dar aulas e passou a de-
dicar seu tempo à escultura em 
areia petrificada, fazendo bus-
tos, estátuas, troféus e tudo o 
que lhe fosse encomendado. 

LEGADO
A partir de 1985, o artista 

começou a desenvolver uma 
‘doença degenerativa irrever-
sível do cérebro’ e se esque-
cia de tudo e todos. No auge 
da doença, olhava as fotos de 
suas esculturas e dizia: “Nos-
sa, que bonito, quem fez isso?” 
Pedro Germi morreu no dia 20 
de setembro de 1997, deixan-
do um legado cultural riquíssi-
mo.

MEMÓRIAde

Santos tem um

Quem foi Pedro Germi?

1532 1585 1639 1692 1746 1799 1853 1906 1960 2014

www.memoriadesantos.com.br

PORTAL DA FAMS CONTA A HISTÓRIA DA CIDADE DE FORMA INTERATIVA

Caderno
Especial
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CRISTO REDENTOR
feito de areia do mar



ATOS OFICIAIS DO
PODER EXECUTIVO
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ATOS DO CHEFE
DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO N. 7.406
DE 31 DE MARÇO DE 2016

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA IMPORTÂNCIA DE R$ 211.500,00 (DUZENTOS E ONZE MIL, QUINHENTOS REAIS) 
AUTORIZADO PELO ART. 5.º, INCISOS II E III DA LEI N.º 3.235, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA, Prefeito Municipal de Santos, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Controle Financeiro da Secretaria Municipal de Finanças, Crédito Suplementar na 
importância de R$ 211.500,00 (duzentos e onze mil, quinhentos reais) autorizado pelo art. 5.º, incisos II e III da Lei nº 3.235, de 23 
de dezembro de 2015, destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:
16.11.08.244.0085.2026.3.3.90.00.00
Gestão Administrativa................................................................................................................................................. 211.500,00

 Art. 2º - As despesas decorrentes da abertura do Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior serão cobertas com 
recursos oriundos de: 

I - anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
16.11.08.244.0064.2204.3.3.90.00.00
Proteção Social Básica.................................................................................................................................................. 92.500,00
16.11.08.244.0066.2226.3.3.90.00.00
Proteção Social Especial............................................................................................................................................. 119.000,00
TOTAL ....................................................................................................................................................................... 211.500,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data da publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 31 de março de 2016.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

ÁLVARO DOS SANTOS SILVEIRA FILHO
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

Registrado no livro competente.
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito Municipal, em 31 de março de 2016.

SYLVIO ALARCON ESTRADA JUNIOR
CHEFE DO DEPARTAMENTO

PORTARIA N.º 041/2016 - GPM
DE 31 DE MARÇO DE 2016

REMANEJA RECURSOS DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 
483.483,00 (QUATROCENTOS E OITENTA E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS) AUTORIZADO PELO INCISO 
VII, ART. 5º DA LEI Nº 3.235 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015. 

PAULO ALEXANDRE BARBOSA, Prefeito Municipal, usando das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 5º, inciso VII, 
da Lei nº 3.235 de 23 de dezembro de 2015, baixa a seguinte:

PORTARIA:
Art. 1º. – Ficam remanejados recursos de forma a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

14.10.12.365.0020.2187.3.3.90.00.00
Educação Básica.......................................................................................................................................................... 96.216,00
TOTAL 0020................................................................................................................................................................. 96.216,00
19.10.27.812.0031.2151.3.3.90.00.00
Promoções Esportivas.................................................................................................................................................. 10.377,00
TOTAL 0031................................................................................................................................................................. 10.377,00
27.10.06.181.0101.2151.3.3.90.00.00
Gestão de Ações Municipais em Segurança................................................................................................................ 376.890,00
TOTAL 0101............................................................................................................................................................... 376.890,00
TOTAL GERAL............................................................................................................................................................. 483.483,00

 Art. 2º. – Para atendimento do artigo 1º serão transferidos recursos oriundos da anulação parcial da dotação orçamentária 
a seguir:
14.10.12.361.0020.2264.3.3.90.00.00
Educação Básica.......................................................................................................................................................... 48.108,00
14.10.12.365.0020.2264.3.3.90.00.00
Educação Básica.......................................................................................................................................................... 48.108,00
TOTAL 0020................................................................................................................................................................. 96.216,00
19.10.27.812.0031.4020.3.3.90.00.00
Promoções Esportivas.................................................................................................................................................. 10.377,00
TOTAL 0031................................................................................................................................................................. 10.377,00
27.10.06.181.0101.2019.3.3.90.00.00
Gestão de Ações Municipais em Segurança................................................................................................................ 100.000,00
27.10.06.181.0101.2026.3.3.90.00.00
Gestão de Ações Municipais em Segurança................................................................................................................ 226.890,00
27.10.06.181.0101.2033.3.3.90.00.00
Gestão de Ações Municipais em Segurança.................................................................................................................. 50.000,00
TOTAL 0101............................................................................................................................................................... 376.890,00
TOTAL GERAL............................................................................................................................................................. 483.483,00

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
PAULO ALEXANDRE BARBOSA

PREFEITO MUNICIPAL
ÁLVARO DOS SANTOS SILVEIRA FILHO

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

PORTARIA Nº 042/2016-GPM
DE 31 DE MARÇO DE 2016

PAULO ALEXANDRE BARBOSA, Prefeito Municipal de Santos, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, em 
conformidade com o disposto nos artigos 10, 11, 12, 13 e 14 da Lei Complementar nº 62, de 27 de agosto de 1992, no artigo 
188, incisos III, XIII, XIV, XV e XVI, da Lei Orgânica do Município, e, ainda, no artigo 18, incisos III, IV, VI, IX, X e XI, da Lei Federal nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, resolve:

Art. 1º Ficam delegadas aos servidores abaixo identificados as atribuições relativas à Vigilância Sanitária e Epidemiológica e 
de Saúde do Trabalhador, com poder de polícia inerente:

I – Gabinete do Secretário Municipal de Saúde:
a) Marcos Estevão Calvo – Médico – Registro nº. 16.542-3
CPF nº 877.768.207-68;
b) Rosana Pereira Madeira Grasso – Enfermeira – Registro nº 16.634-8
CPF nº 085.354.788-25;
II – Departamento  de Vigilância  em  Saúde – DEVIG:
Márcia Sucomine – Médica – Registro nº. 32.224-8
CPF nº.133.935.678-37;
III – Departamento de Atenção Pré-Hospitalar e Hospitalar – DAPHOS: 
Marcos Sérgio Neves Duarte – Médico – Registro nº. 16.579-5
CPF nº 062.180.308-14;

IV – Departamento de Atenção Básica –DEAB:
Tatiana das Neves Fraga Moreira – Psicóloga – Registro nº31.051-6
CPF nº. 281.201.108-46; 
V – Coordenadoria de Vigilância I - Saúde - COVIG I:
 Juliana Cabral Francisco de Oliveira – Nutricionista – Registro 24.809-6
CPF nº.  098.024.298-30;
VI – Coordenadoria de Vigilância II - Saúde - COVIG II:
Ana Paula Nunes Viveiros Valeiras – Enfermeira – Registro nº. 23.360-1
CPF nº.  059.172.918-02;
VII – Seção de Controle de Vetores – SECOVE: 
Marcelo Brenna do Amaral – Médico Veterinário – Registro nº. 22.757-9 
CPF nº 111.212.198-61; 
 Maria Angela Bellegarde Fernandes – Psicóloga  – Registro nº 16.863-3 CPF nº 066.843.528-30; 
Flavio Vieira Pessoa – Oficial de Administração – Registro nº 26.167-7
CPF nº 113.088.548-89 
VIII – Seção de Controle de Intoxicações – SECOI: 
 Beatriz Antoun – Médica – Registro nº. 20.698-7 
 CPF nº. 702.733.247-72; 
IX – Seção de Vigilância Sanitária – SEVISA:

NOME PROFISSÃO REGISTRO CPF
Airton Ribeiro Fisioterapeuta 16.830-2 053.029.138-01
Alessandra Valeiro Leite Médica veterinária 31.450-0 133.887.788-76
Andrea Ferreira Pascoal Enfermeira 23.344-5 080.595.778-24
Armando Proença Ribeiro Médico 24.395-6 069.931.068-76
Berta Maria Esteves Jardim Cirurgiã Dentista 11.885-1 025.344.378-44
Carlos de Souza Filho Cirurgião Dentista 11.279-7 002.458.668-41
Carlos Gilberto Barretti Neto Farmacêutico 19.101-5 043.084.228-76
Cristina M. de A. Rodriguez F. Pinto Farmacêutica 24.788-2 133.963478-38
Everton de Paula Yoneda Farmacêutico 25.351-8 218.104.168-76
Fábio de Abreu José Prof. Edu  Física 31.610-9 263.846.588-79
Gláucia Suely Pereira Alvares Cirurgiã Dentista 22.524-3 018.464.988-99
Kátia dos santos Lemos Enfermeira 25.365-8 222.967.178-29
Lilian Grellet Lima Médica 30.136-6 011.199.647-33
Luciane Marquês Valente Damini Médica Veterinária 24.770-0 285.663.698-58
Marcos Molarino Cirurgião Dentista 22.690-2 097.759.038-07
Maurício Cajazeira Nunes Nutricionista 25.009-2 197.517.948-04 
Renato Sergio Simal Médico 12.211-9 501.842.457-53
Rita de Cássia de A. Sebastião Piquera Piquera Engenheira 21.413-0 133.952.798-71
Rosana Aparecida Gonçalves Ambrózio Médica 18.338-4 068.078.078-56
Valmária Rosa dos Santos Enfermeira 31.200-9 172.371.598-01
Valter Makoto Nakagawa Médico 12.040-2 921.626.068-87
Viviane Rodrigues da Nóbrega Marangon Enfermeira 29.912-3 270.375.598-81

X – Seção de Vigilância e Referência em Saúde do Trabalhador – SEVREST:

NOME PROFISSÃO REGISTRO CPF
Denise Pinto da Fonseca Piccinini Cirurgiã Dentista 11.545-1 052.009.068-30
Fabíola Lourenço Otero Engenheira 28.623-4 260.100.408-84
Lucy Vitale Lopes Médica 19.020-7 103.791.208-01
Paulo Antonio Fritelli Engenheiro 30.548-2 415.541.248-91
Ricardo Mehanna Khamis Médico 10.673-02 781.700.288-68
Rosemeiry de Lima Nemetz Enfermeira 25.332-8 298.247.168-07

XI – Seção de Vigilância Epidemiológica – SEVIEP:

NOME PROFISSÃO REGISTRO CPF
Alessandra Almeida de Jesus Médica 23.949-1 199.342.528-48
Ana Luiza Prado Braz Enfermeira 19.390-4 622.362.888-91
Ana Rosa Teixeira Silva Enfermeira 19.387 087.369.038-92
Camila Medeiros Pezzoti Enfermeira 32.268-5 307.529.879-60
Claudia Rodrigues de Camargo Enfermeira 31.201-7 257.854.138-84
Elizabeth Galdino Mestre Enfermeira 19.456-3 037.084.798-90
Gardênia Maria Silva de Andrade Psicóloga 27.473-8 299.159.918-94
Geraldo Wallau Médico 19.219-5 221.865.490-34
Marcia Valadão Albernaz Enfermeira 33.266-8 088.344.298-18
Nádia Aparecida dos Santos Imakawa Enfermeira 19.186-6 073.472.508-62
Rute Castro Teodoro Enfermeira 27.073-6 272.569.428-00
Ruy do Amaral Pupo Filho Médico 13.245-6 883.524.478-15
Sarah Jane Barbosa dos Santos Psicóloga 16.637-1 697.121.037-34
Valéria Cardozo Vital Enfermeira 14.443-6 064.329.352-22
Teresa Maria Isaac Nishimoto Médica 11.163-3 782.433.008-72

XII – Seção de Vigilância e Controle de Zoonoses – SEVICOZ:

NOME PROFISSÃO REGISTRO CPF
Boanerges de Oliveira Téc.em Quimica 20.294-5 064.308.848-21
Cristiano Silva Souza Agente de Zoonoses 20.380-2 169.594.248-52
Gilnar Evandra Fernandes Baltazar de Oliveira Agente de Zoonoses 32.615-7 608.101.497-53
Laerte C. Gonçalves de Souza Médico Veterinário 24.791-6 025.861.908-23
Liseane Maria de Quadros Oliveira Agente de Zoonoses 32.216-4 693.170.540-72
Marcelo Augusto Isidoro Dias Publicitário 30.824-7 308.260.458-71
Rosemara Barros dos Stos Rosário Professora 19.682-4 169.547.528-35
Sergio Miguel  dos Stos  Alcântara Assist.Social 23.774-3 049.384.098-2
Sueli Maria Sanseverino P. Ignácio Agente de Zoonoses 19.649-3 133.570.808-18

XIII – Seção de Vigilância à Mortalidade Materno-Infantil – SEVIG-MMI:

NOME PROFISSÃO REGISTRO CPF
Franciele Garcia Sartori Enfermeira 30.252-1 351.972.978-40
Josiane Quintiliano Xavier de Castro Médica Pediatra 21.701-8 084.862.458-00
Mayra Mattos Barbosa Enfermeira 32.649-6 350.346.078-08
Regina Aparecida Ribeiro Braghetto Médica 16.613-2 084.159.488-08

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação, revogada a Portaria nº 009/2016-GPM, de 22 de janeiro de 2016.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO DE SANTOS

PORTARIA N° 043/2016-GPM
 DE 31 DE MARÇO DE 2016

AUTORIZA O USO DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL A TÍTULO PRECÁRIO E ONEROSO, E ADOTA PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.
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EXPEDIENTE DESPACHADO EM 11/01/2016.
Processo nº 1994/2016-68 – Alan de Castro Carbono; nº 1710/2016-89 – Juracy Cruz Junior – EPP; nº 2055/2016-

31 – Amanda dos Santos Goes Costa; nº 2279/2016-98 – Petiti – Serviços Médicos Ltda – ME; nº 2177/2016-18 – Miguez 

ATOS DO SECRETÁRIO

EXPEDIENTE DESPACHADO EM  30.03.2016
Processos nºs: 14.064/2016-29 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO – 16º PROMOTOR DE JUSTIÇA – Res-

pondido através do Ofício nº 024/2016-DEFEMP/SEFIN de 28/03/16; 14.091/2016-00 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO – 16º PROMOTOR DE JUSTIÇA – Respondido através do Ofício nº 026/2016-DEFEMP/SEFIN de 28/03/16; 14.101/2016-53 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO – 16º PROMOTOR DE JUSTIÇA – Respondido através do Ofício nº 027/2016-DE-
FEMP/SEFIN de 28/03/16; 16.218/2016-71 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO – 16º PROMOTOR DE JUSTIÇA 
– Respondido através do Ofício nº 025/2016-DEFEMP/SEFIN de 28/03/16.

ATOS DA SUPERVISORA 
DE LICENCIAMENTO DA SALA 

DO EMPREENDEDOR SANTISTA

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 028/2016. (Segundo Termo de Aditamento ao Convênio nº 103/2014). PROCESSO Nº: 18115/2014-48. PAR-

TES: MUNICÍPIO DE SANTOS e LAR SANTO EXPEDITO. OBJETO: Aditar o Convênio nº 103/2014, para prorrogar o seu prazo de 
vigência por mais 12 (doze) meses, a partir de 25 de março de 2016, conforme previsto em sua Cláusula Nona. VALOR TOTAL 
ESTIMADO: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.1611.335041.0.08.244.0066-2227. Nota 
de Empenho: 8213/2016. UNIDADE: SEAS. ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO DE SANTOS, a Secretária Municipal de Assistência 
Social, Sra. ROSANA MARIA RUSSO ANDRÉ LEITE SOARES, pelo Conselho Municipal de Assistência Social, seu Presidente, Sr. 
LEANDRO LAPETINA FREIRE, e pela Entidade, Sr. MARCELO PIRILO TEIXEIRA, em 23/03/2016.

SYLVIO ALARCON ESTRADA JUNIOR
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO N.º  029/2016. PROCESSO N.º 33218/2015-37. PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e COMARES – Cooperativa de 

Materiais Recicláveis Santista. OBJETO: Integrar a COMARES no sistema de coleta seletiva do MUNICÍPIO, direcionando resíduos 
secos recicláveis coletados pelo serviço de coleta seletiva do MUNICÍPIO à COMARES, por meio da atuação dos seus cooperados 
junto à usina de triagem da Alemoa, para que seja feita a segregação, triagem e comercialização, seguindo diretrizes estabelecidas 
pelo MUNICÍPIO, em atendimento ao Contrato nº 0254826-39/2008 do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC com o 
Ministério das Cidades, por intermédio da Caixa Econômica Federal (PA 67.923/2009-71) e aos Programas de Responsabilidade 
Pós Consumo de Embalagens, em que o MUNICÍPIO for signatário. VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, contados a partir da sua assi-
natura. UNIDADE: SEMAM. ASSINATURAS: Pelo Município de Santos, a Secretária  Municipal de Meio Ambiente, DEBORA BLANCO 
BASTOS DIAS, pela COMARES, ODETE CUNHA DOS SANTOS, em  28/03/2016.

SYLVIO ALARCON ESTRADA JUNIOR
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO N.º 030/2016. PROCESSO N.º 81.980/2011-60. PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e ASSOCIAÇÃO CRISTÃ BENE-

FICENTE EURIPEDES BARSANULFO. OBJETO: Estabelecimento de parceria para a participação no Programa Municipal de Alimen-
tação Escolar “Um dois feijão com arroz”. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA N.º 14.10.00.3.3.90.30.07.12.306.0020.2097. VIGÊNCIA: 
12 (doze) meses, a partir de 14 de abril de 2016. UNIDADE: SEDUC. ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO DE SANTOS, a Sra. Secretária 
Municipal de Educação, Sra. VENÚZIA FERNANDES DO NASCIMENTO, e pela entidade, a Sra. MARIA DE LOURDES DA SILVA 
AGOSTO, em 30/03/2016.

SYLVIO ALARCON ESTRADA JUNIOR
CHEFE DO DERAT

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE  CONTRATO Nº 094/2016
ONDE SE LÊ:  “...DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA SMS Nº 12.1510.339039.12.10.302.0058-2535...”
LEIA-SE: “...DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA SMS Nº 15.1510.339039.12.10.302.0058-2535...”

SYLVIO ALARCON ESTRADA JUNIOR
CHEFE DO DERAT

PAULO ALEXANDRE BARBOSA, Prefeito Municipal de Santos, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, em 
conformidade com o disposto no artigo 93, parágrafo 4º, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o teor do Procedimento 
Administrativo nº 122629/2015-97, RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizado o uso, a título precário e oneroso, da área total de 80,00m2 localizada na Rua Princesa Isabel, ao lado 
da Vila Belmiro, a “DBueno Marketing e Eventos”, no dia 03 de abril de 2016, das 7h às 13h, para a realização da Prova de Pedes-
trianismo “SantosRun 8K”.   

Art. 2º Pela utilização da área, o autorizado pagará à Prefeitura Municipal de Santos a quantia de R$ 50,00 (cinquenta reais).
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da publicação. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO DE SANTOS

PORTARIA N° 044/2016-GPM
 DE 31 DE MARÇO DE 2016

PAULO ALEXANDRE BARBOSA, Prefeito Municipal de Santos, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e em 
conformidade com o disposto no artigo 13, parágrafo único, da Lei Complementar nº 736, de 7 de outubro de 2011, e tendo em 
vista o teor do Processo Administrativo nº 28296/2016-82, resolve:

Art. 1º Fica exonerado do cargo de Diretor-Presidente da Fundação Parque Tecnológico de Santos, a partir de 31 de março de 
2016, o senhor Luciano Leme do Prado Cascione.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo efeitos a 31 de março de 2016.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO DE SANTOS

PORTARIA Nº 1239-P-DEGEPAT/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 75, § 

1º, letra “a”, da Lei nº 4.623/84, exonera, a pedido, a partir de 31 de março de 2016, o Sr. BRUNO GALOTTI ORLANDI, registro nº 
33.962-2, do cargo em comissão, símbolo “C-1”, de Secretário Adjunto, Secretaria Municipal de Segurança, estabelecido pela Lei 
Complementar nº 667, de 29 de dezembro de 2009.     

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 31 de março de 2016.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 31/03/2016
Processo nº 21803/2016-11 – Autorizo a prorrogação, por mais 02 (dois) anos, do prazo de validade do Concurso Públi-

co realizado conforme autorização contida no Processo Administrativo nº 113.495/2013-70, por meio dos Editais nº 008/2014, 
009/2014 e 010/2014 – COFORM/DEGEP/SEGES, tendo em vista as justificativas apresentadas pela SEGES.

Processo nº 12336/2016-56 – SESERP – Ratifico a dispensa de licitação com fundamento no artigo 24, inciso IV, da Lei nº 
8.666/93, nos termos das justificativas apresentadas pela SESERP e do parecer da PROJUR/PGM, para os fins do disposto no 
artigo 26 do citado diploma legal.

Serviços Médicos - Eireli: Sim, na forma da lei, como ponto de referência.
Processo nº 2096/2016-18 – Raira Sany Medeiros 425126649830; nº 2225/2016-69 – Anderson Luiz Rodrigues 

Cairiac 26883762841; nº 1970/2016-08 – Jose Eduino Goulart Assumpcao 23637512807; nº 1982/2016-89 – Pedro 
Henrique dos Santos 35409179854: Sim, na forma da lei, como MEI em ponto de referência.

Processo nº 1527/2016-92 – Sahy Participações Ltda; nº 1528/2016-55 – 3P Participações Ltda: Sim, na forma da 
lei.

Processo nº 1846/2016-71 – Bernardi & Abreu – Representações Comerciais Ltda – ME: Sim, como requer.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 12/01/2016.
Processo nº 2932/2016-46 – Manuel Alberto Gonçalves da Silva – ME; nº 1977/2016-49 – Andre Luiz de toledo 

Coninck; nº 2355/2016-74 – Giselda Cardone Braz; nº 2470/2016-11 – Baticioto Comercio e Representações Ltda – ME: 
Sim, na forma da lei, como ponto de referência.

Processo nº 1573/2016-18 – Sebastião Miranda Filho 21037633865: Sim, na forma da lei, como MEI, em ponto de 
referência.

Processo nº 77371/2015-11 – C.F. De Melo – ME; nº 1540/2016-51 – Zoo Family Entretenimento Ltda – EPP: Sim, 
na forma da lei.

Processo nº 1657/2016-06 – Chalana Despachos e Assessoria Aduaneira Ltda – EPP; nº 2003/2016-37 – Hilda 
Gomes Oliveira – ME; nº 2276/2016-08 – Cecap – Consultoria, Assessoria e Pesquisa Ltda – ME; nº 954/2016-16 – Dias 
e Dias Corretora de Seguro Ltda – ME; nº 1148/2016-84 – GV Santos Administração de Bens e Condominios Ltda – ME: 
Sim, como requer.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 13/01/2016.
Processo nº 125160/2015-11 – Andressa Aparecida dos Santos Augusto – ME: Indeferido, intimação não cumprida.
Procesos nº 3206/2016-50 – Adriana do Socorro de Souza Cavalcante 88445739204; nº 3028/2016-01 – Rodrigo de 

Souza Lima 3174466888: Sim, na forma da lei, como MEI em ponto de referência.
Processo nº 124020/2015-16 – M.M. Agenciamento de Cargas e Logistica Ltda – EPP: Sim, na forma da lei.
Processo nº 2555/2016-63 – A Ampla Administradora e Corretora de Seguros Ltda – EPP; nº 2770/2016-46 – Con-

dominio Edificio Tulipa; nº 2284/2016-28 – Joselia da S. Matos – Documentos – ME; nº 2572/2016-82 – Ellas Informatica 
Ltda – EPP: Sim, como requer.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 14/01/2016.
Processo nº 2486/2016-42 – Chao de Giz Boutique Ltda – ME; nº 2531/2016-03 – Regina I V Almgren – ME: Sim, 

como requer.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 12/01/2016.
Processo nº 2250/2016-14 – Moreira & Brasil Teleatendimento Ltda – ME: Indeferido conforme manifestação da 

fiscalização de posturas, atividade não permitida como ponto de referência.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 15/01/2016.
Processo nº 3696/2016-21 – Luiz Henrique Jurno da Silva; nº 4061/2016-12 – Arnaldo Carmo Pimentel: Sim, na 

forma da lei, como ponto de referência.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 18/01/2016.
Processo nº 4723/2016-37 – Stella Maria Braga Godoy: Sim, na forma da lei, como ponto de referência.
Processo nº 4334/2016-75 – Maria Isabel Portos Seijo; nº 3985/2016-48 – Regina I V Almgren - ME: Sim, como 

requer.
Processo nº 4081/2016-11 – Victor Matheus Madureira Filadelfo: Sim, na forma da lei, como ponto de referência.
Processo nº 126741/2015-89 – Claro S.A.: Indeferido conforme manifestação da fiscalização de posturas, contabilida-

de não encontrada para prestar esclarecimentos.
Processo nº 2780/2016-08 – Diogo Perez Lopes 36329605858; nº 3351/2016-59 – Leandro Henrique Franca Altafim 

22446658873; nº 4420/2016-13 – Camilla Torres VU 36834470875: Sim, na forma da lei, como MEI em ponto de referência.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 20/01/2016.
Processo nº 3126/2016-12 – WSB – Artigos de Decoração Ltda – ME: Deferida a prorrogação de prazo por 8 dias, 

vencendo em 20/01/2016.
Processo nº 4819/2016-12 – Parah Patrimonio Imobiliario Ltda.; nº 5075/2016-54 – Lucio Rene Onesti; nº 

5487/2016-11 – Miguel Ponde Saad: Sim, como requer.
Processo nº 5350/2016-67 – Gar Franchising – Eireli – ME: Sim, na forma da lei.
Processo nº 5427/2016-90 – Luciano de Carvalho Fernandes: Sim, na forma da lei, como ponto de referência.
Procesos nº 127034/2015-37 – Mariangela Bezerra da Silva 10828933820; nº 4363/2016-73 – Fatima Maria de 

Souza 05306910866; nº 5064/2016-38 – Edilayne Cristina Menoncello 12125316803; nº 5167/2016-71 – Leandro Brito 
da rocha 31125020865; nº 5493/2016-14 – Felipe Ferreira de Abreu 35868822897; nº 5249/2016-33 – Maria Aparecida 
Zequini Rossafa 09223309808; nº 5646/2016-23 – Cesar Augusto Meneguini 27391322806; nº 5723/2016-72 – Eduardo 
Cecilio Moraes 22867410851: Sim, como MEI em ponto de referência, na forma da lei.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 21/01/2016.
Processo nº 1805/2016-93 – Jonathan da Silva Sant anna: Indeferido por desisteresse do requerente inscrição mu-

nicipal.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 02/02/2016.
Processo nº 9930/2016-79 – Denison Mafuz; nº 10123/2016-44 – Fabiana do Rego Vasconcelos; nº 9986/2016-23 – 

Barbara Pola Russel; nº 10174/2016-85 – Giuliani Aragushiko; nº 10056/2016-59 – MRR Produções e Eventos Ltda – ME; 
nº 644/2016-11 – R.F. De Campos – ME: Sim, na forma da lei, como ponto de referência.

Processo nº 10024/2016-62 – Elizabeth Marques Nunes 00512395829; nº 9820/2016-71 – Marjory Fernandes Perei-
ra 29411005802; nº 10231/2016-17 – Alexandra de Oliveira Faria 34706219850; nº 10253/2016-50 – Fernando Marques 
do Amaral 06345030813; nº 10295/2016-08 – Carlos Augusto Santos da Silva 107511665891: Sim, como MEI, em ponto 
de referência, na forma da lei.

Processo nº 9818/2016-29 – Danielle Calbello Amigo; nº 10287/2016-71 – Carlos Wilson Damasceno Silva: Sim, 
como requer.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 03/02/2016.
Processo nº 10350/2016-14 – Victor de Lima Teixeira; nº 10485/2016-35 – Alexsander Ribeiro Nascimento – ME; 

nº 10437/2016-92 – Sergio Luiz Braga – ME; nº 10467/2016-53 – Marcelo Avelar Saraiva – ME: Sim, na forma da lei, 
como ponto de referência.

Processo nº 10873/2016-34 – Mariana Clauzet 17145842831; nº 10698/2016-76 – Antonio William Menezes Rios 
26538539815; nº 10568/2016-61 – Silvia Cristina Castro de Souza 26909974875: Sim, como MEI, em ponto de referência, 
na forma da lei.

Procesos nº 10186/2016-64 –  SLS Importação e Exportação Eireli; nº 10348/2016-64 – Savazoni & Savazoni Ltda; 
nº 10460/2016-12 – Eraldo de Oliveira Passos 03944319877: Sim, como requer.

Procesos nº 10368/2016-71 – Estação Conecta – Educação Financeira Ltda – ME: Sim, na forma da lei.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 20/01/2016.
Processo nº 5489/2016-47 – Residencial São Patricio; nº 5219/2016-72 – Sisteng Sistemas de Segurança e Elétrica 

Ltda – ME: Sim, como requer.
Processo nº 5510/2016-31 – S C Falkenburg Assessoria Eireli; nº 5545/2016-16 – Medicina Geres & Maia Ltda – ME; 

nº 5539/2016-13 – R L R Novaes Assessoria Eireli; nº5527/2016-34 – Dalila Moalla Suleiman – ME; nº 5514/2016-92 – S. 
C. Falkenburg Sociedade de Advogados: Sim, na forma da lei, como ponto de referência.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 21/01/2016.
Processo nº 1546/2016-37 – Gavilon do Brasil Comercio de Produtos Agricolas Ltda; nº 5698/2016-27 – R C Bittar 

Corretora de Seguros de Vida; nº 5740/2016-91 – MN Lucas Representação Comercial Ltda – ME; nº 5755/2016-69 – Na-
tacha Rivero Vasconcellos – ME; nº 5859/2016-64 – A. Costa Representações Comerciais – ME; nº 5535/2016-62 – AM 
– Serviços de Gerenciamento de Riscos Eireli – ME: Sim, na forma da lei, como ponto de referência.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 22/01/2016.
Processo nº 2628/2016-35 – F. Vieira Junior – EPP; nº 6481/2016-71 – HCA do Nascimento – ME; nº 6884/2016-47 

– Vortex Multimodal Ltda – ME: Sim, como requer.
Processo nº 2595/2016-88 – Aos Serviços de Monitoramento Eletronico Ltda – ME: Sim, na forma da lei.
Processo nº 6137/2016-45 – J.M. Mota Neto – Reformas Prediais – EPP; nº 7065/2016-71 – DL Corretora de Mer-

cadorias Ltda – ME; nº 6307/2016-73 – Carolina de Melo e Silva – ME; nº 6387/2016-11 – Adriana Aparecida Rodrigues 
Barreto; nº 6412/2016-58 – Remar Administração Empreendimentos e Participações Eireli – EPP; nº 7078/2016-13 – A. 
De Fazio Neto & CIA Ltda – ME; nº 7021/2016-04 – R. Paschoaloni Logistica – EPP; nº 5530/2016-49 – Santos Controles 
de Peças e Acessorios Para Refrigeração Ltda – ME: Sim, na forma da lei, como ponto de referência.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 27/01/2016.
Processo nº 126962/2015-48 – P.R. Santana & Oliveira Ltda – ME: Indeferido conforme manifestação da fiscalização 

de posturas. Local fechado.
Processo nº 4477/2016-22 – Gustavo Barros Erbisti – ME: Indeferido conforme manifestação da fiscalização de pos-

turas, empresa não exerce as atividades no local.
Processo nº 94026/2014-99 – Amanda Carolina de Oliveira 37762577840: Indeferido conforme manifestação da 

fiscalização de obras, empresa não exerce as atividades no local.
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Processo nº 1080/2016-42 – Janp Engenharia Biro 
de Pericias Ltda – EPP; nº 7117/2016-73 – CG Serviços 
Administrativos Eireli; nº 5554/2016-15 – Asteca – As-
sessoria Tecnica; nº 124987/2015-06 – Uno & Verso Ltda 
– EPP; nº 7420/2016-11 – Na Mosca Eventos Publicidade 
Online Ltda – ME; nº 7835/2016-77 – Katia de Oliveira 
Paiva Pereira – ME: Sim, como requer.

Processo nº 112119/2015-84 – Sell Maxx Serviços 
de Teleatendimentos Ltda – ME; nº 5727/2016-23 – Escri-
ta Contabilidade de Empresas Ltda – ME; nº 5898/2016-
16 – K L C – Logistica Aduaneira Ltda; nº 6150/2016-11 
– Fabiani de Oliveira e Godoy Sociedade de Advogados; 
nº 119430/2015-17 – Portal-Com. E Representação de 
Materiais Descartáveis Ltda – ME: Sim, na forma da lei.

Processo nº 7192/2016-99 – M & K Serviços Médicos 
Ltda: Sim, na forma da lei, como ponto de referência.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 28/01/2016.
Processo nº 8073/2016-35 – Mattos & Rocco Asses-

soria Empresarial Ltda – ME: Sim, na forma da lei, como 
ponto de referência.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 02/02/2016.
Processo nº 7045/2016-64 – Arthur Rodrigues Bra-

vo 37532772829; nº 10128/2016-68 – Moises do Carmo 
de Jesus 30722148836; nº 9778/2016-14 – Tania Regina 
Pinho 38050661806; nº 9959/2016-51 – Diogo da Silva 
Antonio 04033253661: Sim, na forma da lei, MEI como 
ponto de referência.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 03/02/2016.
Processo nº 9283/2016-13 – Jose Massaiuki Kaneko; 

nº 9706/2016-03 – Elo Brasil Transportes Ltda; nº 
10490/2016-75 – Cargolog – Operadora de Transportes 
Multimodais S.A.; nº 10464/2016-65 – Cristiane de Almei-
da Deveza; nº 10619/2016-08 – J.S. Dos Santos – Cobran-
ças – ME: Sim, como requer.

Processo nº 1399/2016-12 – Wiki Representações 
Ltda – EPP: Sim, na forma da lei.

Processo nº 10274/2016-20 – Capeluppe Represen-
tação Comercial Ltda – ME: Sim, na forma da lei, como 
ponto de referência.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 04/02/2016.
Processo nº 11015/2016-15 – Mauricio Duberger Lo-

pes 08378619850; nº 11004/2016-91 – Wilson Roberto de 
Freitas 00836978889; nº 10862/2016-18 – Rogerio Pauli-
no 27194464837; nº 11006/2016-16 – Caroline Rodrigues 
da Rosa 12915860750; nº 9407/2016-24 – Elaine Gon-
çalves de Melo 11846012830; nº 8637/2016-49 – Jose 
Guilherme de Oliveira 92690653400; nº 10984/2016-03 
– Amanda Giron Galindo 36991883883; nº 9553/2016-96 
– João Barreto dos Santos 19236816568: Sim, na forma 
da lei, MEI como ponto de referência.

Processo nº 11018/2016-03 – Duane Customs & Frei-
ght Solutions Ltda – EPP: Sim na forma da lei.

Processo nº 10856/2016-15 – Pro – Adm Serviços 
Administrativos Eireli – ME; nº 9202/2016-11 – Pacific 
Blue Fornecimento e Logistica Ltda – ME; nº 10998/2016-
18 – M. N. F. De Oliveira – Seguridade; nº 10957/2016-22 
– Thiago Sampaio Simoes – ME; nº 9737/2016-29 – UP & 
Rise Processamento de Dados Ltda – ME; nº 11411/2016-
34 – NGN Consultores – Eireli – EPP; nº 11163/2016-02 – 
Monique Marques da Silva; nº 6878/2016-44 – Tais Naga-
tomi Brondino Tatebe – ME; nº 122502/2016-96 – Soraia 
Guedes: Sim, na forma da lei, como ponto de referência.

Processo nº 4490/2016-91 – Real M M Participações 
Eireli; nº 127227/2016-61 – Monteiro, Freire Sociedade 
de Advogados; nº 3000/2016-84 – Ventac Importadora e 
Exportadora Ltda.: Indeferido, intimação não cumprida.

Processo nº 8239/2016-96 – Casa Cretense Bazar e 
Souvenir Ltda – Me: Sim, como requer.

Processo nº 11475/2016-17 – Andressa Donnarum-
ma do Nascimento – EPP; nº 11483/2016-45 – Sim, como 
requer.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 05/02/2016.
Processo nº 11012/2016-19 – Hyram Abif Leite Junior 

11986131653: Sim, na forma da lei, MEI – artesão.
Processo nº 112691/2015-34 – Nobuyochi Nakamura 

Junior Treinamento – ME: Sim, na forma da lei, como es-
critório.

Processo nº 9350/2016-17 – Edson dos Santos Pires 
02548229831; nº 9251/2016-27 – Andressa de Almei-
da Santos; nº 10381/2016-30 – Caio Lima de Almeida 
32489089803; nº 11081/2016-31 – Anderson da Silva Via-
na 28087137892: Sim, na forma da lei, como MEI em ponto 
de referência.

Processo nº 7307/2016-17 – Gisele Calado Caval-
canti; nº 7954/2016-66 – Carla Marinho 07680206899; nº 
11760/2016-83 – Jose Sidnei Guilhermel 02559367882; nº 
11857/2016-13 – Zoner Domingues Pereira 13373568838; 
nº 11616/2016-47 – Breno Ayres Chaves Rodrigues 
22989779841: Sim, como mei, estabelecido, na forma da lei.

Processo nº 8510/2016-48 – L G Lopes Serviços de 
Internet – ME; nº 125951/2015-96 – Luiz A. M. Ruffo Impor-
tação e Exportação – EPP: Sim, na forma da lei.

Processo nº 11124/2016-42 – Renato da Costa Cam-
pos – Eireli; nº 9331/2016-64 – Backoffice Assesoria Em-
presarial – Eireli – ME; nº 8704/2016-34 – Maria Alda Cos-
ta; nº 11666/2016-15 – Aguinaldo Rodrigues Correa – EPP; 
nº 11579/2016-12 – M. F. G. Barioni Oftalmologia – ME; nº 
11868/2016-30 – Karina Costa Sales; nº 11945/2016-89 – 
Aguinaldo Luiz Marques – ME: Sim, na forma da lei, como 
ponto de referência.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 11/02/2016.
Processo nº 3030/2016-45 – Ecolog Transportes Ro-

doviarios Ltda – ME: Sim, na forma da lei.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 12/02/2016.
Processo nº 10738/2016-99 – Alpha Santos Treina-

mentos e Eventos Ltda – ME: Sim, como requer, como ponto 
de referência.

Processo nº 10027/2016-51 – Same Empreendimen-
tos Imobiliarios Ltda: Sim, como requer.

Processo nº 4495/2016-12 – Igor C Ximenes – Entre-
gas Rapidas – ME: Sim, na forma da lei.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 16/02/2016.
Processo nº 13118/2016-11 – Guilherme Viterbo Gal-

vão 39700001814; nº 13123/2016-51 – Mayra Araujo Maciel 
da Silva 37769518857; nº 13384/2016-34 – Fabio Eduardo 
de Oliveira Costa Machado 36287759810; nº 13332/2016-31 
– Flavia Helena Boldorini 24639299877; nº 13368/2016-88 – 
Regina Estela Francisco de Paula Sperandeo 00510897851; 
nº 13159/2016-06 – Tomas Fernandes 36221227810: Sim, 
como Mei, em ponto de referência na forma da lei.

Processo nº 12301/2016-71 – Carlos Eduardo Camargo 
Rosa 21989522890: Sim, como MEI estabelecido, na forma 
da lei.

Processo nº 13056/2016-65 – Associação Centro de 
comunicação Social; nº 13129/2016-37 – Carlos André Bis-
soli Monteiro; nº 13675/2016-87 – Camila C. Carreiro C. De 
Menezes – ME; Sim, na forma da lei, como ponto de refe-
rência.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 17/02/2016.
Processo nº 13545/2016-71 – Luana de Paiva Seixas 

34229348800; nº 13728/2016-41 – Marcelo Rodrigues do 
Nascimento 07442481833: Sim, na forma da lei, MEI como 
ponto de referência.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 18/02/2016.
Processo nº 14532/2016-65 – Davi Lopes Ribeiro 

29444112845; nº 9347/2016-02 – Francisco Azzus da Ro-
cha – Eireli – ME; nº 115520/2014-77 – Pistilli Street Media 
Ltda – ME; Sim, como requer.

Processo nº 7051/2016-67 – M. E. P. Moreira & Cia 
Ltda: Indeferido conforme manifestação da fiscalização de 
posturas.

Processo nº 10613/2016-13 – Natalia Oliveira Trajano 
da Silva – ME; nº 11372/2016-84 – Affection Care serviços 
de Saude Ltda – ME; nº 14300/2016-80 – Kroehn Consultoria 
Ltda – ME; nº 14269/2016-31 – Ncosta – Representação Co-
mercial – Eireli – EPP; nº 14429/2016-14 – Claudio Roberto 
de Mello Vasconcelos; nº 14283/2016-62 – Arnaldo da Sivla 
Paes Prieto; nº 14423/2016-20 – Rogens Antonucci Oliveira; 
nº 14518/2016-34 – Domingos Albanese Pereira de Pinho; nº 
14791/2016-13 – Tatiana Feger; Sim, na forma da lei, como 
ponto de referência.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 19/02/2016.
Processo nº 14923/2016-52 – Vinicius Nobile de Ge-

rard – ME; nº 15006/2016-68 – JCR – Consultoria em Co-
mex – Eireli – ME; nº 15035/2016-66 – W E da Luz – ME; 
nº 14933/2016-14 – Rodrigo da Matta Marino – ME; nº 
14960/2016-89 – IRM Logistica em Comercio Exterior 
Eireli – EPP; nº 14954/2016-86 – Marcelo Bispo Go-
mes; nº 13362/2016-00 – Johnny dos Santos Soares; nº 
14687/2016-00 – PS Engenharia & Conhecimento Eireli - 
EPP: Sim, na forma da lei, como ponto de referência.

Processo nº 13683/2016-13 – Natal – Corretora de Mer-
cadoria Ltda; nº 13540/2016-58 – Sanvalle Impressos Ltda 
– ME; nº 14793/2016-49 – Tatiana Feger 31625994826; nº 
14817/2016-13 – MED – Inter Serviços Medicos Ltda - EPP: 
Sim, como requer.

Processo nº 20796/2015-31 – Empresa Construtora 
Brasil S.A.; nº 11516/2016-01 – Kaizen Search Intermedia-
ção de Negocios Ltda; nº 10470/2016-68 – North Star Logis-
tica Ltda; nº 14188/2016-31 – Guimarães e Vasques – Arqui-
tetura e Engetecnica Ltda – ME; nº 12974/2016-12 – Royal 
Log Eireli – ME: Sim, na forma da lei.

Processo nº 3332/2016-12 – Arnaldo Rufino de Souza – 
ME; Indeferido conforme manifestação da CET.

Processo nº 15268/2016-12 – Daniel  Moblicci 
02442188708; nº 15373/2016-99 – Elenilda de Oliveira San-
tos 13371119882; nº 15232/2016-67 – Marcondes Andrade 
Pereira Junior 35737134830; nº 15401/2016-22 – Danilo 
dos Santos Marçal 35557583827; nº 14840/2016-27 – Luiz 
Augusto Roso de Mattos 00510337805; nº 14891/2016-68 – 
Paulo Roberto Pedroso Leme 31256075825; nº 15381/2016-
17 – Paulo Roberto de Abreu Afonso: Sim, na forma da lei, 
como MEI em ponto de referência.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 22/02/2016.
Processo nº 15842/2016-98 – George Luiz Barone 

04687173829; nº 14523/2016-74 – Francisco Lucianno de 
Albuquerque Junior 39981217816; nº 15724/2016-61 – Ma-
theus Angeluni Amaral 34452405827: Sim, na forma da lei, 
MEI como ponto de referência.

Processo nº 13348/2016-71 – Correia, Morelli Loterias 
Ltda; Sim, como requer.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 23/02/2016.
Processo nº 15669/2016-55 – Ana Carolina Rus-

so Bernardo; nº 15894/2016-91 – Jose Carlos de Melo; 
nº 16138/2016-34 – João Carlos Rosa Engenharia – ME; 
nº 16247/2016-70 – Marcia Farias Cavaco – Eireli – ME; 
nº 15588/2016-55 – Perfil – Serviços Medicos Eireli; nº 
14452/2016-28 – Neoped Neonatologia e Pediatria Ltda 
– EPP; nº 15884/2016-38 – JVB Esportiva Ltda – ME; nº 
14616/2016-53 – Agnelo Jose dos Santos Neto Eireli – ME; 
nº 15558/2016-94 – Talita Maira Santos Pinho Ribeiro – ME; 
nº 16099/2019-84 – Maria Eugenia Regid de Araujo Wlmers; 
nº 16141/2016-49 – Erick Santos Goes; nº 15874/2016-84 
– Sarah Gama da Silva; nº 16900/2016-28 – Deerick Costa 
Figueira: Sim, na forma da lei, como ponto de referência.

Processo nº 106472/2014-35 – Virginia Maria da Costa 
Ferreira – ME: Indeferido conforme manifestação da fiscaliza-
ção de obras. Intimação não atendida.

Processo nº 15992/2015-19 – Prime Shipping – Eireli 
– EPP; nº 15848/2016-74 – M.M. Agenciamento de Cargas 
e Logistica Ltda – EPP; nº 14323/2016-85 – F. Mota Ver-
reschi Assessoria de Cobrança e Serviços Ltda – EPP; nº 
14614/2016-28 – Laibo Medical Produtos Medicos e Hospi-
talares Eireli: Sim, como requer.

Processo nº 15689/2016-62 – Samir do Nascimento 
Rodrigues de Carvalho 27451588807; nº 16271/2016-
54 – Maria jose Mendes de Oliveira Pinto 11309894884; 
nº 16056/2016-71 – Tathiany Priscilla dos Santos Xime-
nis 347733484861; nº 16284/2016-04 – Thais Teles Silva 
27618378860: Sim, na forma da lei, MEI como ponto de 
referência.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 24/02/2016.
Processo nº 16574/2016-86 – Vinicius Kepe Frei-

tas; nº 16853/2016-40 – Carlos Eduardo dos Santos; nº 
16707/2016-88 – Djalma Batista da Silva; nº 16782/2016-
01 – Adriana Lamoglia Alcantara: Sim na forma da lei, como 
ponto de referência.

Processo nº 16379/2016-19 – Davi Alexandre Rancan 

Afonso 29230702838; nº 16194/2016-13 – Marco Antonio 
da Silva Souza 04664291850; nº 16751/2016-70 – Livia Pe-
reira dos Santos 37985411836: Sim, na forma da lei, como 
MEI em ponto de referência.

Processo nº 16412/2016-84 – APP – Consultoria e Trei-
namento Ltda.; nº 14929/2016-39 – Olderi Carlos Silva – ME: 
Sim, como requer.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 25/02/2016.
Processo nº 12905/2016-08 – Rosana dos Santos Men-

donça 01978828807: Sim, na forma da lei, MEI estabelecido.
Processo nº 6903/2016-90 – M & Santos Transportado-

ra Ltda – ME: Sim, na forma da lei.
Processo nº 15522/2016-47 – Marimex Despachos 

Transportes e Serviços Ltda: Sim, como requer.
Processo nº 15642/2016-07 – Marcela Nunes Veiga 

36856871821; nº 17325/2016-17 – Jose Amauri Farias dos 
Santos 10600165400; nº 17034/2016-74 – Andre Luiz Me-
rino dos Santos 24614706851; nº 17117/2016-08 – Daniel 
Garcia Rodrigues 47549584893; Sim, na forma da lei, como 
MEI em ponto de referência.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 26/02/2016.
Processo nº 16046/2016-18 – Umberto Ianuzzi Neto 

16239055832; nº 17474/2016-77 – Dayane Cristine de 
Araujo Leandro 31423174810; nº 17936/2016-19 – Juliana 
da Silva Lucio 34456838833; nº 17716/2016-12 – Thalita 
Miraglia da Silveira 28928651824; nº 17717/2016-77 – 
Mateus Franco Nogueira 33478326800; nº 17837/2016-
29 – Thais Silva Sodre 39728883846; nº 17752/2016-78 
– Guilherme Henrique Mendonça das Neves 36444892899; 
nº 17977/2016-98 – Creusa Quirino da Silva 80164404872; 
nº 18009/2016-62 – Tatiana Aude Coelho 30255567812; nº 
17988/2016-12 – Leonardo Souza de Oliveira 37001613878: 
Sim, como MEI, em ponto de referência, na forma da lei.

Processo nº 9607/2016-13 – D2M Business Company 
Eireli – EPP: Indeferido, conforme manifestação da fiscaliza-
ção de posturas, local fechado.

Processo nº 17819/2016-47 – Mario Velista Junior; nº 
17724/2016-32 – Raquel Blaia de pompei Gouvea Amadeu; 
nº 17235/2016-26 – Ewerton de Jesus Bernardino: Sim, na 
forma da lei, como ponto de referência.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 29/02/2016.
Processo nº 14830/2016-73 – Translatti Soluções Tec-

nologicas Ltda; nº 15871/2016-96 – ABS Group Services do 
Brasil Ltda; nº 15881/2016-40 – All Cargo Logistica Ltda – 
EPP; nº 18523/2016-16 – M. V. Corretagem e Avaliação de 
Imóveis Ltda – ME: Sim, como requer.

Processo nº 18229/2016-69 – Roberta de Pinho Cruz 
Serviços de apoio Administrativo – ME; nº 12383/2016-36 – 
Luiz Otavio de Tavares Madeira – Eireli – ME; nº 18319/2016-
50 – Jeferson Cunha Cavalcante; nº 16336/2016-06 – Renan 
Francisco de Azevedo Caldeira; nº 18295/2016-93 – CH Fer-
reira Engenharia e Consultoria Eireli – EPP; nº 18243/2016-
90 – Bianca Parmentieri Serviços Administrativos Eireli – ME; 
nº 18251/2016-18 – Ana Maria Barroso: Sim, na forma da lei, 
como ponto de referência.

Processo nº 18550/2016-99 – Luiz Antonio Pinheiro 
15385209821; nº 17353/2016-52 – Daniel Fernandes Neto 
40556122810; nº 18750/2016-88 – Adenilson Silva dos 
Santos 27710758819; nº 18479/2016-26 – Salomão Teixeira 
Junior 27225520865; nº 18586/2016-36 – Rogerio Medei-
ros Reinaldo 28321459811: Sim, na forma da lei, MEI como 
ponto de referência.

ATOS DA JUNTA
DE RECURSOS FISCAIS

REUNIÃO DE 28 DE JULHO DE 2015
R E T I F I C A Ç Ã O

Onde se lê:
Processo nº 108.273/13-07 - …............................... - 

decisão : Negaram provimento ao recurso,  para manter o AI/
ND nº 636/2013, aplicado pela Fiscalização da Receita.

Leia-se:
Processo nº 108.273/13-07 - …..............................- de-

cisão : Negaram provimento ao recurso, por votação unânime, 
para manter o AI/ND nº 636/2013, aplicado pela Fiscalização 
de Tributos Municipais. 

ATOS DO CHEFE DO DEPARTAMENTO 
DO TESOURO MUNICIPAL

NOTIFICAÇÃO
Em atendimento ao artigo 2º da Lei 9.452, de 20 de 

março de 1997, ficam as entidades referidas no mencionado 
dispositivo legal NOTIFICADAS quanto à liberação dos recursos 
federais ao Município, como segue:
Data	 Recursos	  Valor (R$)
30/03/16	 F P M (Fundo de Participação 
	 dos Municípios)	 1.487.527,99
30/03/16	 CFM( Depart. Nac. Prod. Mineral	 28.360,17
30/03/16	 Royalties Petróleo  ANP	  62.740,01
30/03/16	 ITR (Imposto Territorial Rural	 296,97
30/03/16	 FEP( Fundo Especial do Petróleo)	 33.118,01
30/03/16  RPM (Royalties Petroleo 
	 Cota Municipal 	 60.682,25

Santos, 31 de março de 2016.
JOSE CARLOS GOMES

DEPTO TESOURO MUNICIPAL

ATOS DA SEÇÃO
DE FISCALIZAÇÃO EMPRESARIAL

P.A. 084.477/2015-62 – OFFICETRADE ASSESSO-
RIA EMPRES LTDA ME – DÊ-SE a baixa, a par tir da data 
de 19/08/2015. Recolham-se os débitos, se houver, da IM 
174.408-0; P.A. 095.020/2015-29 – OXEDIO MULTIMIDIA 
COMÉRCIO DE ELETRO ELE – DÊ-SE a baixa, a par tir da 
data de 22/09/2015. Recolham-se os débitos, se houver, da 
IM 260.541-6; P.A. 064.728/2011-12 – COSTA ATLANTICA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIA SPE LTDA – DÊ-SE a baixa, 
a par tir da data de 30/06/2011. Recolham-se os débitos, se 

houver, da IM 170.880-6; P.A. 000.246/2016-68 – MARIA 
DE LOURDES LAVORATO B. DE OLIVEIRA – DÊ-SE a baixa, 
a par tir da data de 04/01/2016. Recolham-se os débitos, se 
houver, da IM 261.587-5; P.A. 098.131/2014-15 – CLAUDIO 
ALVES FERRAGENS – ME – DÊ-SE a baixa, a par tir da data 
de 23/09/2014. Recolham-se os débitos, se houver, da IM 
177.952-1; P.A. 104.803/2014-20 – W.S. UNION IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA – DÊ-SE a baixa, a par tir da data 
de 09/10/2014. Recolham-se os débitos, se houver, da IM 
193.836-2; P.A. 000.602/2015-90 – TOP HEALTH FITNESS 
CENTRO DE TREINAMENTO – DÊ-SE a baixa, a par tir da 
data de 05/01/2015. Recolham-se os débitos, se houver, 
da IM 257.085-5; P.A. 022.574/2015-80 – EIGHT BRASIL 
LTDA – ME – DÊ-SE a baixa, a par tir da data de 03/03/2015. 
Recolham-se os débitos, se houver, da IM 252.404-7; P.A. 
006.576/2015-02 – MARCELO CARLOS GARCIA – DÊ-SE 
a baixa, a par tir da data de 20/01/2015. Recolham-se os 
débitos, se houver, da IM 261.832-2; P.A. 004.632/2015-
01 – I M CAMPOS VIDEO – ME – DÊ-SE a baixa, a par tir da 
data de 15/01/2015. Recolham-se os débitos, se houver, 
da IM 104.301-1; P.A. 009.404/2015-55 – RKS ASSESSO-
RIA MÉDICA LTDA – ME – DÊ-SE a baixa, a par tir da data 
de 28/01/2015. Recolham-se os débitos, se houver, da IM 
175.538-3; P.A. 063.268/2015-94 – LOGI CONSULTING SO-
LUÇÕES INTEGRADAS LTDA – DÊ-SE a baixa, a par tir da 
data de 16/06/2015. Recolham-se os débitos, se houver, 
da IM 173.055-7; P.A. 128.323/2014-17 – SOUZA & SOU-
ZA DIGITAÇÃO DE TEXTOS LTDA – ME – DÊ-SE a baixa, a 
par tir da data de 08/12/2014. Recolham-se os débitos, se 
houver, da IM 166.245-0; P.A. 048.750/2011-52 – ELIESER 
JORGE DA MOTA OLIVEIRA – DÊ-SE a baixa, a par tir da 
data de 16/05/2011. Recolham-se os débitos, se houver, 
da IM 192.529-4; P.A. 128.037/2013-07 – EMPREITEI-
RA VITAL & RODRIGUES LTDA – ME – DÊ-SE a baixa, a 
par tir da data de 02/12/2013. Recolham-se os débitos, se 
houver, da IM 060.627-1; P.A. 004.182/2016-29 – MARIA 
TERESA PEREIRA ANTONINI – DÊ-SE a baixa, a par tir da 
data de 15/01/2016. Recolham-se os débitos, se houver, 
da IM 180.779-4; P.A. 100.340/2014-81 – FERNANDO RA-
MOS DOS SANTOS – DÊ-SE a baixa, a par tir da data de 
29/09/2014. Recolham-se os débitos, se houver, da IM 
260.797-7; P.A. 110.895/2015-11 – ALONSO’S RESTAU-
RANTE LTDA – ME – DÊ-SE a baixa, a par tir da data de 
10/11/2015. Recolham-se os débitos, se houver, da IM 
193.971-4; P.A. 122.341/2015-59 – JOÃO CARLOS DE GOU-
VEIA LIMA – DÊ-SE a baixa, a par tir da data de 10/12/2015. 
Recolham-se os débitos, se houver, da IM 256.156-3; P.A. 
125.503/2015-65 – ROSA MARIA RIBEIRO MASSARICO 
SERAFIM – DÊ-SE a baixa, a par tir da data de 18/12/2015. 
Recolham-se os débitos, se houver, da IM 261.117-0; P.A. 
016.714/2016-43 – FRANCISCO DOS M. COSTA – DÊ-SE a 
baixa, a par tir da data de 23/02/2016. Recolham-se os dé-
bitos, se houver, da IM 260.208-2; P.A. 001.520/2016-43 – 
MAFALDA CARVALHO BENETTI – DÊ-SE a baixa, a par tir da 
data de 07/01/2016. Recolham-se os débitos, se houver, da 
IM 184.242-9; P.A. 122.937/2015-59 – ROGERIO TARALO – 
DÊ-SE a baixa, a par tir da data de 11/12/2015. Recolham-se 
os débitos, se houver, da IM 252.858-0; P.A. 014.402/2016-
50 – FELIPE ESPEJO CURCIO – DÊ-SE a baixa, a par tir da 
data de 17/02/2016. Recolham-se os débitos, se houver, 
da IM 251.137-7; P.A. 070.669/2011-21 – HAIDAR TRANS-
PORTES E LOGISTICA LTDA – DEFERIDO pedido de alvará 
para Haidar Transportes e Logísitca Ltda, inscrita no CNPJ 
sob o n° 08.455.211/0004-73, para exercer atividade de 
comissária de despachos CNAE 5250801; agenciamento 
de cargas exceto para transporte marítimo CNAE 5250803; 
atividades de agenciamento marítimo CNAE 5232000; 
transporte rodoviário de cargo, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal CNAE 4930202; transporte rodo-
viário de produtos perigosos CNAE 4930103; organização 
logística do transporte de carga CNAE 5250804; operador 
de transporte multimodal OTM CNAE 5250805, à Praça 
Barão do Rio Branco n° 15 conj. 52 andar 5°, de acordo 
parecer do fiscal de posturas, obras, Semam e CET, na for-
ma da lei; P.A. 097.516/2011-21 – TAINARA DE OLIVEIRA 
FIGUEIREDO – DEFERIDO pedido de alvará, para Tainara de 
Oliveira Figueiredo inscrita no CPF sob o n° 333.044.588-
24, para exercer atividade de dentista à Avenida Presidente 
Wilson 180, loja 2, de acordo parecer do fiscal de posturas, 
obras e vigilância sanitária, na forma da lei. 

Os processos acima foram analisados pelo Grupo de 
Trabalho, constituído para esse fim, conforme Instrução 
Normativa n° 001/2014 – GAB/SEFIN, publicado no Diário 
Oficial de 24/07/2014, às fls. 05. Integrante: Mabel Barreiro 
Cardama–Chefe da Sefis-Emp/Defemp.

P.A. Deferido pedido de alvará para Medicina Intensiva 
do Guarujá LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00034248/0001-
73, para exercer atividades de atenção à saúde humana não 
especificada anteriormente CNAE 8690999; desenvolvimen-
to e licenciamento de programas de computador customiza-
dos CNAE 6202300, à Rua Aureliano Coutinho nº 101/21, 
somente como ponto de referência, na forma da lei; P.A. 
075.083/2015-96 - ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR AS-
SUNÇÃO S/A - DÊ-SE  a baixa a par tir de 22/07/2015, reco-
lham-se os débitos se houver da I.M. 253.522-7; P.A. CAO-
FIANÇA PET SHOP LTDA - DÊ-SE  a baixa a par tir de 
22/01/2015, recolham-se os débitos se houver da I.M. 
166.968-6; P.A. 002.431/2015-70 - COMPASS EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - DÊ-SE  a baixa a par tir de 
09/01/2015, recolham-se os débitos se houver da I.M. 
178.673-4; P.A. 098.683/2015-22 - - APPROACH PLAN 
SANTOS - EIRELI - EPP - DÊ-SE  a baixa a par tir de 
01/10/2015, recolham-se os débitos se houver da I.M. 
257.897-0; P.A. 047.901/2015-24 - MARCELO DELL’ARIN-
GA DOS SANTOS - ME - DÊ-SE  a baixa a par tir de 
06/05/2015, recolham-se os débitos se houver da I.M. 
165.649-5; P.A. 122.978/2015-36 - CLAUDIO RAMPAZZO 
MATARAZZO DOS SANTOS PRODUÇÕES - DÊ-SE  a baixa a 
par tir de 11/12/2015, recolham-se os débitos se houver da 
I.M. 180.011-5; P.A. 111.124/2015-89 - J. M. V. DESENHOS 
GRÁFICOS LTDA ME - DÊ-SE  a baixa a par tir de 11/11/2015, 
recolham-se os débitos se houver da I.M. 139.755-0; P.A. 
075.444/2012-70 - RACTI - ARTE, COMUNICAÇÃO E TEC-
NOLOGIA LTDA - DÊ-SE  a baixa a par tir de 24/07/2012, re-
colham-se os débitos se houver da I.M. 179.863-8; P.A. 
002.318/2016-48 - ANDRADE & OLIVEIRA JARDIM CON-
SULTORIA INFORMÁTICA LTDA - DÊ-SE  a baixa a par tir de 
09/01/2016, recolham-se os débitos se houver da I.M. 
160.652-6; P.A. 044.989/2014-88 - SERÁPICOS SEVIÇOS 
DE ARQUITETURA LTDA - DÊ-SE  a baixa a par tir de 
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30/04/2014, recolham-se os débitos se houver da I.M. 
110.688-0; P.A. 099.421/2014-31 - DACIO E MARILU RE-
PRESENTAÇÕES  LTDA - ME - DÊ-SE  a baixa a par tir de 
25/09/2014, recolham-se os débitos se houver da I.M. 
106.241-6; P.A. 072.925/2014-11 - MPA CLÍNICA MÉDICA 
LTDA - DÊ-SE  a baixa a par tir de 17/07/2014, recolham-se 
os débitos se houver da I.M. 188.553-8; P.A. 014.018/2015-
21 - ORGANIZAÇÃO G. M. SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
LTDA - ME - DÊ-SE  a baixa a par tir de 06/02/2015, reco-
lham-se os débitos se houver da I.M. 156.845-7; P.A. 
119.072/2014-90 - CGB SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO E 
DELIGENCIAMENTO A EMPRESAS LTDA-ME - DÊ-SE  a bai-
xa a par tir de 17/11/2014, recolham-se os débitos se hou-
ver da I.M. 183.414-9; P.A. 045.457/2015-85 - ESTRADA 
TRANSPORTES LTDA - DÊ-SE  a baixa a par tir de 
30/04/2015, recolham-se os débitos se houver da I.M. 
132.268-0; P.A. 051.764/2015-69 - MILLE MEDICINA E 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - DÊ-SE  a baixa a par tir de 
14/05/2015, recolham-se os débitos se houver da I.M. 
173.258-4; P.A. 099.120/2015-15 - KRAINA K K GOMES ME 
- DÊ-SE  a baixa a par tir de 02/10/2015, recolham-se os 
débitos se houver da I.M. 194.314-0; P.A. 011.118/2016-40 
- NESTOR F DA SILVA JUNIOR FRUTARIA ME - DÊ-SE  a 
baixa a par tir de 03/02/2016., recolham-se os débitos se 
houver da I.M. 256.175-4; P.A. 058.216/2015-41 - TRANS-
PORTADORA PADRE DONIZETTI LTDA - DÊ-SE  a baixa a 
par tir de 01/06/2015, recolham-se os débitos se houver da 
I.M. 155.238-2; P.A. 099.254/2014-09 - SM ALITH SERVI-
ÇOS  E TRANSPORTES LTDA - DÊ-SE  a baixa a par tir de 
25/09/2014, recolham-se os débitos se houver da I.M. 
12.597-4; P.A. 126.813/2014-15 - ALDEBARAN DE SAN-
TOS TRANSPORTES LTDA - DÊ-SE  a baixa a par tir de 
04/12/2014, recolham-se os débitos se houver da I.M. 
128.567-5; P.A. 136.133/2014-29 - NET INFORMÁTICA 
LTDA - ME - DÊ-SE  a baixa a par tir de 30/12/2014, reco-
lham-se os débitos se houver da I.M. 1115.671-7; P.A. 
030.618/2014-28 - PIZZO’S SERVIÇOS DE DIGITAÇÃO LTDA 
EPP - DÊ-SE  a baixa a par tir de 21/03/2014, recolham-se 
os débitos se houver da I.M. 170.477-4; P.A. 012.909/2016-
51 - VANESSA DI NAPOLE FERNANDES - DÊ-SE  a baixa a 
par tir de 12/02/2016, recolham-se os débitos se houver da 
I.M. 182.952-3; P.A. 069.501/2015-70 - W. S. SOUZA LIM-
PEZA - EPP - DÊ-SE  a baixa a par tir de 02/07/2015, reco-
lham-se os débitos se houver da I.M. 259.808-6; P.A. 
100.117/2012-17 - LITORAL - FUNILARIA & PINTURA LTDA 
- ME - DÊ-SE  a baixa a par tir de 02/10/2012, recolham-se 
os débitos se houver da I.M. 192.218-7; P.A. 070.569/2012-
68 - REDE VTVENDAS TELEMARKETING LTDA - DÊ-SE  a 
baixa a par tir de 10/07/2012, recolham-se os débitos se 
houver da I.M. 149.047-3; P.A. 113.671/2011-39 - ATLAS 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA - DÊ-SE  a baixa a par tir de 
16/11/2011, recolham-se os débitos se houver da I.M. 
120.852-6; P.A. 087.643/2015-46 - INSPEC ASSESSORIA E 
CONSULTORIA DE SEGUROS LTDA - DÊ-SE  a baixa a par tir 
de 28/08/2015, recolham-se os débitos se houver da I.M. 
120.142-6; P.A. 082.814/2015-50 - JENIFER CAROLINE 
CORREA DA SILVA - ME - DÊ-SE  a baixa a par tir de 
14/08/2015, recolham-se os débitos se houver da I.M. 
263.718-3; P.A. KATHIA CRISTINA DUARTE - ME - DÊ-SE  a 
baixa a par tir de 28/08/2015, recolham-se os débitos se 
houver da I.M. 195.059-9; P.A. 087.420/2015-51 - EDUAR-
DO MAGGI DE NOVOA - DÊ-SE  a baixa a par tir de 
28/08/2015, recolham-se os débitos se houver da I.M. 
184.462-1; P.A. 087.162/2015-68 - PAULO ROGÉRIO  SE-
COMANDI - DÊ-SE  a baixa a par tir de 27/08/2015, reco-
lham-se os débitos se houver da I.M. 195.057-3; P.A. 
029.263/2015-88 - C. AMAURI DE O. SERVIÇOS EM VEN-
DAS - ME - DÊ-SE  a baixa a par tir de 19/03/2015, reco-
lham-se os débitos se houver da I.M. 261.356-3; P.A. 
077.749/2015-41 - MELISSA MAEDA VALENTIN YOKOYA-
MA - ME - DÊ-SE  a baixa a par tir de 30/07/15, recolham-se 
os débitos se houver da I.M. 261.494-4; P.A. 011.648/2016-
33 - LITORAL SANTOS PISCINAS LTDA - ME - DÊ-SE  a 
baixa a par tir de 04/02/2016, recolham-se os débitos se 
houver da I.M. 255.544-3; P.A. 004.864/2016-69 - DANIELE 
GIMENES MARTINS - DÊ-SE  a baixa a par tir de 18/01/2016, 
recolham-se os débitos se houver da I.M. 250.380-6; P.A. 
107.987/2015-51 - MARIA PATRICIA CHEGANÇA DA SILVA 
- DÊ-SE  a baixa a par tir de 03/11/2015, recolham-se os 
débitos se houver da I.M. 262.736-8; P.A. 126.002/2015-13 
- ROSILEA LEAL DIAS - DÊ-SE  a baixa a par tir de 
21/12/2015, recolham-se os débitos se houver da I.M. 
035.212-7; P.A. 011.780/2016-91 - ALEXANDRE GONÇAL-
VES DE SOUSA - DÊ-SE  a baixa a par tir de 05/02/2016, 
recolham-se os débitos se houver da I.M. 148.498-4; P.A. 
001.110/2016-10 - GRAZIELA BALTAR DE ANDRADE BA-
ZAR ME - DÊ-SE  a baixa a par tir de 06/01/2016, recolham-
-se os débitos se houver da I.M. 173.653-5; P.A. 
006.082/2016-55 - ADRANNE MANSANO OKAZAKI - DÊ-SE  
a baixa a par tir de 20/01/2016, recolham-se os débitos se 
houver da I.M. 250.264-5; P.A. 069.240/2015-98 - MARIA 
APARECIDA  GIORGETE - DÊ-SE  a baixa a par tir de 
02/07/2015, recolham-se os débitos se houver da I.M. 
094.016-0; P.A. 025.617/2015-05 - MARCIA A. R. MUGLIA 
IMÓVEIS ME - DÊ-SE  a baixa a par tir de 10/03/2015, reco-
lham-se os débitos se houver da I.M. 252.460-7; P.A. 
058.2015-52 - SANTOS PROMOTORA DE VENDAS LTDA - 
ME - DÊ-SE  a baixa a par tir de 02/06/2015, recolham-se os 
débitos se houver da I.M. 197.234-4; P.A. 077.757/2015-79 
- R. L. V. CONSTRUÇÃO LTDA - EPP - DÊ-SE  a baixa a 
par tir de 30/07/2015, recolham-se os débitos se houver da 
I.M. 255.717-9; P.A. POTENCYA EQUIPAMENTOS DE SEGU-
RANÇA E  FERRAMENTAS LTDA - Deferido pedido de alvará 
para Potencya Equipamentos e Ferramentas LTDA-ME, ins-
crita no CNPJ sob o nº 15298828/0001-45, para exercer 
atividade de comércio varejista de ferragens e ferramentas 
CNAE 4744001; outras obras de acabamentos da constru-
ção CNAE 4330499, à Avenida Conselheiro Nébias nº 97 
baixos, de acordo parecer do fiscla de obras, posturas e 
SEMAM, na forma da lei; P.A. 004.573/2016-16 - R. W. W. 
A. BATISTA TRANSPORTES - ME - Deferido pedido de alvará 
para R W W A Batista Transportes - ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº 23765785/0001-99, para exercer ativiade de trans-
por te rodoviário de carga, exceto produtos perigosos  e 
mudanças intermunicipal, interestadual e internacional 
NCAE 4930202, à Rua Evaristo da Veiga 175, apto 41, so-
mente como ponto de referência de acordo parecer do fiscal 
de posturas; P.A. 067.650/2013-97 - ELOG S.A. - Deferido 
pedido de alvará para Elog S.A., inscrito no CNPJ sob o 
nº60526977/0022-01, para exercer atividade de armazéns 
gerais, emissão de warrant CNAE 5211701, à Avenida Vera-

dor Alfredo das Neves nº 1310, de acordo parecer do fiscal 
de posturas, obras, SEMAM E CET, na forma da lei; P.A. 
005.154/2013-86 - DIEGO ZANETTI MALAFRONTE TOSTA - 
Indeferido pedido de alvará devido parecer do fiscal  de 
obras, uso do imóvel incompatível com a atividade; P.A. 
124.348/2015-79 - YE SIMJPLEMENTE SAUDÁVEL DELI-
VERY LTDA - ME - Indeferido pedido de alvará  devido pare-
cer do fiscal de obras, uso do imóvel incompatível com a 
atividade; P.A. 064.439/2015-11 - CLÍNICA DR. MARIANO 
GOMES LTDA - Indeferido pedido de alvará devido parecer 
do fiscal de obras, local não atende regras de acessibilida-
de; P.A. 095.040/2011-11 - INSTALA COMUNICAÇÕES  
LTDA - Deferido pedido de alvará para Instala Comunicações 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 01433740/0001-84, para 
exercer atividade de aluguel de outras máquinas  e equipa-
mentos comerciais e industriais não especificados anterior-
mentem sem operador CNAE 7739099; reparação e manu-
tenção de equipamentos de comunicação  CNAE 9512600; 
manutenção e estação de redes de comunicação CNAE 
4221905, à Rua Tolentino Filgueiras nº 119, sala 62, de 
acordo parecer do fiscal de posturas, obras, SEMAM  e CET, 
na forma da lei; P.A. 044.023/2013-88 - RST GLOBAL SO-
LUTIONS LAITN AMERICA SERVIÇOS LTDA - Deferido pedi-
do de alvará para RST Global Solutions Latin Amercia Servi-
ços LTDA; inscrita no CNPJ sob o nº 14798340/0002-03, 
para exercer atividade de consultoria em gestão empresa-
rial, exceto consultoria técnica específica NCAE 7020400; 
outras atividades de ensino não especificadas anteriomente 
CNAE8599699, à Rua Pereira Barreto nº 9 casa, de acordo 
parecer do fiscal de postruas e obras, na forma da lei; P.A. 
121.158/2015-27 - M L CLARO - ENDOCRINOLOGIA - EPP 
- Deferido pedido de alvará para M L Cloro  Endocrinologia 
- EPP, inscrito no CNPJ sob o nº 23475180/0001-63, para 
atividade médica ambulatorial restrita a consultas NCAE 
8630503, à Avenida Conselheiro Nébias nº 726 conj. 103, 
de acordo parecer do fiscal de posturas e vigilânica sanitá-
ria; P.A. 086.793/2015-23 - CLAUDIA TRETTIN PORCIUN-
CULA - Deferido pedido de alvará para Claudia Tretini Por-
ciuncula, inscrito no CPF sob o nº 068390948-30, para 
exercer atividade de médica, à Avenida Senador Feijó nº 686 
conj. 1424, de acordo parecer do fiscal de posturas e vigilâ-
nica sanitária, na forma da lei; P.A. 102.778/2013-22 - R. 
DO NASCIMENTO - COMÉRCIO DE CHOCOLATES E PRE-
SENTES LTDA - ME - Deferido pedido de alvará para R. Do 
Nascimento  - Comércio de Chocolates e Presentes LTDA-
-ME, inscrito no CNPJ sob o nº 03790712/0001-40, para 
exercer atividade  de comércio varejsita de doces, balas, 
bombons, e semelhantes CNAE 4721104; lanchonetes, ca-
sas de chá, de sucos e similares CNAE 5611203, à Rua 
Alexandre Martins nº 80, sala 207 nível II, de acordo parecer 
do fiscal de postruas, obras e vigilânica sanitária, na forma 
da lei.

O processo acima foi analisado pelo Grupo de Traba-
lho, constituído para esse fim, conforme Instrução Normati-
va n° 001/2014 - GAB/SEFIN, publicado no Diário Oficial de 
24/07/2014, às fls. 05. Integrante: Mabel Barreiro Cardama-
-Chefe da Sefis-Emp/Defemp.

ATOS DO CHEFE DA SEÇÃO
DE FISCALIZAÇÃO DO ISSQN E 

RECEITAS TRANSFERIDAS

EDITAL Nº 73/2016– SEFIS-ISS
O Chefe da Seção de Fiscalização do ISSQN e Receitas 

Transferidas, por meio do presente edital, torna público para 
todos os efeitos legais, a lavratura da Intimação nº 07.647 em 
nome de P. H. DOS SANTOS CARVALHO REPRESENTAÇÃO, 
Inscrição Municipal nº173.821-6, situado à R. SANTOS DU-
MONT, 44/05. 

Data da lavratura: 10/03/2016.
Assunto: Apresentar: 
1 – Regularização da escrituração do GISS Prestador e 

Tomador
2– Talões de Notas Fiscais de Serviços usados e em 

branco
3 – Recolhimentos do ISS devido
Peródo: setembro de 2011 a julho de 2014
Prazo: 05 (cinco) dias úteis.
Penalidade: Findo o prazo ficará sujeito às penalidades 

legais.
Processo: 67.293/2014-01.
O autuado não foi localizado para assinar o documento 

acima citado.
Plantão Fiscal: Auditora Fiscal Elvira F. Vasconcelos. 
Rua XV de Novembro, 195 – 4º Andar (SEFIS-ISS)
3ªs e 5ªs, das 08:30 às 13:00h.

GILBERTO CARDOSO DE SÁ
CHEFE DA SEFIS-ISS

EDITAL Nº 74/2016– SEFIS-ISS
O Chefe da Seção de Fiscalização do ISSQN e Receitas 

Transferidas, por meio do presente edital, torna público para 
todos os efeitos legais, a lavratura da Intimação nº 09.067 
em nome de W. A. SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO LTDA – ME, 
Inscrição Municipal nº169.345-8, situado à R. JÚLIO CONCEI-
ÇÃO, 199/52. 

Data da lavratura: 17/03/2016.
Assunto: Fiscalização Dirigida – Período: setembro/2010 

a dezembro/2014.
Apresentar  os documentos abaixo, para levantamento 

fiscal: (2º reiteração da Intimação 9052).
1 - Notas Fiscais de Serviços/Faturas de Serviços referen-

tes aos serviços “PRESTADOS” em papel (talões) do período 
de janeiro/2010 a dezembro/2014; 

2 – Regularizar escrituração fiscal do ISS de Prestador e 
Tomador, em face das pendênciasconstantes no sistema GISS 
online, conforme relatório em anexo;

3 – Livros Razão e Diário dos exercícios de 2011 a 2014, 
bem como demonstrações contábeis e relatórios gerenciais 
por centro de custo do mesmo período (em meio magnético, 
em “PDF”/ECD); e

4 –contratos de Prestação de Serviços com todos ane-
xos, aditivos etc, referente aos serviços prestados;

Obs.: o não cumprimento desta intimação sujeitará o con-
tribuinte às seguintes penalidades: - multa de R$ 1.519,70 e R$ 
2.532,81, conf.  Art. 81,  I, a, c, da Lei 3750/7; e Art. 81,  II, “p” 
c/c art. 82 da mesma Lei. 

Prazo: 05 (cinco) dias úteis.
Penalidade: Findo o prazo ficará sujeito às penalidades legais.
Processo: 79.990/2015-12.
O autuado recusou-se a assinar o documento acima citado.
Plantão Fiscal: Auditor Fiscal André Luiz H. Do Rosário Souza. 
Rua XV de Novembro, 195 – 4º Andar (SEFIS-ISS) - 2ªs e 5ªs, das 08:30 às 13:00h.

GILBERTO CARDOSO DE SÁ
CHEFE DA SEFIS-ISS

EDITAL Nº 75/2016 – SEFIS-ISS
O Chefe da Seção de Fiscalização do ISSQN e Receitas Transferidas, por meio do presente edital, torna público para todos 

os efeitos legais, a lavratura do Auto de infração 15.612, em nome de W. A. SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO LTDA – ME, Inscrição 
Municipal nº169.345-8, situado à R. JÚLIO CONCEIÇÃO, 199/52. 

Descrição da infração: O contribuinte não cumpriu integralmente a Intimação nº 09059, de 16/02/2016 (1º reiteração da Inti-
mação nº 09052). Não foram cumpridos os itens “3”, “4”, e “5” da Intimação nº 9059. Quanto ao item “1”, não foram apresentadas 
as notas fiscais de serviços prestadosdo período de Janeiro/2011 a Dezembro/2014, em papel (talões). O valor foi lançado em 
dobro em facede tratar-se de 1º Reincidência, conforme Artigo 81, Inciso I, Letra “a” da Lei 3750/71 c/c o art. 82 da mesma lei.   

Data da lavratura: 17/03/2016.
Infração: Art. 80 da lei 3750/71, c/c o Art. 81 do dec. 3735/01.
Penalidade: Artigo 81, Inciso I, Letra “a” da Lei 3750/71 c/c o art. 82 da mesma lei. 
Processo: 79.990/2015-12.
Valor do auto: R$ 3.039,40 (Três mil e trinta e nove reais e quarenta centavos).
O autuado não foi localizado para assinar o documento acima citado.
Prazo para pagamento: 30 dias a partir da publicação.
Prazo para defesa: 30 dias a partir da publicação, conforme artigo 182 da Lei nº 3.750/1.971 e alterações posteriores. 

GILBERTO CARDOSO DE SÁ
CHEFE DA SEFIS-ISS

EDITAL Nº  76/2016– SEFIS-ISS
Convocamos os contribuintes abaixo relacionados a apresentarem os talões de notas fiscais tendo em vista os processos 

abaixo:

Nome Inscrição Municipal Processo

A.S. RODRIGUES SEGURANÇA DO TRABALHO 258.499-3 123.664/2015-23
ABEL FLORENTINO DA SILVA – CHAVEIRO – ME 155.949-5 69.633/2015-19
ACADEMIA DE ESPORTES LTDA – ME 136.056-1 10.112/2000-61
ALPHA SERVIÇOS MARITMOS LTDA ME 125.097-2 121.992/2015-21
ANA PAULA ARAUJO MACKEVICIUS – LOCAÇÃO – EPP 183.128-1 79.325/2008-46
ATHOS NUCLEO ARTISTICO LTDA ME 178.813-0 4.429/2016-80
AUDIOLOGY – SERVIÇOS DE AUDIOLOGIA LTDA 194.798-4 119.112/2015-93
AZEVEDO ABBAS & FERNANDES LTDA – ME 166.3323-9 116.569/2015-82
BRISA SANTISTA LOCADORA LTDA ME 177.729-3 8.117/2016-17
C S CANNUS & INSTALAÇÃO DE ANUNCIOS LTDA 171.555-6 88.599/2013-20
C. I. A. IDEIAS LTDA 147.042-2 51.145/2014-66
CACIQUE PROMOTORA DE VENDAS LTDA 171.901-5 122.463/2015-36
CENTRO DE ESTUDOS EMPRESARIAIS DA BAIXADA SANTISTA LTDA 174.005-5 1.983/2016-41
CESAR AUGUSTO AMARAL – ME 177.691-1 118.444/2014-05
CESARIO QUINTAS CASARES – IMOVEIS 194.677-8 9.489/2016-99
CINTIA MESQUITA DE VASCONCELOS – ME 183.629-9 126.802/2012-29
CONDE & RIBEIRO LTDA 112.369-8 5.846/2016-12
CORE TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA EPP 177.857-7 31.756/2010-73
E. F. DA SILVA JUNIOR INFORMATICA 188.360-8 75.817/2009-80
EDMARCAR COMÉRCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA – ME 169.294-1 103.523/2005-77
ELAINE CHAMPION DE OLIVEIRA ME 174.053-4 127.748/2015-63
F. C. M. PORTOES AUTOMATICOS LTDA – ME 138.905-0 70.239/2000-20
F. MALAMAN ENGENHARIA LTDA 132.407-3 3.862/2016-06
FERREIRA RODRIGUES INFORMATICA LTDA ME 193.094-6 7.549/2016-48
FLAVIA M. B. DE OLIVEIRA CAMARA - ME 151.730-1 107.982/2015-38
FLAVIO JOSE DOS SANTOS 178.459-0 7.043/2016-39
GABRIELO GABBRIELLESCHI EMPRESA DE RADIOFUSAO 012.620-1 100.020/2015-11
GARAGEM CENTRO E TREZE LTDA ME 126.209-6 15.439/2016-03
GLOBAL TECNICA  ELETROTECNICA E MECANICA LTDA 187.123-8  51.026/2009-18
GOODWAY LOGISTICS LTDA ME 158.409-1 118.764/2015-29
GREGOLIN & POSSATTO LTDA – ME 188.834-4 7.716/2012-54
GUILHERME DEVEZAS DA SILVA RAMOS ME 185.265-5 116.510/2015-30
HAPPY FARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA 153.854-2 95.595/2015-51
J. MARQUES LTDA – ME 138.928-3 9.222/2016-29
JULIO ALVES NEVES – MONSTAGENS – EPP 132.360-5 9.549/2016-19
L. A. GALVÃO BRUNO ASSESSORIA E CONSULTORIA 256.365-5 10.690/2016-64
LEONARDO FRAZÃO PRIETO – ME 167.867-7 3.907/2016-34
LOPES SILVA CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 178.291-6 114.402/2015-96
MARVIC PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA – ME 135.248-5 15.662/2016-14
MAURICIO FABIAN IGLESIAS ME 162.922-8 2.202/2016-63
MORO CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA ME 154.496-3 5.401/2016-04
MYTHOS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 136.344-5 122.751/2014-18
PERCIVAL VICENTE REPRESENTAÇÃO – ME 166.813-7 116.748/2015-00
PONTE NOVA – SERVIÇOS DE APOIO EMPRESARIAL LTDA 189.584-5 4.414/2016-11
PONTES & SANTOS – ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 255.129-8 14.645/2016-51
PSIA – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA – ME 142.125-1 6.936/2016-49
R4 – INVESTIMENTOA LTDA – ME 194.513-5 106.529/2015-31
RAQUEL ANGELO DREYS TRANSPORTES – ME 194.087-1 84.587/2010-56
RDIAS CONSULTORIA EM AUTOMAÇÃO IND. LTDA 177.795-4 4.008/2016-21
RENIVALDO QUEIROS DOS SANTOS ME 159.407-8 123.140/2015-32
ROSA DE FREITAS VEDOR CORREIA ME 158.988-9 122.280/2003-22
SANTOS & BRITO LTDA – ME 155.405-0 123.947/2015-48
SDS TECNOL. LTDA EPP 259.313-3 5.127/2016-56
SERGIO LUIS GALO 168.656-2 4.943/2016-33
SERVCOM COMERCIO EXTERIOR SA 179.050-0 123.841/2015-17
SOLAR CONSTRUÇÕES & MONITORIAMENTO LTDA ME 257.414-9 115.247/2013-17
STARCOMP LTDA 141.293-0 6.631/2016-91
TAINARA RODRIGUES ALBERTO 188.499-5 8.541/2016-71
TRANSCONTAINER  - CONSULT. EMPRESARIAL EM LOGISTICA LTDA 121.345-6 1.519/2016-64
VE – PROVEDORINTERNET LTDA – ME 166.259-9 10.480/2016-11
VICENTE PEREIRA ARAUJO 069.357-2 9.339/2016-76
VLT REPRESENTAÇÕES LTDA 89.349-5 6.394/2016-78
WT RIOS EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA – ME 182.168-6 13.374/2016-81
XINGUVANNI SISTEMAS LTDA – ME 199.489-8 6.975/2016-09
Y F R – ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA – ME 195.100-6 109.393/2015-58

Prazo: 5 (cinco) dias úteis. - Plantão Fiscal:  SEFIS-ISS
Rua XV de Novembro, 195 – 4º Andar - 2ªs a 6ªs, das 9:00 às 17:00.

GILBERTO CARDOSO DE SÁ
CHEFE DA SEFIS-ISS
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ATOS DO SECRETÁRIO

RETIFICAÇÃO DE PORTARIAS:
PORTARIA Nº 1166-P-DEGEPAT/2016, DE ACORDO COM O P.A. Nº 24735/2016-79, PUBLICADA EM 31/03/2016.

Onde se lê: “…, a partir de 01 de março de 2016...”
Leia-se:“…, a partir de 21 de março de 2016...”

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 21.03.2016
Processos nº: 24.604/2016-09: Memo. nº 317/2016-SECOP II/CCP/DEGEPAT/SEGES – Autorizo a demissão nos termos do 

disposto no artigo 482, letra “i” da CLT.

ATOS DA COORDENADORIA
DE LICITAÇÕES

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 16.028/2016
 (COM COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP/COOP)

Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Gestão, o Pregão Eletrônico nº 16.028/2016 – Processo n.º 21.451/2016-85, 
que tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando ao fornecimento de luvas de látex, para serem 
utilizadas nas unidades, projetos e serviços mantidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social - SEAS, conforme descrição 
constante no Anexo I – Termo de Referência, do Edital. O encerramento do recebimento das propostas dar-se-á em 15/04/2016, às 
08h30min e a disputa de lances ocorrerá em 15/04/2016 às 10h30min.

O edital, na íntegra, encontra-se disponível a partir de 01/04/2016, no endereço eletrônico www.santos.sp.gov.br, através do 
aplicativo “Licitações-e”. 

Para qualquer esclarecimento, entrar em contato: telefone (13) 3201-5011 fax (13) 3201-5039 e-mail: comlic4@santos.
sp.gov.br

Santos, 31 de março de 2016.
VALDINA MARIA SANTOS D’OLIVEIRA CRUZ
COORDENADORA DE LICITAÇÕES - COLIC

ATOS DA COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÕES I

COMUNICADO
A Comissão supramencionada, situada na Rua XV de Novembro, nº 195 – 8º andar – Centro - Santos, comunica que o Sr. 

Secretário Municipal de Gestão HOMOLOGOU o procedimento licitatório realizado através do Pregão Eletrônico nº 13.051/2015 – 
Processo nº 99388/2015-48, que tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando à aquisição de 
Telha de Fibrocimento e Telha Cumeeira de Barro, a serem utilizados nos serviços de manutenção das UMES da SEDUC, UBS e 
Pronto Socorros da SMS, Conjuntos Poliesportivos da SEMES, unidades da SEAS, SETUR, SECULT, SEMAM, Paço Municipal, nos 
diversos próprios municipais da Zona Leste, Zona Noroeste, Morros, Zona Intermediária e Área Continental do Município, foram 
HOMOLOGADOS os objetos dos lotes 01 e 02, à empresa declarada vencedora, como segue:

Vencedora do lote 01: A. MEIRA ALVES MATERIAIS - ME.
(COTA PRINCIPAL – AMPLA PARTICIPAÇÃO)

Item Descrição Unidade Quantidade Marca Vl. Unit.
R$

Vl. Total
R$

1.1 TELHA DE FIBROCIMENTO SEM AMIANTO, MEDINDO 
2,44 X 1,10 X 6MM. UNID. 1.800 Infibra/Brasilit 39,75 71.550,00

1.2 TELHA DE FIBROCIMENTO SEM AMIANTO, MEDINDO 
1,83 X 1,10 X 6MM. UNID. 900 Infibra/Brasilit 29,76 26.784,00

1.3 TELHA DE FIBROCIMENTO SEM AMIANTO, MEDINDO 
2,44 X 0,50 X 4MM. UNID. 4.500 Infibra/Brasilit 10,83 48.735,00

1.4 TELHA CUMIEIRA DE BARRO TRADICIONAL NA COR 
VERMELHO. UNID. 2.400 Santa Rita 1,11 2.664,00

- Valor total estimado do Lote 01: R$ 149.733,00 (cento e quarenta e nove mil, setecentos e trinta e três reais).

Vencedora do lote 02: TARARA COMERCIAL EIRELI - ME. (COTA RESERVADA PARA ME- EPP-COOP)

Item Descrição Unidade Quantidade Marca Vl. Unit.
R$

Vl. Total
R$

2.1 TELHA DE FIBROCIMENTO SEM AMIANTO, MEDINDO 2,44 X 
1,10 X 6MM. UNID. 600 Eternit 41,00 24.600,00

2.2 TELHA DE FIBROCIMENTO SEM AMIANTO, MEDINDO 1,83 X 
1,10 X 6MM. UNID. 300 Eternit 30,00 9.000,00

2.3 TELHA DE FIBROCIMENTO SEM AMIANTO, MEDINDO 2,44 X 
0,50 X 4MM. UNID. 1.500 Eternit 10,00 15.000,00

2.4 TELHA CUMIEIRA DE BARRO TRADICIONAL NA COR VERME-
LHO. UNID. 600 Batitel 2,30 1.380,00

 Valor total estimado do Lote 02: R$ 49.980,00 (quarenta e nove mil, novecentos e oitenta reais).
Valor total da despesa: R$ 199.713,00 (cento e noventa e nove mil, setecentos e treze reais).	
Santos, 31 de março de 2016.

FLÁVIO INÁCIO DOS SANTOS
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES I - PREGOEIRO – COMLIC I

COMUNICADO
A Comissão supramencionada, situada na Rua XV de Novembro, nº 195 – 8º andar – Centro - Santos, comunica que o Sr. 

Secretário Municipal de Gestão HOMOLOGOU o procedimento licitatório realizado através do Pregão Eletrônico nº 13.059/2015 – 
Processo nº 99343/2015-18, que tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando ao fornecimento de 
materiais elétricos, a serem utilizados nos serviços de manutenção nas Unidades Municipais de Educação da Secretaria Municipal 
de Educação, foram HOMOLOGADOS os objetos dos lotes 01 e 02, à empresa declarada vencedora, como segue:

Vencedora do lote 01: A. MEIRA ALVES MATERIAIS - ME. (COTA PRINCIPAL – AMPLA PARTICIPAÇÃO)

Item Descrição Unidade Quantidade Marca
Preço 
Unitário
R$

Preço 
Total
R$

1.1 CHAVE BÓIA AUTOMÁTICO DE NÍVEL INFERIOR, 30A Unid. 113 Ferpi 32,50 3.672,50

1.2 CHAVE BÓIA AUTOMÁTICO DE NÍVEL SUPERIOR, 30A. Unid. 113 Ferpi 32,50 3.672,50

1.3 CANALETA PLÁSTICA, NA COR BEGE, P/ SISTEMA “X”, 
MEDINDO 10 X 20 X 2.200MM (CAIXA COM 25 UNIDADES) Unid. 113 Dutoplast 68,00 7.684,00

1.4

CHAVE MAGNÉTICA DE PARTIDA DIRETA (CONTATO-
RA + RELÉ TÉRMICO), P/ MOTOR TRIFÁSICO DE 2HP/
220V/60HZ, MONTADA EM CAIXA PLÁSTICA, COM BOTÃO 
LIGA/DESLIGA.

Unid. 113 JNC 97,00 10.961,00

1.5
CONJUNTO DE SOQUETE CONVENCIONAL PARA LÂMPADA 
FLUORESCENTE, COMPOSTO DE 02 SOQUETES E 01 POR-
TA STARTER, (CAIXA COM 50 CONJUNTOS).

Unid. 150 Red/L&C 61,00 9.150,00

1.6 SOQUETE DE PORCELANA BASE E-27. Unid. 323 Red/L&C 0,83 268,09

1.7 SOQUETE DE PORCELANA BASE E-40. Unid. 113 Red/L&C 6,40 723,20

1.8
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO DIN, BIPOLAR, 
P/ CARGA DE 50A, C/ MARCA DE CONFORMIDADE NACIO-
NAL, NORMA NBR- 5361.

Unid. 113 Steck/JNC 22,25 2.514,25

1.9
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO DIN, BIPOLAR, 
P/ CARGA DE 63A, C/ MARCA DE CONFORMIDADE NACIO-
NAL, NORMA NBR- 5361.

Unid. 113 Steck/JNC 22,25 2.514,25

1.10
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO DIN, TRIPOLAR, 
P/ CARGA DE 63A, C/ MARCA DE CONFORMIDADE NACIO-
NAL, NORMA NBR- 5361.

Unid. 113 Steck/JNC 30,80 3.480,40

1.11
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO DIN, UNIPOLAR, 
P/ CARGA DE 25A, C/ MARCA DE CONFORMIDADE NACIO-
NAL, NORMA NBR- 5361.

Unid. 113 Steck/JNC 5,30 598,90

1.12
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO DIN, UNIPOLAR, 
P/ CARGA DE 32A, C/ MARCA DE CONFORMIDADE NACIO-
NAL, NORMA NBR- 5361.

Unid. 113 Steck/JNC 5,30 598,90

1.13 SUPORTE DE PRESSÃO PARA DISJUNTOR PADRÃO DIN 
TIPO GARRA Unid. 188 Subrap 4,20 789,60

1.14 PULSADOR PARA CAMPAINHA – EMBUTIR. Unid. 188 Radial 3,60 676,80

1.15 PULSADOR PARA CAMPAINHA – SOBREPOR. Unid. 113 Radial 2,19 247,47

1.16 ELETRODUTO EM PVC RÍGIDO, 3/4” - BARRA DE 3M. Unid. 413 Maiko 3,52 1.453,76

1.17 ELETRODUTO EM PVC RÍGIDO, 1” - BARRA DE 3M. Unid. 300 Maiko 5,41 1.623,00

1.18
FITA ISOLANTE PARA FIOS E CABOS ELÉTRICOS CON-
FECCIONADA EM FILME DE PVC, C/ ADESIVO À BASE DE 
BORRACHA, ACONDICIONADA EM ROLO DE 19MM X 20M.

Unid. 750 Brasfort 3,30 2.475,00

1.19 CONJUNTO DE 03 INTERRUPTORES, 10A/250V, DE EMBU-
TIR, COM PLACA 4X2, NA COR CINZA OU BEGE. Unid. 113 Radial 6,88 777,44

1.20 INTERRUPTOR SISTEMA “x”, 1 TECLA, SIMPLES 
10A/250V, C/CAIXA, BEGE OU CINZA. Unid. 188 Radial 5,06 951,28

1.21 PLACA CEGA 4X2, BEGE OU CINZA. Unid. 450 Radial 0,90 405,00

1.22 PLACA CEGA 4X2 C/ FURO, BEGE OU CINZA. Unid. 450 Radial 0,90 405,00

1.23 PLUGUE FÊMEA PARA EXTENSÃO. Unid. 338 Radial 1,00 338,00

1.24 PLUGUE MACHO 20 A. Unid. 225 Radial 3,63 816,75

1.25 PLUGUE TRÊS SAÍDAS (BENJAMIN) 10 A. Unid. 225 Radial 3,44 774,00

1.26 PLUGUE TRIFÁSICO 3 PINOS. Unid. 338 Radial 2,10 709,80

1.27 RELÉ FOTOELÉTRICO 74-NA 220V/60HZ Unid. 263 Ilumatic 22,33 5.872,79

1.28 STARTER FS-2. Unid. 1350 Starlux 0,23 310,50

1.29 STARTER FS-4 Unid. 4875 Starlux 0,23 1.121,25

1.30 TOMADA EMBUTIR, 2F + T (COM 3 PINOS), 20A/250V, C/ 
PLACA 4X2 NA COR CINZA OU BEGE. Unid. 1125 Radial 4,27 4.803,75

1.31 BASE PARA RELE FOTOELÉTRICO BRM. Unid. 150 Ilumatic 4,85 727,50

1.32
TOMADA PARA TELEFONE PADRÃO TALEBRÁS, DE EMBU-
TIR, C/ ADAPTADOR RJ 11 E PLACA 4X2 NA COR CINZA 
OU BEGE.

Unid. 488 Emave 2,92 1.424,96

1.33 TOMADA SISTEMA “X” 2F + T20A / 250V, COM CAIXA. Unid. 1125 Radial 7,00 7.875,00

1.34 TOMADA SISTEMA “x”, TRIFÁSICA, COM 3 PINOS. 
20A/250V, COM CAIXA. Unid. 188 Radial 7,00 1.316,00

1.35 TOMADA SISTEMA “X”, PARA TELEFONE, PADRÃO TELE-
BRÁS, COM ADAPTADOR RJ 11 E CAIXA. Unid. 413 Radial 10,33 4.226,29

1.36 TOMADA 2F + T REDONDA DE SOBREPOR. Unid. 150 Radial 2,94 441,00

1.37 PINO ADAPTADOR PARA PADRÃO NOVO MONOFÁSICO. Unid. 450 Ilumi 3,59 1.615,50

1.38 PINO ADAPTADOR PARA PADRÃO NOVO 2 FASES + TER-
RA. Unid. 450 Ilumi 3,59 1.615,50

1.39 PINO ADAPTADOR PADRÃO NOVO UNIVERSAL. Unid. 450 Ilumi 3,59 1.615,50

1.40 LUVA DE PVC 3/4”. Unid. 900 Plastbig 0,32 288,00

1.41 LUVA DE PVC 1”. Unid. 563 Plastbig 0,40 225,20

- Valor total estimado do Lote 01: R$ 91.799,63 (noventa e um mil, setecentos e noventa e nove reais e sessenta e três 
centavos).

Vencedora do lote 02: A. MEIRA ALVES MATERIAIS - ME (COTA RESERVADA PARA ME- EPP-COOP)

Item Descrição Unidade Quantidade Marca Valor Unitário
R$

Valor Total
R$

2.1 CHAVE BÓIA AUTOMÁTICO DE NÍVEL INFERIOR, 30A Unid. 37 Ferpi 32,50 1.202,50

2.2 CHAVE BÓIA AUTOMÁTICO DE NÍVEL SUPERIOR, 30A. Unid. 37 Ferpi 32,50 1.202,50

2.3
CANALETA PLÁSTICA, NA COR BEGE, P/ SISTEMA “X”, 
MEDINDO 10 X 20 X 2.200MM (CAIXA COM 25 UNIDA-
DES)

Unid. 37 Dutoplast 68,00 2.516,00

2.4

CHAVE MAGNÉTICA DE PARTIDA DIRETA (CONTATORA 
+ RELÉ TÉRMICO), P/ MOTOR TRIFÁSICO DE 2HP/
220V/60HZ, MONTADA EM CAIXA PLÁSTICA, COM BO-
TÃO LIGA/DESLIGA.

Unid. 37 JNC 97,00 3.589,00

2.5
CONJUNTO DE SOQUETE CONVENCIONAL PARA LÂM-
PADA FLUORESCENTE, COMPOSTO DE 02 SOQUETES 
E 01 PORTA STARTER, (CAIXA COM 50 CONJUNTOS).

Unid. 50 Red/L&C 61,00 3.050,00

2.6 SOQUETE DE PORCELANA BASE E-27. Unid. 107 Red/L&C 0,83 88,81

2.7 SOQUETE DE PORCELANA BASE E-40. Unid. 37 Red/L&C 6,40 236,80

2.8
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO DIN, BIPO-
LAR, P/ CARGA DE 50A, C/ MARCA DE CONFORMIDADE 
NACIONAL, NORMA NBR- 5361.

Unid. 37 Steck/JNC 22,25 823,25

2.9
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO DIN, BIPO-
LAR, P/ CARGA DE 63A, C/ MARCA DE CONFORMIDADE 
NACIONAL, NORMA NBR- 5361.

Unid. 37 Steck/JNC 22,25 823,25

2.10
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO DIN, TRIPO-
LAR, P/ CARGA DE 63A, C/ MARCA DE CONFORMIDADE 
NACIONAL, NORMA NBR- 5361.

Unid. 37 Steck/JNC 30,80 1.139,60

2.11
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO DIN, UNIPO-
LAR, P/ CARGA DE 25A, C/ MARCA DE CONFORMIDADE 
NACIONAL, NORMA NBR- 5361.

Unid. 37 Steck/JNC 5,30 196,10

2.12
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO DIN, UNIPO-
LAR, P/ CARGA DE 32A, C/ MARCA DE CONFORMIDADE 
NACIONAL, NORMA NBR- 5361.

Unid. 37 Steck/JNC 5,30 196,10

2.13 SUPORTE DE PRESSÃO PARA DISJUNTOR PADRÃO DIN 
TIPO GARRA Unid. 62 Subrap 4,20 260,40

2.14 PULSADOR PARA CAMPAINHA – EMBUTIR. Unid. 62 Radial 3,60 223,20

2.15 PULSADOR PARA CAMPAINHA – SOBREPOR. Unid. 37 Radial 2,19 81,03

2.16 ELETRODUTO EM PVC RÍGIDO, 3/4” - BARRA DE 3M. Unid. 137 Maiko 3,52 482,24

2.17 ELETRODUTO EM PVC RÍGIDO, 1” - BARRA DE 3M. Unid. 100 Maiko 5,41 541,00

2.18

FITA ISOLANTE PARA FIOS E CABOS ELÉTRICOS CON-
FECCIONADA EM FILME DE PVC, C/ ADESIVO À BASE 
DE BORRACHA, ACONDICIONADA EM ROLO DE 19MM 
X 20M.

Unid. 250 Brasfort 3,30 825,00
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2.19 CONJUNTO DE 03 INTERRUPTORES, 10A/250V, DE 
EMBUTIR, COM PLACA 4X2, NA COR CINZA OU BEGE. Unid. 37 Radial 6,88 254,56

2.20 INTERRUPTOR SISTEMA “x”, 1 TECLA, SIMPLES 
10A/250V, C/CAIXA, BEGE OU CINZA. Unid. 62 Radial 5,06 313,72

2.21 PLACA CEGA 4X2, BEGE OU CINZA. Unid. 150 Radial 0,90 135,00

2.22 PLACA CEGA 4X2 C/ FURO, BEGE OU CINZA. Unid. 150 Radial 0,90 135,00

2.23 PLUGUE FÊMEA PARA EXTENSÃO. Unid. 112 Radial 1,00 112,00

2.24 PLUGUE MACHO 20 A. Unid. 75 Radial 3,63 272,25

2.25 PLUGUE TRÊS SAÍDAS (BENJAMIN) 10 A. Unid. 75 Radial 3,44 258,00

2.26 PLUGUE TRIFÁSICO 3 PINOS. Unid. 112 Radial 2,10 235,20

2.27 RELÉ FOTOELÉTRICO 74-NA 220V/60HZ Unid. 87 Ilumatic 22,33 1.942,70

2.28 STARTER FS-2. Unid. 450 Starlux 0,23 103,50

2.29 STARTER FS-4 Unid. 1625 Starlux 0,23 373,75

2.30 TOMADA EMBUTIR, 2F + T (COM 3 PINOS), 20A/250V, 
C/ PLACA 4X2 NA COR CINZA OU BEGE. Unid. 375 Radial 4,27 1.601,25

2.31 BASE PARA RELE FOTOELÉTRICO BRM. Unid. 50 Ilumatic 4,85 242,50

2.32
TOMADA PARA TELEFONE PADRÃO TALEBRÁS, DE EM-
BUTIR, C/ ADAPTADOR RJ 11 E PLACA 4X2 NA COR 
CINZA OU BEGE.

Unid. 162 Emave 2,92 473,04

2.33 TOMADA SISTEMA “X” 2F + T20A / 250V, COM CAIXA. Unid. 375 Radial 7,00 2.625,00

2.34 TOMADA SISTEMA “x”, TRIFÁSICA, COM 3 PINOS. 
20A/250V, COM CAIXA. Unid. 62 Radial 7,00 434,00

2.35 TOMADA SISTEMA “X”, PARA TELEFONE, PADRÃO TE-
LEBRÁS, COM ADAPTADOR RJ 11 E CAIXA. Unid. 137 Radial 10,33 1.415,21

2.36 TOMADA 2F + T REDONDA DE SOBREPOR. Unid. 50 Radial 2,94 147,00

2.37 PINO ADAPTADOR PARA PADRÃO NOVO MONOFÁSICO. Unid. 150 Ilumi 3,59 538,50

2.38 PINO ADAPTADOR PARA PADRÃO NOVO 2 FASES + 
TERRA. Unid. 150 Ilumi 3,59 538,50

2.39 PINO ADAPTADOR PADRÃO NOVO UNIVERSAL. Unid. 150 Ilumi 3,59 538,50

2.40 LUVA DE PVC 3/4”. Unid. 300 Plastbig 0,32 96,00

2.41 LUVA DE PVC 1”. Unid. 187 Plastbig 0,40 74,80

 Valor total estimado do Lote 02: R$ 30.336,77 (trinta mil, trezentos e trinta e seis reais e setenta e sete centavos).
Valor total da despesa: R$ 122.136,40 (cento e vinte e dois mil, cento e trinta e seis reais e quarenta centavos).
Santos, 31 de março de 2016.

FLÁVIO INÁCIO DOS SANTOS
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES I - PREGOEIRO – COMLIC I

ATOS DA COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÕES II

COMUNICADO
A Comissão supramencionada, situada na Rua XV de Novembro nº 195 – 8º andar – Centro – Santos/SP, comunica que, por 

determinação do Ministério Público do Estado de São Paulo, fica suspenso “sine die”, o procedimento licitatório referente à Concor-
rência nº 13.912/2015, processo nº 67.107/2015-05.

Santos, 31 de março de 2016.
Comissão Permanente de Licitações I

FLÁVIO INÁCIO DOS SANTOS
PRESIDENTE

COMUNICADO
A Comissão supramencionada, situada na Rua XV de Novembro nº 195 – 8º andar – Centro – Santos, comunica que o Sr. 

Secretário Municipal de Gestão indeferiu a impugnação ao edital interposta pela empresa MP DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS LTDA 
EPP, através do Processo nº. 19.618/2016-66 referente ao Pregão Eletrônico n.º 14017/2016 – Processo nº 112.879/2015-28, 
pelos motivos justificados nos autos.

Santos, 31 de março de 2016.
LUIZ ANTONIO GUIMARÃES 

 PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES – II - PREGOEIRO / COMLIC-II

COMUNICADO
A Comissão supramencionada, situada na Rua XV de Novembro n.º 195 – 8º andar – Centro - Santos, comunica que o Sr. 

Secretário Municipal de Gestão HOMOLOGOU o procedimento licitatório realizado através do Pregão Eletrônico n.º 14020/2016 
- Processo n.º 117.106/2015-10, cujo objeto é a seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS, visando ao  fornecimento 
de placas de identificação visual e de sinalização das unidades a serem inauguradas em 2016, incluindo a instalação, para a 
Secretaria de Comunicação e Resultados, conforme a seguir:

Empresa vencedora do lote 01: MUNDIAL SERIGRAF – COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME.
COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO

Item Descrição Unidade Qtde. Marca
Valor

Unitário
R$

Valor Total
R$

1.1 PLACA COM ESPESSURA DE 100 MM E FIXAÇÃO EM ALVENARIA, 
conforme descrição constante do anexo I do Edital. M² 171 Mundial 550,00 94.050,00

1.2 PLACA ESPESSURA 50 MM COM FIXAÇÃO EM ALVENARIA, con-
forme descrição constante do anexo I do Edital. M² 171 Mundial 550,00 94.050,00

1.3 PLACA COM ESPESSURA DE 100 MM COM INSTALAÇÃO EM 
POSTES, conforme descrição constante do anexo I do Edital. M² 171 Mundial 350,00 59.850,00

1.4 PLACA COM ESPESSURA DE 50 MM COM FIXAÇÃO EM POSTE, 
conforme descrição constante do anexo I do Edital. M² 171 Mundial 350,00 59.850,00

1.5 POSTES, conforme descrição constante do anexo I do Edital. ML 900 Mundial 162,00 145.800,00

1.6 PLACA MODELO BANDEIRA,  conforme descrição constante do 
anexo I do Edital. Unid. 45 Mundial 1.211,11 54.499.95

1.7 PLACA INTERNA – ACM, conforme descrição constante do anexo 
I do Edital. M² 90 Mundial 530,00 47.700,00

1.8 PLACA INTERNA PERPENDICULAR – ACM, conforme descrição 
constante do anexo I do Edital. M² 75 Mundial 656,00 49.200,00

1.9 PLACA INTERNA – ACRÍLICO, conforme descrição constante do 
anexo I do Edital. M² 375 Mundial 1.000,00 375.000,00

Valor estimado do lote 01: R$ 979.999,95 (novecentos e setenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa 
e cinco centavos)

Empresa vencedora do lote 02: MUNDIAL SERIGRAF – COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME.
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/COOP

Item Descrição Unidade Qtde. Marca
Valor
Unitário
R$

Valor Total
R$

2.1 PLACA COM ESPESSURA DE 100 MM E FIXAÇÃO EM ALVENA-
RIA, conforme descrição constante do anexo I do Edital. M² 57 Mundial 550,00 31.350,00

2.2 PLACA ESPESSURA 50 MM COM FIXAÇÃO EM ALVENARIA, 
conforme descrição constante do anexo I do Edital. M² 57 Mundial 550,00 31.350,00

2.3 PLACA COM ESPESSURA DE 100 MM COM INSTALAÇÃO EM 
POSTES, conforme descrição constante do anexo I do Edital. M² 57 Mundial 350,00 19.950,00

2.4 PLACA COM ESPESSURA DE 50 MM COM FIXAÇÃO EM POSTE, 
conforme descrição constante do anexo I do Edital. M² 57 Mundial 350,00 19.950,00

2.5 POSTES, conforme descrição constante do anexo I do Edital. ML 300 Mundial 162,00 48.600,00

2.6 PLACA MODELO BANDEIRA,  conforme descrição constante do 
anexo I do Edital. Unid. 15 Mundial 1.211,11 18.166,65

2.7 PLACA INTERNA – ACM, conforme descrição constante do ane-
xo I do Edital. M² 30 Mundial 530,00 15.900,00

2.8 PLACA INTERNA PERPENDICULAR – ACM, conforme descrição 
constante do anexo I do Edital. M² 25 Mundial 656,00 16.400,00

2.9 PLACA INTERNA – ACRÍLICO, conforme descrição constante do 
anexo I do Edital. M² 125 Mundial 1.000,00 125.000,00

Valor estimado do lote 02: R$ 326.666,65 (trezentos e vinte e seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e 
cinco centavos).

Valor estimado da despesa: R$ 1.306.666,60 (um milhão, trezentos e seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e 
sessenta centavos). 

LUIZ ANTONIO GUIMARÃES
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES II - PREGOEIRO

COMUNICADO
A Comissão supramencionada, situada na Rua XV de Novembro n.º 195 – 8º andar – Centro – Santos, comunica que a aber-

tura das propostas bem como a disputa de preços, referente ao Pregão Eletrônico n.º 14143/2015 – Processo n.º 110560/2015-
95, cujo objeto é a Seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS, visando à aquisição de móveis escolares infantis, a serem 
utilizados nas Unidades Municipais de Educação Infantil da Secretaria Municipal de Educação, programadas para as 09:00 horas e 
10:30 horas de 01/04/2016, respectivamente, ficam suspensas “SINE DIE”.

Santos, 31 de março de 2.016.
LUIZ ANTONIO GUIMARÃES 

PRESIDENTE DE COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES-II  - PREGOEIRO – COMLIC-II

ATOS DA SEÇÃO
DE INGRESSO, ACESSO E 

MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 15/03/2016 
Processo n°: 21241/2016-32 - ARIANE CRISTINE BUENO GUERRA DE SOUZA - Arquive-se. Face a retirada da certidão pela  

requerente.
 

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 26/03/2016 
Processo n°: 18298/2016-81 - EGLE FERNANDA SILVA MATOS - Arquive-se. Face a retirada da certidão pela  requerente.

 EXPEDIENTE DESPACHADO EM 28/03/2016 
Processo n°: 18167/2016-11 - ADILSON BARROS GAMA SILVA - Arquive-se. Face a retirada da certidão pela  requerente.

ATOS DA CHEFE  DA SEÇÃO
DE PERÍCIAS MÉDICAS

CONVOCAÇÃO
A Seção de Perícias Médicas convoca o servidor  abaixo relacionado, para que compareça nesta Seção, sita a Rua Amador 

Bueno, 82 - Departamento de Gestão de Pessoas e Ambiente de Trabalho - DEGEPAT, no prazo de 03 (três) dias úteis, a partir de 
01/04/16, com a COMUNICAÇÃO DE RESULTADO DE EXAME MÉDICO, para tratar de assunto de seu interesse. 

O não comparecimento implicará nas medidas administrativas previstas no art. 242 da Lei nº 4623/84 - Estatuto dos Funcio-
nários Públicos da Prefeitura Municipal de Santos.

REGISTRO	 NOME	 DATA DA EMISSÃO DA CREM
23.941-8	 SERGIO DE CARVALHO NETTO	 28/03/16

LUCIANA MARTINS CALÇADA
CHEFE DA SEÇÃO DE PERÍCIAS MÉDICAS - SEPEM/COMED/DEGEPAT/SEGES

ATOS DO CHEFE DA SEÇÃO
DE CÁLCULO E PAGAMENTO

CONVOCAÇÃO
Convocamos as servidoras estatutárias abaixo relacionadas, para comparecer ao Departamento de Gestão de Pessoas desta 

P.M.S., na Seção de Cálculo e Pagamento, sito a Rua Riachuelo, nº 104 -  Centro - Santos,  no prazo de 03 (três) dias úteis, con-
tados a partir da data da publicação, para tratar de assunto referente aos processos citados. O não comparecimento implicará nas 
medidas administrativas cabíveis:

Registro	 Nome	 Processo
17.446-6	 Clelia Vieira Neri	 127566/2013-94
13.097-1	 Jane Sant Anna Nascimento Cunha	 6320/2016-31
Horário de Atendimento: 2ª à 6ª feira, das 09 ás 12 h. e das 14 às 17 h. 

JOAO CARLOS DE CARVALHO
CHEFE DA SEÇÃO DE CÁLCULO E PAGAMENTO - CCP/DEGEPAT/SEGES

ATOS DO DEPARTAMENTO 
DE GESTÃO DE PESSOAS 

E AMBIENTE DE TRABALHO

EXPEDIENTE DESPACHADO  
EM 17 DE MARÇO DE 2016

Processos nºs: 124702/2015-56: Maria Cristina Sampaio Pagano – Indefiro em face da manifestação da CAPEP-SAÚDE; 
2613/2016-68 - Cícero Aparecido Galvão - Defiro em face da manifestação da SEPEM/COMED.

EXPEDIENTE DESPACHADO  
EM 18 DE MARÇO DE 2016

Processos nºs: 12230/2016-25: Rafaela Rocha - Defiro em face da manifestação da SECOP II. 

EXPEDIENTE DESPACHADO  
EM 21 DE MARÇO DE 2016

Processos nºs: 90046/2015-35: Alexandre Diogo Gonçalves - Defiro nos termos do art. 55, da Lei 4623/84, conforme com-
provante de participação no evento apresentado; 11514/2016-77: Natália Cristina Brito Mello; 11519/2016-91: Simone Percincula 
Andrade de Rocha Barbosa - Defiro nos termos do art. 55 da Lei 4623/84, mediante apresentação de comprovante de participação 
no evento; 124894/2015-19: Paulo Francisco do Nascimento - Autorizo 01 ano de licença sem vencimentos, a partir de 18/03/16, 
nos termos do art. 195, da Lei nº 4623/84. 

EXPEDIENTE DESPACHADO  
EM 22 DE MARÇO DE 2016

Processos nºs: 3024/2016-42: Andréa Amado da Costa - Defiro nos termos do art. 55 da Lei 4623/84, conforme comprovan-
te de participação no evento apresentado; 14698/2016-18: Eliana Alves de Oliveira - Defiro em face da manifestação da SEBDIR;   
8521/2016-64: Roberto Martins Bernardes - Indefiro em face da manifestação da SEPEM/COMED; 2786/2016-86: Memorando nº 
001/2016-SEVREST - Defiro em face da manifestação da SMS. 

EXPEDIENTE DESPACHADO  
EM 23 DE MARÇO DE 2016

Processos nºs: 18384/2016-11: Telma da Conceição Coelho Domingues Alves - Defiro nos termos do art. 55 de Lei 4623/84, 
mediante apresentação de comprovante de participação no evento; 3026/2016-78: Gabriela de Oliveira Cavalheiro - Defiro nos 
termos do art. 55 da Lei 4623/84, conforme comprovante de participação no evento apresentado; 8011/2016-88: Helton Marcelo 
de Almeida - Autorizo 01 ano de licença sem vencimentos, a partir  de 28/03/2016, nos termos do art. 195 da Lei 4623/84; 
11010/2016-93: Christianne Fernandes Garcia  - Arquive-se em face da desistência da servidora; 78460/2015-85: Amanda Mendes 
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Demigio - Defiro nos termos do art. 102 da L.C. 752/2012; 
11332/2016-60: Roberto Martins Bernardes - Indeferido em 
face da manfiestação da SEPEM/COMED; 25116/2016-92: 
Cristiane Momberg Martins -Defiro nos termos do art. 102 da 
L.C. 752/2012; 774/2016-26: Maria Alice Couto - Indeferido 
em face da manifestação da SMS. 

EXPEDIENTE DESPACHADO  
EM 28 DE MARÇO DE 2016

Processos nºs: 12767/2016-68: Jonathan Gonçal-
ves Pereira - Defiro nos termos do art. 127 da Lei 4623/84; 
17652/2016-23: Juliana Cabral Francisco de Oliveira; 
19446/2016-11: Deane Pereira Nery de Oliveira – Defiro nos 
termos do art. 55 da Lei 4623/84, mediante apresentação de 
comprovante de participação no evento;  23794/2016-01: Elia-
ne Cristina Silva Santos - Indeferido em face da manifestação 
da SEMED/COMED; 23048/2016-63: Daniela Taborda Prado 
Moran - Defiro em face da manifestação da SECAR/COFORM; 
15482/2016-24: Cosme Batista Pinto - Indeferido em face da 
manifestação da SEPAG/CCP; 22246/2016-91: Sivaneide Pe-
reira Vieira - Defiro nos termos do art. 102 da L.C. 752/2012, 
bem como a manifestação da SECAR/COFORM; 15129/2016-
16: Florentino de Oliveira; 19640/2016-15: Jorge Leandro de 
Moraes; 23620/2016-11: Paloma Paim Taboada - Defiro nos 
termos do §6º, do art. 145 da Lei 4623/84, alterado pela L.C. 
465/2002. Devendo aguardar a liberação do valor na ordem 
cronológica.  

EXPEDIENTE DESPACHADO  
EM 29 DE MARÇO DE 2016

Processos nºs: 14785/2016-11: Alaíde Rosa da Sil-
va; 19158/2016-58: Regina Herica Gadelho Fernandes 
Pinto; 19386/2016-82: Mércia Lopes de Morais Garcia; 
20234/2016-31: Nair Figueiredo de Goes; 21325/2016-21: 
Maria Silva do Nascimento; 21462/2016-00: José Batista 
Lopes; 22475/2016-89: Lucilia Helena Vaz Fernandes Siquei-
ra; 22480/2016-19: Antônio Luiz Vaz Fernandes Siqueira; 
23589/2016-73: Maria Judith Ribeiro de Mendonça Otero 
Quaresma; 23590/2016-52: Edmundo Ribeiro de Mendonça 
Neto; 24010/2016-26: Thiago Barbosa Celestino de Andrade 
- Defiro em face da manifestação da SEBDIR; 92917/2015-
19: Luiz Carlos Chaves Oliveira; 109180/2015-17: José Valdo 
Nascimento; 116045/2015-91: Ana Paula Aparecida Mathias; 
118791/2015-00: José Antônio Oliveira - Indeferido em face 
da manifestação da SEPAG/CCP; 112134/2015-78: Marcos 
César da Silva Rodrigues; 117753/2015-77: Samuel de Freitas 
Pereira; Defiro nos termos do §6º, do art. 145 da Lei 4623/84, 
alterada pela L.C. 465/2002. Devendo aguardar a liberação do 
valor na ordem cronológica; 79684/2014-97: José Roberto 
Gracino - Mantenho o despacho exarado em 11/05/2015, em 
face da nova manifestação da SEPAG/CCP; 52514/2014-56: 
Ofício nº 2474/2014-SEAS - Revogo o despacho exarado 
em 25/02/2015, em face da nova manifestação da SEFIS/
COSEG; 6839/2015-10: Hilton da Cunha Filho - Indeferido 
em face da manifestação da SEPAG/CCP; 132037/2014-93: 
Lilian Regina Simões - Averbem-se 03 anos, 05 meses e 
12 dias de serviços prestados como celetista, nos períodos 
de 06/03/1991 a 31/12/1991, 05/02/1992 a 31/12/1992, 
10/02/1993 a 31/12/1993 e de 21/02/1994 a 31/12/1994, 
nos termos do art. 156 da Lei 4623/84; 104782/2014-51: 
Ofício nº 062/2014-SEBDIR - Averbem-se 02 anos, 04 meses 
e 26 dias de serviços prestados como celetista nos períodos 
de 13/03/1992 a 31/12/1993, de 01/03/1994 a 15/09/1994 e 
de 02/01/1997 a 31/01/1997, nos termos do ar.t 156 da Lei 
4623/84; 53555/2007-40: Bernardete Barbosa Celestino de 
Andrade - Revogo o despacho exarado em 25/06/2007 para 
constar: averbem-se 07 meses de serviços na PMS, no perío-
do de 02/07/1990 a 31/01/1991, nos termos da LC. 21/1991e 
L.C. 57/92; 13918/1996-61: Catarina Salgado Guimarães - Re-
vogo o despacho exarado em 24/10/1996, em face da ma-
nifestação da SEBDIR; 66190/1999-13: Aparecida Tavares de 
Campos - Revogo o despacho exarado em 13/11/2000, para 
constar: Averbem-se 01 ano, 06 meses e 22 dias de servi-
ços prestados como substituta, no período de 25/05/1990 a 
04/02/1992, nos termos do art. 79, letra “a” da Lei 4623/84, 
e 02 anos, 07 meses e 23 dias de serviços prestados como 
professora celetista nos períodos de 05/02/1992 a 31/12/1993 
e de 21/02/1994 a 31/12/1994, nos termos do art. 79, letra 
“a” da Lei 4623/84 e parecer da PROTRAB exarado no P.A. nº 
17679/2000-12; 58418/2015-66: Ofício nº 16/2015-SEBDIR - 
Averbem-se 04 meses de serviços prestados como celetista, 
no período de 18/02/1994 a 17/06/1994, nos termos do art. 
156 da Lei 4623/84; 10494/2016-26: Viviane de Cássia Souza 
Freitas - Averbem-se 02 meses e 05 dias de serviços prestados 
como substituta no período de 27/04/1987 a 30/06/1987, nos 
termos do art. 79, letra “a” da Lei 4623/84; 97697/2015-00: 
Ofício nº 038/2015-SEBDIR - Averbem-se 01 ano, 05 meses 
e 06 dias de serviços prestados como Celetista, no período 
de 03/01/1994 a 15/06/1995, nos termos do art. 156 da Lei 
4623/84. 

ATOS DO CHEFE DA SEÇÃO
DE MEDICINA DO TRABALHO

CONVOCAÇÃO
A Seção de Medicina do Trabalho convoca os servidores 

abaixo relacionados a retirar o cronograma para a realização 
dos EXAMES MÉDICOS PERIÓDICOS.

O não comparecimento, no dia e horário determinado, 
implicará na suspensão de seus vencimentos, conforme o art. 
242 da lei nº 4623 de 12 de junho de 1984.
Local: Seção de Medicina do Trabalho – SEMED
Endereço: Rua Amador Bueno nº 82 – Centro – Santos
DIA: 07/04/16 
HORÁRIO:  	 Manhã: 09:00h às 11:30h ou
	 Tarde:   14:00h às 16:30h
32.642-1	 Abdon Ferreira da Silva Neto
32.872-4	 Adilson dos Santos da Costa
32.467-3	 Adriana Cincerre
32.788-2	 Adriana da Silva Teixeira
32.389-9	 Adriana Dias Carvalho
32.323-8	 Adriana Doglio de Oliveira
32.407-9	 Adriana dos Santos Santana
32.429-3	 Adriana Duarte de Souza
32.478-0	 Adriana Ernandes Mendes
32.938-3	 Adriana Ferreira Ferraz dos Santos
32.468-1	 Adriana Lopez Guimaraes Rivero
32.830-2	 Adriana Lorena de Souza Cardoso

32.714-8	 Adriana Mariano dos Santos
32.542-3	 Adriana Muniz Ferreira de Souza
32.746-0	 Adriana Peres de Andrade
32.439-2	 Adriana Pinho dos Santos
32.608-2	 Adriano Batista
32.316-2	 Adrienne Garcia Bezerra da Silva
32.447-5	 Aely Joana Medeiros de Abreu
32.889-8	 Alcione Carvalho Bessa
32.520-9	 Alessandra Chagas dos Santos
32.563-9	 Alessandra Fernandes Tirlone
32.706-4	 Alessandra Filomena Kliass Machado
32.377-4	 Alessandra Ramos de Souza
32.898-9	 Alex Nunes Alves Vaz
32.436-8	 Alexandra Barros de Melo
32.814-6	 Alexandra Sampaio Teodosio
32.704-9	 Aline de Castro Vieira Miguel Pereira
32.922-7	 Allan Reynaldo
32.424-4	 Amanda Balasz
32.334-5	 Amanda Ferreira da Silva
32.329-5	 Amanda Lapo Batista
32.037-4	 Amanda Mendes Demigio
32.197-6	 Ana Claudia da Silva Galvao
32.925-0	 Ana Claudia de Souza Dutra
32.679-3	 Ana Claudia Santana Nunes
32.318-8	 Ana Cristina de Franca
32.245-3	 Ana Janaina Rodrigues de Moraes
31.560-6	 Ana Lucia Barbosa
32.459-0	 Ana Lucia Barreto dos Santos
32.655-3	 Ana Lucia da Silva Ferreira
32.489-7	 Ana Lucia dos Santos Barroso
32.189-3	 Ana Lucia Marques Ferreira Rittes
32.844-3	 Ana Marcia Geronimo dos Santos
32.303-0	 Ana Maria Ferreira de Castro Fetter
32.685-0	 Ana Paula dos Santos
32.233-9	 Ana Paula Duenhas
32.573-8	 Ana Paula Queiroz Andrade
32.801-3	 Ana Paula Soares da Silva
32.945-8	 Ana Soraya Neves Ramos
32.496-2	 Anai Alves Moraes
32.564-7	 Anai das Gracas de Oliveira Quevedo
32.720-5	 Anamaria Merguiso Garrido
32.185-1	 Andre dos Santos Lemos
32.391-5	 Andrea de Araujo Silva
32.626-4	 Andrea Maria da Silva
32.535-7	 Andrea Moraes Melo
32.518-3	 Andrea Ramos
32.656-1	 Andrea Ribeiro Luz Vera
32.529-0	 Andrea Silva Costa
32.381-6	 Andreia de Araujo Ferreira Santana
32.475-6	 Andreia Francisca Andrea dos Santos
32.782-5	 Andreia Pinho de Oliveira
32.394-9	 Andreia Simone Mota da Costa
32.525-8	 Andressa Leite da Silva
32.915-1	 Angela Cristina Peron Cobra Correia
32.408-7	 Angela Maria Bueno de Jesus Vieira
32.767-6	 Anne Caroline Goncalves Vaz
32.738-7	 Antonio Augusto Rodrigues
32.758-5	 Antonio Marcos Reis da Silva
32.659-5	 Anunciatina Campanella Almada
32.761-9	 Anunciatina Campanella Almada
32.433-5	 Aparecida Fatima de Souza Freitas
32.630-6	 Aparecido Cicero de Lima Silva
32.258-6	 Aparecido Oliveira da Silva Junior
32.320-4	 Ariadne Gomes Sapiensa
32.709-8	 Arlete de Souza Lima Alves
32.566-2	 Aurenice Lira de Lima
32.850-0	 Benedito Lucio de Almeida
32.878-1	 Bento Paulo Carvalho Luz
32.777-5	 Bernadete de Amorim Morais
32.335-2	 Bianca Beraldo dos Reis Valverde
32.694-2	 Bianka Souza Cardoso
29.388-6	 Bruna Dantas Pontes Xavier
32.270-1	 Bruna de Oliveira Coronato
32.743-7	 Bruna dos Santos Alves
31.812-1	 Bruna Emilia Pacagnella Soares Chaves
32.907-8	 Bruno Ferreira Andreoli Bispo
32.862-5	 Bruno Ferreira Lima
32.702-3	 Bruno Lobo Santana
32.813-8	 Bruno Oliveira Maia
31.998-8	 Camila Lourenco Vasques
32.737-9	 Camila Manfredi Geraldo
32.268-5	 Camila Medeiros Pezzotti
32.397-2	 Camila Vanessa Grosso Franca
32.541-5	 Carla Barbosa de Franca
32.793-2	 Carla Cristina Indalecio Donato
32.577-9	 Carla de Almeida Martins
32.445-9	 Carla Fernandes Meira
32.402-0	 Carla Jacy Malavasi Cravo
32.902-9	 Carlos Alberto Rodrigues
32.614-0	 Carlos Andre Rodrigues
32.859-1	 Carlos Gilberto Tornisiello
16.436-8	 Carlos Jose do Nascimento
32.780-9	 Carolina Abadia Pizzocaro
32.508-4	 Carolina Aparecida Ferreira Silveira
32.440-0	 Carolina de Jesus Grillo
32.660-3	 Carolina de Jesus Grillo
32.386-5	 Carolina Escobar Avolio
32.007-7	 Carolina Pimentel Pereira Serpa Edington
32.527-4	 Carolina Snaider Mendoza
32.798-1	 Caroline Custodio Lino Irmao
32.004-4	 Celene Silva Braz de Souza
32.567-0	 Celia da Silva Correa
32.713-0	 Christian Novo Benetti
32.253-7	 Christiane Teodoro de Oliveira
32.243-8	 Claudete de Sousa Aguiar
32.571-2	 Claudia Aparecida Santana Lopes
32.480-6	 Claudia Ariane de Jesus Pires Santos
31.833-7	 Claudia Francisca Flores
32.423-6	 Claudia Magenta da Cunha
32.411-1	 Claudia Sabino Marques
32.474-9	 Cleonice Sousa Reis
32.550-6	 Clicia de Oliveira Costa
32.578-7	 Conceicao Aparecida Rodrigues
32.842-7	 Cristhiane Fernandes Reis
32.741-1	 Cristiane de Almeida Costa Oliveira
32.413-7	 Cristiane de Assis Oliveira
32.771-8	 Cristiane Ferrari de Souza
32.664-5	 Cristiane Peres
32.017-6	 Cristiane Serafim de Moraes Machado
32.639-7	 Cristiane Soares da Silva
32.307-1	 Cristiano Amaro da Silva

32.293-3	 Cristina Almesias dos Santos
16.693-4	 Cristina Helena Ribeiro dos Santos
32.817-9	 Cynira Fujihara
32.255-2	 Cynthia Leite Rodrigues
32.711-4	 Daniel Lemos Agostinho
32.858-3	 Daniela Azevedo Tairum Almada
32.404-6	 Daniela Balula Pandini Alves
32.414-5	 Daniela Benitez Provenzano
32.493-9	 Daniela Bonaparte Pereira
32.847-6	 Danieli Eugenia Silva dos Santos
32.887-2	 Daniella dos Santos Fleys
32.644-7	 Danielle Venancio Marques
32.869-0	 Danielli do Nascimento Bispo
32.680-1	 Danielli Souza Nascimento
32.724-7	 Dayana Fatima Aparecida dos Santos
32.732-0	 Debora dos Santos
32.503-5	 Debora Mara Garcia Souza

DIA: 14/04/16 
HORÁRIO: 	 Manhã: 09:00h às 11:30h ou
	 Tarde:   14:00h às 16:30h
32.647-0	 Debora Pereira Carneiro Silveira
32.288-3	 Debora Pinto dos Santos
32.523-3	 Denise Elaine Almeida Sereno
32.484-8	 Desiree Lima Morais
32.167-9	 Desiree Thainah Faria Etinger
32.877-3	 Dolores Augusto Borgonovi
32.284-2	 Edilaine Aparecida Alves de Almeida
32.596-9	 Edilene Aureliano Wisbeck
32.504-3	 Edilene de Carvalho Melo
32.042-4	 Edilene Terezinha Alves Andrade
32.893-0	 Edileuza da Silva Desideiro de Moura
32.350-1	 Edimilson Teixeira Marcondes Sodre
32.789-0	 Edineia Alonso Xavier
31.830-3	 Edivaldo Maia dos Santos
32.849-2	 Edson Martins Gomes
27.018-1	 Eduardo Valentim de Abreu Dias
32.634-8	 Eglen Queiroz Afonso
32.312-1	 Elaine Cristina de Oliveira Libarino
32.498-8	 Elaine de Oliveira Piedade
32.719-7	 Elcia Ricci Vaz de Oliveira
31.881-6	 Elenice Aparecida Pereira Gil
32.575-3	 Elenice Rotilho de Lima
32.641-3	 Eliane Freire Santana
32.559-7	 Eliane Santos Silva
32.794-0	 Eliane Silva Fernandes
32.885-6	 Elisangela Goncalves da Silva
32.607-4	 Elisangela Rodrigues do Nascimento Stanley
32.598-5	 Elisete Aparecida Fraiha Perciavalle
32.912-8	 Elizangela de Jesus Cardoso
31.090-4	 Elsie Elita Daudte Biz
32.921-9	 Emanuele Goncalves da Silva
32.528-2	 Enivaldo da Silva
32.770-0	 Erica Caires Silva Ohara
32.194-3	 Erica Ribeiro Pereira
32.543-1	 Erika Cardoso Inacio
32.663-7	 Erika Chovan
32.530-8	 Erika Karina Rodrigues Rezende
28.039-6	 Erika Roberta Vieira da Silva
32.874-0	 Erika Rodrigues Martins
32.879-9	 Esmael Bonifacio da Silva
32.646-2	 Eva da Silva Barros
32.756-9	 Fabiana da Silva Costa
32.764-3	 Fabiana Gomes Simplicio da Silva
31.950-9	 Fabiana Lima da Cruz
32.572-0	 Fabiana Rodrigues do Nascimento
27.232-8	 Fabiano Santos Pereira de Sousa
32.328-7	 Fabio Augusto Winckler Rabelo
32.378-2	 Fabio de Jesus Lima
32.384-0	 Fabio dos Santos Cascais
32.739-5	 Fabio Mendes Risola
32.594-4	 Fatima Goncalves Tanaka
32.911-0	 Felipe de Oliveira Santos
32.325-3	 Felipe Dias Mendes da Silva
32.748-6	 Felipe Pattaro Puime
32.435-0	 Fernanda Alvares Cabral
32.618-1	 Fernanda Alves Sampaio Gomes
32.472-3	 Fernanda Aparecida Jungers de Almeida
32.446-7	 Fernanda Camila Ribeiro da Silva
32.886-4	 Fernanda de Nazareth Camarano
32.419-4	 Fernanda Dinora dos Santos
32.427-7	 Fernanda Mara de Souza
32.725-4	 Fernando Antonio Dumoulin Barros
31.791-7	 Fernando Augusto de Souza
32.908-6	 Fernando Augusto Garcia de Andrade
32.330-3	 Fernando Santana de Azevedo
30.374-3	 Flavia Morine Jacob Ramalho
32.686-8	 Flavia Regina de Almeida Traldi
32.875-7	 Flavia Roberta Retameiro da Silva
32.352-7	 Flavio Jesus da Silva
32.304-8	 Flavio Vasconcelos Pereira
32.609-0	 Francisca Analucia de Lima
32.700-7	 Francisco de Oliveira Filho
32.693-4	 Genice Alves de Souza
32.897-1	 Geyza dos Santos Cardoso
23.921-0	 Gianna Maria Nolasco
32.615-7	 Gilnar Evandra Fernandes Baltazar de Oliveira
32.728-8	 Gilvanete Carneiro Marques da Silva
32.588-6	 Giscarla Meira de Souza
32.464-0	 Giselda Socorro Sanches
32.396-4	 Gisele Machado Goncalves
32.627-2	 Gislaine Pereira Natalino
32.532-4	 Glaucia Costa Nunes
32.829-4	 Glaucia Fernandes
32.951-6	 Glaucia Maria de Freitas
32.651-2	 Glaucia Regina Franco Soares
32.461-6	 Glorita Faria dos Santos
32.736-1	 Graziela da Silva Alencar
31.877-4	 Helio dos Santos Junior
32.625-6	 Heliomar Carvalho Neiva
32.425-1	 Hellen Rose Alves Laurentino
32.653-8	 Hugo Uesugui
19.137-9	 Idalina Antonia Turato de Souza
32.703-1	 Ieda Souza Skurtinski
32.340-2	 Ilka Abdelmalack Conti
32.513-4	 Ilton Jose da Silva
32.473-1	 Ingrid Geraldo da Silva
32.645-4	 Ione Aparecida Ferreira dos Santos
31.462-5	 Isabel Cristina Monteiro Toni
32.511-8	 Isabel Ventura da Silva
32.884-9	 Isis Breviglieri Soares de Souza

32.339-4	 Ismaela Fernanda de Melo Ferreira
32.351-9	 Itiel Pereira de Araujo Filho
32.759-3	 Ivania Nascimento Lima de Oliveira
32.477-2	 Ivonete da Silva
32.846-8	 Izabel Kadlubiski dos Santos
32.799-9	 Jaciara Santos Miguel
32.755-1	 Jaciele Ferreira dos Santos
32.785-8	 Jamile de Paula Ribeiro
32.613-2	 Janaina Santos Dirk
32.259-4	 Janiclei da Conceicao Rocha
32.602-5	 Jeane Ferreira Vidal Lima
32.828-6	 Jeane Marcia de Jesus
32.674-4	 Jefferson de Jesus Sousa
32.452-5	 Jessica Caroline Silva Ribeiro
32.815-3	 Jessica de Paiva Ribeiro
32.657-9	 Joao Mania Lima
32.521-7	 Jodhehilcy de Sousa Silva
26.944-9	 Joel Oliveira Cavalcante
32.804-7	 Joelma de Araujo Mesquita
32.832-8	 Joelmir Oliveira Barbosa
32.271-9	 Jonaide Batista Baracho
32.745-2	 Jonathan Goncalves Pereira
32.687-6	 Jose Antonio dos Santos
32.684-3	 Jose Ricardo Ximenes
32.390-7	 Josefa do Nascimento Silva
32.444-2	 Julia Silva de Sousa
32.610-8	 Juliana Freitas Aguiar Pires
32.344-4	 Juliana Martins dos Santos Cruz
32.401-2	 Juliana Micioneiro Bicudo de Almeida
32.426-9	 Juliana Miranda Rocha Santos
32.416-0	 Juliana Peres de Oliveira
32.810-4	 Juliana Vilar da Nobrega Laffront
32.257-8	 Karina Conceicao da Silva Cunha
32.808-8	 Karina Davila Victor Santos
32.692-6	 Karina Scarpa Antolin
32.838-5	 Karolina Gomes Batista da Silva
32.750-2	 Katia Baliano de Carvalho
32.662-9	 Katia Cristina Andrade Ribeiro
32.823-7	 Katia Regina Giacomin
32.485-5	 Katia Rita Reis
32.633-0	 Katia Roberta Fornazaro
32.773-4	 Keila Fabiane Godoi
32.667-8	 Kelly Leal de Moura Pinho
32.845-0	 Keyth Paula Marques
32.534-0	 Larissa Silva de Oliveira Cordeiro
32.491-3	 Larissa Valente Augusto Mulero Van Opstal
32.853-4	 Laudicea Gilberto dos Santos
32.707-2	 Laurici Laudicea da Silva
32.670-2	 Leandro Correa da Silva
32.666-0	 Lenir Aparecida Rodrigues Cordeiro
32.848-4	 Leticia Branquinho Dorigan
32.676-9	 Leticia Freire Braz
32.492-1	 Leticia Pozzetti Panzoldo
32.399-8	 Leticia Sousa Bernardo
31.951-7	 Lezir Aparecida Mesquita Ferreira Santan
32.744-5	 Licia Rosa Aragao Barbosa de Sa
31.809-7	 Lidia Gregorio Aguiar
32.590-2	 Ligia Cristiane Santos e Santos
31.767-7	 Lilian Costa Rodovalho
32.939-1	 Lilian de Aguiar Martins Rodrigues
32.784-1	 Lilian dos Santos Dantas
32.821-1	 Liliana Blasioli Barbieri
32.405-3	 Luana Cristina de Sousa Ferreira Mateus
32.539-9	 Luciana Aparecida Lemos de Azevedo
32.438-4	 Luciana Caetano dos Santos
32.880-7	 Luciana Couto de Oliveira
32.778-3	 Luciana Felipe dos Santos Lima
32.500-1	 Luciana Lopes Moreira Rocha
32.768-4	 Luciana Maria Abdallah Gonzaga
32.406-1	 Luciana Pereira da Silva Nascimento
32.769-2	 Luciana Peres Martins
32.476-4	 Luciana Rosa Campos Ribeiro
32.585-2	 Luciene da Silva Nascimento
32.409-5	 Luciete Barbosa Matos Florencio de Souza
32.881-5	 Lucila Garcia Moreira
32.497-0	 Lucinete Rodrigues
32.262-8	 Lucio da Silva Ferreira
32.501-9	 Lucymara Silva Teixeira
32.509-2	 Luis Gonzaga da Silva Mariano Junior
32.740-3	 Luis Thiago da Silva

DIA: 26/04/16 
HORÁRIO: 	 Manhã: 09:00h às 11:30h ou
	 Tarde:   14:00h às 16:30h
32.906-0	 Luiz Aurelio Rodrigues Junior
32.805-4	 Lusenilde de Sousa Alves
32.860-9	 Magaly de Deus Marques
32.314-7	 Manoel Jorge de Lima Filho
32.568-8	 Mara Selaibe de Souza
32.326-1	 Marcel Martins
32.682-7	 Marcela Carita Neves
32.454-1	 Marcela Cristina Aparecida Fonseca Silva Marques
32.428-5	 Marcela dos Santos Leitao
31.652-1	 Marcela Matias Pinto
32.583-7	 Marcelo Ferraz Ribeiro
32.315-4	 Marcia Andrello Cricci Azevedo
32.418-6	 Marcia Dione Tognetti
32.547-2	 Marcia Ferreira de Campos Del Vecchio
32.561-3	 Marcia Ferreira de Matos Morita
32.677-7	 Marcia Ferreira dos Santos
32.635-5	 Marcia Heloisa Madi Pereira
32.412-9	 Marcia Marques dos Santos
29.619-4	 Marcos de Oliveira Rossi
32.324-6	 Marcos Jose Marques Junior
32.601-7	 Marcos Paulo Ramos
26.882-1	 Marcos Roberto Correia de Santana
32.856-7	 Marcos Roberto da Silva
32.540-7	 Marcus Vinicius Monteiro Cruz
32.766-8	 Margareth Gallo
32.466-5	 Margarida Maria da Silva
32.681-9	 Maria Aparecida da Silva Souza
32.710-6	 Maria Aparecida de Melo Silva e Silva
32.775-9	 Maria Aparecida Pereira Aulicino
32.762-7	 Maria Claudia dos Santos Leitao
32.514-2	 Maria da Conceicao Alves de Lima
32.787-4	 Maria de Fatima Costa Isidorio
32.640-5	 Maria de Fatima Ferreira Brandao
32.716-3	 Maria Del Pilar Prieto Bistulfi
32.388-1	 Maria do Carmo dos Santos da Silva
32.816-1	 Maria Elaine Haiek Kian
32.776-7	 Maria Emilia Araujo Franca de Abreu
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24.187-7	 Maria Emilia Souza Rosinha
32.733-8	 Maria Eunice Almeida
32.420-2	 Maria Fabiana de Souza Ferreira
32.410-3	 Maria Flavia Medeiros dos Santos
32.617-3	 Maria Goreti Vieira Souto
32.570-4	 Maria Isabel Pinto
32.465-7	 Maria Izabel Gomez Varela Medeiros
31.842-8	 Maria Lima Correia
32.589-4	 Maria Luciene da Silva Gomes de Oliveira
32.924-3	 Maria Monica Freire
32.273-5	 Maria Regina Duarte
32.783-3	 Maria Sueli Santos Santana
32.483-0	 Maria Zelia Ruggiero
32.726-2	 Mariano Braz Goncalves Junior
30.513-6	 Marielle Cecchi Sao Pedro
32.855-9	 Marilene Lopes Pimentel Baldino
32.327-9	 Marina Santos Medeiro Batista
32.321-2	 Mario Vanderlei Timoteo Domingos
32.545-6	 Marta Cristina Auxiliadora Avelino da Silva
32.795-7	 Marta Priolli de Oliveira
32.502-7	 Mauricio Vieira Quintana
32.507-6	 Maximiliani Eleno
32.903-7	 Mendelsson Silva
32.841-9	 Micheli Cristina Katzor Santos
32.603-3	 Michelle da Costa Pupin
32.729-6	 Michelle Elisa Meletti Vieira
32.616-5	 Michelle Muller Faria
32.264-4	 Midia Aparecida de Araujo
32.696-7	 Monica Pereira Cordeiro
32.506-8	 Monica Pestana Ursini
32.840-1	 Monica Rodrigues Huguenin
32.899-7	 Monique Xavier dos Santos
32.668-6	 Nadia Goncalves Vitkauskas
32.400-4	 Natalia Teixeira do Nascimento Souza
32.747-8	 Natalie Alves Silva de Souza
32.463-2	 Nayara Fernandes do Vale Ancelmo
32.267-7	 Neide Alves Santos
32.490-5	 Neide Xavier Marques Samamede
32.905-2	 Nelson Jose Martins
32.622-3	 Nichollas Cacheiro Calixto
32.393-1	 Nilsa Ferreira da Silva
31.873-3	 Nilson da Piedade Barreiro
32.652-0	 Nilson de Oliveira Gama
32.551-4	 Nivia Paula Rodrigues
32.494-7	 Norma Aparecida Pavan de Carvalho
32.495-4	 Norma Pacheco Valdes
27.363-1	 Olavio Marcondes Eira
32.876-5	 Orlando de Castro Lemos
32.309-7	 Ozanira Aparecida D Oliveira da Silva
32.380-8	 Pamella Cristina Domingues
32.669-4	 Patricia Bernardes de Sousa Almeida
32.451-7	 Patricia dos Santos Alves
32.510-0	 Patricia Nunes Goncalves Braz
32.688-4	 Patricia Pereira dos Santos
32.721-3	 Patricia Torres Soares Bezerra
32.549-8	 Patricia Velardi Goncalves de Oliveira
32.826-0	 Paula Abreu Pinto da Silva
32.772-6	 Paula Cristina Vasquez Guadalupe
32.173-7	 Paula Tereza Utrera
32.453-3	 Paula Valeria de Aquino Nascimento
32.683-5	 Paulo Alexandre de Barros Teixeira
32.600-9	 Paulo Hermes Avelino de Oliveira
19.588-3	 Paulo Primo de Azevedo
32.346-9	 Paulo Roberto dos Santos Cezario
32.735-3	 Paulo Sergio Teixeira
32.560-5	 Petala Rosa Borges de Castro
32.623-1	 Peter Christopher Villa Lobo Orourke
32.857-5	 Polyana Jorge Santos
32.792-4	 Priscila do Vale Vaz
32.661-1	 Priscila dos Santos Oliveira
32.460-8	 Priscila Fernandes Pimentel Mastropasqua
32.479-8	 Priscila Mayara Lima Simoes
32.742-9	 Rachel de Sousa
32.895-5	 Rafael Candido Silva
32.171-1	 Rafael Diniz Suzano
32.356-8	 Rafael dos Santos Carmo
32.581-1	 Rafaella dos Santos Simoes Matos
32.913-6	 Raissa Montes Dominguez Silva
32.604-1	 Raquel Borges de Souza Pereira
31.761-0	 Regiane de Jesus Pinto Solidade
32.620-7	 Regina Celia Moreira
32.524-1	 Regina Helena da Silva Campi
31.803-0	 Reginaldo Arendartchuk
32.576-1	 Renata Aparecida da Paixao
32.462-4	 Renata Cristina Tonato Villarino
32.562-1	 Renata Sarraf de Jesus Vasconcelos
32.809-6	 Renato Correa da Silva
32.797-3	 Renato Santos Goncalves
32.941-7	 Ricardo de Oliveira Pinto
32.861-7	 Rildo Arboleda Aguillar
32.900-3	 Rita de Cassia Lopes Ramos Franca da Silva
32.455-8	 Rita de Cassia Rodrigues Raimundo
32.537-3	 Rita de Cassia Sabino Ribeiro
32.612-4	 Rita Macedo Marques
32.586-0	 Rivaldo Jose Candido de Oliveira
32.919-3	 Roberta Herrera Estevam
32.825-2	 Rodrigo Luiz Furlanetti
32.689-2	 Rodrigo Vasques Rebellatto
32.837-7	 Rogerio Marques Ferreira
32.629-8	 Rogerio Nohara Correia de Souza
32.319-6	 Ronney Henrique Amorim dos Santos
32.482-2	 Rosa Cristina Martins Soares da Silva
32.904-5	 Rosana Camargo de Oliveira
32.673-6	 Rosana Pereira Viana dos Santos
32.883-1	 Rosana Salvador Dias
32.854-2	 Rosangela Figueira Camargo
32.505-0	 Rosangela Fortunato Prieto
32.648-8	 Rosangela Penha Larangeira
32.650-4	 Rosangela Santos de Albuquerque
32.448-3	 Roseli Rosalino Dias da Silva Angelino
32.587-8	 Rosely Nunes de Jesus
32.343-6	 Rosemeire Almeida Dantas Ribeiro
32.890-6	 Rosemeire Carmo de Oliveira

DIA: 03/05/16 
HORÁRIO: 	 Manhã: 09:00h às 11:30h ou
	 Tarde:   14:00h às 16:30h
32.712-2	 Rosemeire Sores de Oliveira
32.442-6	 Rosiany Campos Ribeiro
21.573-1	 Rosilda Miranda
31.784-2	 Rosimeire de Lima

32.306-3	 Rozinalda Felix de Oliveira Conceicao
32.512-6	 Samanta Cassuriaga Carvalho Noronha
32.398-0	 Samantha Carrega da Costa
32.432-7	 Sandra Ferreira Lobo
32.920-1	 Sandra Mariela Steinberg Gonzaga de Oliveira
32.894-8	 Sandra Regina Romera Roberto
32.790-8	 Sara Ingrid Siqueira Teles
32.781-7	 Selma Pereira Francisco
32.611-6	 Sergio Henrique Ladislau
32.415-2	 Sheila Blum
32.417-8	 Shirleine Menezes da Silva
32.574-6	 Shirley Aparecida de Melo Santos
32.638-9	 Shirley Azevedo da Silva
32.178-6	 Silas da Silva Ramos
32.865-8	 Silas Morais da Silva
31.805-5	 Silmara Cristina Santos Prado
31.956-6	 Silmara Goncalves Vieira do Nascimento
32.544-9	 Silvana Aparecida de Almeida
32.558-9	 Silvana Carvalho Feliciano Cavalcanti
32.665-2	 Silvana Reis de Andrade
32.579-5	 Silvana Santiago Viana
31.929-3	 Silvia Gracinda Carrera Ferreira dos San
32.294-1	 Silvia Helena Gradwool Lira
32.723-9	 Silvio Salgado de Alencastro Guimaraes
32.565-4	 Simone Aparecida Almeida dos Santos
31.766-9	 Simone Cristina da Silva Calheira
32.434-3	 Simone da Mota Brito
32.499-6	 Simone da Silva
32.456-6	 Simone de Oliveira Cavalcanti
32.149-7	 Simone de Souza Caldas
25.819-4	 Simone Santos do Aido
32.851-8	 Simone Santos Ferreira
32.469-9	 Sivaneide Pereira Vieira
32.487-1	 Soeli Barbara Mendonca
32.818-7	 Solange Jordao Rogerio Andrade de Abreu
32.548-0	 Sonia Aparecida de Assis
32.470-7	 Sonia Leonardi
32.305-5	 Soraia Angelica Justino
32.699-1	 Soraia Barcena Barbosa
32.522-5	 Soraia Nascimento Troccoli
32.379-0	 Soraia Oliveira dos Santos Mello
31.795-8	 Steffany Cristina Moreira de Almeida San
32.749-4	 Suelen Stefani Ferreira Cardoso
31.802-2	 Sueli da Silva
32.628-0	 Sueli Silva dos Santos
32.621-5	 Suzana Cunha de Oliveira Lima
32.819-5	 Taisa Rosa Brazao Pereira
32.385-7	 Tania Adei Hernandez
22.756-1	 Tania Regina Guerino Santos
32.516-7	 Tatiana Costa de Oliveira
32.471-5	 Tatiana Cristina Rodrigues
32.868-2	 Tatiana Oliveira Modesto
32.867-4	 Tatiana Teles de Menezes
32.909-4	 Tatiane Agnani Ramos
32.942-5	 Tatiane Cristine Malvezi
32.317-0	 Tatiane Cristtna dos Santos
31.778-4	 Tatiane Soares da Silva
32.580-3	 Telma Santana Pontes
32.486-3	 Terezinha Rodrigues dos Santos
32.624-9	 Thais Alonso Carlos Rocha
32.901-1	 Thais Soares de Moura
32.450-9	 Thais Verta Garavatti
32.353-5	 Thalita Cristina dos Santos
32.191-9	 Thallita Yara Costa
28.058-6	 Thiago Costa Martori
32.672-8	 Thiago Santana Infante
32.864-1	 Valdir Vieira dos Santos
32.786-6	 Valeria Alves Martin
32.631-4	 Valeria Nancy de Freitas
32.715-5	 Valeria Santos de Souza
32.654-6	 Valquiria Almeida Bomfim
32.916-9	 Vanderleia Rosa de Oliveira
32.310-5	 Vanessa Aparecida dos Santos de Oliveira
32.606-6	 Vanessa dos Passos Teodoro
32.891-4	 Vanessa dos Santos Maia
32.533-2	 Vanessa Mota Milhoratti
32.431-9	 Vanessa Mouraria Quaresma
32.752-8	 Vanessa Souza Castro
32.536-5	 Vera Lucia Alves dos Santos Soares
32.546-4	 Vera Lucia Nascimento da Costa
32.531-6	 Veridiana Batista Rodrigues
32.831-0	 Veronica dos Santos Macedo
32.871-6	 Victor da Silva Bezerra
32.632-2	 Vinicius Pires Lobo
32.457-4	 Vivian Secco Siqueira
32.584-5	 Viviana Zambelli Lino dos Santos
32.437-6	 Viviane Araujo Macedo
32.421-0	 Wanessa Aparecida Pereira dos Anjos Salg
32.807-0	 Wellinton Candido da Silva
32.441-8	 Zenith Raquel de Lima Fernandes

RODRIGO ALBANO MALACARNE
CHEFE DA SEMED/COMED/DEGEPAT/SEGES

ATOS DA PRESIDENTE DO CONSELHO 
GESTOR DO PROGRAMA COMVIVER

COMUNICADO
Comunicamos aos servidores abaixo relacionados que a 

segunda turma do primeiro módulo do Programa de Prepara-
ção para Aposentadoria “Amigos para Sempre” se reunirá para 
esclarecimentos com o IPREVSANTOS no local COMUNICADO 
e data a seguir:
LOCAL: Auditório da PRODESAN (Pça dos Expedicionários, 10 
– Gonzaga - Santos)
DATA: 04/04/2016
HORA: 14:30h
Registro	 Servidor
15.075-5	 AILTON CANDEIA
22.275-2	 ANILDE FARIA RAMOS BARBOZA
17.292-4	 CREMILDE MARTINS TAVARES
09.403-7	 IRACEMA DUARTE SOUZA DA SILVA
14.951-8	 JOSE FRANCISCO CARVALHO RAMALHO
17.888-9	 JUSCIMARIA MARIA LEAO MACHADO
16.269-3	 LUNALVA MACEDO LEONARDO
14.399-0	 MARIA ANGELICA ABREU DE AZEVEDO
18.155-2	 MARIA DE FATIMA DA SILVA
10.823-3	 MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA SANTOS
15.292-6	 MARTINHO LEONARDO FILHO

17.889-7	 REGINA APARECIDA LOPES DO LAGO
11.712-7	 REGINA MARIA FERNANDES ZANINI
16.380-8	 ROSELI DE MATTOS ONOFRE
15.366-8	 MARIA EUGENIA DE LIMA VIEIRA
16.846-8	 AIDA SELMA GONCALVES MARTINS

RITA DE CASSIA FRUTUOSO
PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA 

COMVIVER

ATOS DO CHEFE DA SEÇÃO
DE CÁLCULO E PAGAMENTO

Convocamos os servidores CELETISTAS abaixo relacio-
nados, para comparecerem ao Departamento de Gestão de 
Pessoas, localizado à Rua Riachuelo, nº 104, nos dias 1 a 7 
de Abril de 2016, para assinarem o AVISO DE FÉRIAS do mês 
de MAIO de 2016. 

O não comparecimento para assinatura do Aviso de Fé-
rias implicará no cancelamento das mesmas. Os servidores 
que têm férias agendadas para o mês de MAIO/2016 e não 
constam na relação abaixo, deverão entrar em contato ime-
diatamente com a Seção de Cálculo e Pagamento, através do 
Telefone: 3213-7166.
23.843.6 	 Andreia Costa Damaceno Onofre
23.758.6 	 Antonio Carlos de Oliveira
23.575.4 	 Antonio Carlos Santos Miranda
23.467.4 	 Arailis Jesus da Silva
23.557.2 	 Betania Teixeira da Silva
23.716.4 	 Debora Vasconcelos da Silva e Silva
23.707.3 	 Edison Soares de Melo
23.838.6 	 Filomena Paula Ribeiro
23.672.9 	 Heloisa Helena Neves
23.588.7 	 Jose Monteiro Leite Junior
19.907.5 	 Jose Wilson de Souza
19.960.4 	 Juvenal Candido da Silva
23.929.3 	 Leonardo Bullo Teixeira
1.317.7 	 Lourenco Quirino
23.997.0 	 Lucas Franca Duarte de Souza
23.883.2 	 Marcelo Silva da Costa
23.755.2 	 Marco Antonio da Silva Souza
5.781.0 	 Marco Antonio Goncalves
23.654.7 	 Marcos Antonio Pedro
24.065.5 	 Marcos Roberto de Oliveira Cabral
23.660.4 	 Margarete Fracaro Costa
23.699.2 	 Maria da Gloria Soares Conchilha
23.499.7 	 Maria Maura Silva de Oliveira
24.050.7 	 Mario Pereira de Souza Junior
23.950.9 	 Mayra Macchi Gomes de Moraes
24.005.1 	 Michel de Oliveira Jardim
24.076.2 	 Mirella Baldacconi Gondeck
23.703.2 	 Rose Sakiyama Alves
23.941.8 	 Sergio de Carvalho Netto
23.552.3 	 Sueli Mendonça dos Santos
23.711.5 	 Valeska Leite Khouri
23.723.0 	 Walquiria dos Santos Rezende
23.680.2 	 Wilsa Santos da Conceicao

HORÁRIODE ATENDIMENTO:2ª À 6ª FEIRA DAS 12:00 AS 
17:00 Horas

COMUNICADO:
REF.: FÉRIAS DE SERVIDORES CELETISTAS CONTRATA-

DOS PELA LEI 650/90
Comunicamos que a programação de férias dos servido-

res celetistas contratados pela Lei 650/90 deve ser marcada 
com início de 02 meses após o mês de prorrogação do contra-
to, para que haja tempo hábil para regularização e pagamento.

JOÃO CARLOS DE CARVALHO
CHEFE DA SEÇÃO DE CÁLCULO E PAGAMENTO

CCP/DEGEP/SEGES

ATOS DO COMANDANTE CHEFE DA 
GUARDA MUNICIPAL

ATOS DO SECRETÁRIO

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 05/01/2016
Processo nº 116102/2015-23 DEPARTAMENTO DA 

GUARDA MUNICIPAL  - Arquive-se.
Processo nº 91950/2015-59 ASSOCIAÇÃO CLUBE SAN-

TISTA DE PESCA AMADORA  - Arquive-se.
Processo nº 122925/2015-70 REYNALDO AGUADIO GA-

BARRON  - Arquive-se.
Processo nº 42836/2015-87 CARLA NOGUEIRA - Arqui-

ve-se.
Processo nº 109823/2015-03 INSTITUTO ELOS - Arqui-

ve-se.
Processo nº 112286/2015-16 INFLUENT KIDS E TEIA 

CORPORATIVA - Arquive-se.
Processo nº 121004/2015-53 DEPARTAMENTO DA 

GUARDA MUNICIPAL - Arquive-se.
Processo nº 110348/2015-09 C3D3 EVENTOS ESPOR-

TIVOS  - Arquive-se.
Processo nº 120835/2015-16 ELETRO METALURGICA 

VENTI DELTA LTDA - Arquive-se.
Processo nº 118966/2015-43 DEPARTAMENTO DA 

GUARDA MUNICIPAL  - Arquive-se.
Processo nº 42860/2015-61 CARLA NOGUEIRA  - Arqui-

ve-se.
Processo n° 96821/2006-01 Seção de Apoio aos Conse-

lhos-Segurança - Arquive-se.
Processo n°97568/2015-59 PORTO SEGURO CIA. DE 

SEGUROS GERAIS  - Arquive-se.
Processo n° 69681/2015-53 DEPARTAMENTO DA GUAR-

DA MUNICIPAL   - Arquive-se. Processo n°116063/2015-73 
DEPARTAMENTO DA GUARDA MUNICIPAL – Arquive-se

Processo n° 116112/2015-87 DEPARTAMENTO DA 
GUARDA MUNICIPAL– Arquive-se. Processo n° 114240/2015-
96 DELEGACIA SECCIONAL DE POLICIA DE SANTOS- Arqui-
ve-se.

Processo n° 110340/2015-99 C3D3 EVENTOS ESPOR-
TIVOS  - Arquive-se.

Processo n° 10622/2015-23 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SANTOS  - Arquive-se.

Processo n° 116015/2015-21  SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SANTOS  - Arquive-se.

Processo n° 114590/2015-06 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SANTOS   - Arquive-se.

Processo n°114912/2015-72 G.R.E.C. COMUNIDADE 
UNIDA FUNDÃO MARAPÉ – Arquive-se.

Processo n° 115284/2015-05 FRANCISCO ERIVAN PE-
REIRA  - Arquive-se.

Processo n° 105222/2015-13 PRIMEIRO DISTRITO POLI-
CIAL DE SANTOS  - Arquive-se.

Processo n° 115190/2015-55 ASSOCIAÇÃO CLUBE 
SANTISTA DE PESCA AMADORA  - Arquive-se.

Processo n° 113975/2015-57 ASSOCIAÇÃO DESPORTI-
VA E CULTURAL ESTRELA  - Arquive-se.

Processo n° 103527/2014-19 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SANTOS   - Arquive-se.

Processo n° 2244/2014-41 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SANTOS   - Arquive-se.

Processo n° 107077/2015-97 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SANTOS   - Arquive-se.

Processo n° 93682/2014-00 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SANTOS  – Arquive-se.

Processo n° 93563/2014-11 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SANTOS   - Arquive-se.

PORTARIA Nº 112/2016– DGM
23 DE MARÇO DE 2016

O Comandante Chefe do Departamento da Guarda Mu-
nicipal de Santos, usando das atribuições que lhe conferem o 
Artigo 249 (Parágrafo 1º e 2º), e Artigo 250 da Lei nº 4623  de 
12 de Junho de 1984, especialmente combinada com a Ordem 
de Serviço nº 12/99-GP de 04 de outubro de 1999 e Lei Com-
plementar nº 406 de 24 de Julho de 2000 (Regulamento Disci-
plinar da Guarda Municipal de Santos), determina a ABERTURA 
de Processo Disciplinar Sumário n° 26602-2016-46

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
FLÁVIO DE BRITO JUNIOR

CMTE CHEFE DO DEPARTAMENTO
 GUARDA MUNICIPAL DE SANTOS

PORTARIA Nº 113/2016– DGM
23 DE MARÇO DE 2016

O Comandante Chefe do Departamento da Guarda Mu-
nicipal de Santos, usando das atribuições que lhe conferem o 
Artigo 249 (Parágrafo 1º e 2º), e Artigo 250 da Lei nº 4623  de 
12 de Junho de 1984, especialmente combinada com a Ordem 
de Serviço nº 12/99-GP de 04 de outubro de 1999 e Lei Com-
plementar nº 406 de 24 de Julho de 2000 (Regulamento Disci-
plinar da Guarda Municipal de Santos), determina a ABERTURA 
de Processo Disciplinar Sumário n° 26612-2016-08

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
FLÁVIO DE BRITO JUNIOR

CMTE CHEFE DO DEPARTAMENTO
 GUARDA MUNICIPAL DE SANTOS

PORTARIA Nº 114/2016– DGM
23 DE MARÇO DE 2016

O Comandante Chefe do Departamento da Guarda Mu-
nicipal de Santos, usando das atribuições que lhe conferem o 
Artigo 249 (Parágrafo 1º e 2º), e Artigo 250 da Lei nº 4623  de 
12 de Junho de 1984, especialmente combinada com a Ordem 
de Serviço nº 12/99-GP de 04 de outubro de 1999 e Lei Com-
plementar nº 406 de 24 de Julho de 2000 (Regulamento Disci-
plinar da Guarda Municipal de Santos), determina a ABERTURA 
de Processo Disciplinar Sumário n° 26614-2016-25

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
FLÁVIO DE BRITO JUNIOR

CMTE CHEFE DO DEPARTAMENTO
 GUARDA MUNICIPAL DE SANTOS

PORTARIA Nº 115/2016– DGM
23 DE MARÇO DE 2016

O Comandante Chefe do Departamento da Guarda Mu-
nicipal de Santos, usando das atribuições que lhe conferem o 
Artigo 249 (Parágrafo 1º e 2º), e Artigo 250 da Lei nº 4623  de 
12 de Junho de 1984, especialmente combinada com a Ordem 
de Serviço nº 12/99-GP de 04 de outubro de 1999 e Lei Com-
plementar nº 406 de 24 de Julho de 2000 (Regulamento Disci-
plinar da Guarda Municipal de Santos), determina a ABERTURA 
de Processo Disciplinar Sumário n° 26619-2016-49

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
FLÁVIO DE BRITO JUNIOR

CMTE CHEFE DO DEPARTAMENTO
 GUARDA MUNICIPAL DE SANTOS

PORTARIA Nº 116/2016– DGM
23 DE MARÇO DE 2016

O Comandante Chefe do Departamento da Guarda Mu-
nicipal de Santos, usando das atribuições que lhe conferem o 
Artigo 249 (Parágrafo 1º e 2º), e Artigo 250 da Lei nº 4623  de 
12 de Junho de 1984, especialmente combinada com a Ordem 
de Serviço nº 12/99-GP de 04 de outubro de 1999 e Lei Com-
plementar nº 406 de 24 de Julho de 2000 (Regulamento Disci-
plinar da Guarda Municipal de Santos), determina a ABERTURA 
de Processo Disciplinar Sumário n° 26624-2016-89

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
FLÁVIO DE BRITO JUNIOR

CMTE CHEFE DO DEPARTAMENTO
 GUARDA MUNICIPAL DE SANTOS

PORTARIA Nº 117/2016– DGM
23 DE MARÇO DE 2016

O Comandante Chefe do Departamento da Guarda Mu-
nicipal de Santos, usando das atribuições que lhe conferem o 
Artigo 249 (Parágrafo 1º e 2º), e Artigo 250 da Lei nº 4623  de 
12 de Junho de 1984, especialmente combinada com a Ordem 
de Serviço nº 12/99-GP de 04 de outubro de 1999 e Lei Com-
plementar nº 406 de 24 de Julho de 2000 (Regulamento Disci-
plinar da Guarda Municipal de Santos), determina a ABERTURA 
de Processo Disciplinar Sumário n° 26628-2016-30

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
FLÁVIO DE BRITO JUNIOR

CMTE CHEFE DO DEPARTAMENTO
 GUARDA MUNICIPAL DE SANTOS
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COMUNICADO Nº. 65 / 2016 – SEDUC 
DE 31 DE MARÇO DE 2016

 A Secretária de Educação, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, de acordo com o Comunicado nº 
49/2016, publica a 2ª chamada da classificação dos Educado-
res de Atividade de Vida Prática/Inclusão Escolar inscritos para 
o ano de 2016 para atribuição conforme segue:

LOCAL: SEDUC – Seção de Educação Especial – Rua 
Frei Gaspar nº25, 1º andar - Centro Histórico

Dia: 04/04/2016 – 9h
Aline Dantas Ayres Beiss
Dayane da Cruz Inácio de Lima
Marcia Christina Ohainça
Solange Aparecida de Souza
Luciana Bezerra de Abreira
Gabriela do Nascimento de Souza
Elisangela Conceição de Almeida
Deiseane Aparecida Silva Correia
Clarinda da Conceição Leite Bittencourt
Rilma Maria da Silva
Adriana Barreiros
Bárbara Rita Barros de Sá

Dia: 04/04/2016 – 10h
Jéssica Lima Cavalcante
Rosely Antonio dos Santos
Mariana dos Santos Tavares Araújo
Isabella Martins Vasques dos Santos
Débora Nunes Pereira
Rita de Kássia Silva Salen
Suely Curtolo Rodrigues
Paula Cristina Sereno Aguiar
Vanuza Maria dos Reis
Natália Alonso Cavalcanti
Janaina Aparecida Nunes Muniz

Dia: 04/04/2016 – 14h
Heloisa de Melo Reis
Juliane Benício
Marcela de Oliveira Nardes Moreira
Sandra da Silva
Renata Pereira Borges
Juliana de Oliveira Ozores
Priscilla Alves
Sofia Cristiane Pires Lemos
Mércia Rosana da Anunciação
Fernanda Lukacs Alcade

Dia: 04/04/2016 – 15h
Rozeane Alves da Silva Ferreira
Victória de Araújo Rocha
Vania Simão de Oliveira
Thamiris Cruz Câmara Silva
Maria Célia dos Santos Francisco
Ana Cristina Reis
Danielle Rodrigues Ferreira
Maria Cecília Imperato Romano Ballio
Juliana Fortes de Jesus
Valda José de Melo Amancio

Dia: 04/04/2016 – 16h
Djanira Vanessa Silles Cerqueira dos Santos
Gabriela Souza Zeferino da Silva Santos
Lúcia dos Anjos
Silvia Machado da Silva

RETIFICAÇÃO
PORTARIA Nº 16 /2016 – SEDUC

DE 14 DE MARÇO DE 2016
CONSTITUI COMISSÃO PARA REGULAMENTAÇÃO DOS 

JOGOS ESCOLARES.
Onde se lê: 
A Secretária de Educação de Santos, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas por lei e, considerando a Lei nº 
3029/2014, publicada em 10 de novembro de 2014, no Diário 
Oficial de Santos – DOS, RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão de Trabalho para regulamen-
tação dos Jogos Escolares que englobam os Jogos Esportivos 
Educacionais de Santos – JEES e elaboração de ações relativas 
aos Jogos Olímpicos e Paralímpicos, que será composta pelos 
seguintes membros, sob a presidência do primeiro.

	 Sandra Regina Freitas Silva
	 Débora de Lima Marreiro
	 Elizabete Cristine Brenguere Silva
	 Ivens Paiva
	 Julio Izar
	 Leandro Grande Brandão
	 Rafael Feijó Torres
	
Art. 2ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.
Leia-se:
A Secretária de Educação de Santos, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas por lei, 
RESOLVE:

 Art. 1º Constituir Comissão de Trabalho para regulamen-
tação dos Jogos Escolares das Unidades Municipais de Educa-
ção de Santos, que será composta pelos seguintes membros, 
sob a presidência do primeiro:

	 Sandra Regina Freitas Silva
	 Débora de Lima Marreiro
	 Elizabete Cristine Brenguere Silva
	 Ivens Paiva
	 Julio Izar
	 Leandro Grande Brandão
	 Rafael Feijó Torres
Art. 2ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.
VENÚZIA FERNANDES

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

ATOS DA SECRETÁRIA

Processo: 16047/2016-81
Requerente: Hospital Ana Costa
Atividade: Passeio Ciclístico
Data: 10 de abril de 2016
Local: Praça das Bandeiras até o Aquário Municipal 
Evento cancelado pelo proponente.

Processo: 20911/2016-58
Requerente: Convenção Batista do Estado de São Paulo
Atividade: Passeata CBB2016
Data: 14 de abril de 2016
Local: Av. Francisco Glicério/ Av. Ana Costa até a Praça 

das Bandeiras
Comparecer neste departamento, sito a Av. Pinheiro Ma-

chado, 48 – 6º andar – Santos, no prazo de um dia útil a par-
tir da data desta publicação para a entrega de documentação 
ausente.

Processo: 20022/2016-63
Requerente: Smartifit Escola DE Ginástica e Danças S.A
Atividade: Aula na praia
Data: 16 de abril de 2016
Local: Praia do Gonzaga
Comparecer neste departamento, sito a Av. Pinheiro Ma-

chado, 48 – 6º andar – Santos, no prazo de um dia útil a par-
tir da data desta publicação para a entrega de documentação 
ausente.

Processo: 8353/2016-61
Requerente: ARCO/SPM - Assoc. Recreativa dos Empre-

gados dos Correios São Paulo Metropolitana
Atividade: Festival de Verão
Data: 16 e 17 de abril de 2016
Local: Praia do Gonzaga
Comparecer neste departamento, sito a Av. Pinheiro Ma-

chado, 48 – 6º andar – Santos, no prazo de um dia útil a par-
tir da data desta publicação para a entrega de documentação 
ausente.

Processo: 18488/2016-17
Requerente: Associação Santos de Surf
Atividade: Festival Santos de Longboard 2016
Data: 16 de abril e 24 de maio de 2016
Local: Parque Municipal Mário Roberto Santini (Quebra 

mar)
Comparecer neste departamento, sito a Av. Pinheiro Ma-

chado, 48 – 6º andar – Santos, no prazo de um dia útil a par-
tir da data desta publicação para a entrega de documentação 
ausente.

Processo: 26998/2016-99
Requerente: SINDIPETRO - LP Sindicato dos Petroleiro do 

Litoral Paulista
Atividade: Caminhada em defesa do Pré-Sal e da empresa 

“Petróleo Brasileiro S.A - Petrobras”
Data: 17 de abril de 2016
Local: Av. Conselheiro Nébias (sentido Centro/Praia)
Comparecer neste departamento, sito a Av. Pinheiro Ma-

chado, 48 – 6º andar – Santos, no prazo de um dia útil a par-
tir da data desta publicação para a entrega de documentação 
ausente.

Processo: 20498/2016-11
Requerente: Convenção Batista do Estado de São Paulo
Atividade: Evento Musical CBB2016
Data: 17 de abril de 2016
Local: Canal 2
Comparecer neste departamento, sito a Av. Pinheiro Ma-

chado, 48 – 6º andar – Santos, no prazo de um dia útil a par-
tir da data desta publicação para a entrega de documentação 
ausente.

Processo: 13738/2016-03
Requerente: Paróquia de São Jorge Martir
Atividade: Festa de seu Padroeiro
Data: 20 a 23 de abril de 2016
Local: Praça Rubens Ferreira Martins
Comparecer neste departamento, sito a Av. Pinheiro Ma-

chado, 48 – 6º andar – Santos, no prazo de um dia útil a par-
tir da data desta publicação para a entrega de documentação 
ausente.

ATOS DO DEPARTAMENTO DE 
EVENTOS E PRODUÇÃO CULTURAL

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 23.03.2016
Processo – 57346/2011-98: Mirian Maschio Balula – Ar-

quive-se. Solicitação atendida conforme informação da SUP-ZNO.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 28.03.2016
Processos - 26155/2013-37: Teresinha Maria de Santana 

– Arquive-se. Solicitação atendida conforme informações da 
COPAISA e SUP-ZNO; 11973/2016-14: Auto Posto Canal Ok 
Ltda. – Aguardar nova fase de implantação que o correrá no 
ano de 2016; 8566/2015-35: Márcio Jesus Atanes – Indeferido 
face a manifestação da COPAISA/DESERP de 04/09/2015,e 
falha de atendimento ao disposto no inciso III do artigo 34 do 
Decreto Municipal nº 6140/2012

ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 118/2016– DGM
23 DE MARÇO DE 2016

O Comandante Chefe do Departamento da Guarda Mu-
nicipal de Santos, usando das atribuições que lhe conferem o 
Artigo 249 (Parágrafo 1º e 2º), e Artigo 250 da Lei nº 4623  de 
12 de Junho de 1984, especialmente combinada com a Ordem 
de Serviço nº 12/99-GP de 04 de outubro de 1999 e Lei Com-
plementar nº 406 de 24 de Julho de 2000 (Regulamento Disci-
plinar da Guarda Municipal de Santos), determina a ABERTURA 
de Processo Disciplinar Sumário n° 26629-2016-01

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
FLÁVIO DE BRITO JUNIOR

CMTE CHEFE DO DEPARTAMENTO
 GUARDA MUNICIPAL DE SANTOS

PORTARIA Nº 119/2016– DGM
23 DE MARÇO DE 2016

O Comandante Chefe do Departamento da Guarda Mu-
nicipal de Santos, usando das atribuições que lhe conferem o 
Artigo 249 (Parágrafo 1º e 2º), e Artigo 250 da Lei nº 4623  de 
12 de Junho de 1984, especialmente combinada com a Ordem 
de Serviço nº 12/99-GP de 04 de outubro de 1999 e Lei Com-
plementar nº 406 de 24 de Julho de 2000 (Regulamento Disci-
plinar da Guarda Municipal de Santos), determina a ABERTURA 
de Processo Disciplinar Sumário n° 26631-2016-44

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
FLÁVIO DE BRITO JUNIOR

CMTE CHEFE DO DEPARTAMENTO
 GUARDA MUNICIPAL DE SANTOS

PORTARIA Nº 120/2016– DGM
23 DE MARÇO DE 2016

O Comandante Chefe do Departamento da Guarda Mu-
nicipal de Santos, usando das atribuições que lhe conferem o 
Artigo 249 (Parágrafo 1º e 2º), e Artigo 250 da Lei nº 4623  de 
12 de Junho de 1984, especialmente combinada com a Ordem 
de Serviço nº 12/99-GP de 04 de outubro de 1999 e Lei Com-
plementar nº 406 de 24 de Julho de 2000 (Regulamento Disci-
plinar da Guarda Municipal de Santos), determina a ABERTURA 
de Processo Disciplinar Sumário n° 26636-2016-68

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
FLÁVIO DE BRITO JUNIOR

CMTE CHEFE DO DEPARTAMENTO
 GUARDA MUNICIPAL DE SANTOS

PORTARIA Nº 121/2016– DGM
23 DE MARÇO DE 2016

O Comandante Chefe do Departamento da Guarda Mu-
nicipal de Santos, usando das atribuições que lhe conferem o 
Artigo 249 (Parágrafo 1º e 2º), e Artigo 250 da Lei nº 4623  de 
12 de Junho de 1984, especialmente combinada com a Ordem 
de Serviço nº 12/99-GP de 04 de outubro de 1999 e Lei Com-
plementar nº 406 de 24 de Julho de 2000 (Regulamento Disci-
plinar da Guarda Municipal de Santos), determina a ABERTURA 
de Processo Disciplinar Sumário n° 26640-2016-35

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
FLÁVIO DE BRITO JUNIOR

CMTE CHEFE DO DEPARTAMENTO
 GUARDA MUNICIPAL DE SANTOS

PORTARIA Nº 122/2016– DGM
23 DE MARÇO DE 2016

O Comandante Chefe do Departamento da Guarda Mu-
nicipal de Santos, usando das atribuições que lhe conferem o 
Artigo 249 (Parágrafo 1º e 2º), e Artigo 250 da Lei nº 4623  de 
12 de Junho de 1984, especialmente combinada com a Ordem 
de Serviço nº 12/99-GP de 04 de outubro de 1999 e Lei Com-
plementar nº 406 de 24 de Julho de 2000 (Regulamento Disci-
plinar da Guarda Municipal de Santos), determina a ABERTURA 
de Processo Disciplinar Sumário n° 26644-2016-96

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
FLÁVIO DE BRITO JUNIOR

CMTE CHEFE DO DEPARTAMENTO
 GUARDA MUNICIPAL DE SANTOS

PORTARIA Nº 123/2016– DGM
23 DE MARÇO DE 2016

O Comandante Chefe do Departamento da Guarda Mu-
nicipal de Santos, usando das atribuições que lhe conferem o 
Artigo 249 (Parágrafo 1º e 2º), e Artigo 250 da Lei nº 4623  de 
12 de Junho de 1984, especialmente combinada com a Ordem 
de Serviço nº 12/99-GP de 04 de outubro de 1999 e Lei Com-
plementar nº 406 de 24 de Julho de 2000 (Regulamento Disci-
plinar da Guarda Municipal de Santos), determina a ABERTURA 
de Processo Disciplinar Sumário n° 26647-2016-84

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
FLÁVIO DE BRITO JUNIOR

CMTE CHEFE DO DEPARTAMENTO
 GUARDA MUNICIPAL DE SANTOS

PORTARIA Nº 124/2016– DGM
23 DE MARÇO DE 2016

O Comandante Chefe do Departamento da Guarda Mu-
nicipal de Santos, usando das atribuições que lhe conferem o 
Artigo 249 (Parágrafo 1º e 2º), e Artigo 250 da Lei nº 4623  de 
12 de Junho de 1984, especialmente combinada com a Ordem 
de Serviço nº 12/99-GP de 04 de outubro de 1999 e Lei Com-
plementar nº 406 de 24 de Julho de 2000 (Regulamento Disci-
plinar da Guarda Municipal de Santos), determina a ABERTURA 
de Processo Disciplinar Sumário n° 26648-2016-47

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
FLÁVIO DE BRITO JUNIOR

CMTE CHEFE DO DEPARTAMENTO
 GUARDA MUNICIPAL DE SANTOS

ATOS DO CHEFE DA SEÇÃO DE 
FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

EDITAL N° 015/2016
CHAMAMENTO

Pelo presente edital, fica convocado o Sr. Lucindo Da-
monde, Inscr. Imob. 23.003.014.000, a comparecer à Seção de 
Fiscalização Ambiental (Sefiscam), situada à Praça dos Expedi-
cionários n.º 10 – 6º andar, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da publicação deste edital, para efetuar o pagamento da multa 
referente ao Auto de Infração n.º 5296, de 31/08/2015, no valor 

de R$ 532,00 (quinhentos e trinta e dois reais). A penalidade 
foi motivada pelo descumprimento à Intimação n.º 84457-B, de 
04/03/2015, que determinou realizar a limpeza e o isolamento do 
imóvel localizado à Rua Manoel Barbosa da Silveira, 227 – Sa-
boó. A autuação está em conformidade com o disposto no inciso 
V, do artigo 603 da Lei Municipal 3531/68.

ELIAS DIONÍSIO PEREIRA
CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL  

EDITAL N° 016/2016
CHAMAMENTO

Pelo presente edital, fica convocado o responsável por Rei 
do Strike Diversões Ltda, CNPJ n.º 07.584.309/0001-15, a com-
parecer à Seção de Fiscalização Ambiental (Sefiscam), situada 
à Praça dos Expedicionários n.º 10 – 6º andar, no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da publicação deste edital, para efetuar o 
pagamento da multa referente ao Auto de Infração nº 4566, de 
20/10/2015, no valor de R$ 532,00 (quinhentos e trinta e dois 
reais). A penalidade foi motivada pelo despejo de água servida 
na rede de drenagem pluvial, proveniente da lavagem da coifa 
na calçada do estabelecimento, localizado à Rua Dr. Carvalho de 
Mendonça, 299 – Campo Grande. A autuação está em conformi-
dade com o disposto no inciso I, do artigo 603 da Lei Municipal 
3531/68.

ELIAS DIONÍSIO PEREIRA
CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL  

EDITAL N° 017/2016
CHAMAMENTO

Pelo presente edital, fica convocado o responsável por Na-
raa Gama de Oliveira Meireles - ME, CNPJ n.º 11.023.366/0001-
00, a comparecer à Seção de Fiscalização Ambiental (Sefiscam), 
situada à Praça dos Expedicionários n.º 10 – 6º andar, no prazo 
de 05 (cinco) dias, a contar da publicação deste edital, para 
efetuar o pagamento da multa referente ao Auto de Infração 
n.º 7052, de 08/12/2015, no valor de R$ 545,15 (quinhentos 
e quarenta e cinco reais e quinze centavos). A penalidade foi 
motivada pelo descumprimento à Intimação n.º 75492-B, de 
02/06/2015, que determinou cessar a poluição ambiental provo-
cada pelo vazamento de águas servidas com resíduos graxosos 
em via pública e providenciar caixa de gordura para as 2 (duas) 
pias existentes na cozinha do estabelecimento, localizado à Rua 
Etelvina de Paula Freire, 161 – Piratininga. A autuação está em 
conformidade com o disposto no parágrafo 6.º, do artigo 4.º da 
Lei Complementar 220/96.

ELIAS DIONÍSIO PEREIRA
CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL  

EDITAL N° 018/2016
CHAMAMENTO

Pelo presente edital, fica convocado o Sr. José Esteves, Ins-
cr. Imob. 57.029.024.000, a comparecer à Seção de Fiscalização 
Ambiental (Sefiscam), situada à Praça dos Expedicionários n.º 
10 – 6º andar, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publica-
ção deste edital, para efetuar o pagamento da multa referente ao 
Auto de Infração nº 6734, de 26/10/2015, no valor de R$ 532,00 
(quinhentos e trinta e dois reais). A penalidade foi motivada pelo 
descumprimento à Intimação n.º 101922-B, de 28/04/2015, que 
determinou realizar a limpeza do quintal do imóvel localizado à 
Travessa Massao Chida, 12 – Boqueirão, removendo a vege-
tação em excesso e os resíduos sólidos. A autuação está em 
conformidade com o disposto no inciso II, do artigo 610 da Lei 
Municipal 3531/68.

ELIAS DIONÍSIO PEREIRA
CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL  

EDITAL N° 019/2016
CHAMAMENTO

Pelo presente edital, fica convocada a Sr.ª Maria Luisa Mar-
ques Alegria Ferreira, CPF n.º 056.136.358-70, a comparecer à 
Seção de Fiscalização Ambiental (Sefiscam), situada à Praça dos 
Expedicionários n.º 10 – 6º andar, no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da publicação deste edital, para efetuar o pagamento da 
multa referente ao Auto de Infração n.º 9014, de 16/10/2015, no 
valor de R$ 300,00 (trezentos reais). A penalidade foi motivada 
por não ter apresentado o Plano de Gerenciamento de Resídu-
os Sólidos da Construção Civil – PGRSCC. A autuação está em 
conformidade com o disposto no inciso I, do artigo 52 da Lei 
Complementar 792/13.

ELIAS DIONÍSIO PEREIRA
CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL  

EDITAL N° 020/2016
CHAMAMENTO

Pelo presente edital, fica convocado o responsável por 
Melo & Faro Restaurante Ltda - ME, CNPJ n.º 20.064.629/0001-
02, a comparecer à Seção de Fiscalização Ambiental (Sefiscam), 
situada à Praça dos Expedicionários n.º 10 – 6º andar, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação deste edital, para 
efetuar o pagamento da multa referente ao Auto de Infração n.º 
8662, de 26/10/2015, no valor de R$ 532,00 (quinhentos e trinta 
e dois reais). A penalidade foi motivada pelo descumprimento à 
Intimação n.º 111309-B, de 06/10/2015, que determinou cessar 
o lançamento de água servida na rede de drenagem pluvial. A 
autuação está em conformidade com o disposto no inciso I, do 
artigo 603 da Lei Municipal 3531/68.

ELIAS DIONÍSIO PEREIRA
CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL  

EDITAL N° 021/2016
CHAMAMENTO

Pelo presente edital, fica convocado o responsável por 
Queija & Queija Ltda ME, CNPJ n.º 07.659.088/0001-05, a com-
parecer à Seção de Fiscalização Ambiental (Sefiscam), situada 
à Praça dos Expedicionários n.º 10 – 6º andar, no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da publicação deste edital, para efetuar o 
pagamento da multa referente ao Auto de Infração n.º 7224, de 
10/12/2015, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). A penali-
dade foi motivada pelo descumprimento à Intimação n.º 55426-
B, de 14/10/2015, que determinou adequar as instalações/terre-
no de modo a cessar a poluição das águas e do solo. A autuação 
está em conformidade com o disposto no artigo 4.º, inciso I e 
artigo 7.º da Lei Complementar 817/2013.

ELIAS DIONÍSIO PEREIRA
CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL  

EDITAL N° 022/2016
CHAMAMENTO

Pelo presente edital, fica convocado o responsável por Aus-
traliano Bar Ltda, CNPJ n.º 10.927.329/0001-56, a comparecer à 
Seção de Fiscalização Ambiental (Sefiscam), situada à Praça dos 
Expedicionários n.º 10 – 6º andar, no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da publicação deste edital, para efetuar o pagamento da 
multa referente ao Auto de Infração n.º 6735, de 03/11/2015, no 
valor de R$ 1.000,00 (mil reais). A penalidade foi motivada pelo 
descumprimento à Intimação n.º 75461-B, de 04/12/2014, que 
determinou cessar a poluição sonora no estabelecimento locali-
zado à Av. Dr. Epitácio Pessoa, 117, Boqueirão. A autuação está 
em conformidade com o disposto no inciso I, do artigo 604 da 
Lei Municipal 3531/68.

ELIAS DIONÍSIO PEREIRA
CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL  
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DE 31 DE MARÇO DE 2016
Pelo presente edital, convocamos os interessados (as) 

abaixo relacionados (as) que tiveram seu pedido de cartão-
-transporte escolar gratuito deferido para comparecer na 
Secretaria de Educação, Rua Frei Gaspar nº. 25, munidos de 
R.G., a fim de tomar ciência sobre o processo de solicitação de 
cartão-transporte escolar gratuito.

O não comparecimento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da data de publicação, implicará no arquivamento do 
processo.

Horário de atendimento: 2ª feira à 6ª feira das 08:30 às 
14:00 horas.
Nome do Interessado	 Nº. do Processo
ADEMIR AGUILAR DUARTE JR	 116167/2015-79
ADRIANA NATALINA DA SILVA	 5469/2016-30
AIRA DA SILVA	 2980/2016-99
AIRA DA SILVA	 2978/2016-47
ALESSANDRA DE OLIVEIRA RODRIGUES	 12576/2016-60
ALESSANDRA MARIA DA SILVA	 5915/2016-33
ALESSANDRA MATHIAS TEODORO	 12765/2016-32
ALEXSSANDRA ROSA TEOFILO	 3802/2016-76
ALINY UJLAKI KELLER	 2397/2016-14
ANA CAROLINA FERNANDES DE MORAES	 11358/2016-53
ANA CAROLINA FERNANDES DE MORAES	 11355/2016-65
ANA CLAUDIA SOUZA DA SILVA	 4171/2016-11
ANA CLAUDIA VASCONCELOS PINHEIRO	 4242/2016-59
ANA CRISTINA DA SILVA PRUDENCIO	 2916/2016-90
ANA PAULA CHAVES DE OLIVEIRA	 7191/2016-26
ANA PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA	 5393/2016-70
ANDRE MARCELINO CID SANMAMED	 12665/2016-98
ANDREA GALVAO DE LIMA	 5425/2016-64
ANDREIA REGINA DOS SANTOS DIAS
DE CARVALHO	 3284/2016-63
ANGELA MARIA ANTUNES GONÇALVES	 3007/2016-23
ANNI PAULA RESCHWAMM	 3438/2016-35
ANTONIA BATISTA SOARES	 13265/2016-45
ANTONIA PRISCILA DE OLIVEIRA	 3489/2016-76
CAMILA PEREIRA FONSECA	 8365/2016-41
CAROLINA DE ALMEIDA BARROS	 5451/2016-74
CASSIANE DE MATOS	 5712/2016-56
CHRISTINA DIAS DE ARAUJO	 5467/2016-12
CLAUDIA CRISTINA DE FRANÇA GODINHO	 3872/2016-51
CRISTIANA BATISTA DA SILVA	 2929/2016-31
CRISTIANE DA SILVA SANTOS	 4140/2016-89
CRISTIANE DE LIMA	 5457/2016-51
CRISTIANE DE LIMA	 5460/2016-65
CRISTIANE DE LIMA	 4928/2016-40
CYNARA CRISTINA SANTOS DE LIMA	 13311/2016-61
CYNARA CRISTINA SANTOS DE LIMA	 13306/2016-21
DANIEL ALVES DE MOURA	 6571/2016-61

ATOS DA CHEFE DA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA

COMUNICADO N° 66 /2016
DE 31 DE MARÇO DE 2016

A Secretária de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, comunica a relação dos alunos aprovados no 
Vestibulinho do Projeto Santos Jovem Doutor – PSJD/2016.

ALUNOS APROVADOS PARA O PROJETO SANTOS JOVEM DOUTOR – 2016 
NOME DO ALUNO	 UME
Adriano Demetrio Ribeiro dos Santos	 MARTINS FONTES
Agatha da Silva Santos 	 AYRTON SENNA DA SILVA
Ailana Menezes da Silva	 CIDADE DE SANTOS
Ailton Junior dos Santos Dantas	 JOSÉ CARLOS DE AZEVEDO JR.
Alessandro Nobre Rodrigues	 AVELINO DA PAZ VIEIRA
Alexandre Martins Gross	 28 DE FEVEREIRO
Alexcyas dos Santos Aleixo	 AVELINO DA PAZ VIEIRA
Alice da Silva Freire	 MONTE CABRÃO
Alice Fabiane Santos Anunciação	 28 DE FEVEREIRO
Aline Evangelista de Lima 	 MARTINS FONTES
Alison Roger Oliveira Gonçalves	 JOSÉ DA COSTA S. SOBRINHO
Amanda da Costa Santana Santos	 MÁRIO DE A. ALCÂNTARA
Amanda Maria Gomes Clemente	 AVELINO DA PAZ VIEIRA
Ana Beatriz Santos Araújo	 IRMÃO JOSÉ GENÉSIO
Ana Carolina Cajueiro Nascimento	 JUDOCA RICARDO S. CARDOSO
Ana Carolina Gomes de Oliveira	 IRMÃO JOSÉ GENÉSIO
Ana Julia de Oliveira Silva	 OSWALDO JUSTO
Ana Karolina de Souza Andrade	 AVELINO DA PAZ VIEIRA
Ana Lívia Perkins Oliveira Silva 	 AYRTON SENNA DA SILVA
Ana Luiza da Costa Sanches	 LOURDES ORTIZ
Antonio Ricardo Virgulino	 CIDADE DE SANTOS
Arthur Antonio Quintiliano Machado	 AVELINO DA PAZ VIEIRA
Beatriz Souza Silva	 CIDADE DE SANTOS
Bianca dos Santos Brito	 AVELINO DA PAZ VIEIRA
Bianca dos Santos Souza Macedo	 CIDADE DE SANTOS
Bruno Souza dos Anjos	 MÁRIO DE A. ALCÂNTARA
Camila Henrique Lopes	 MARTINS FONTES
Carlos Alberto Braga Ferreira da Cruz	 AVELINO DA PAZ VIEIRA
Carlos Alexandre Silva dos Santos	 IRMÃO JOSÉ GENÉSIO
Carlos Gonçalves da Conceição	 LOURDES ORTIZ
Carolina Malaquias Barbosa 	 IRMÃO JOSÉ GENÉSIO
Caroline Costa Faria	 AYRTON SENNA DA SILVA
Caroline Dias Campos	 CIDADE DE SANTOS
Carollyne Oliveira Martins	 MONTE CABRÃO
Cristiano Rodrigues Nascimento Filho	 JUDOCA RICARDO S. CARDOSO
Daniel Lima Farias	 EDMÉA LADEVIG
Daniel Reis de Oliveira	 LOURDES ORTIZ
Danniely Morais Jacinto	 AYRTON SENNA DA SILVA
Deivid Adrhian Souza Silva	 CIDADE DE SANTOS
Douglas de Almeida Mazzitelli	 AYRTON SENNA DA SILVA
Edson Xavier Pereira	 IRMÃO JOSÉ GENÉSIO
Eduardo Araújo de Carvalho Neves	 PROF. FLORESTAN FERNANDES
Elisa Nunes da Silva Neta	 PREF. OSWALDO JUSTO
Emanuella Januaria Ribeiro	 JUDOCA RICARDO S. CARDOSO
Ester Alves Mota	 JUDOCA RICARDO S. CARDOSO
Evelyn Cristina de Souza 	 AVELINO DA PAZ VIEIRA
Fabricia Nunes Novaes 	 28 DE FEVEREIRO
Felipe de Lima da Silva Souza	 AVELINO DA PAZ VIEIRA
Flavio Eduardo da Silva do Carmo	 MONTE CABRÃO
Gabriel de Matos Tenório	 JOSÉ GENÉSIO
Gabriel Lopes M. Silva	 CIDADE DE SANTOS
Gabriel Silva Canuto	 JOSÉ DA COSTA SILVA SOBRINHO
Gabriela Araujo Cangussu	 PREF.OSWALDO JUSTO
Gabriela de Jesus Santos	 IRMÃO JOSÉ GENÉSIO
Gabriela Evangelista 	 MARTINS FONTES
Gabriela Ximenes Barros	 PROF. FLORESTAN FERNANDES
Gabrielly Aparecida Pereira dos Santos	 CIDADE DE SANTOS
Gabrielly de Araujo Oliveira	 JUDOCA RICARDO S. CARDOSO
Giovanna Abreu Santos	 LOURDES ORTIZ
Giovanna Beatriz Rodrigues Santos	 AYRTON SENNA DA SILVA
Giovanna Gonçalves Correa da Silva	 PROF. FLORESTAN FERNANDES
Giovanna Pereira Morais Rosbach	 AYRTON SENNA DA SILVA
Giovanna Santos da Costa	 CIDADE DE SANTOS
Giulia Braga Ferreira	 AYRTON SENNA DA SILVA
Gleice Kelly Silva Ramos	 LOURDES ORTIZ
Graziela Bispo Santos	 MÁRIO DE A. ALCÂNTARA
Guilherme de Almeida Santos	 CIDADE DE SANTOS
Guilherme dos Santos	 MARTINS FONTES
Guilherme França Ferreira da Costa	 CIDADE DE SANTOS
Gustavo Augusto Castro	 JUDOCA RICARDO S. CARDOSO
Ingridy Vitoria Trigo Arruda	 IRMÃO JOSÉ GENÉSIO
Isabelly Barros Meireles 	 AVELINO DA PAZ VIEIRA
Isabelly Karoline Reducino	 EDMÉA LADEVIG
Isadora Nunes da Silva 	 CIDADE DE SANTOS
Jade Vitória de Carvalho Pedroso	 AVELINO DA PAZ VIEIRA
Jenifer Cristina Lima de Oliveira	 MONTE CABRÃO
Jennifer Rodrigues de Oliveira	 LOURDES ORTIZ
João Henrique Santos Conceição	 JUDOCA RICARDO S. CARDOSO
João Vitor Galante Ribeiro	 JUDOCA RICARDO S. CARDOSO
João Vitor Morgado dos Santos	 IRMÃO JOSÉ GENÉSIO
João Vitor Rodrigues de Lima	 AVELINO DA PAZ VIEIRA
João Vitor Siqueira Perovano	 EDMÉA LADEVIG
Jonathan Rodrigues	 AVELINO DA PAZ VIEIRA
Jorge Luis Silva Gonçalves	 MARTINS FONTES
José Mário Heleno Lima de Aragão	 MONTE CABRÃO
Juan Batista Franco	 CIDADE DE SANTOS
Júlia Figueiredo 	 JUDOCA RICARDO S. CARDOSO
Julia Maria França do Carmo	 JUDOCA RICARDO S. CARDOSO
Júlia Santos Silva	 PREF. OSWALDO JUSTO
Julio Cesar Silva Lima	 MONTE CABRÃO
Junior Santos Bastos	 JOSÉ CARLOS DE AZEVEDO JR.
Kamille Ronier Gonçalves da Silva	 PROF. FLORESTAN FERNANDES
Kauan Tierre Azevedo Santos	 AVELINO DA PAZ VIEIRA
Kharina Chedid de Morais Silva	 JUDOCA RICARDO S. CARDOSO
Kleber Giraud de Oliveira	 AVELINO DA PAZ VIEIRA
Larissa Stefhanny Silva Pereira	 MÁRIO DE A. ALCÂNTARA
Laura Caroline Silva dos Santos	 JUDOCA RICARDO S. CARDOSO
Laura Ramos Leite	 EDMÉA LADEVIG
Lirian Rossete Nunes	 JUDOCA RICARDO S. CARDOSO
Lorena Gomes dos Santos	 MÁRIO DE A. ALCÂNTARA
Luana Divina Campos Santos	 MARTINS FONTES
Luana Kerolayne Silva da Corte	 28 DE FEVEREIRO

DANIELA SANTANA	 7228/2016-34
DANIELLE DOMINGUES MARTINS	 112257/2015-18
DAYANE JULIA DA SILVA	 2810/2016-69
DEYSE DA CUNHA SANTOS	 2862/2016-62
EDILENE MARIA GOMES	 10962/2016-62
EDILENE MARIA GOMES	 10958/2016-95
EDISANDRA DOS SANTOS	 3001/2016-47
EDLENE DA SILVA SOBRINHO	 12709/2016-61
ELAINE LOPES	 3941/2016-72
ELENICE GUEDES DOS SANTOS	 3819/2016-79
ELISANGELA CONCEICAO DE ALMEIDA	 2987/2016-38
ERIVALDA CONCEICAO SANTOS	 117433/2015-26
ERIVALDA CONCEICAO SANTOS	 3693/2016-32
EVANICE ALVES DA SILVA	 12784/2016-75
FABIANA CALDAS FELIX	 4176/2016-26
FERNANDA BARBOSA FREIRE	 13081/2016-11
FRANCIELE DE OLIVEIRA	 6555/2016-13
GENILDA DOS SANTOS	 113636/2015-61
GERALDINA MEDEIROS BLEDES	 2761/2016-55
HELENA MARIA DE JESUS SOUZA	 13296/2016-79
INACIO GALDINO NOGUEIRA FILHO	 5245/2016-82
IRACEMA BISPO DOS SANTOS	 115789/2015-43
JEANA FRANCIELLE TAQUES	 13034/2016-22
JEANA FRANCIELLE TAQUES	 13040/2016-25
JOANA MARCIA BATISTA	 12769/2016-93
JOAO PAULO DE OLIVEIRA JACINTHO	 13075/2016-18
JOAO PAULO DE OLIVEIRA JACINTHO	 13070/2016-96
JOSEFA DIAS DE GALVAO	 5422/2016-76
JOSEFA DIAS GALVAO	 5440/2016-58
JOSILENE TEIXEIRA MALTAS	 5756/2016-21
KARLA NICODEMOS DA SILVA	 4911/2016-47
KATIA RODRIGUES DE ARAUJO	 8537/2016-02
LILIAN DA SILVA FRAGA SANTOS	 10954/2016-34
LUCE CLEIDE SILVA DE JESUS	 2800/2016-13
LUCI DA CRUZ TAVARES	 2412/2016-14
MAGNA COSTA DOS SANTOS	 5463/2016-53
MARCELO FELIX DE CARVALHO	 8374/2016-31
MARCELO SILVA DE ARAUJO	 3826/2016-34
MARCIA DE JESUS OLIVEIRA SOUSA	 8551/2016-25
MARIA ANGELICA PEREIRA RIBEIRO	 6473/2016-42
MARIA ANTONIA PEREIRA DELGADO	 12501/2016-61
MARIA DO ROSARIO DA SILVA BARBOSA	 5305/2016-11
MARIA DOS SANTOS MALTAS	 3699/2016-19
MARIA DOS SANTOS ROCHA	 118082/2015-99
MARIA JOSE DA SILVA MUNIZ	 6992/2016-10
MARIA JOSEANE BORBA DA SILVA	 13288/2016-41
MARIA JOSEANE BORBA DA SILVA	 13287/2016-88
MARILENE BISPO DOS SANTOS	 2326/2016-76
MARINEIDE FERREIRA MANDIRA	 2831/2016-39
MONICA DA SILVA ROSSETTI DE SOUZA	 12584/2016-98

Luís Gabriel Alves Santos Fernandes	 EDMÉA LADEVIG
Luisa Marques Leite da Silva	 CIDADE DE SANTOS
Luiz Miguel Ferreira Regis	 EDMÉA LADEVIG
Luiza Diegues Ferreira Silva 	 EDMÉA LADEVIG
Luiza Elias dos Santos	 JOSÉ DA COSTA S. SOBRINHO 
Luiza Marques Leite da Silva	 CIDADE DE SANTOS
Marcela Munhoz de Oliveira	 LOURDES ORTIZ
Marcelo Oliveira de Sousa	 JOSÉ DA COSTA S. SOBRINHO
Maria Eduarda Celuta de Souza	 IRMÃO JOSÉ GENÉSIO
Maria Eduarda Gonçalves	 MÁRIO DE A. ALCÂNTARA
Maria Fernanda Gomes de Oliveira 	 IRMÃO JOSÉ GENÉSIO
Maria Veronica Teixeira Guerra	 PROF. FLORESTAN FERNANDES
Mariana da Silva Souza 	 EDMÉA LADEVIG
Mariana Menezes de Lima	 IRMÃO JOSÉ GENÉSIO
Mariana Rodrigues Mastro	 CIDADE DE SANTOS
Mariany Pereira da Silva 	 MONTE CABRÃO
Matheus dos Santos Gonçalves 	 MÁRIO DE A. ALCÂNTARA
Matheus Garcia dos Santos	 PROF. FLORESTAN FERNANDES
Matheus Levy Silva de Lima	 IRMÃO JOSÉ GENÉSIO
Matheus Sassanovicz Victor	 PROF. FLORESTAN FERNANDES
Mauro Augusto Alves de Araújo Jr.	 EDMÉA LADEVIG
Michael Cleferson Santana Tavares	 AVELINO DA PAZ VIEIRA
Milena Lira Paguanini	 PROF. FLORESTAN FERNANDES
Milene Barbosa Santos	 IRMÃO JOSÉ GENÉSIO
Milene Pupo Barbosa dos Santos	 AYRTON SENNA DA SILVA
Nickolas Aragão da Mota	 JUDOCA RICARDO S. CARDOSO
Nicole Vilela Ferreira	 PROF. FLORESTAN FERNANDES
Nicolle Artese Dantas 	 EDMÉA LADEVIG
Paloma Cristina Guerra de Oliveira	 PROF. FLORESTAN FERNANDES
Pamela Santos da Silva 	 MONTE CABRÃO
Patrick Bryan Andrade do Carmo	 MÁRIO DE A. ALCÂNTARA
Quildere José Silva Santos	 CIDADE DE SANTOS
Rafael Batista Nogueira Pinto	 PROF. FLORESTAN FERNANDES
Rafael Santos da Silva	 IRMÃO JOSÉ GENÉSIO
Rebeca Rubio Egídio	 PREF. OSWALDO JUSTO
Renan Abraão Carvalho Cruz da Silva	 MARTINS FONTES
Renan Moura de Souza	 EDMÉA LADEVIG
Rhuan Henrique Gonçalves	 CIDADE DE SANTOS
Robert dos Anjos Silva	 MÁRIO DE A. ALCÂNTARA
Robert Oliveira Szczepanski	 MARTINS FONTES
Ryan Miranda Domingos	 28 DE FEVEREIRO
Samuel Sutil Memede	 MÁRIO DE A. ALCÂNTARA
Sergio Alexandre Almeida Santos Filho	 JOSÉ DA COSTA S. SOBRINHO
Sophia Chaves Prates	 IRMÃO JOSÉ GENÉSIO
Stephany Moura Ferreira	 IRMÃO JOSÉ GENÉSIO
Tainan Alcântara de Jesus	 OSWALDO JUSTO
Tainara Menezes Santos	 IRMÃO JOSÉ GENÉSIO
Taís de Jesus Santos	 CIDADE DE SANTOS
Thaissa Oliveira Clemente	 AVELINO DA PAZ VIEIRA
Victoria Alves da Silva	 MÁRIO DE A. ALCÂNTARA
Victoria Luiza dos Santos Carvalho	 PROF. FLORESTAN FERNANDES
Vitória Carla Pereira dos Santos	 JUDOCA RICARDO S. CARDOSO
Wanderson Antonio Farias da Silva	 MONTE CABRÃO
Whilton Rafael Correa da Silva	 MONTE CABRÃO
Willian Santos Teixeira	 CIDADE DE SANTOS
Yasmim Paes Figueiredo	 UME EDMÉA LADEVIG
Yruan Gabriel Pereira da Fonseca	 MÁRIO DE A. ALCÂNTARA

VENÚZIA FERNANDES
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

Tatiana Domingues
Maria Fonseca dos Santos
Deana André Silva
Luciléia Ramos Vieira
Letícia Ritton Santos
Aline Maria Gomes Pinto
Débora Mascarenhas Pereira

Márcia de Souza Alves
Os classificados devem comparecer munidos da seguinte 

documentação, original e xerox: RG, CPF, comprovante de resi-
dência e certificado de Magistério/Pedagogia ou declaração da 
Universidade, caso esteja cursando.

VENÚZIA FERNANDES
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
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COMUNICADO
A Comissão Municipal e Permanente de Licitação – Saú-

de, situada na Rua XV de Novembro nº 195 – 6º andar – Centro 
– Santos, comunica que o Sr. Secretário de Saúde HOMOLO-
GOU o seguinte procedimento licitatório:

PREGÃO ELETRÔNICO N° 15.052/2016
PARA REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO N° 111.208/2015-77
Empresas vencedoras:
CRISMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA no lote 1, con-

forme a seguir:
- Lote 1: SUPLEMENTO NUTRICIONAL
Quantidade Estimada: 1.210,50 kg
Preço Unitário: R$ 59,70
Marca/Fabricante: ENSURE / ABBOTT

SANESMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA – EPP nos lotes 3 e 4, conforme a seguir:

- Lote 3: SUPLEMENTO NUTRICIONAL PARA DIABÉTICO
Quantidade Estimada: 972 litros
Preço Unitário: R$ 35,90
Marca/Fabricante: NOVASOURCE / NESTLE

- Lote 4: SUPLEMENTO NUTRICIONAL PARA DIABÉTICO
Quantidade Estimada: 324 litros
Preço Unitário: R$ 35,90
Marca/Fabricante: NOVASOURCE / NESTLE
O lote 2 resultou fracassado.
Santos, 30 de março de 2016.

JOSÉ CLAUDINEI CARLOS DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL E PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO – SAÚDE

COMUNICADO
A Comissão Municipal e Permanente de Licitação – Saú-

de, situada na Rua XV de Novembro nº 195 – 6º andar – Centro 
– Santos, comunica que o Sr. Secretário de Saúde HOMOLO-
GOU o seguinte procedimento licitatório:

PREGÃO ELETRÔNICO N° SMS 337/15
PARA REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO N° 109.336/2015-14
Empresas vencedoras:
NOVASUL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA - ME nos lotes 1 e 12, conforme a seguir:
- Lote 1: DOBUTAMINA 12,5 MG/ML
Quantidade Estimada   : 2.100 ampolas de 20ml
Preço Unitário         : R$ 13,00
Marca/Fabricante         : HIPOLABOR

- Lote 12: MESALAZINA 400MG
Quantidade Estimada   : 37.500 comprimidos
Preço Unitário         : R$ 0,48
Marca/Fabricante         : BRAINFARMA

ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA no lote 8, conforme a seguir:

- Lote 8: CLARITROMICINA 500MG
Quantidade Estimada   : 31.500 comprimidos
Preço Unitário         : R$ 3,78
Marca/Fabricante         : GENÉRICO/ EMS S/A

ART VITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E ALI-
MENTOS LTDA – EPP no lote 9, conforme a seguir:

- Lote 9: CLARITROMICINA 500MG
Quantidade Estimada   : 10.500 comprimidos
Preço Unitário         : R$ 3,95
Marca/Fabricante         : GENÉRICO/ EMS S/A

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA no lote 15, 
conforme a seguir:

- Lote 15: HIDROXOCOBALAMINA (CIANOCOBALAMINA) 
5.000/2ML

Quantidade Estimada: 14.175 ampola de 2 ml

Preço Unitário: R$ 4,72
Marca/Fabricante: AMICORED/CASULA
ESTRATTI VEGETALI FARMACIA E MANIPULAÇÃO LTDA - 

ME no lote 16, conforme a seguir:
- Lote 16: HIDROXOCOBALAMINA (CIANOCOBALAMINA) 

5.000/2ML
Quantidade Estimada: 4.725 ampola de 2 ml
Preço Unitário: R$ 3,68
Marca/Fabricante: BEDOZIL/LABORATIL

Os lotes 2, 3, 4, 5, 6, 7, 10, 11, 13 e 14 resultaram FRA-
CASSADOS.

Santos, 31 de março de 2016.
JOSÉ CLAUDINEI CARLOS DE OLIVEIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL E PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO – SAÚDE

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.077/2016

(COTAS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTAS RESERVADAS 
PARA ME/EPP/COOP)

Considerando as alterações efetuadas no presente Edital, 
acha-se reaberto na Secretaria Municipal de Saúde, o Pregão 
Eletrônico nº 15.077/2016 – Processo nº 114.360/2015-48, 
que tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO 
DE PREÇOS visando ao fornecimento de SELADORAS MANU-
AIS COMPACTAS. O encerramento dar-se-á em 15/04/2016, 
às 08:30h. O edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos 
interessados no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br  
sob  o nº: 622864.

Para qualquer esclarecimento, entrar em contato: telefo-
ne/fax (13) 3201-5649  e-mail: licitacaosaude@santos.sp.gov.
br.

Santos, 31 de março de 2016.
JOSÉ CLAUDINEI CARLOS DE OLIVEIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL E PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - SAÚDE

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.067/2016

(COTAS EXCLUSIVAS PARA ME/EPP/COOP)
Considerando o número reduzido de interessados 

para a disputa, fica prorrogado na Secretaria Municipal de 
Saúde, o Pregão Eletrônico nº 15.067/2016 – Processo nº 
127.212/2015-93, cujo objeto é a aquisição de APLICADOR 
DE HIDRÓXIDO DE CALCIO; ENDO PTC–GEL PARA INSTRU-
MENTAÇÃO DE CANAIS RADICULARES; OLEO LUBRIFICAN-
TE–LÍQUIDO–100ml; ESCOVA DE PELO Nº15 P/ POL. RESINA 
ACRÍLICA; ESCOVA DE PANO P/ POL. RESINA ACRÍLICA; ES-
COVA DE FLANELA P/ POL. DE RESINA ACRÍLICA; PONTA DE 
PEDRA MONTADA EM FORMA DE PERA; ISOLANTE P/ RESINA 
ACRÍLICA 1.000ml E PAVIO PARA LAMPARINA. O encerramen-
to dar-se-á em 07/04/2016 às 09:00 horas e a sessão pública 
de disputa em 07/04/2016 às 14:30h.

O edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos interes-
sados no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br  sob  o 
nº : 621964.

Para qualquer informação, entrar em contato: telefone/fax: 
(13) 3201-5649

e-mail: licitacaosaude@santos.sp.gov.br
Santos, 31 de março de 2016.

JOSÉ CLAUDINEI CARLOS DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL E PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO - SAÚDE

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.084/2016

(COM COTAS EXCLUSIVAS PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saúde, o Pre-

gão Eletrônico nº 15.084/2016 – Processo nº 11.986/2016-66, 
que tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO 
DE PREÇOS visando ao fornecimento de material odontológico: 
IODOFORMIO, NDP - SOLUÇÃO ENDODÔNTICA, PRP - SOLU-
ÇÃO ENDODÔNTICA, RES. ACRIL. AUTOPOLIMERIZAVEL PO 
INCOLOR 1KG, RES. ACRIL. AUTOPOLIMERIZAVEL LIQUIDO 
500ML, RESINA TERMO POL. MICROONDAS-PO INCOLOR 
450G, RESINA TERMO POL. MICROONDAS-LIQUIDO 250ML, 
ROLETE DE ALGODÃO ISOLAMENTO, PAPEL GRAU CIRÚRGI-
CO 90MM X 260MM – AUTOSELANTE, ROLO DE MATRIZ EM 
AÇO INOX 5MM E ROLO DE MATRIZ EM AÇO INOX 7MM. O 
encerramento dar-se-á em 14/04/2016, às 09:00h. O edital, na 
íntegra, encontra-se à disposição dos interessados no ende-
reço eletrônico www.licitacoes-e.com.br  sob  o nº : 623743.

Para qualquer esclarecimento, entrar em contato: tele-
fone/fax (13) 3201-5612; e-mail: licitacaosaude@santos.
sp.gov.br.

Santos, 30 de março de 2016.
JOSÉ CLAUDINEI CARLOS DE OLIVEIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL E PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - SAÚDE

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.085/2016

(COTAS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO, COTAS RESERVADAS 
PARA ME/EPP/COOP E COTAS EXCLUSIVAS PARA ME/EPP/

COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saúde, o Pre-

gão Eletrônico nº 15.085/2016 – Processo nº 127.658/2015-
72, que tem como objeto a seleção de propostas para RE-
GISTRO DE PREÇOS visando ao fornecimento de material 
de enfermagem: SERINGA DE 50 U COM AGULHA 12,7MM 
- SEM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, COMPRESSA DE GAZE 
HIDRÓFILA 7,5 CM X 7,5 CM, EQUIPO P/ INFUSÃO VENOSA 
MACROGOTAS, DISP. PARA INCONT. URINÁRIA Nº 5, DISP. 
PARA INCONT. URINÁRIA Nº 6 E LANCETA. O encerramento 
dar-se-á em 14/04/2016 08:30h. O edital, na íntegra, encon-
tra-se à disposição dos interessados no endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br  sob  o nº: 623878.

Para qualquer esclarecimento, entrar em contato: tele-
fone/fax (13) 3201-5612;  e-mail: licitacaosaude@santos.
sp.gov.br.

Santos, 30 de março de 2016.
JOSÉ CLAUDINEI CARLOS DE OLIVEIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL E PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - SAÚDE

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.087/2016

Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saúde, o Pre-
gão Eletrônico nº 15.087/2016– Processo nº 14.522/2016-10, 
que tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO 
DE PREÇOS visando ao fornecimento de medicamentos: 
LEVOMEPROMAZINA 25 MG, FEMPROCUMONA 3MG, NO-
RESTISTERONA 0,35 MG, BENZILPENICILINA POTÁSSICA 
5.000.000UI, LEVOMEPROMAZINA 4% SOL. ORAL, ACICLO-
VIR 5% CREME e BUDESONIDA 32 MCG. O encerramento dar-
-se-á em 15/04/2016, às 08:30h. O edital, na íntegra, encon-
tra-se à disposição dos interessados no endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br  sob  o nº:623868.

Para qualquer esclarecimento, entrar em contato: tele-
fone/fax (13) 3201-5611; e-mail: licitacaosaude@santos.
sp.gov.br.

Santos, 30 de Março de 2016.
JOSÉ CLAUDINEI CARLOS DE OLIVEIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL E PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - SAÚDE

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.089/2016

(COTAS EXCLUSIVAS PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saúde, o Pre-

gão Eletrônico nº 15.089/2016– Processo nº 17.565/2016-21, 
que tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO 
DE PREÇOS visando o fornecimento de insumos: CJ INFUSÃO 
AGULHA E CÂNULA, KIT MANUTENÇÃO BOMBA DE INSULINA, 
RESERVATÓRIO DE INSULINA e LANCETA ACCU-CHEK  para 
atendimento a MANDADOS JUDICIAIS. O encerramento dar-se-
-á em 15/04/2016, às 08:30 h. O edital, na íntegra, encontra-se 
à disposição dos interessados no endereço eletrônico www.
licitacoes-e.com.br, sob nº 623905 .

Para qualquer esclarecimento, entrar em contato: tele-
fone/fax (13) 3201-5612;  e-mail: licitacaosaude@santos.
sp.gov.br.

Santos, 30 de março de 2016.
JOSÉ CLAUDINEI CARLOS DE OLIVEIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL E PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - SAÚDE

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.090/2016

Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saúde, o Pre-
gão Eletrônico nº 15.090/2016 – Processo nº 15.648/2016-
85, cujo objeto é a AQUISIÇÃO de material de enfermagem: 
CATÉTER PUN.VEN.CENTRAL AGULHA 19 G (1,1MM) X 30,5 
CM - INTRACATH INFANTIL. O encerramento dar-se-á em 
14/04/2016, às 08:30 horas. O edital, na íntegra, encontra-se 
à disposição dos interessados no endereço eletrônico www.
licitacoes-e.com.br  sob  o nº : 623913.

Para qualquer informação, entrar em contato: telefone/fax: 
(13) 3201-5649

e-mail: licitacaosaude@santos.sp.gov.br
Santos, 30 de março de 2016.

JOSÉ CLAUDINEI CARLOS DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL E PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO - SAÚDE

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.091/2016

(COM COTAS EXCLUSIVAS PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saúde, o 

Pregão Eletrônico nº 15.091/2016 – Processo nº 5.908/2016-

ATOS DA COMISSÃO MUNICIPAL E 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO

NADIR MONICA LEME	 10901/2016-78
NODECIR CASTRO DA SILVA	 2896/2016-84
ODAIR ALMEIDA DA SILVA	 12785/2016-40
OLIVIA VILLELA DE CASTRO	 4632/2016-83
RAIMUNDA PAULA DOS SANTOS	 5449/2016-22
REGINA ROSA FARIAS	 6577/2016-48
RENATA DOS SANTOS LEITE	 7245/2016-53
RICARDO PEDRO EMIDIO	 10183/2016-76
RITA DE CASSIA DE SOUZA	 2858/2016-95
ROBSON MARCELINO DA SILVA	 13239/2016-35
ROSANA REINALDO DE LIMA	 8403/2016-38
ROSANA REINALDO DE LIMA	 8402/2016-75
ROSANA RIBEIRO SILVA DE SOUZA	 4914/2016-35
ROSANGELA CRISTINA APOLINARIO	 2991/2016-13
ROSELI CRISTINA DOS SANTOS	 7157/2016-98
SABRINA MARQUES DA SILVA	 12169/2016-16
SAMANTHA DA FONSECA PADILHA	 3897/2016-82
SAMANTHA DA FONSECA PADILHA	 3893/2016-21
SANDRA PINHEIRO GONÇALVES	 11283/2016-56
SELMA DOS SANTOS BARROS	 3725/2016-27
STEFANIA SALES SANTOS	 7193/2016-51
SUELEN DA SILVA SANTANA	 6436/2016-16
SUELI VIEIRA DA SILVA SANTOS	 5216/2016-84
SUELLEN FERREIRA DE SOUSA	 2993/2016-31
TAIANE MARQUES DOS SANTOS	 12520/2016-13
TAIS CRISTINE AUGUSTO DOS SANTOS
SILVA	 2416/2016-67
TALITA DE SOUZA LIMA DONIQUE	 6559/2016-66
TALITA DE SOUZA LIMA DONIQUE	 6523/2016-19
TAMIRES ALMEIDA DE OLIVEIRA	 6974/2016-38
TAMIRIS SOARES OLIMPIO DE LIMA	 6539/2016-59
VALERIA DE FATIMA DA SILVA NUNES	 6594/2016-67
VALQUIRIA SOUZA SAES	 3701/2016-69
VERONICA BATISTA LUSTOSA GOMES	 8532/2016-81
VILMA VANDETE DA SILVA	 3711/2016-12
VIVIANE DOS SANTOS ARAUJO	 3823/2016-46

Da mesma forma, informamos abaixo, relação de pedido 
de cartão transporte escolar municipal gratuito que foi indeferi-
do, onde não é necessária a presença do interessado.
ADRIANA FIGUEIREDO CAJE	 19761/2016-30
ADRIANA REIS GOUVEA GODIK	 21762/2016-35
ADRIANO SEVERINO DOS SANTOS	 24505/2016-19
ALECKSANDRA RODRIGUES DA SILVA	 3444/2016-38
ANA CLAUDIA DOS SANTOS LEITE	 24691/2016-03
ANA CLAUDIA DOS SANTOS LEITE	 24693/2016-21
ANDRESSA MARIA ROCHA FRANCO	 21755/2016-70
CAMILA GONÇALVES SANTANA	 24231/2016-95
CHRISTIANE SODRE PASSOS	 24697/2016-81
CLAUDIA RIBEIRO DOS REIS	 24580/2016-34
CLEIDE ROSANGELA DOS SANTOS	 6458/2016-59
CRISMARY DE JESUS OLIVEIRA	 22806/2016-44
CRISTIANE APARECIDA DE SOUZA	 24511/2016-11
CRISTIANE APARECIDA DE SOUZA	 24514/2016-18
CRISTIANE DOS SANTOS SOUZA	 16118/2016-27
DIEGO OLIVEIRA TEIXEIRA	 21965/2016-12
EVA VIEIRA RODRIGUES OLIVEIRA	 24304/2016-67
FRANCIMARIA DE SOUSA CUNHA SILVA	 21979/2016-27
FRANCIMARIA DE SOUSA CUNHA SILVA	 21982/2016-31
GISELE PEREIRA SOARES SILVA	 22783/2016-41
IRANILDA ANDRADE SANTOS	 18296/2016-56
JACIRA DOS SANTOS SANTANA	 24292/2016-80
JACQUELINE LOUISE PEREIRA	 14613/2016-65
JACQUELINE LOUISE PEREIRA	 14617/2016-16
JACQUELINE LOUISE PEREIRA	 14618/2016-89
JENNIFER SALES MCTUGA	 24638/2016-12
JESSICA OLIVEIRA DE MORAIS	 18088/2016-39
JOSEFA ANDRADE DOS SANTOS	 4137/2016-74
LUCINEIDE DE JESUS	 24290/2016-54
MARCIA MARIA SOARES	 22778/2016-19
MARCOS ANTONIO SANTOS DA SILVA	 24194/2016-61
MARIA MARLENE BERNARDO DOS
SANTOS	 23253/2016-92
MARIANA GUERRA COSTA	 22681/2016-71
MARLI DOS SANTOS MACHADO	 22398/2016-30
MARLI DOS SANTOS MACHADO	 22400/2016-80
RENATA CRISTIANE DE GOIS SANTOS	 24687/2016-28
SANDRA DAS DORES SANTOS	 23662/2016-61
SUSEMARA LIMA DA PAZ	 21940/2016-91
VALDICEA OLIVEIRA DE JESUS	 12697/2016-84
VALDICEA OLIVEIRA DE JESUS	 12684/2016-32
VALDICEA OLIVEIRA DE JESUS	 12702/2016-12
VALESCA DE SOUZA SANTOS	 14716/2016-06
VANUSSA MEDEIROS DOS SANTOS	 22933/2016-61
VERA LUCIA FLOR	 21944/2016-42
VIVIANE OLIVEIRA DA SILVA COLHADO	 19626/2016-94

GLÁUCIA SOARES NOVAES AMARAL
CHEFE DA COORDENADORIA ADMINISTRATIVA
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SARAH DE MELO T. GONZAGA
Idade: 7 anos no desaparecimento
Características: Pele branca, cabelo 
castanho escuro e olhos verde claro
Natural de (não foi informado)
Desaparecida em agosto de 2008

61 2 3 4 5 7 118 9 10

Para auxiliar na busca de crianças e adolescentes desaparecidos, o Diá­rio­Oficial­de­Santos publica, semanalmente, fotos de pessoas procuradas por familiares por meio do Cadastro Nacional de Pessoas 
Desparecidas e da Secretaria de Segurança Pública do Governo do Estado de São Paulo. Caso localize uma pessoa desaparecida, procure imediatamente a delegacia de polícia mais próxima e informe o ocorrido 
dando os detalhes que presenciou. Se preferir, acione o Disque Direitos Humanos – 100. A ligação é gratuita e sigilosa.

VEJA ABAIXO AS PRINCIPAIS PERGUNTAS E RESPOSTAS QUE PODEM FACILITAR AS AÇÕES PREVENTIVAS E DE BUSCA E LOCALIZAÇÃO

JOVENS DESAPARECIDOS: AJUDE A LOCALIZÁ-LOS

SAIBA O QUE FAZER

RYAN ALIPIO DA SILVA OLIVEIRA
Idade: 1 ano no desaparecimento
Características: Pele branca
Natural de São Paulo/SP
Desaparecido em agosto de 2015

RUI REINALDO DE LIMA 
Idade: 15 anos no desaparecimento
Características: Pele branca, cabe-
lo preto e olhos castanhos escuros
Natural de (não foi informado)
Desaparecido em maio de 2014

SAMARA ALVES SANTOS DO CARMO
Idade: 14 anos no desaparecimento
Características: Pele parda, cabe-
los e olhos castanhos escuros
Natural de (não foi informado)
Desaparecida em março de 2013

SABRINA FATIMA DE SOUZA
Idade: 15 anos no desaparecimento
Características: Pele branca, ca-
belo e olhos castanhos escuros  
Natural de (não foi informado)
Desaparecida em maio de 2012

QUEM PODE DAR 
BAIXA NO CADASTRO 
NACIONAL CASO O 
DESAPARECIDO SEJA 
LOCALIZADO?

SE O MEU FILHO/FILHA QUE ESTAVA 
DESAPARECIDO RETORNOU PARA 
CASA O QUE DEVO FAZER?

Após­a­confirmação­da­localização­
de­uma­criança­ou­adolescente­
desaparecido­a­Equipe­Técnica­
Local/Nacional­será­a­responsável­
pela­baixa­no­Cadastro­Nacional.

Se­uma­criança­ou­adolescente­desaparecido­retornar­para­
casa­ou­for­localizado­é­importante­ir­até­a­delegacia­onde­foi­
feito­o­Boletim­de­Ocorrência­para­que­seja­dada­a­baixa­no­BO.­
Comunique­também­ao­Conselho­Tutelar.

61 2 3 4 5 7 118 9 10
Mais­informações: www.desaparecidos.gov.br ou www.ssp.sp.gov.br/servicos/pessoas_desaparecidas.aspx

COMUNICADO
VEÍCULO DE PLACA   CPG 9881

Nos termos do art. 2º da Resolução nº 004/2015, publi-
cada no Diário Oficial de Santos de 08/07/2015, fica NOTIFI-
CADA  A  Sra Raquel Xavier Mendonça, proprietária do veículo 
de placa CPG 9881 para os fins de, no prazo improrrogável de 
24 (vinte e quatro) horas, a partir da publicação deste, retirar 
o veículo de placa supra, marca Chevrolet, modelo C60, cor 
amarela, que se encontra estacionado há mais de 7 dias na  
Rua Francisco Otaviano, nº 23, sob pena de remoção do mes-
mo ao pátio de recolhimento de veículos por esta Companhia, 
com a cobrança posterior das taxas devidas. Maiores infor-
mações podem ser obtidas junto à CET-Santos, sito à Avenida 
Rangel Pestana, 126 (Vila Mathias), na Unidade de Cadastro e 
Vistorias Técnicas – UNCAV, das 08h00 às 16h30. Qualquer 
procedimento administrativo, no entanto, não interromperá o 
prazo supra.

Santos, 01  de Abril de 2016
PATRÍCIA AZEVEDO S. NASCIMENTO

GERENTE DE TRANSP. ESP. E EQUIP. URBANOS

COMUNICADO
VEÍCULO DE PLACA   DKV 4756

Nos termos do art. 2º da Resolução nº 004/2015, pu-
blicada no Diário Oficial de Santos de 08/07/2015, fica NOTI-
FICADO  O  Sr  João Carlos Garcia, proprietário do veículo de 
placa DKV 4756, para os fins de, no prazo improrrogável de 
24 (vinte e quatro) horas, a partir da publicação deste, retirar 
o veículo   de placa supra, marca GM  modelo Celta cor  prata 
que se encontra estacionado há mais de 7 dias na  Rua Andre 
Vidal de Negreiros,  nº 140, sob pena de remoção do mes-
mo ao pátio de recolhimento de veículos por esta Companhia, 
com a cobrança posterior das taxas devidas. Maiores infor-
mações podem ser obtidas junto à CET-Santos, sito à Avenida 

Rangel Pestana, 126 (Vila Mathias), na Unidade de Cadastro e 
Vistorias Técnicas – UNCAV, das 08h00 às 16h30. Qualquer 
procedimento administrativo, no entanto, não interromperá o 
prazo supra.

Santos, 01  de Abril de 2016
PATRÍCIA AZEVEDO S. NASCIMENTO

GERENTE DE TRANSP. ESP. E EQUIP. URBANOS

COMUNICADO
VEÍCULO DE PLACA   DEJ 6243

Nos termos do art. 2º da Resolução nº 004/2015, publi-
cada no Diário Oficial de Santos de 08/07/2015, fica NOTIFICA-
DO  O  Sr Alexandre Monteiro de Jesus, proprietário do veículo 
de placa DEJ 6243 para os fins de, no prazo improrrogável de 
24 (vinte e quatro) horas, a partir da publicação deste, retirar o 
veículo   de placa supra, marca VW  modelo Parati cor cinza que 
se encontra estacionado há mais de 7 dias na  Avenida Pedro 
Lessa, nº 2457 sob pena de remoção do mesmo ao pátio de 
recolhimento de veículos por esta Companhia, com a cobrança 
posterior das taxas devidas. Maiores informações podem ser 
obtidas junto à CET-Santos, sito à Avenida Rangel Pestana, 126 
(Vila Mathias), na Unidade de Cadastro e Vistorias Técnicas – 
UNCAV, das 08h00 às 16h30. Qualquer procedimento adminis-
trativo, no entanto, não interromperá o prazo supra.

Santos, 01  de Abril de 2016
PATRÍCIA AZEVEDO S. NASCIMENTO

GERENTE DE TRANSP. ESP. E EQUIP. URBANOS

COMUNICADO
VEÍCULO DE PLACA   CIU 0202

Nos termos do art. 2º da Resolução nº 004/2015, pu-
blicada no Diário Oficial de Santos de 08/07/2015, fica NOTI-
FICADA  A  Sra Linda Rosa Aparecida Rodrigues Fernandes, 
proprietária do veículo de placa CIU 0202 para os fins de, no 
prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da 
publicação deste, retirar o veículo de placa supra, marca GM 
modelo Blazer cor prata que se encontra estacionado há mais 
de 7 dias na  Avenida Pedro Lessa, nº 2457 sob pena de re-
moção do mesmo ao pátio de recolhimento de veículos por 
esta Companhia, com a cobrança posterior das taxas devidas. 
Maiores informações podem ser obtidas junto à CET-Santos, 
sito à Avenida Rangel Pestana, 126 (Vila Mathias), na Unida-
de de Cadastro e Vistorias Técnicas – UNCAV, das 08h00 às 
16h30. Qualquer procedimento administrativo, no entanto, não 
interromperá o prazo supra.

Santos, 01  de Abril de 2016
PATRÍCIA AZEVEDO S. NASCIMENTO

GERENTE DE TRANSP. ESP. E EQUIP. URBANOS

COMUNICADO
VEÍCULO DE PLACA   CUA 7602

Nos termos do art. 2º da Resolução nº 004/2015, pu-
blicada no Diário Oficial de Santos de 08/07/2015, fica NOTI-
FICADA  A HSBC Bank Brasil SA Bco Multiplo, proprietária do 
semirreboque de placa CUA7602, para os fins de, no prazo im-
prorrogável de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da publicação 
deste, retirar o semirreboque de placa supra, marca Rodotec, 
cor cinza que se encontra estacionado há mais de 5 dias na  
Rua Padre Anchieta, nº 88, sob pena de remoção do mesmo 
ao pátio de recolhimento de veículos por esta Companhia, 
com a cobrança posterior das taxas devidas. Maiores infor-
mações podem ser obtidas junto à CET-Santos, sito à Avenida 
Rangel Pestana, 126 (Vila Mathias), na Unidade de Cadastro e 
Vistorias Técnicas – UNCAV, das 08h00 às 16h30. Qualquer 
procedimento administrativo, no entanto, não interromperá o 
prazo supra.

Santos, 01  de Abril de 2016
PATRÍCIA AZEVEDO S. NASCIMENTO

GERENTE DE TRANSP. ESP. E EQUIP. URBANOS

COMUNICADO
VEÍCULO DE PLACA   CUA 7022

Nos termos do art. 2º da Resolução nº 004/2015, publi-
cada no Diário Oficial de Santos de 08/07/2015, fica NOTIFI-
CADA  A Damasco Alonso Transportes Eireli, proprietária do 

ATOS DA GERÊNCIA DE 
TRANSPORTES ESPECIAIS E 
EQUIPAMENTOS URBANOS

COMUNICADO
A Companhia de Engenharia de Tráfego de Santos – CET-

-Santos, em cumprimento ao disposto no Artigo 95 do Código 
de Trânsito Brasileiro (Lei 9.503/97), informa à comunidade as 
seguintes intervenções na malha viária:

01)	 LAVAGEM DO TÚNEL RUBENS FERREIRA MAR-
TINS – TERRACOM – CENTRO

Data: 04 e 18/04/2016
Horário: 21h00 às 23h00
Interdições Totais: Túnel Rubens Ferreira Martins, sentido 

Centro/Praia; Av. Getúlio Vargas entre R. Visconde do Embaré 
e Praça dos Andradas.

Rota Alternativa: Elevado Aristides Bastos Machado, Av. 
São Francisco, Av. Senador Feijó, Av. Rangel Pestana, Av. Wal-
demar Leão.

02)	 LAVAGEM DO TÚNEL RUBENS FERREIRA MAR-
TINS – TERRACOM – CENTRO

Data: 11 e 25/04/2016
Horário: 21h00 às 23h00
Interdições Totais: Túnel Rubens Ferreira Martins, sentido 

Praia/Centro;
Av. Waldemar Leão (sentido Praia / Centro) entre Av. Ran-

gel Pestana e o túnel;
Av. Cláudio Luiz da Costa (sentido Praia / Centro) entre Av. 

Francisco Manoel e Av. Rangel Pestana;
Av. Ana Costa (sentido Praia / Centro) entre R. Júlio de 

Mesquita e Av. Rangel Pestana.
Rota Alternativa: Av. Francisco Manoel, R. Júlio de Mes-

quita, R. Brás Cubas e R. João Pessoa.

03)	 FAIXA EXCLUSIVA DE TREINAMENTO DE CI-
CLISMO DE COMPETIÇÃO – SEMES / PMS – PONTA DA 
PRAIA

Data: 05, 07, 12, 14, 19, 26 e 28/04/2016 (terças e quin-
tas-feiras, exceto feriados)

Horário: 04h00 às 06h00
Interdições Totais: Av. Samuel Augusto Leão de Moura 

entre Av. Cel. Joaquim Montenegro e R. Carlos de Campos; Av. 
Alm. Saldanha da Gama (sentido José Menino / Ponta da Praia) 
entre R. Carlos de Campos e R. Cap. João Salermo; Todos os 
retornos existentes no trecho.

Rota Alternativa: Av. Epitácio Pessoa e Av. Rei Alberto I.
OSCAR PEREIRA DA SILVA

DIRETOR TÉCNICO OPERACIONAL
CET-SANTOS

ATOS DO DIRETOR TÉCNICO 
OPERACIONAL

Processo – nº 103082/2015-85 – ALINE OLIVEIRA MAR-
TINS SALVADOR  sito a Rua Imperatriz Leopoldina, nº 34 fica 
intimada a pagar a multa de R$ 2.956,46, (dois mil novecentos 
e cinquenta e seis reais e quarenta e seis centavos) exarada 
no auto de infração nº 002989, de 29/09/2015, no prazo de 
5(cinco) dias, conforme artigo 602 da Lei 3531/68 modificada 
pela Lei complementar 450/02; Processo – nº 83659/2015-34 
– RESIDENCIAL NOVA VIDA - EIRELI sito a Rua  Dom Lara, nº 
63 fica intimada a pagar a multa de R$ 1.478,23, (um mil qua-
trocentos e setenta e oito reais e vinte três centavos) exarada 
no auto de infração nº 002985, de 04/08/2015, no prazo de 
5(cinco) dias, conforme artigo 602 da Lei 3531/68 modificada 
pela Lei complementar 450/02; Processo – nº 102155/2015-
11 – E.Q. DOS SANTOS FILHO -ME sito a Avenida Senador Fei-
jó, nº 86 fica intimada a pagar a multa de R$ 1.428,23, (um mil 
quatrocentos e vinte oito reais e vinte três centavos) exarada no 
auto de infração nº 002809, de 08/102015, no prazo de 5(cin-
co) dias, conforme artigo 602 da Lei 3531/68 modificada pela 
Lei complementar 450/02; Processo – nº 104571/2015-27 – 
KATIA  ZORZI -EPP sito a Rua Vergueiro Steidel, nº 210 fica 
intimada a pagar a multa de R$ 1.478,23, (um mil quatrocentos 
e setenta e oito reais e vinte três centavos) exarada no auto 
de infração nº 002984, de 14/07/2015, no prazo de 5(cinco) 
dias, conforme artigo 602 da Lei 3531/68 modificada pela Lei 
complementar 450/02; Processo – nº 102109/2015-02 – RAIA 
DROGASIL S/A sito a Avenida General Sam Martin, nº 197 fica 
intimada a pagar a multa de R$ 1.478,23, (um mil quatrocentos 
e setenta e oito reais e vinte três centavos) exarada no auto de 
infração nº 000422, de 02/102015, no prazo de 5(cinco) dias, 
conforme artigo 602 da Lei 3531/68 modificada pela Lei com-
plementar 450/02; Processo – nº 125103/2015-87 – AGUA 
SALGADA LANCHONETE LTDA ME sito a Rua Alexandre Mar-
tins, nº 80/266 fica intimada a pagar a multa de R$ 1.478,23, 
(um mil quatrocentos e setenta oito reais e vinte três centavos) 
exarada no auto de infração nº 002847, de 05/12/2015, no 
prazo de 5(cinco) dias, conforme artigo 602 da Lei 3531/68 
modificada pela Lei complementar 450/02; Processo – nº 
8248/2016-87– THE HOUSE FIGHT COMPANY LTDA -MC sito 
a Rua Vereador Henrique Soler, nº 290 fica intimada a pagar 
a multa de R$ 1.478,23, (um mil quatrocentos e setenta oito 
reais e vinte três centavos) exarada no auto de infração nº 
000455, de 14/12/2015, no prazo de 5(cinco) dias, conforme 
artigo 602 da Lei 3531/68 modificada pela Lei complementar 
450/02; Processo – nº 61881/2015-59 – CARLA DOMINGUES 
RODRIGUEZ sito a Avenida Anna Costa, nº 427 fica intimada a 
pagar a multa de R$ 1.000,00, (um mil reais) exarada no auto 
de infração nº 000421, de 03/06/2015, no prazo de 5(cinco) 
dias, conforme artigo 602 da Lei 3531/68 modificada pela Lei 
complementar 450/02; Processo – nº 102835/2015-26 – RE-
SIDENCIAL NOVA VIDA – CASA DE REPOUSO EIRELI sito a 

Avenida Dino Bueno, nº 65 fica intimada a pagar a multa de 
R$ 1.478,23, (um mil quatrocentos e setenta e oito reais e vin-
te três centavos) exarada no auto de infração nº 000907, de 
29/09/2015, no prazo de 5(cinco) dias, conforme artigo 602 
da Lei 3531/68 modificada pela Lei complementar 450/02; 
Processo – nº 58350/2015-24 – LOUZADA E IMAFUKU RES-
TAURANTE - ME sito a Rua Osvaldo Cruz, nº 298 fica intima-
da a pagar a multa de R$ 1.478,23, (um mil quatrocentos e 
setenta oito reais e vinte três centavos) exarada no auto de 
infração nº 003003, de 21/05/2015, no prazo de 5(cinco) 
dias, conforme artigo 602 da Lei 3531/68 modificada pela Lei 
complementar 450/02; Processo 27416/2016-05 ALMEIDA E 
UEHARA SALÃO DE BELEZA LTDA EPP  Conforme exigido pelo 
artigo 37 da Constituição da Republica, a Seção de Vigilância 
Sanitária através do presente edital torna público para todos 
os efeitos legais que lavrou o Auto de Infração nº 003198 em 
16/03/2016 no valor de R$ 1.573,57 (mil  quinhentos e setenta 
e três reais e cinquenta e sete centavos), em nome de ALMEI-
DA E UEHARA SALÃO DE BELEZA LTDA EPP,  sito à Rua Nabu-
co de Araujo, 452. Infração ao disposto nos artigos da 119-F 
da Lei Complementar 672/2010 Lei  625/89, Lei 3899/74 e 
115 da Lei Municipal 3531/68;  Penalidade prevista nos artigos 
603 inciso III da Lei 3.531/68 modificada pela Lei Municipal 
450/02. Este Auto de Infração deverá ser pago em 10 (dez) 
dias a partir da publicação de acordo com o artigo 602 da 
Lei 3531/68 modificada pela L C. 450/02 e RDC 293/05. O 
prazo para apresentação de defesa escrita é de 10 (dez) dias 
a contar da Publicação deste Auto;Processo 26507/2016-15 
MARIA ANUNCIAÇÃO - ME Conforme exigido pelo artigo 37 da 
Constituição da Republica, a Seção de Vigilância Sanitária atra-
vés do presente edital torna público para todos os efeitos legais 
que lavrou o Auto de Infração nº 000425 em 18/03/2016 no 
valor de R$ 1.573,57 (mil  quinhentos e setenta e três reais e 
cinquenta e sete centavos), em nome de MARIA ANUNCIAÇÃO 
- ME,  sito à Praça ALMIRANTE Gago Coutinho, 08. Infração ao 
disposto nos artigos 5º 49, 52, 73, 78, 80 e 115  da Lei Muni-
cipal 3531/68; e artigo 18 da Lei 8078/90 Penalidade prevista 
nos artigos 603 inciso III da Lei 3.531/68 comb. com artigo 1º 
de Decreto Municipal nº 5736/10. Este Auto de Infração deverá 
ser pago em 10 (dez) dias a partir da publicação de acordo 
com o artigo 602 da Lei 3531/68 modificada pela L C. 450/02 
e RDC 293/05. O prazo para apresentação de defesa escrita é 
de 10 (dez) dias a contar da Publicação deste Auto.

ATOS DA SEÇÃO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA

78, cujo objeto é a aquisição de PANELA ELIMINADORA DE 
BOLHAS. O encerramento dar-se-á em 14/04/2016, às 08:30 
horas. O edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos inte-
ressados no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br  sob  
o nº : 623916.

Para qualquer informação, entrar em contato: telefone/fax: 
(13) 3201-5649

e-mail: licitacaosaude@santos.sp.gov.br
Santos, 30 de março de 2016.

JOSE CLAUDINEI CARLOS DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL E PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO - SAÚDE
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EXPEDIENTE DESPACHADO EM 15/03/2016
Processo nº 126459/2015-19: Mailde de Souza Cruz – 

Indefiro o pedido de aposentadoria com base no parecer do 
Departamento Jurídico. 

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 16/03/2016
Processo nº 97555/2015-15: Elaine Cristina Oliveira Fer-

nandes da Silva – Defiro o pedido de aposentadoria com base 
no parecer do Departamento Jurídico. 

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 18/03/2016
Processo nº 139/2016-58: Helio Neris Batista – Defiro 

o pedido de aposentadoria com base no parecer do Departa-
mento Jurídico; Processo nº 115560/2015-72: Dora Feliciano 
de Oliveira – Defiro o pedido de aposentadoria com base no 
parecer do Departamento Jurídico; Processo nº 117361/2015-
17: Lucimar Silva de França – Defiro o pedido de aposentadoria 
com base no parecer do Departamento Jurídico; Processo nº 
125199/2015-56: Luiz Fonseca Motta – Defiro o pedido de 
aposentadoria com base no parecer do Departamento Jurídi-
co; Processo nº 45/2016-14: Ivone Moreno Loureiro da Silva 
– Defiro o pedido de aposentadoria com base no parecer do 
Departamento Jurídico. 

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 21/03/2016
Processo nº 118276/2015-85: Renata Maria Cunha Soa-

res – Defiro o pedido de aposentadoria com base no parecer do 
Departamento Jurídico. 

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 22/03/2016
Processo nº 125710/2015-10: Lydia Katya de França 

Paul – Defiro o pedido de aposentadoria com base no parecer 
do Departamento Jurídico. 

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 23/03/2016
Processo nº 125649/2015-19: Maria Alexandra Ferreira 

– Defiro o pedido de aposentadoria com base no parecer do 
Departamento Jurídico. 

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 28/03/2016
Processo nº 71709/2015-11: Aparecido Maurilo Zabini 

ATOS DO PRESIDENTE

semirreboque de placa CUA7022, para os fins de, no prazo 
improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da publi-
cação deste, retirar o semirreboque de placa supra, marca 
Rodotec, cor cinza que se encontra estacionado há mais de 
5 dias na  Rua Padre Anchieta, próximo ao nº 88, sob pena de 
remoção do mesmo ao pátio de recolhimento de veículos por 
esta Companhia, com a cobrança posterior das taxas devidas. 
Maiores informações podem ser obtidas junto à CET-Santos, 
sito à Avenida Rangel Pestana, 126 (Vila Mathias), na Unida-
de de Cadastro e Vistorias Técnicas – UNCAV, das 08h00 às 
16h30. Qualquer procedimento administrativo, no entanto, não 
interromperá o prazo supra.

Santos, 01  de Abril de 2016
PATRÍCIA AZEVEDO S. NASCIMENTO

GERENTE DE TRANSP. ESP. E EQUIP. URBANOS

COMUNICADO
VEÍCULO DE PLACA   BWY 7597

Nos termos do art. 2º da Resolução nº 004/2015, publi-
cada no Diário Oficial de Santos de 08/07/2015, fica NOTIFI-
CADA  A Phoenix Mercantil ltda, proprietária do semirreboque 
de placa BWY 7597, para os fins de, no prazo improrrogável 
de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da publicação deste, re-
tirar o semirreboque de placa supra, marca Kume, cor branca 
que se encontra estacionado há mais de 3 dias na  Rua Padre 
Anchieta, nº 88, sob pena de remoção do mesmo ao pátio de 
recolhimento de veículos por esta Companhia, com a cobrança 
posterior das taxas devidas. Maiores informações podem ser 
obtidas junto à CET-Santos, sito à Avenida Rangel Pestana, 126 
(Vila Mathias), na Unidade de Cadastro e Vistorias Técnicas – 
UNCAV, das 08h00 às 16h30. Qualquer procedimento adminis-
trativo, no entanto, não interromperá o prazo supra.

Santos, 01  de Abril de 2016
PATRÍCIA AZEVEDO S. NASCIMENTO

GERENTE DE TRANSP. ESP. E EQUIP. URBANOS

COMUNICADO
VEÍCULO DE PLACA   CUA 7723

Nos termos do art. 2º da Resolução nº 004/2015, pu-

blicada no Diário Oficial de Santos de 08/07/2015, fica NOTI-
FICADA  A HSBC Bank Brasil SA Bco Multiplo, proprietária do 
semirreboque de placa CUA7723, para os fins de, no prazo 
improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da publi-
cação deste, retirar o semirreboque de placa supra, marca 
Rodotec, cor cinza que se encontra estacionado há mais de 5 
dias na  Rua Padre Anchieta, próximo ao nº 104, sob pena de 
remoção do mesmo ao pátio de recolhimento de veículos por 
esta Companhia, com a cobrança posterior das taxas devidas. 
Maiores informações podem ser obtidas junto à CET-Santos, 
sito à Avenida Rangel Pestana, 126 (Vila Mathias), na Unida-
de de Cadastro e Vistorias Técnicas – UNCAV, das 08h00 às 
16h30. Qualquer procedimento administrativo, no entanto, não 
interromperá o prazo supra.

Santos, 01  de Abril de 2016
PATRÍCIA AZEVEDO S. NASCIMENTO

GERENTE DE TRANSP. ESP. E EQUIP. URBANOS

COMUNICADO
VEÍCULO DE PLACA   BOE 5858

Nos termos do art. 2º da Resolução nº 004/2015, publi-
cada no Diário Oficial de Santos de 08/07/2015, fica NOTIFI-
CADO  O  Sr Luiz Paulo Ribeiro da Silva, proprietário do veículo 
de placa BOE 5858 para os fins de, no prazo improrrogável de 
24 (vinte e quatro) horas, a partir da publicação deste, retirar o 
veículo   de placa supra, marca BMW  modelo Regino cor  azul 
que se encontra estacionado há mais de 7 dias na  Rua Julio 
Conceição, proximo ao  nº70, sob pena de remoção do mes-
mo ao pátio de recolhimento de veículos por esta Companhia, 
com a cobrança posterior das taxas devidas. Maiores infor-
mações podem ser obtidas junto à CET-Santos, sito à Avenida 
Rangel Pestana, 126 (Vila Mathias), na Unidade de Cadastro e 
Vistorias Técnicas – UNCAV, das 08h00 às 16h30. Qualquer 
procedimento administrativo, no entanto, não interromperá o 
prazo supra.

Santos, 01  de Abril de 2016
PATRÍCIA AZEVEDO S. NASCIMENTO

GERENTE DE TRANSP. ESP. E EQUIP. URBANOS

COMUNICADO
VEÍCULO DE PLACA   HFX 5232

Nos termos do art. 2º da Resolução nº 004/2015, publi-
cada no Diário Oficial de Santos de 08/07/2015, fica NOTIFI-
CADO  O  Sr Luiz Fellipe S Reis R Souza G Affon, proprietário 
do veículo de placa HFX 5232 para os fins de, no prazo im-
prorrogável de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da publicação 
deste, retirar o veículo   de placa supra, marca GM  modelo 
Celta cor prata que se encontra estacionado há mais de 7 dias 
na  Rua Augusto Paulino, próximo ao nº103 sob pena de re-
moção do mesmo ao pátio de recolhimento de veículos por 
esta Companhia, com a cobrança posterior das taxas devidas. 
Maiores informações podem ser obtidas junto à CET-Santos, 
sito à Avenida Rangel Pestana, 126 (Vila Mathias), na Unida-
de de Cadastro e Vistorias Técnicas – UNCAV, das 08h00 às 
16h30. Qualquer procedimento administrativo, no entanto, não 
interromperá o prazo supra.

Santos, 01  de Abril de 2016
PATRÍCIA AZEVEDO S. NASCIMENTO

GERENTE DE TRANSP. ESP. E EQUIP. URBANOS
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CRONOGRAMA DE 
CAPINAÇÃO

DE QUINTA-FEIRA A SEXTA-FEIRA (31/03 A 02/04)

ZONA LESTE - MACUCO
Av. Afonso Pena, Avenida Siqueira Campos, 
Av. Mário Covas, Av. Almirante Cochrane, 
Rua Senador Dantas, Rua Conselheiro João 
Alfredo, Rua Santos Dumont, Rua Rodrigo 
Silva, Avenida Almirante Tamandaré, Rua 
Capitão Alberto Junior, Rua Deoclécio Augusto 
Santana, Rua Clóvis Galvão de Moura Lacerda, 
Rua Barão de Ramalho, Rua Dante Leonelli, 
Rua Arnaldo Silveira, Rua José Augusto Alves, 
Rua Trieste, Rua José dos Santos Neto, Rua 
Aristóteles Ferreira, Rua Vitorino Pinhão, Rua 
João Luso, Rua Irmão Gondulpho, Rua Elia 
IV, Rua Dr. Bezerra de Menezes, Rua Celso 
Pontes, Rua Ari Barbosa, Rua Monsenhor Dr. 
Primo Vieira, Rua Antonio Maia, Rua Francisco 
de Paula Ribeiro, Rua Cidade de Antióquia, 
Rua Cleóbulo Duarte, Rua Prof. Carolina 
Rodrigues, Rua Cardeal Arco Verde.

* Programação sujeita a alteração.

Av. Hugo Maia, Av. Jovino de Melo, Rua Luis Soares, Rua José A. do Nascimento, 
Rua José R. Moscarielo, Rua Luis Alves, Rua Valdemar Guerra, Rua Cecília 
Meireles, Rua Dr. Aniz Trajan, Rua Pastor Francisco G. da Silva, Rua Prof. 
Edmundo Mendonça, Rua Elias M. de Almeida, Rua Prof. Pádua Sales, Rua Prof. 
Celestino Bourrol, Rua Dr. Nilo Rodrigues Paz, Rua Prof. Francisco Di Domênico, 
Rua Francisco H. de Moura, Rua José L. Viana, Avenida Dom Jaime de B. 
Câmara, Rua José Alberto de Lucca, Av. ver. Álvaro Guimarães, Avenida Afonso 
Schimidt, Rua Min. Agamenon Magalhães, Rua Sérgio P. Freddi, Rua Jonas P. 
dos Anjos, Rua Abibi Elias, Rua Cordovil F. Lopes, Rua Dr. José de S. Dantas, 
Rua Cel. Raul H. Vila Nova, Rua Prof. Dr. Edmundo B. Tourinho, R. Mal Aguinaldo 
C. de Castro, Rua Herman Quintas, Rua Ismael C. de Souza, Rua Ambrosina 
A. C. Tolentino, Rua Manoel N. Santos, Rua Romeu E. M. Rua Dr. Alexandre 
A. P. Filho, Rua Armando de A. Alcântara, Rua Benício de Castro, Rua Maurício 
O. Taddei, Rua Dr. Flor H. Cyrillo, Rua Iracema, R. Manzione, Rua Genivaldo J. 
Damasceno, Rua Dr. Antônio A. Arantes, Rua Newton de L. Azevedo, Rua Antônio 
Gracioso, Rua Sílvio Chaddad, Rua Arthur Parsloe, Rua Jorge Schammas, Rua 
Antônio G. Moreira, Rua José M. S. Novaes, Rua Francisco B. Mello, Rua João 
Paulino, Rua Cel. Cícero Bueno Brandão, Rua Jardim Castelo.

ZONA NOROESTE - CASTELO

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA 

CONVOCAÇÃO
 ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA convoca os seus representantes e 
convida a sociedade para a Assembleia Geral Ordinária a 
ser realizada no dia 07 de abril de 2016 (quinta-feira) as 
8:00h em primeira chamada, com o quorum de maioria 
absoluta dos conselheiros ou, em segunda chamada, rea-
lizada após 30 (trinta) minutos da primeira, com qualquer 
número de conselheiros presentes na Casa de Participa-
ção Comunitária, Av. Rei Alberto I, nº 119 – Ponta da Praia 
– Santos/SP.

PAUTA:
1) Apreciação e Deliberação das atas das Assem-

bleias anteriores;
2) Relatos da Comissão Infanto-Juvenil;
3) Apresentação do Projeto Justiça Restaurativa;
4) Apresentação sobre “Fortalecimento de Vínculos 

Familiares e Comunitários”;
5) Apresentação do Relatório Semestral dos Conse-

lhos Tutelares;
6) Aprovação dos Recursos Financeiros para o Even-

to Destinação Criança;
7) Indicação de representante para a Comissão de 

Instância do Controle Social do Bolsa Família;
8) Relatos dos representantes dos Conselhos e Co-

missões;
9)  Relatos da Diretoria Executiva;
10)  Relatos das Câmaras Setoriais;
11)  Assuntos Gerais.  
Santos, 31 de março de 2016.

CARLOS ALBERTO FERREIRA MOTA
PRESIDENTE DO CMDCA DE SANTOS

LOGRADOURO

PROGRAMAÇÃO DE SERVIÇOS DE

* PROGRAMAÇÃO SUJEITA A ALTERAÇÃO.
ONDE: OUVIDORIA PÚBLICA NO PAÇO MUNICIPAL (PRAÇA 
MAUÁ S/Nº). QUANDO: DE 2ª A 6ª DAS 8H ÀS 18H.
TELEFONE: 0800-112056. E-MAIL: OUVIDORIA@SANTOS.
SP.GOV.BR. HORÁRIO: DIARIAMENTE DAS 18H ÀS 8H.
PLANTÃO: AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS O SER-
VIÇO DE URGÊNCIA URBANA ATENDE AS SOLICITAÇÕES
PELO TELEFONE 3216-2065.

DIA 1º/04
SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADAS E
CONSERTO NA REDE ELÉTRICA DOS POSTES

ILUMINAÇÃO PÚBLICA

AV: BANDEIRANTES

COMUNICADO
A Comissão Permanente de Licitação do Instituto de Pre-

vidência Social dos Servidores Públicos Municipais de Santos 
- IPREVSANTOS, situado à Rua Dr. Assis Correia nº 20- Gon-
zaga - Santos/SP, CEP 11055-310, comunica o julgamento 
da fase de classificação do procedimento licitatório realizado 
através do Convite nº 001/2016, processo nº 82052/2015-82 
- IPREVSANTOS:

Classificada:
- Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores 

Ltda.
Santos, 30 de março de 2016.

DANIELE ORGEM FERNANDES DA SILVA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PRESIDENTE

ATOS DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO

CONVOCAÇÃO
Pelo presente ficam os servidores abaixo relacionados, 

convocados a comparecer a este Instituto, sito à Rua Assis 
Correia, n º 20, Gonzaga – Santos – SP, nos dias e horários 
a seguir determinados, para exame médico pericial, munidos 
dos seguintes documentos: RG, Comprovante de Residência, 
Cartão do PIS/PASEP, Último Holerite, Nº do Registro do Con-
selho de Classe  (originais e cópias) e  de EXAMES e  LAUDOS 
MÉDICOS RECENTES.
DIA 04/04/2016, ÀS 10h30:
- MÁRCIA APARECIDA GASPARINI – REG. 26.880-5.
- LÚCIA HELENA CAMANO MAGALHÃES ZUFFO – REG. 
13.419-7.

DIA 05/04/2016, ÀS 9h:
- SALETE APARECIDA CAPUANO MUNIZ – REG. 20.463-6.
- MARCO ANTÔNIO MATRONI – REG. 11.883-6.
- MARCELO SANTOS DO NASCIMENTO – REG. 20.077-7.

DIA 06/04/2016, ÀS 9h:
- TARCÍSIO SOARES BORGES FILHO – REG. 22.610-0.

MIRIAN APARECIDA DELLA CASA
 CHEFE DO DEPREV

CONVOCAÇÃO
Pelo presente fica o aposentado, abaixo relacionado, con-

vocado a comparecer a este Instituto, sito à Rua Assis Correia  
nº 20, Gonzaga – Santos – SP, no dia e horário a seguir deter-
minado, para reavaliação de perícia médica, munido de exames 
e laudos médicos recentes.

DIA 04/04/2016
ÀS 10h30
- MANOEL QUEIROZ – REG. 17.063-9.

MIRIAN APARECIDA DELLA CASA
CHEFE DO DEPREV

ATOS DA CHEFE DO 
DEPARTAMENTO DE CONCESSÃO 

E PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS 
PREVIDENCIÁRIOS

Permanente do Magistério da Prefeitura Municipal de Santos.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Santos, 30 de março de 2016.

JORGE MANUEL DE SOUZA FERREIRA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 103/2016 - IPREVSANTOS
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SO-

CIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SAN-
TOS, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar nº 592, de 28 de dezembro de 2006, aposenta 
voluntariamente, com proventos proporcionais, sem paridade, 
nos termos do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da Cons-
tituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, o Sr. NILTON 
SANCHES, registro nº 13.638-2, no cargo de Pedreiro, Nível 
E, do Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Santos.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Santos, 30 de março de 2016.

JORGE MANUEL DE SOUZA FERREIRA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 104/2016 - IPREVSANTOS
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SO-

CIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANTOS, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Com-
plementar nº 592, de 28 de dezembro de 2006, aposenta vo-
luntariamente, com proventos integrais, nos termos do artigo 
3º, parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de 
julho de 2005, a Sr.ª DORA FELICIANO DE OLIVEIRA, regis-
tro nº 17.735-2, no cargo de Orientador de Estacionamento 
Regulamentado, Nível G, do Quadro Permanente da Prefeitura 
Municipal de Santos.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Santos, 30 de março de 2016.

JORGE MANUEL DE SOUZA FERREIRA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 105/2016 - IPREVSANTOS
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SO-

CIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANTOS, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Com-
plementar nº 592, de 28 de dezembro de 2006, aposenta vo-
luntariamente, com proventos integrais, nos termos do artigo 
6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41, de 19 
de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º da Emenda 
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, a Sr.ª LUCIMAR 
SILVA DE FRANÇA, registro nº 21.599-6, no cargo de Oficial de 
Administração, Nível G, do Quadro Permanente da Prefeitura 
Municipal de Santos.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Santos, 30 de março de 2016.

JORGE MANUEL DE SOUZA FERREIRA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 106/2016 - IPREVSANTOS
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SO-

CIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANTOS, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Com-
plementar nº 592, de 28 de dezembro de 2006, aposenta vo-
luntariamente, com proventos integrais, nos termos do artigo 
6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41, de 19 
de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º da Emen-
da Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, o Sr. HELIO 
NERIS BATISTA, registro nº 21.627-5, no cargo de Técnico de 
Abastecimento, Nível L, do Quadro Permanente da Prefeitura 
Municipal de Santos.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Santos, 30 de março de 2016.

JORGE MANUEL DE SOUZA FERREIRA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 107/2016 - IPREVSANTOS
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANTOS, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 592, de 28 de dezembro de 2006, aposenta volun-
tariamente, com proventos integrais, nos termos do artigo 3º, 
parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho 
de 2005, o Sr. LUIZ FONSECA MOTTA, registro nº 15.341-1, no 
cargo de Técnico Auxiliar de Administração, Nível L, do Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Santos.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Santos, 30 de março de 2016.

JORGE MANUEL DE SOUZA FERREIRA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 108/2016 - IPREVSANTOS
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANTOS, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 592, de 28 de dezembro de 2006, aposenta volun-
tariamente, com proventos integrais, nos termos do artigo 3º, 
parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho 
de 2005, a Sr.ª IVONE MORENO LOUREIRO DA SILVA, registro 
nº 15.370-0, no cargo de Agente Administrativo, Nível I, do 
Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Santos.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Santos, 30 de março de 2016.

JORGE MANUEL DE SOUZA FERREIRA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 109/2016 - IPREVSANTOS
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SO-

CIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANTOS, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Com-
plementar nº 592, de 28 de dezembro de 2006, aposenta vo-
luntariamente, com proventos integrais, nos termos do artigo 
3º, parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de 
julho de 2005, a Sr.ª MARIA ALEXANDRA FERREIRA, registro 
nº 13.329-8, no cargo de Especialista de Educação III – Super-
visor de Ensino, Nível P, do Quadro Permanente da Prefeitura 
Municipal de Santos.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Santos, 30 de março de 2016.

JORGE MANUEL DE SOUZA FERREIRA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 110/2016 - IPREVSANTOS
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANTOS, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 592, de 28 de dezembro de 2006, aposenta volun-
tariamente, com proventos integrais, nos termos do artigo 3º, 
parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho 
de 2005, o Sr. RONALDO CANDIDO GOMES JUNIOR, registro 
nº 12.121-0, no cargo de Cirurgião-Dentista, Nível S, do Qua-
dro Permanente da Prefeitura Municipal de Santos.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Santos, 30 de março de 2016.

JORGE MANUEL DE SOUZA FERREIRA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 111/2016 - IPREVSANTOS
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANTOS, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 592, de 28 de dezembro de 2006, aposenta volun-
tariamente, com proventos integrais, nos termos do artigo 3º, 
parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho 
de 2005, o Sr. APARECIDO MAURILO ZABINI JUNIOR,   registro 
nº 11.132-8, no cargo de Médico, Nível S, do Quadro Perma-
nente da Prefeitura Municipal de Santos.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Santos, 30 de março de 2016.

JORGE MANUEL DE SOUZA FERREIRA
PRESIDENTE

Junior – Defiro o pedido de aposentadoria com base no pare-
cer do Departamento Jurídico; Processo nº 119722/2015-14: 
Ronaldo Candido Gomes Junior – Defiro o pedido de aposenta-
doria com base no parecer do Departamento Jurídico. 

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 29/03/2016
Processo nº 2017/2016-41: Nilton Sanches – Defiro o pe-

dido de aposentadoria com base no parecer do Departamento 
Jurídico.

PORTARIA Nº 100/2016 - IPREVSANTOS
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANTOS, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 592, de 28 de dezembro de 2006, aposenta volun-
tariamente, com proventos integrais, nos termos do artigo 6º, 
incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003, combinado com o § 5º, do artigo 40 da 
Constituição federal de 1988, conforme a interpretação que lhe 
atribuiu o Supremo Tribunal Federal na ADI 3772, e o artigo 2º 
da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, a Sra. 
ELAINE CRISTINA OLIVEIRA FERNANDES DA SILVA, registro nº 
12.506-2, no cargo de Especialista de Educação I – Orientador 
Educacional, nível P, do Quadro Permanente do Magistério da 
Prefeitura Municipal de Santos.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Santos, 29 de março de 2016.

JORGE MANUEL DE SOUZA FERREIRA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 101/2016 - IPREVSANTOS
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANTOS, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 592, de 28 de dezembro de 2006, aposenta volun-
tariamente, com proventos integrais, nos termos do artigo 6º, 
incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003, combinado com o § 5º, do artigo 40 da 
Constituição Federal de 1988, e o artigo 2º da Emenda Consti-
tucional nº 47, de 05 de julho de 2005, a Sr.ª RENATA MARIA 
CUNHA SOARES, registro nº 21.864-4, no cargo de Professor 
de Educação Básica I, Nível N, do Quadro Permanente do Ma-
gistério da Prefeitura Municipal de Santos.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Santos, 30 de março de 2016.

JORGE MANUEL DE SOUZA FERREIRA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 102/2016 - IPREVSANTOS
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SO-

CIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANTOS, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Com-
plementar nº 592, de 28 de dezembro de 2006, aposenta vo-
luntariamente, com proventos integrais, nos termos do artigo 
6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41, de 19 
de dezembro de 2003, combinado com o § 5º, do artigo 40 
da Constituição federal de 1988, conforme a interpretação que 
lhe atribuiu o Supremo Tribunal Federal na ADI 3772, e o artigo 
2º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, a 
Sra. LYDIA KATYA DE FRANÇA PAUL, registro nº 13.399-1, no 
cargo de Professor de Educação Básica, nível N, do Quadro 



1º de abril de 2016 B15www.santos.sp.gov.br Diário Oficial de Santos

Sepultamentos realizados nos Cemitérios Munici-
pais na data de 31/3/2016:

AREIA BRANCA
Nome : WALDYR JOSÉ CALDERON
Idade: 85 anos
Filiação: Manoel Calderon e Francisca Ramos

Nome: CORINA GOMES BARBOSA 
Idade : 76 anos
Filiação: Jose Gomes Barbosa e Maria Gomes Barbosa

Nome: MARIA HELENA MENDES IORIO 
Idade : 69 anos
Filiação: Osvaldo Iorio e Eliza Batista Mendes

Nome: JUDITH ROCHA MONTEIRO 
Idade : 87 anos
Filiação: Antonio Benedito Rocha e Catharina Combe

Nome: ELDA DE ANDRADE ANTONIO 
Idade: 66 anos 
Filiação:  Brigido De Andrade e Estela Lapetina Andrade

FILOSOFIA
Nome : ARMINDA RODRIGUES LEITE
Idade: 80 anos
Filiação: Casimiro Nunes E Rosa Rodrigues

Sepultamentos para 1º/4/2016, agendados até as 17 h:

AREIA BRANCA
Nome : MANOEL SEBASTIAO DE MENDONÇA
Idade: 69 anos
Filiação: João José de Mendonça e Regina Gomes de 
Mendonça
Horário: 14:00 horas

Tels. Areia Branca: 3203-2906 • Paquetá: 3232-1350 • 
Filosofia: 3296-1510

SEPULTAMENTOS

ATOS DA 
COORDENADORIA
DE CEMITÉRIOS

CONSELHO TUTELAR - ZONA LESTE

O Conselho Tutelar - Zona Leste vem, por meio de 
seus Conselheiros, comunicar que no dia 04/04/2016 os 
atendimentos ao público, no período das 8h às 18h, se-
rão realizados apenas em caráter emergencial através dos 
telefones 3284-7726 e 3289-7141, devido a Capacitação 
com a Juíza de Direito Dra. Vanessa Aufiero da Rocha no 
período da manhã e Reunião de Colegiado Geral no período 
da tarde.

Santos, 29 de março de 2016.
ELEN LEMOS MIRANDA
CONSELHEIRA TUTELAR

COORDENADORA

BIANCA COIMBRA MARTINS DE AGUIAR
CONSELHEIRA TUTELAR

SECRETÁRIA

2º CONSEG - CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
SEGURANÇA

CONVOCAÇÃO
A diretoria do 2º CONSEG - Conselho Comunitário 

de Segurança convoca autoridades, empresários, comer-
ciantes, entidades comunitárias, estudantes, munícipes, 
para  participar  da Reunião Mensal Ordinaria Comunitária, 
dia  05 de abril de 2016 (terça feira)  ,com início às 19h,  
tendo por local a Sede da Sociedade de Melhoramentos 
Encruzilhada situada à Praça Padre Champagnat, para co-
nhecer e deliberar conforme a ordem do dia:

1 - Composição da Mesa Diretora dos trabalhos e 
execução do Hino Nacional;

2 - Discussão, Aprovação da Ata da Reunião ante-
rior;

3 - Atividades do 2º DP  (março) pelo Delegado Titu-
lar  Dr. Carlos Henrique Fogolin;

4 - Atividades da 5a.Cia PM  (março) pelo Cmt Cap 
PM Dennys; e

5- Assuntos Gerais de interesse da comunidade da 
área abrangida pelo 2º  CONSEG.

Santos,17  de março de 2016.
DR. JOSÉ R. LIBERADO

PRESIDENTE
Dispõe sobre a publicação dos projetos apresentados 

ao Conselho Deliberativo do Fundo Municipal de Preserva-
ção e Recuperação do Meio Ambiente

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO FUN-
DO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DO 
MEIO AMBIENTE no uso de suas atribuições legais, tor-
na público os projetos, elencados em ordem alfabética, 
a serem submetidos à análise do Conselho Deliberativo, 
conforme Edital de Seleção Pública de Projetos para Finan-
ciamento pelo Fundo Municipal de Preservação e Recupe-
ração do Meio Ambiente Nº 01/2016, publicado em 17 de 
fevereiro de 2016:

1.	 Condomínio Sustentável – Resíduos Sólidos, 
Educação Ambiental e Sustentabilidade – ONG Consciên-
cia pela Cidadania;

2.	 M.A.R. – Mudar, Agir, Reduzir – Programa de 
Educação Ambiental – Associação Parcel ;

3.	 Recicla Centro – projeto socioambiental – ONG 
Sem Fronteira;

4.	 Santos Clima – Instituto Maramar.
Santos, 31 de março de 2016.

DEBORA BLANCO BASTOS DIAS
PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FMPRMA

CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO

E RECUPERAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Dispõe sobre a publicação dos membros do Grupo 
Técnico de Análise de Projetos, como assessores do Con-
selho Deliberativo do Fundo Municipal de Preservação e 
Recuperação do Meio Ambiente

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO 
DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais, 
torna público os membros do Grupo Técnico de Análise de 
Projetos, a fim de assessorar o Conselho Deliberativo do 
Fundo Municipal de Preservação e Recuperação do Meio 
Ambiente na análise dos projetos apresentados ao Edital 
nº 01/2016, publicado em 17 de fevereiro, conforme deli-
beração em reunião:

1. Márcio Gonçalves Paulo
2. Fernando Santana de Azevedo.
Santos, 31 de março de 2016.

DEBORA BLANCO BASTOS DIAS
PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FMPRMA

CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE DE 
SANTOS 

CONVOCAÇÃO
O Conselho Municipal da Juventude de Santos, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º 
do Regimento Interno, convoca seus membros e convida 
os demais interessados para participarem da Assembleia 
Geral Ordinária a ser realizada no dia 04 de abril de 2016, 
às 18:30h (dezoito horas e trinta minutos) na Estação da 
Cidadania, situada na Avenida Dona Ana Costa, nº 340 
(trezentos e quarenta) – Campo Grande – Santos/SP.

PAUTA:
1. Atividade Cultural;
2. Apreciação e deliberação a respeito da ata da As-

sembleia Geral Ordinária do mês de março;
3. Eleições para o preenchimento das vacâncias do 

CMJ;
4. Relatórios da Diretoria Executiva e Comissões;
5. Indicações de representantes do CMJ nos demais 

Conselhos e Comissões;
6. Discussão e deliberações acerca da 8ª Semana da 

Juventude;
7. Informes, moções e assuntos gerais.
Santos, 30 de março de 2016.

LEANDRO BORGES TAVEIRA
PRESIDENTE DO CMJ

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO
MEIO AMBIENTE - COMDEMA

CONVOCAÇÃO – REUNIÃO
ORDINÁRIA Nº 17 - BIÊNIO 2014/2016

O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 
– COMDEMA – convoca todos os seus Conselheiros e 
convida os demais interessados a participarem da Reunião 
Ordinária nº 17 - biênio 2014/2016, a realizar-se no dia 06 
de abril de 2016, às 9h, no auditório da PRODESAN - Praça 
dos Expedicionários, nº 10 - Gonzaga – Santos – SP, com a 
seguinte Ordem do Dia:

1 - Leitura, discussão e aprovação da Ata da 16ª 
reunião;

2 - “Diagnósticos e Penalidades Administrativas - CE-
TESB” – Enedir Rodrigues – Gerente da Agência Ambiental 
da CETESB – Santos;

3 - Comunicados da Secretaria;
4 - Assuntos Gerais.
Santos,  31 de março de 2016.

ADEMAR SALGOSA JUNIOR
PRESIDENTE

COMUNICADO
Comunicamos que, nos dias 01/04/2016 (sexta-feira) e 

04/04/2016 (segunda-feira), ficará prejudicado o atendimento 
ao público no período das 07h30 às 12h devido à interrupção 
de energia pela CPFL nas dependências da CAPEP-SAÚDE.

JULIANA NUNES DE AZEVEDO GONZALEZ
CHEFE DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

(EM SUBSTITUIÇÃO)
“CAPEP-SAÚDE”

ATOS DA CHEFE
DO DEPARTAMENTO 

ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 31.03.2016
Processos nº: 95721/2014-22: Benigno Rodrigues 

Neto; 33033/2015-31: Carlos Marcelo Bueno; 36130/2015-
02: Regina Mara Mendonça Pinto; 84681/2015-29: Varlúcia 
Pereira dos Santos Gomes; 103593/2015-24: Disma Leite 
da Silva Coelho; 24548/2016-21: Marcos Laurindo de Ei-
roz; 27116/2016-63: Andréa Aparecida Iozzi Joaquim Verni; 
27535/2016-96: Anelise Thomaz Lopes; 28349/2016-47: 
Benigno Rodrigues Neto; 28447/2016-66: Elizabeth de Frei-
tas Lemos Araújo - Deferido, porém o(a) requerente deverá 
apresentar atestado de matrícula do semestre subsequente 
para a renovação da inscrição, conforme parecer da Asses-
soria Jurídica; 27687/2016-34: Leda Maria da Silva Sousa; 
28164/2016-41: Cecília Jorge Kubo Dias; 28474/2016-39: 
Paulo Gomes da Silva – Deferido; 

ATOS DA PRESIDENTE
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CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2016
A Caixa de Assistência ao Servidor Público Municipal de Santos – CAPEP SAÚDE torna públicas as instruções relativas à 

realização do Concurso Público para preenchimento de vagas dos cargos públicos do quadro de pessoal da CAPEP.
I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações sendo sua execução de responsabili-

dade do Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM.
2. Os cargos, os requisitos necessários para habilitação, os valores dos respectivos vencimentos, o número de vagas e a 

jornada de trabalho são os constantes da tabela abaixo.

Cód Cargo Nº de 
Vagas (1)

Nº de vagas 
reservadas a 
portadores de 
deficiência 
(2)

ESCOLARIDADE / REQUISITOS Vencimentos R$

101 ADVOGADO 01 - Ensino Superior em Direito e Registro 
Profissional 3.253,72

102 AGENTE ADMINISTRATIVO 02 - Ensino Fundamental Completo 2.059,48

103 ASSISTENTE SOCIAL 02 - Ensino Superior em Serviço Social e 
Registro Profissional 3.253,72

104 CONTADOR 02 - Ensino Superior em Ciências Contábeis e 
Registro Profissional 3.253,72

105 ENCARREGADO 01 - Ensino Fundamental Completo 1.626,54

106 ENFERMEIRO AUDITOR 02 -

Ensino Superior em Enfermagem, 
certificado de conclusão de curso 
pós-graduação / especialização na área 
em que concorre e registro profissional 
específico.

3.253,72

107 MÉDICO (Auditor) 02 -

Ensino Superior em Medicina, certificado 
de pós-graduação / especialização em  
Auditoria Médica, ambos registrados no 
CRM/SP, na CNRM ou na AMB e registro 
profissional.

6.530,03

108 TÉCNICO AUXILIAR DE ADMINIS-
TRAÇÃO 12 1 Ensino Médio Completo (ou equivalente) 2.419,34

109 TÉCNICO DE CONTABILIDADE 02 - Ensino Médio Profissionalizante em 
Contabilidade e Registro Profissional 2.419,34

(1)Total de Vagas (incluindo-se a reserva para Candidatos Portadores de Deficiência).
(2) Reserva de Vagas para Candidatos Portadores de Deficiência, em atendimento ao Decreto Federal nº 3.298/99 e à Lei 

Municipal nº 2.412/06.

3. A jornada de trabalho para todos os cargos é de 40 (quarenta) horas semanais, exceto para o cargo de Assistente Social 
cuja jornada é de 30 (trinta) horas semanais.

4. Aos vencimentos mencionados são acrescidos R$ 400,62 de Auxílio-refeição. 
4.1. Outros benefícios concedidos pela CAPEP SAÚDE, obedecem à legislação municipal vigente e variam de cargo para cargo.
5. O Concurso destina-se a selecionar candidatos para preenchimento, sob o Regime Estatutário, das vagas relacionadas na 

tabela no item 2, nesta data, e mais as que vagarem ou que forem criadas durante o prazo de validade do Concurso e serão providas 
mediante nomeação dos candidatos nele habilitados observada a disponibilidade financeira e de conveniência da CAPEP SAÚDE.

6. Para os cargos deste Edital só haverá reserva legal de vagas para candidatos com deficiência para aqueles cujo número de 
vagas oferecidas seja igual ou superior a 5 (cinco), uma vez que um número menor de vagas não comporta o percentual exigido, 
nos termos do disposto na legislação municipal pertinente. 

6.1. Na apuração do percentual relativo a vagas reservadas com pessoas com deficiência, caso o número de vaga seja inferior 
a 0,5 (meio), não será oferecida às pessoas com deficiência no concurso público, entretanto, o percentual apurado será observado 
nos concursos públicos imediatamente subsequentes, até que somados, totalizem o percentual citado, em atendimento ao Compro-
misso de Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério Público do Estado de São Paulo em 23/01/2014.

6.2. Caso surjam mais vagas durante o prazo de validade deste Concurso Público, os candidatos com deficiência habilitados 
deverão ser convocados, em atendimento à legislação específica e o disposto no Capítulo V deste Edital.

7. Os vencimentos mencionados referem-se ao mês de janeiro de 2016 e serão reajustados de acordo com os percentuais 
aplicados pela CAPEP SAÚDE aos salários dos servidores da mesma categoria.

8. Os Anexos, parte integrante deste Edital, são os que seguem:
8.1.  Anexo I - Descrições sumárias das atribuições dos cargos.
8.2.  Anexo II – Programas das Provas.
8.3.  Anexo III – Formulário para interposição de recursos.
8.4. Anexo IV – Formulário para solicitação de condição especial para realização das provas.
8.5. Anexo V – Formulário para entrega de Títulos.

II - DAS INSCRIÇÕES
1.  A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital 

e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais retificações, comunicados e instruções específicas para a realização do 
certame, acerca das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

1.1. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de inscrição somente 
após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso.

2. Ao inscrever-se no Concurso, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre a aplicação das 
provas, em especial o item a seguir.

3. O candidato poderá efetuar mais de uma inscrição, desde que os cargos pertençam a blocos diferentes, conforme tabela 
abaixo:

Bloco A  Bloco B
 Agente Administrativo
 Técnico de Contabilidade

 Técnico Auxiliar de Administração
 Contador

3.1. Para os demais cargos não contemplados no item anterior, poderá haver coincidência de horário de aplicação das provas. 

4. Caso seja efetuada mais de uma inscrição para cargos constantes do mesmo bloco ou não mencionados na tabela do 
item 3, será considerado, para efeito deste Concurso Público, aquele em que o candidato estiver presente na prova objetiva, sendo 
considerado ausente nas demais opções.

5. O candidato, ao se inscrever, declarará, sob as penas da lei, que, após a habilitação no Concurso e no ato da posse, irá 
satisfazer as seguintes condições:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12, parágrafo 1º da Constituição Federal;
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da posse;
c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino;
d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
e) comprovar escolaridade/pré-requisitos exigidos para o cargo e, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da 

posse, apresentar o competente registro de inscrição no respectivo órgão fiscalizador;
f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função pública, achando-se no pleno gozo de seus direitos 

civis e políticos;
g) submeter-se, por ocasião da nomeação, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser realizado pela 

CAPEP SAÚDE ou por sua ordem, por meio da Seção de Medicina do Trabalho – SEMED/DEGEPAT /SEGES, para constatação de 
aptidão física e mental;

h) não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os casos 
previstos na Constituição Federal;

i) preencher as exigências para provimento do cargo segundo o que determina a Lei e a tabela do item 2 do capítulo I do 
presente Edital;

j) não ter sido dispensado por justa causa, ou exonerado a bem do serviço público.
5.1 No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 5, deste Capítulo, sendo obri-

gatória a sua comprovação quando da convocação para ingresso no quadro de servidores públicos municipais, sob pena de 
desclassificação automática, não cabendo recurso. 

6. As inscrições ficarão abertas exclusivamente através da Internet no período de 04 a 28 de Abril de 2016.

6.1. O período de inscrição poderá ser prorrogado por 
necessidade de ordem técnica e/ou operacional, a critério da 
Comissão do Concurso e do IBAM.

6.2. A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser 
feita sem prévio aviso, bastando, para todos os efeitos legais 
a comunicação feita no endereço eletrônico http://www.ibams-
p-concursos.org.br/www.ibamsp-concursos.org.br e no Diário 
Oficial de Santos.

7. Os valores das inscrições são os dispostos na tabela 
abaixo:

 Cargo(s) Valor R$
Agente Administrativo 
Encarregado 49,00
Técnico Auxiliar de Administração
Técnico de Contabilidade 65,00
Advogado
Assistente Social
Contador
Enfermeiro Auditor
Médico (Auditor)

88,00

8. Ao se inscrever o candidato deverá indicar o código 
da opção do cargo para o qual pretende concorrer, conforme 
tabela constante do item 2, capítulo I deste Edital.

9. As informações prestadas no formulário de inscrição 
via Internet serão de inteira responsabilidade do candidato, 
reservando-se à CAPEP SAÚDE e ao Instituto Brasileiro de Ad-
ministração Municipal - IBAM o direito de excluir do Concurso 
Público aquele que não preencher esse documento oficial de 
forma completa e correta e/ou fornecer dados inverídicos ou 
falsos.

10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para 
alteração da opção do cargo.

11. Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente 
paga.

12.  Não haverá devolução da importância paga, ainda 
que a maior ou em duplicidade, seja qual for o motivo alegado.

13. É vedada a transferência do valor pago a título de 
inscrição no presente Concurso para terceiros, para outros 
concursos ou para outro cargo.

14. Não será concedida isenção do valor da inscrição, 
exceto nos casos previstos no Capítulo IV deste Edital.

15. Não serão aceitas inscrições por via postal ou que 
não estejam em conformidade com o disposto neste Edital.

16. O candidato que necessitar de condição especial para 
realização da prova, deverá solicitá-la, por escrito, conforme 
modelo constante do Anexo IV deste Editasl, e enviar a soli-
citação mencionada, por meio de SEDEX, endereçado à Caixa 
Postal 18.120 – aos cuidados do IBAM-SP - Departamento de 
Concursos CEP: 04626-970, REF. CAPEP SAÚDE– CONCUR-
SO PÚBLICO 01/2016, no mesmo período destinado às inscri-
ções: de 04 a 28/04/2016, IMPRETERIVELMENTE. 

16.1.  Além do requerimento mencionado no item 16, o 
candidato deverá anexar laudo médico que justifique a solicita-
ção de condição especial para a realização das provas.

16.2. Não será concedida condição especial ao candidato 
que não apresentar o laudo médico conforme item 16.1..

16.3. Para efeito do prazo estipulado no item 16, será 
considerada a data de postagem fixada pela Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos – ECT.

16.4. Modelo do Envelope para envio do laudo e solicita-
ção de atendimento especial:

16.5. O candidato que não encaminhar seu requerimento 
de solicitação de condição especial para a realização da prova 
juntamente com o laudo mencionado no item 16.1 até o térmi-
no das inscrições, seja qual for o motivo alegado, não terá a 
condição atendida. 

16.6. O atendimento às condições solicitadas ficará sujei-
to à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

16.7. A realização das provas por estes candidatos, em 
condições especiais, ficará condicionada à possibilidade de 
fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não 
enseje seu favorecimento.

16.8. A divulgação da relação das solicitações deferidas 
está prevista para o dia 13/05/2016 no site do IBAM e no Diário 
Oficial de Santos.

17. O (A) candidato (a) poderá solicitar a inclusão e uso 
do nome social para tratamento devendo, no período destinado 
à inscrição, entrar em contato com o IBAM através do email 
atendimento@ibamsp.org.br e informar o nome social pelo 
qual deseja ser tratado, sendo responsável pelas informações 
prestadas.

17.1. Quando das publicações dos resultados e divulga-
ções no site do IBAM, será considerado o nome civil.

17.2. O (A) candidato (a) que não efetuar a solicitação 
mencionada no item 17 no período destinado às inscrições não 
poderá alegar prejuízo ou constrangimento.

18. O candidato que tenha exercido efetivamente a função 
de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 e 
até o último dia do período das inscrições para este Concurso 
Público, poderá solicitar esta opção para critério de desempate. 

18.1. O documento comprobatório deverá ser enviado por 
meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 18.120 – aos cui-
dados do IBAM-SP - Departamento de Concursos CEP: 04626-
970, REF. CAPEP SAÚDE – CONCURSO PÚBLICO 01/2016 no 
mesmo período destinado às inscrições (de 04 a 28/04/2016), 
IMPRETERIVELMENTE.

18.2. Modelo do Envelope para envio de documento com-
probatório da condição de jurado:

18.3. O candidato que não atender ao item 18.1 não terá 
sua condição de jurado utilizada como critério de desempate.

19. A inscrição do candidato com deficiência deverá 

obedecer, rigorosamente, o disposto no Capítulo V do presente 
Edital.

III - PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO:
1. As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente 

via Internet, das 9 horas do dia 04 às 23h59min do dia 28 de 
Abril de 2016 (horário de Brasília) e para inscrever-se o can-
didato deverá:

1.1. Acessar o site http://www.ibamsp-concursos.org.br/
www.ibamsp-concursos.org.br;

1.2. Localizar o link correlato ao presente Concurso Pú-
blico;

1.3. Preencher total e corretamente o formulário de ins-
crição;

1.4. Conferir e transmitir os dados informados;
1.5. Imprimir o boleto bancário;
1.6. Efetuar o pagamento do boleto.
2. Para o pagamento do valor da inscrição, deverá ser 

utilizado o boleto bancário gerado no ato da inscrição, o qual 
deverá ser quitado até o dia 29 de Abril de 2016, respeitado o 
horário bancário.

2.1. O pagamento do boleto deverá ser feito, preferencial-
mente, na rede bancária.

2.2. O IBAM e a CAPEP SAÚDE não se responsabilizam 
por pagamentos feitos em Supermercados, Lojas e Casas Lo-
téricas.

2.3. O pagamento deverá ser efetivado, impreterivelmen-
te, até o dia 29 de Abril de 2016, caso contrário, não será 
considerado.

2.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

3. Não será aceito pagamento correspondente à inscri-
ção por depósito em caixa eletrônico, via correio, fac-símile, 
transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depó-
sito comum em conta-corrente, condicional, cheque ou fora 
do período de inscrição ou qualquer outro meio diferente do 
especificado neste Edital.

3.1. O candidato que efetuar o agendamento de paga-
mento de sua inscrição, deverá atentar para a confirmação do 
débito em sua conta corrente. Não tendo ocorrido o débito do 
valor agendado (e consequente crédito na conta do IBAM) a 
inscrição não será considerada válida.

4. As inscrições somente serão confirmadas após a com-
provação do pagamento do valor da inscrição.

4.1. Serão canceladas as inscrições com pagamento efe-
tuado com valor menor do que o estabelecido e as solicitações 
de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a data de 
encerramento das inscrições ou de formas diferentes às esta-
belecidas neste Capítulo.

5. O candidato poderá efetuar pesquisa para acompanhar 
a situação da inscrição, a partir de dois dias úteis após o paga-
mento do boleto, conferindo no endereço eletrônico do Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) se os dados da 
inscrição efetuada foram recebidos e o valor da inscrição foi 
creditado.

5.1. Para efetuar consultas o candidato deverá acessar o 
site www.ibamsp-concursos.org.br e no link “área do candi-
dato” digitar seu C.P.F e data de nascimento. Para tanto, é ne-
cessário que o candidato cadastre esses dados corretamente. 

5.2. Caso o candidato não consiga efetuar consultas rela-
tivas a sua inscrição, deverá entrar em contato com o IBAM por 
email: atendimento@ibamsp-concursos.org.br. 

5.3. O e-mail enviado ao IBAM deverá conter informações 
suficientes que permitam a avaliação da equipe de atendimento 
para envio da resposta à dúvida apresentada / solicitação efe-
tuada pelo candidato.

5.4. As correções dos dados cadastrais poderão ser fei-
tas SOMENTE até o término das inscrições e mediante pedi-
do do candidato, por email enviado ao IBAM: atendimento@
ibamsp.org.br. 

5.5.O candidato que não efetuar as correções dos dados 
cadastrais (data de nascimento, número de filhos e demais da-
dos utilizados como critério de desempate) não poderá interpor 
recurso em favor de sua situação após a divulgação dessas 
informações na lista de classificação, arcando com as conse-
quências advindas de sua omissão.

6. O candidato inscrito não deverá enviar cópia do docu-
mento de identidade, sendo de sua exclusiva responsabilidade 
a informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob 
as penas da lei;

7. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal e a 
CAPEP SAÚDE não se responsabilizam por solicitações de ins-
crições via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica 
dos computadores, falha de comunicação, congestionamento 
de linhas de comunicação, erro ou atraso dos bancos ou en-
tidades conveniadas no que se refere ao processamento dos 
pagamentos, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados.

7.1. As inscrições devem ser feitas com antecedência, 
evitando o possível congestionamento de comunicação no site 
www.ibamsp-concursos.org.br nos últimos dias de inscrição.

8. O descumprimento das instruções de inscrição cons-
tante deste Capítulo implicará a não efetivação da inscrição.

9. O candidato poderá realizar sua inscrição por meio 
de serviços públicos tais como Telecentros e Infocentros do 
Programa Acessa São Paulo que disponibilizam postos (locais 
públicos para acesso à internet) em todas as regiões do Estado 
de São Paulo.

9.1. Estes Programas são completamente gratuitos e dis-
poníveis a todo cidadão.

9.2. Para utilizar os equipamentos o candidato deverá 
efetuar o cadastro, no local, apresentando RG e comprovante 
de residência.

IV- DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA INSCRIÇÃO
1. Os candidatos que se julgarem amparados pelo Decre-

to Municipal nº 4.746, de 29 de janeiro de 2007, ou pela Lei 
Complementar Municipal nº 412, de 21 de setembro de 2000, 
os quais estabelecem a gratuidade da inscrição no concurso, 
deverão proceder da seguinte forma:

1.1 Acessar nos dias 06, 07 e 08/04/2016 o link próprio 

CAIXA DE ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE SANTOS – CAPEP SAÚDE
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responsabilidade do candidato, reservando-se à CAPEP SAÚDE e ao Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal - IBAM o direito de excluir do Concurso Público aquele que não 
preencher esse documento oficial de forma completa e correta e/ou fornecer dados inverídicos 
ou falsos. 
 
10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração da opção do cargo.  
 
11. Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga. 
 
12.  Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou em duplicidade, seja 
qual for o motivo alegado. 
 
13. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição no presente Concurso para 
terceiros, para outros concursos ou para outro cargo. 
 
14. Não será concedida isenção do valor da inscrição, exceto nos casos previstos no Capítulo 
IV deste Edital. 

 
15. Não serão aceitas inscrições por via postal ou que não estejam em conformidade com o 
disposto neste Edital. 
 
16. O candidato que necessitar de condição especial para realização da prova, deverá solicitá-
la, por escrito, conforme modelo constante do Anexo IV deste Editasl, e enviar a solicitação 
mencionada, por meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 18.120 – aos cuidados do IBAM-
SP - Departamento de Concursos CEP: 04626-970, REF. CAPEP SAÚDE– CONCURSO 
PÚBLICO 01/2016, no mesmo período destinado às inscrições:  de 04 a 28/04/2016, 
IMPRETERIVELMENTE.  
 

16.1.  Além do requerimento mencionado no item 16, o candidato deverá anexar laudo 
médico que justifique a solicitação de condição especial para a realização das provas.  
16.2. Não será concedida condição especial ao candidato que não apresentar o laudo 
médico conforme item 16.1.. 
16.3. Para efeito do prazo estipulado no item 16, será considerada a data de postagem 
fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

   16.4. Modelo do Envelope para envio do laudo e solicitação de atendimento especial:  
 

     
 
 
 
 
 

16.5. O candidato que não encaminhar seu requerimento de solicitação de condição 
especial para a realização da prova juntamente com o laudo mencionado no item 16.1 
até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, não terá a condição 
atendida.  
16.6. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido. 
16.7. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará 
condicionada à possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo 
ou não enseje seu favorecimento. 
16.8. A divulgação da relação das solicitações deferidas está prevista para o dia 
13/05/2016 no site do IBAM e no Diário Oficial de Santos. 

17. O (A) candidato (a) poderá solicitar a inclusão e uso do nome social para tratamento 
devendo, no período destinado à inscrição, entrar em contato com o IBAM através do email 
atendimento@ibamsp.org.br e informar o nome social pelo qual deseja ser tratado, sendo 
responsável pelas informações prestadas. 

17.1. Quando das publicações dos resultados e divulgações no site do IBAM, será 

Ao Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM  
Concurso Público 01/2016 – CAPEP SAÚDE 
Solicitação de Condição Especial e Laudo Médico 
Caixa Postal 18.120 
CEP 04626-970  
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considerado o nome civil. 

17.2. O (A) candidato (a) que não efetuar a solicitação mencionada no item 17 no 
período destinado às inscrições não poderá alegar prejuízo ou constrangimento.  
 

 
18. O candidato que tenha exercido efetivamente a função de jurado a partir da vigência da Lei 
Federal nº 11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para este Concurso 
Público, poderá solicitar esta opção para critério de desempate.  

18.1. O documento comprobatório deverá ser enviado por meio de SEDEX, 
endereçado à Caixa Postal 18.120 – aos cuidados do IBAM-SP - Departamento de 
Concursos CEP: 04626-970, REF. CAPEP SAÚDE – CONCURSO PÚBLICO 01/2016 
no mesmo período destinado às inscrições (de 04 a 28/04/2016), 
IMPRETERIVELMENTE. 
18.2. Modelo do Envelope para envio de documento comprobatório da condição de 
jurado: 
 

    
 
 

 

18.3. O candidato que não atender ao item 18.1 não terá sua condição de jurado 
utilizada como critério de desempate. 

19. A inscrição do candidato com deficiência deverá obedecer, rigorosamente, o disposto no 
Capítulo V do presente Edital. 
 

III - PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO: 
 

1. As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente via Internet, das 9 horas do dia 04 às 
23h59min do dia 28 de Abril de 2016 (horário de Brasília) e para inscrever-se o candidato 
deverá: 

1.1. Acessar o site http://www.ibamsp-concursos.org.br/www.ibamsp-concursos.org.br; 
1.2. Localizar o link correlato ao presente Concurso Público; 

1.3. Preencher total e corretamente o formulário de inscrição; 

1.4. Conferir e transmitir os dados informados; 
1.5. Imprimir o boleto bancário; 

1.6. Efetuar o pagamento do boleto. 

2. Para o pagamento do valor da inscrição, deverá ser utilizado o boleto bancário gerado 
no ato da inscrição, o qual deverá ser quitado até o dia 29 de Abril  de 2016, respeitado o 
horário bancário. 

2.1. O pagamento do boleto deverá ser feito, preferencialmente, na rede bancária.  

2.2. O IBAM e a CAPEP SAÚDE não se responsabilizam por pagamentos feitos em 
Supermercados, Lojas e Casas Lotéricas. 
2.3. O pagamento deverá ser efetivado, impreterivelmente, até o dia 29 de Abril de 
2016, caso contrário, não será considerado. 
2.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias 
na localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago 
antecipadamente. 

Ao Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM  
Concurso Público 01/2016 – CAPEP SAÚDE 
Documento da condição de jurado para a situação de jurado 
Caixa Postal 18.120 
CEP 04626-970  
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do IBAM na página do Concurso: www.ibamsp-concursos.org.
br;

1.2. Preencher total e corretamente o cadastro dos dados 
solicitados e imprimir o requerimento;

1.3. Protocolar o requerimento e os documentos mencio-
nados no item 1.4 nos dias 06, 07 e 08/04/2016, das 10:00h 
às 16:00h, na CAPEP, Avenida Francisco Glicério nº 479, 
Santos/SP

1.4. Apresentar, em envelope lacrado, os seguintes do-
cumentos:

1.4.1. Para Doador de sangue:
a) Documentos comprobatórios, originais ou cópias au-

tenticadas, contendo, no mínimo, duas doações de sangue efe-
tuadas no município de Santos, em um período de 12 (doze) 
meses a contar da inscrição de isenção; 

b) A comprovação da condição de doador de sangue 
deverá ser efetuada através de documento original ou cópia 
autenticada, em papel timbrado com data, assinatura e carimbo 
da entidade coletora.

1.4.2. Para Desempregado:
a) Cópia autenticada da carteira de trabalho onde conste 

o número da carteira (página com foto), dados cadastrais (ver-
so da página), último registro profissional e página em branco 
subsequente;

b) Cópia autenticada da página onde conste o carimbo do 
Programa de Atendimento ao Trabalhador ou outro programa 
de governo semelhante, com data de cadastro há mais de 30 
(trinta) dias da inscrição de isenção;

c) Cópia autenticada da guia (comprovante) de rece-
bimento do seguro desemprego referente ao último registro 
profissional.

1.4.3. Para Hipossuficiente:
a) Cópia autenticada do último comprovante de pagamen-

to contendo remuneração bruta de, no máximo, 1 (um) salário 
mínimo.

1.4.4. A ausência de qualquer um dos documentos acima 
listados acarretará no indeferimento do pedido de isenção.

1.4.5. Não será permitida a inclusão de documentos após 
efetuado o protocolo do pedido.

1.5. A Comissão Organizadora do Concurso se reserva 
no direito de solicitar ao candidato que apresente os originais 
de quaisquer documentos, caso entenda necessário, cabendo 
indeferimento do pedido o não atendimento.

1.6. As informações prestadas e a documentação apre-
sentada serão de inteira responsabilidade do candidato, res-
pondendo ele civil e criminalmente pelo teor das mesmas.

1.7. O candidato que se inscrever para mais de um cargo 
deve apresentar envelope com a documentação para cada um 
deles.

1.8. O resultado dos pedidos de isenção, com defe-
rimento, será publicado no Diário Oficial de Santos do dia 
18/04/2016.

1.9. Somente serão publicados os pedidos deferidos.
1.10. O candidato que tiver a solicitação de isenção in-

deferida poderá inscrever-se normalmente, seguindo as ins-
truções e os procedimentos contidos neste Edital, até o dia 
28/04/2016.

1.11. O candidato que tiver seu pedido de isenção inde-
ferido e não efetivar a inscrição mediante o recolhimento do 
respectivo valor da taxa será considerado como “não inscrito” 
e não poderá realizar sua prova.

V- DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. Às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso 
das prerrogativas, previstas no inciso VIII, do artigo 37 da 
Constituição Federal, na Lei Federal nº 13.146, de 06/07/2015, 
e no artigo 37 do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro 
de 1999, que regulamenta a Lei Federal nº 7.853/89 e na Lei 
Municipal nº 2.412/06, são asseguradas o direito da inscrição 
para os cargos em concurso. 

2. O candidato com deficiência concorrerá às vagas 
existentes, que vierem a surgir ou forem criadas no prazo de 
validade do concurso, por opção de cargo, sendo reservado o 
percentual de 10% (dez por cento). 

3. Na apuração do percentual relativo às vagas reser-
vadas para pessoas com deficiência, caso o número de va-
gas seja inferior a 0,5 (meio), não será oferecida às pessoas 
com deficiência no presente Concurso Público, entretanto, o 
percentual apurado será observado nos concursos públicos 
imediatamente subsequentes, até que somados, totalizem o 
percentual citado, em atendimento ao Compromisso de Ajusta-
mento de Conduta firmado com o Ministério Público do Estado 
de São Paulo em 23/01/2014.

3.1. Caso surjam mais vagas durante o prazo de validade 
deste Concurso Público, os candidatos com deficiência habi-
litados deverão ser convocados, em atendimento à legislação 
específica e ao disposto neste Capítulo.

4. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que 
se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4º do 
Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como 
aquela discriminada na Lei Municipal nº 2.662/2009.

5. As pessoas com deficiência, resguardadas as condi-
ções especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, par-
ticularmente em seu artigo 40, participarão do concurso em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo das provas, às avaliações e aos critérios de 
aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e à 
nota mínima exigida para todos os demais candidatos.

5.1. O candidato com deficiência que necessitar de con-
dição especial para a realização da prova (benefícios previstos 
no artigo 40, §1º e §2º, do Decreto Federal nº 3.298/99) deve-
rá requerer, por escrito, conforme Modelo constante do Anexo 
IV deste Edital no período de 04 a 28/04/2016 por meio de 
SEDEX, endereçado à Caixa Postal 18.120 – aos cuidados do 
IBAM-SP - Departamento de Concursos CEP: 04626-970, REF. 
CAPEP SAÚDE – CONCURSO PÚBLICO 01/2016.

6. O candidato com deficiência inscrito deverá enviar, 
obrigatoriamente, por sedex no endereço informado no item 

5.1. o documento relacionado abaixo:

6.1. Declaração descritiva de sua deficiência, acompa-
nhada de atestado médico original e expedido no prazo de 90 
(noventa) dias antes do término das inscrições, especificando 
a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa refe-
rência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença - CID, versão 10 ou superior, bem como a provável 
causa da deficiência, conforme previsto no artigo 4º, inciso 
IV da Lei Municipal nº 2.412/2006, informando também o seu 
nome, documento de identidade (R.G.), número do C.P.F. e op-
ção do cargo.

7. O candidato que não atender, dentro do prazo do perío-
do das inscrições, aos dispositivos mencionados:

- no Item 5.1 – não terá a prova especial preparada ou 
a condição especial atendida, sejam quais forem os motivos 
alegados;

- nos Itens 6 e 6.1. – não será considerado como candi-
dato com deficiência.

8. O candidato com deficiência que não realizar a inscri-
ção conforme instruções constantes neste capítulo, não pode-
rá interpor recurso em favor de sua condição.

9. Serão publicadas duas listagens de candidatos apro-
vados, em ordem classificatória: uma com os candidatos com 
deficiência e outra com todos os demais aprovados no Con-
curso Público.

9.1. Em atendimento à cláusula terceira, do Termo de 
Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério Público do 
Estado de São Paulo em 23/01/2014, a listagem dos candida-
tos com deficiência conterá o nome de todos os candidatos 
com deficiência aprovados que tenham obtido a nota mínima 
exigida para aprovação no certame, mesmo que a referida nota 
seja inferior a eventual nota de corte dos demais candidatos 
que não possuem deficiência.

10. Os candidatos com deficiência deverão submeter-se, 
quando convocados, a exame médico a ser realizado pela CA-
PEP SAÚDE ou por sua ordem, por meio da Seção de Medici-
na do Trabalho – SEMED/DEGEPAT /SEGES, que terá decisão 
terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente 
ou não.

10.1. Havendo parecer médico oficial contrário à condi-
ção de deficiente, o nome do candidato será excluído da lista-
gem correspondente.

11. Não havendo candidatos aprovados para as vagas 
reservadas aos candidatos com deficiência, estas serão pre-
enchidas pelos demais concursados, com estrita observância 
da ordem classificatória.

12. A não observância pelo candidato de qualquer das 
disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser 
nomeado para as vagas reservadas a deficientes.

13. O laudo médico apresentado terá validade somente 
para este concurso e não será devolvido.

14. Após a investidura do candidato, a deficiência não po-
derá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria 
ou readaptação.

15. A divulgação da relação de solicitações deferidas e 
indeferidas para a concorrência no concurso como candidato 
com deficiência está prevista para o dia 13/05/2016.

15.1. O candidato cuja inscrição na condição de pessoa 
com deficiência tenha sido indeferida poderá interpor recurso, 
conforme instruções contidas no Edital de deferimento/indefe-
rimento de inscrição como pessoa com deficiência.

15.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado será responsável pelas consequências advindas 
de sua omissão.

VI- DAS PROVAS OBJETIVAS
1. A seleção dos candidatos se dará mediante aplicação 

de prova objetiva, para todos os cargos, tem como data previs-
ta para aplicação o dia 22 de Maio de 2016.

1.1. A aplicação da prova na data prevista dependerá da 
disponibilidade de locais adequados à realização das mesmas.

1.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda a 
oferta de lugares adequados existentes nas escolas localizadas 
na cidade de Santos, o IBAM reserva-se o direito de alocá-los 
em cidades próximas, não assumindo, entretanto, qualquer 
responsabilidade quanto ao transporte e alojamento dos can-
didatos.

1.3. Havendo alteração da data prevista no item 1, as pro-
vas poderão ocorrer em outra data, aos domingos.

1.4. A confirmação da data e as informações sobre horá-
rios e locais serão divulgados oportunamente através de Edital 
de Convocação para as provas a ser publicado no dia 13 de 
Maio de 2016 no site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br 
e no Diário Oficial de Santos. 

1.4.1. O candidato receberá o Cartão Informativo por 
email, no endereço eletrônico informado no ato da inscrição, 
sendo de sua exclusiva responsabilidade a manutenção/atuali-
zação de seu correio eletrônico.

1.4.2. Não serão encaminhados informativos de candi-
datos cujo endereço eletrônico informado no Formulário de 
Inscrição esteja incompleto ou incorreto.

1.4.3. O IBAM e a CAPEP SAÚDE não se responsabilizam 
por informações de endereço eletrônico incorretas, incomple-
tas ou por falha na entrega/recebimento de mensagens eletrô-
nicas causada por caixa de correio eletrônico cheia, filtros, an-
ti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema 
de ordem técnica, sendo aconselhável sempre consultar o site 
do IBAM para verificar as informações que lhe são pertinentes.

1.4.4. A comunicação feita por intermédio de email é me-
ramente informativa devendo o candidato acompanhar no site 
do IBAM e no Diário Oficial de Santos a publicação do Edital de 
Convocação para as provas. 

2. As provas escritas objetivas serão de caráter classifi-
catório e eliminatório e se constituirão de questões objetivas 
de múltipla escolha.

2.1. O conteúdo das questões variará de acordo com o 
grau de escolaridade exigido para o preenchimento do cargo ao 

qual o candidato concorrer, conforme Anexo II deste Edital.
2.2. As provas objetivas terão a seguinte composição e duração:

Cargo Área do Conhecimento Número de 
questões

Tempo de duração 
da prova

Agente Administrativo
Encarregado
Técnico Auxiliar de Administração

Conhecimentos Básicos

3 horas
Língua Portuguesa 12

Matemática 08

Conhecimentos Específicos 20

Técnico de Contabilidade

Conhecimentos Básicos

3 horas
Língua Portuguesa 10
Matemática 05
Conhecimentos de Informática 05

Conhecimentos Específicos 20

Contador

Conhecimentos Básicos

3 horas
Língua Portuguesa 12

Conhecimentos de Informática 08

Conhecimentos Específicos 20

Assistente Social
Enfermeiro Auditor

Conhecimentos Básicos

3 horas
Língua Portuguesa 12

Conhecimentos de Políticas Públicas de Saúde 08

Conhecimentos Específicos 20

Médico (Auditor)

Conhecimentos de Políticas Públicas de Saúde 07

3 horasConhecimentos de Clínica Médica 07

Conhecimentos Específicos 16

Advogado
Conhecimentos Básicos

4 horasLíngua Portuguesa 08
Conhecimentos de Informática 10
Conhecimentos Específicos 32

 	
2.3. O tempo de duração da prova incluirá o tempo destinado para preenchimento da folha de respostas.
2.4. As provas serão compostas por questões objetivas de múltipla escolha e cada questão apresentará 4 (quatro) opções de 

respostas, sendo que apenas uma será considerada correta.
2.5. Para cada acerto será computado 1,0 (um) ponto.
2.6. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos presentes à prova.
3. Para ser considerado habilitado na prova objetiva e prosseguir no Concurso Público, o candidato deverá enquadrar-se na 

margem estabelecida na tabela abaixo:

Cargo Número de candidatos considerados habilitados
Advogado 10
Agente Administrativo 20
Assistente Social 20
Contador 20
Encarregado 10
Enfermeiro Auditor 20
Médico (Auditor) 20
Técnico Auxiliar de Administração 50
Técnico de Contabilidade 20

3.1. Os candidatos que não se enquadrarem na margem estabelecida na tabela do item 3 (acima) serão excluídos do concurso 
público, independente da nota obtida na prova escrita objetiva.

4. Além de estarem na margem estabelecida na tabela do item 3, os candidatos deverão obter, no mínimo, 50% de acertos 
na prova objetiva.

4.1. O candidato não habilitado será excluído do concurso público.
5. Em atendimento à cláusula terceira, do Termo de Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério Público do Estado de 

São Paulo em 23/01/2014, o candidato deficiente não se submeterá à margem estabelecida na tabela do item 3.
6. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no horário, constantes das listas 

afixadas nos locais de aplicação das provas, no Edital de Convocação divulgado no site do Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal – IBAM e no Diário Oficial de Santos.

6.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objetiva com antecedência mínima de 30 minutos do 
horário constante do Edital de Convocação para abertura dos portões.

6.2. A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com antecedência o local onde realizarão sua prova, 
a disponibilidade de estacionamento e vagas nas imediações, as opções de transporte público consultando antes horários e frequ-
ências das linhas de ônibus aos domingos bem como, rotas e tempo de deslocamento.

6.3. O IBAM e a Comissão do Concurso não se responsabilizam por fatos externos que impeçam o candidato que chegar ao 
local de aplicação das provas no horário apropriado e que independem da organização do Concurso já que não possuem gerência 
sobre trânsito ou tráfego bem como outras situações que escapam de seu âmbito de atuação.

6.4. O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo Edital de Convocação para fechamento dos portões será 
automaticamente excluído do Certame, seja qual for o motivo alegado para seu atraso.

6.5. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, aplicação da prova em outra data, 
local ou horários diferentes dos divulgados no Edital de Convocação.

6.6. Não será admitido, em nenhuma hipótese, o ingresso do candidato no local da prova após o horário estabelecido para 
fechamento dos portões 

6.7. A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com antecedência o local onde realizarão sua prova, 
a disponibilidade de estacionamento e vagas nas imediações, as opções de transporte público consultando antes horários e fre-
qüências das linhas de ônibus aos domingos bem como, rotas e tempo de deslocamento.

6.8. O IBAM e a Comissão do Concurso não se responsabilizam por fatos externos que impeçam o candidato que chegar ao 
local de aplicação das provas no horário apropriado e que independem da organização do Concurso já que não possuem gerência 
sobre trânsito ou tráfego bem como outras situações que escapam de seu âmbito de atuação.

6.9. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como justificativa de sua au-
sência. 

6.10. A ausência do candidato na sala de provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resul-
tará na eliminação do Concurso Público.

7. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento original de identidade que bem o 
identifique, ou seja: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira Expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CREA, OAB, CRC, CRM 
etc.); Certificado de Reservista; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação com foto 
ou Passaporte.

7.1. É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovante de pagamento do Boleto Bancário. 
7.1.1. O comprovante de inscrição – pagamento do boleto bancário – não terá validade como documento de identidade.
7.2 Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os especificados no item 7.
7.3. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com clareza, a identificação do candidato.
7.3.1. Documentos violados e rasurados não serão aceitos.
7.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, 

por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido 
há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de im-
pressão digital em formulário próprio.

7.4.1. A identificação pessoal será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas 
à fisionomia ou à assinatura do portador. 

8. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais 
de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de Administração Municipal procederá à inclusão do candida-
to, mediante a apresentação do boleto bancário com comprovação de pagamento, com o preenchimento de formulário específico.

8.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada pelo Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição.

8.2. Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente cancelada sem direito a reclamação, indepen-
dentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

8.3. Contra o ato de cancelamento mencionado no item anterior não caberá recurso, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

9. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público 
– o que é de interesse público e, em especial dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade solicitará aos candidatos, 
quando da aplicação das provas, o registro de sua assinatura em campo específico na folha de respostas, bem como de sua 
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autenticação digital. 
9.1. Após a assinatura da lista de presença e entrega da folha de respostas, o candidato somente poderá se ausentar da sala 

acompanhado por um fiscal.
10. O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa médica e 

o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação.
11. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus aplicativos), aparelhos sonoros, 

receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, notebook ou similares, calculadora, palm-top, relógio com calculadora e/
ou receptor, qualquer equipamento que possibilite comunicação externa, incorrerá em exclusão do candidato do Certame, mesmo 
que o aparelho esteja dentro do envelope de segurança que será distribuído pelo IBAM.

11.1. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída do candidato do local de reali-
zação das provas.

11.2. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive 
do despertador caso seja ativado.

11.3. É aconselhável que o candidato não leve nenhum dos objetos mencionados nos itens anteriores no dia da realização 
das provas.

11.4. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se responsabilizará por perda ou extravio de documentos ou obje-
tos ocorrido no local de realização das provas, nem por danos neles causados.

12. Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/
ou outro tipo de pesquisa. 

12.1. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a utilização de processos 
ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso.

13. Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas personalizadas, único documento 
válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato que deverá 
proceder em conformidade com as instruções específicas contidas na capa do caderno de questões e na folha de respostas.

13.1 O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas na Capa do Caderno de Questões e na Folha de Respostas.
13.2. As instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas deverão ser rigorosamente seguidas, sendo o 

candidato único responsável por eventuais erros cometidos.
13.3. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato que deverá proceder em conformi-

dade com as instruções específicas contidas na capa do caderno de questões e na folha de respostas.
13.4. O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova Objetiva, com caneta esferográfica de tinta 

preta ou azul de material transparente.
13.5. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma marcação, emenda ou rasura, ainda 

que legível.
13.6. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a Folha de Respostas, sob pena de 

arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de correção da mesma.

13.7. Todas as folhas de respostas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico.
13.8. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.
14. O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos no momento da aplica-

ção das provas não sendo aceitas reclamações posteriores.
14.1. Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões ou material personalizado de aplicação das provas, em razão de 

falha de impressão, número de provas incompatível com o número de candidatos na sala ou qualquer outro equívoco na distribuição 
de prova/material, o IBAM tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, 
o que será registrado em atas de sala e de coordenação.

15. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Respostas devidamente assinada e identificada com sua 
impressão digital.

15.1. Somente após decorrido o tempo de uma hora e meia, o candidato poderá deixar a sala de aplicação e levar consigo o 
Caderno de Questões da Prova Objetiva.

15.2. Será anulada a prova do candidato que não devolver a sua folha de respostas.
15.3. Os 02 (dois) últimos candidatos a terminarem as provas somente poderão deixar o local de aplicação juntos.
16. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá levar um acompanhante com 

maioridade legal que ficará em sala reservada e que será responsável pela guarda da criança.
16.1. O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no local designado pela Coordenação, 

e se submeterá a todas as normas constantes deste Edital, inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular.
16.2 A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova.
16.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova.
16.4. Exceto no caso previsto no item 16, não será permitida a presença de acompanhante no local de aplicação das provas.
17. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento 

do candidato da sala de prova.
18. Os gabaritos preliminares serão divulgados pela internet no site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br e no Diário Oficial 

de Santos na data constante da capa do Caderno de Questões.

VII - DA PROVA DE TÍTULOS
1. Serão analisados e concorrerão à contagem de pontos por títulos os candidatos habilitados na prova objetiva para os 

cargos de Advogado, Assistente Social, Contador, Enfermeiro Auditor e Médico (Auditor), conforme tabela do item 3 do Capítulo VI.

2. Serão considerados como títulos apenas os relacionados na tabela abaixo, limitada a pontuação total da prova de títulos ao 
valor máximo de 10(dez) pontos, desde que relacionados com a área em que concorre.

TÍTULOS VALOR UNIT.
(pontos) COMPROVANTES

Doutor em área relacionada à área em que concorre 5,0
Diploma e/ou certificado/certidão 
acompanhados de Histórico 
Escolar

Mestre em área relacionada à área em que concorre 2,5
Diploma e/ou certificado/certidão 
acompanhados de Histórico 
Escolar

Curso de Especialização, Nível Superior – Latu-Sensu com carga 
horária mínima de 360 horas, relacionados à área em que concorre. 1,0

Diploma e/ou certificado/certidão 
acompanhados de Histórico 
Escolar

3. Na somatória dos títulos de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados.
4. Não serão computados os cursos de graduação, extensão universitária e aqueles que não tiverem relação com a área para 

a qual o candidato se inscreveu bem como cursos de formação de docentes para o ensino superior ou docentes para ensino à 
distância.

5. Após a publicação dos resultados das provas objetivas, os candidatos habilitados na prova objetiva serão convocados em 
Edital específico e terão 03 (três) dias úteis para apresentar títulos, conforme tabela, em local e horários a serem definidos oportu-
namente e informados através do Diário Oficial de Santos.

6. Não serão emitidos cartões de convocação ou enviados mensagens por meio de correio eletrônico para a entrega dos 
títulos.

7. Os títulos deverão ser apresentados em cópias autenticadas, pelo candidato ou seu procurador, mediante também a apre-
sentação do documento de identidade original.

7.1. Será permitida a apresentação dos títulos por procurador, mediante apresentação e entrega do competente mandato, 
acompanhado de cópia autenticada de documento de identidade do candidato e apresentação da cédula de identidade (RG) do 
procurador. Deverá ser apresentada uma procuração para cada candidato, que ficará retida.

8. Os Diplomas e/ou certificados/certidões de conclusão dos cursos, acompanhados do histórico escolar, devidamente regis-
trados, deverão ser expedidos por Instituição Oficial de Ensino reconhecida e conter o carimbo e identificação da instituição e do 
responsável pela expedição do documento, emitidos em papel timbrado da Instituição.

8.1. Quando o documento relativo à formação acadêmica não comprovar explicitamente que o título se enquadra na área 
exigida na Tabela de Títulos, o candidato poderá entregar, também, o histórico escolar ou declaração da instituição que emitiu o 
documento, na qual declara a(s) área(s) de concentração e/ou programa(s) e/ou linha(s) de pesquisa(s) e/ou informações comple-
mentares que permitam o perfeito enquadramento do título. 

8.2 Os comprovantes deverão estar em papel timbrado da instituição, com nome, cargo/função e assinatura do responsável, 
data do documento e, no caso de certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado ou de mestrado, deverá constar a 
data da homologação do respectivo título; 

8.3. No caso de certificado/declaração de conclusão de curso de pós-graduação (especialização), deverão constar a carga 
horária total e o período de realização do curso; 

8.4. No histórico escolar, deverá constar o rol das disciplinas com as respectivas cargas horárias, notas ou conceitos obtidos 
pelo aluno e o título do trabalho, conforme o caso (monografia, dissertação ou tese). 

9. Não serão aceitas declarações ou protocolos para 
comprovação de títulos.

10. Não serão aceitas cópias simples e documentos ori-
ginais.

11. É vedada a pontuação de qualquer curso/documento 
que não preencher todas as condições previstas neste capítulo.

12. Os candidatos deverão apresentar os respectivos tí-
tulos em envelope identificado com nome por extenso, número 
do documento de identidade e número da inscrição no concur-
so, acompanhado de relação em 2 (duas) vias sem rasuras ou 
emendas, assinadas, em que será descrito cada título confor-
me modelo constante do Anexo V.

13. A segunda via de relação de títulos, com o carimbo do 
órgão recebedor e assinatura do funcionário responsável pelo 
recebimento dos documentos, será devolvida ao candidato 
após a conferência.

14. Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pe-
didos de inclusão de documentos, sob qualquer hipótese ou 
alegação, ou recursos para inclusão de documentos.

15. Não serão recebidos títulos apresentados fora do 
prazo, local e horário estabelecidos ou em desacordo com o 
disposto neste capítulo.

16. Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos constantes da tabela apre-
sentada, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e, 
comprovada a culpa do mesmo, será excluído do concurso.

17. A avaliação dos títulos será feita pelo Instituto Brasi-
leiro de Administração Municipal – IBAM e o seu resultado será 
divulgado através de publicação no Diário Oficial de Santos.

VIII - DA CLASSIFICAÇÃO
1. Os candidatos habilitados serão classificados por or-

dem decrescente da pontuação final, em listas de classificação 
para cada cargo.

2. A pontuação final dos candidatos será a somatória 
da pontuação obtida em todas as modalidades de prova que 
participou.

3. Serão publicadas duas listagens de candidatos habilita-
dos no concurso público, por cargo, em ordem classificatória: 
uma com todos os candidatos, inclusive os candidatos com 
deficiência, e outra somente com os deficientes. Da publica-
ção no Diário Oficial de Santos constarão apenas os nomes 
e a pontuação dos candidatos habilitados para os cargos do 
presente concurso.

3.1. Em atendimento à cláusula terceira, do Termo de 
Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério Público do 
Estado de São Paulo em 23/01/2014, a listagem dos candida-
tos com deficiência conterá o nome de todos os candidatos 
com deficiência aprovados que tenham obtido a nota mínima 
exigida para aprovação no certame, mesmo que a referida nota 
seja inferior a eventual nota de corte dos demais candidatos 
que não possuem deficiência.

4. Para fins de desempate será considerado o disposto no 
artigo 14, da Lei Municipal 4.623/84, em consonância com a 
Constituição Federal, especialmente considerando o disposto 
no inciso XXX do artigo 7º, combinado com o §3º do artigo 
39; o artigo 27 da Lei Federal nº 10.741/2003, e Lei Federal nº 
11.689/2008, tendo preferência o candidato:

a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos 
termos da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), en-
tre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao 
de idade mais elevada;

b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conheci-
mentos Específicos da prova, quando for o caso;

c) que tiver maior pontuação na prova de títulos, para os 
cargos que couber;

d) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua 
Portuguesa;

e) que obtiver maior pontuação nas questões de Conheci-
mentos Gerais, quando for o caso;

f) que tiver maior número de filhos menores;
g) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 

60 (sessenta) anos.
h) que tiver exercido a função de jurado, a partir da vigên-

cia da Lei Federal nº 11.689/2008 e até o último dia do período 
das inscrições para este Concurso Público.

4.1. Não serão considerados, para efeitos da alínea “f”, 
os filhos que exerçam qualquer atividade remunerada.

5. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informa-
ções necessárias para aplicação dos critérios de desempate, 
portanto, é importante que, no momento do preenchimento do 
cadastro, insira seus dados corretamente, estando sujeito às 
penalidades impostas pela Administração Municipal, em caso 
de inverídicas.

6. Não será fornecida informação relativa a resultados de 
provas e resultado final via telefone ou correio eletrônico.

IX - DOS RECURSOS
1. O candidato poderá interpor recurso relativo às seguin-

tes etapas do Concurso Público: 
a) Contra o Edital;
b) Condição de candidato deficiente;
c) Solicitação de isenção da inscrição;
d) aplicação das provas;
e) questões da prova;
f) gabaritos preliminares;
g) do resultado das provas;
h) da classificação.
1.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis do fato que lhe deu origem, a contar do dia da di-
vulgação ou ocorrência do evento que motivou a reclamação.

1.2. Somente serão considerados os recursos interpostos 
no prazo estipulado para a fase a que se referem.

2. O recurso deverá ser encaminhado à Comissão de 
Concursos da CAPEP SAÚDE e protocolado no Setor de Proto-
colo da CAPEP SAÚDE no horário das 12 às 18 horas, em dias 
úteis, na Av. Francisco Glicério, 479 - Santos –SP, conforme 
formulário constante do Anexo III deste Edital.

2.1. Não serão aceitos recursos interpostos por via pos-
tal, fac-símile, telex, Internet, telegrama ou por qualquer outro 
meio que não seja o especificado, conforme estabelecido neste 
Capítulo.

2.2. Recursos contra o Edital deverão ser interpostos até 
dois dias, contados da divulgação do mesmo no Diário Oficial 
de Santos e no site do IBAM.

2.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital 
de Concurso Público, perante a CAPEP SAÚDE , o candidato 
que não o fizer no prazo estabelecido.

3. Os recursos deverão ser digitados e redigidos em 2 
(duas) vias (original e cópia), em termos convenientes, que 
apontem de forma clara as razões que justifiquem sua inter-
posição.

3.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo 
em seu pleito.

3.2. Não serão aceitos recursos preenchidos com letra 
manuscrita.

4. Não será permitido ao candidato anexar cópia de qual-
quer documento quando da interposição de recurso. 

4.1. Documentos eventualmente anexados serão descon-
siderados.

5. Será liminarmente indeferido o recurso:
a) que não estiver devidamente fundamentado ou não 

possuir argumentação objetiva, lógica e consistente que per-
mita sua adequada avaliação;

b) que for apresentado fora do prazo a que se destina ou 
relacionado a evento diverso;

c) interposto por outra via, diferente da especificada neste 
Capítulo;

d) em formulário diverso do estabelecido no Anexo III;
e) que apresentar contestação referente a mais de uma 

questão no mesmo formulário, devendo o candidato utilizar um 
formulário para cada questão, objeto de questionamento;

f) apresentado em letra manuscrita;
g) cuja fundamentação não corresponda à questão re-

corrida;
h) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora, a entidade 

realizadora do Concurso ou a Comissão de Concurso;
i) que esteja em desacordo com as especificações conti-

das neste Capítulo e nas instruções constantes dos Editais de 
divulgação dos eventos.

6. A Banca Examinadora constitui única instância para re-
curso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais.

7. Não haverá segunda instância de recurso administra-
tivo; reanálise de recurso interposto ou pedidos de revisão de 
recurso, bem como recurso contra o gabarito oficial definitivo.

8. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função de 
recursos interpostos, e as provas serão corrigidas de acordo 
com o gabarito oficial definitivo.

9. Os pontos relativos às questões eventualmente anula-
das serão atribuídos a todos os candidatos presentes à prova 
independente de terem recorrido.

10. A pontuação relativa à questão anulada será atribuída 
aos candidatos que não marcaram a alternativa inicialmente 
dada como certa no gabarito preliminar.

11. Caso haja alteração no gabarito divulgado por força 
de impugnações ou correção, as provas serão corrigidas de 
acordo com as alterações promovidas, considerando-se as 
marcações feitas pelos candidatos na (s) alternativa (s) consi-
derada (s) correta (s) para a questão de acordo com o gabarito 
definitivo.

12. No caso de procedência de recurso interposto dentro 
das especificações, poderá eventualmente haver alteração dos 
resultados obtidos pelo candidato em qualquer etapa ou ainda 
poderá ocorrer a desclassificação do mesmo.

13. A decisão dos recursos interpostos será divulgada no 
site do IBAM e no Diário Oficial de Santos. 

14. A divulgação da decisão de recursos contra os gaba-
ritos ocorrerá por cargo.

15. O candidato que desejar tomar ciência das manifesta-
ções proferidas pelas Bancas Examinadoras deverá, na (s) data 
(s) estabelecida (s) no Edital de decisão de recursos, seguir as 
instruções constantes do referido Edital.

16. A interposição de recursos não obsta o regular anda-
mento do cronograma do Concurso.

X – DO PROVIMENTO DOS CARGOS
1. Os candidatos habilitados serão nomeados a critério 

da Administração, conforme o número de vagas existentes e 
seguindo rigorosamente a ordem de classificação final, respei-
tando-se o percentual de 10% das vagas existentes para os 
candidatos portadores de deficiência, conforme a Lei Municipal 
nº 2.412/2006.

2. Somente será investido em cargo público o candidato 
que for julgado apto física e mentalmente para o exercício do 
cargo, após submeter-se ao exame médico pré admissional, 
de caráter eliminatório, a ser realizado pela CAPEP SAÚDE ou 
por sua ordem, por meio da Seção de Medicina do Trabalho – 
SEMED/DEGEPAT/SEGES, por ocasião da nomeação.

3. A convocação dos classificados para a realização do 
exame médico pré admissional e a convocação para a pos-
se do cargo será feita por meio do Diário Oficial de Santos, 
que estabelecerá o horário, dia e local para apresentação do 
candidato.

4. Perderá os direitos decorrentes do Concurso, não ca-
bendo recurso, o candidato que:

a) Não comparecer na data, horário e local definidos em 
quaisquer das convocações estabelecidas no item 3 deste Ca-
pítulo;

b) Não aceitar as condições estabelecidas para o exercí-
cio do cargo, pela CAPEP SAÚDE;

c) Recusar a nomeação, ou consultado e nomeado, dei-
xar de tomar posse ou não entrar em exercício nos prazos es-
tabelecidos pela legislação municipal vigente.

5. Após a nomeação, no momento da posse, o candidato 
deverá entregar a documentação comprobatória das condições 
previstas no Capítulo II - Das Inscrições.

6. É facultado à CAPEP SAÚDE exigir dos candidatos no-
meados, além da documentação prevista no Capítulo II, outros 
documentos que julgar necessário.

7. A falta de comprovação pelo candidato, das informa-
ções utilizadas inclusive para o desempate, descritas no item 
4, do Capítulo VIII – Da Classificação, acarretará a anulação da 
portaria de nomeação.

XI – DO PROVIMENTO DOS CARGOS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
do Concurso, tais como se acham estabelecidas no Edital de 
Abertura e nas normas legais pertinentes, bem como em even-
tuais aditamentos e instruções específicas para a realização 
do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhe-
cimento.

2. Não será fornecida informação relativa à convocação, 
ao resultado das provas e resultado final via telefone ou e-mail, 
bem como atestados ou declarações pela participação no Cer-
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tame.
3. No dia da realização das provas não serão fornecidas, 

por qualquer membro da equipe de aplicação ou pelas autorida-
des presentes, informações referentes ao conteúdo das provas 
ou os critérios de avaliação e classificação.

4. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Pú-
blico (sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a 
tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital 
e/ou em outros relativos ao Concurso, nos comunicados, nas 
instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes da 
Prova), o candidato que:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para fecha-
mento dos portões do prédio, inadmitindo-se qualquer tolerân-
cia;

b) não comparecer às provas seja qual for o motivo ale-
gado;

c) apresentar-se em local diferente da convocação oficial;
d) não apresentar o documento que bem o identifique;
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento 

do fiscal;
f) ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo 

de permanência;
g) ausentar-se da sala de provas levando folha de res-

postas ou outros materiais não permitidos, sem autorização;
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respec-

tivo porte;
i) lançar mão de meios ilícitos para a execução das pro-

vas;
j) fotografar, filmar a realização de sua prova ou de ter-

ceiros ou registrar qualquer imagem do local de aplicação das 
provas.

l) for surpreendido em comunicação com outras pessoas, 
dando ou recebendo auxílio para a execução das provas, ou 
utilizando-se de livros, notas ou impressos não permitidos ou 
máquina calculadora ou similar;

m) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de 
equipamento eletrônico ou de comunicação;

n) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, 
incorrendo em comportamento indevido e descortês a qual-
quer pessoa envolvida na aplicação das provas ou com os 
demais candidatos.

o) descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, 
nas retificações e no Edital de Convocação para a realização 
das provas.

5. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de do-
cumentos, ou outras irregularidades constatadas no decorrer 
do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nu-
lidade da inscrição, prova ou a admissão do candidato, sem 
prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal 
cabíveis.

6. Todos os atos relativos ao presente Concurso, con-
vocações, avisos e resultados até sua homologação serão 
divulgados no Diário Oficial de Santos e no site www.ibams-
p-concursos.org.br , sendo de responsabilidade do candidato 
acompanhar todos os atos relativos ao Concurso Público por 
esses meios.

7. Compete à banca examinadora a deliberação sobre o 
grau de dificuldade da prova e a quantidade de questões por 
assunto.

8. A CAPEP SAÚDE e o IBAM se eximem das despesas 
relativas à participação do candidato no concurso e à apre-
sentação para exames médicos pré admissionais, posse e 
exercício, bem como da responsabilidade por objetos pessoais 
esquecidos e danificados nos locais de prova.

9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada 
a providência ou evento que lhes disser respeito circunstância 
que será mencionada em Edital ou aviso a ser divulgado, sendo 
do candidato a responsabilidade de acompanhar pelo site do 
IBAM e no Diário Oficial de Santos as eventuais retificações.

10. A CAPEP SAÚDE e o Instituto Brasileiro de Adminis-
tração Municipal não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes a este Con-
curso.

11. O prazo de validade deste Concurso é de 2 (dois) 
anos, a contar da data de homologação, prorrogável por igual 
período, a juízo da Mesa da CAPEP SAÚDE.

12. O resultado final do Concurso será homologado pelo 
Presidente da CAPEP SAÚDE 

13. A publicação dos atos relativos à convocação para 
posse e nomeação, após a homologação do Concurso, serão 
de competência exclusiva da CAPEP SAÚDE.

14. Não serão fornecidos atestados, declarações, certi-
dões relativos à habilitação, classificação ou nota de candida-
tos valendo para tal fim os resultados divulgados através dos 
sites do IBAM e da CAPEP SAÚDE.

15. Não serão fornecidos informações e documentos 
pessoais de candidatos a terceiros, em atenção ao disposto no 
artigo 31 da Lei Federal nº 12.527 de 18 de novembro de 2011.

16. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos 
omissos e duvidosos serão resolvidos, em caráter irrecorrível, 
pela Comissão designada para a realização do presente Con-
curso Público e pelo IBAM, no que couber.

Santos, em 31 de março de 2016. 
MARIA DA GRAÇA GIORDANO DE MARCOS CRESCENTI 

AULICINO
PRESIDENTE DA CAPEP SAÚDE

ANEXO I – SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES (CONFORME 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR)

CONCURSO PÚBLICO 01/2016 - CAPEP SAÚDE
ADVOGADO: prestar assistência em assuntos de natureza 

jurídica, emitindo parecer sobre os assuntos relacionados ao 
campo de atuação da CAPEP SAÚDE, bem como dar forma 
jurídica aos atos necessários à realização de seus objetivos, 

representando-a judicial e extrajudicialmente.

AGENTE ADMINISTRATIVO: executar tarefas administra-
tivas, estudando, analisando e dando informações em proces-
sos, de acordo com legislação vigente.

ASSISTENTE SOCIAL: elaborar e executar programas de 
assistência e apoio a grupos específicos de pessoas, visando 
seu desenvolvimento e integração na comunidade.

CONTADOR: planejar, orientar, supervisionar e participar 
dos trabalhos ligados à contabilidade pública, apurando os ele-
mentos necessários à elaboração orçamentária e os controles 
da situação patrimonial e financeira da CAPEP SAÚDE.

ENCARREGADO: coordenar e fiscalizar os serviços da 
equipe, verificando o desempenho da mesma, bem como 
controlando a utilização e manutenção de equipamentos e 
materiais.

ENFERMEIRO AUDITOR: auditar serviços de enfermagem 
prestados aos servidores, verificando a observância dos pro-
cedimentos frente aos padrões e protocolos estabelecidos, ela-
borando relatórios/planilhas através das quais se define o perfil 
do prestador (custo por dia, custo por procedimento, compa-
rativos entre os prestadores por especialidade), bem como 
participar de visitas, avaliando e controlando os prestadores de 
serviços, fornecendo dados para a manutenção/continuidade 
do credenciamento junto à CAPEP SAÚDE. 

MÉDICO (AUDITOR): realizar a auditoria analítica e/ou 
operacional, executando o controle e avaliação dos recursos e 
procedimentos adotados, zelando pela manutenção do padrão 
de qualidade destes serviços, detectando eventuais distorções 
e propondo medidas para melhor desempenho, resolutividade 
e qualidade dos serviços contratados pela CAPEP SAÚDE, ela-
borando relatório e parecer conclusivo, bem como atuar como 
mediador entre as partes envolvidas, ordenando, controlando e 
racionalizando os custos, sem comprometer a qualidade dos 
serviços prestados e dos materiais e medicamentos usados.

TÉCNICO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO: executar tare-
fas administrativas de assessoramento à chefia na organização, 
planejamento e administração da Unidade, supervisionando e 
orientando os trabalhos de funcionários, bem como analisando 
e dando parecer sobre assuntos de sua competência.

TÉCNICO DE CONTABILIDADE: coordenar e executar ser-
viços de contabilização financeira orçamentária e patrimonial.

ANEXO II – PROGRAMAS DAS PROVAS
CONCURSO PÚBLICO 01/2016 - CAPEP SAÚDE

CONHECIMENTOS BÁSICOS
Agente Administrativo e Encarregado
Língua Portuguesa
Interpretação de Texto; Ortografia oficial; Acentuação grá-

fica; As classes gramaticais; Concordância verbal e nominal; 
Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 
Noções da norma culta da língua portuguesa na modalidade 
escrita.

Matemática
Noções sobre conjuntos: definição, operações. Conjuntos 

dos números naturais, inteiros e racionais (formas decimal e 
fracionária); propriedades e operações. Equações e sistemas 
de equações do 1º grau. Grandezas proporcionais: razão e pro-
porção. Regra de três simples. Porcentagem e juro simples. 
Sistema Monetário Brasileiro. Sistema de medidas: compri-
mento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo (trans-
formação de unidades). Figuras geométricas planas: perímetro 
e áreas. Resolução de situações – problema envolvendo todos 
os itens do programa.

Técnico Auxiliar de Administração, Técnico de Conta-
bilidade

Língua Portuguesa
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Inter-

pretação de texto, conhecimento da norma culta na modalidade 
escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação 
gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; Concordância verbal 
e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência no-
minal e verbal.

Matemática
Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos números Reais (R): 

operações, propriedades e problemas; Cálculos Algébricos; 
Grandezas Proporcionais - Regra de Três Simples e Composta; 
Porcentagem e Juro Simples; Sistema Monetário Brasileiro; 
Equação do Primeiro e Segundo Graus - problemas; Sistema 
Decimal de Medidas (comprimento, superfície, volume, massa, 
capacidade e tempo) - transformação de unidades e resolu-
ção de problemas; Geometria: ponto, reta, plano – ângulos, 
polígonos, triângulos, quadriláteros, circunferência, círculo 
e seus elementos respectivos – figuras geométricas planas 
(perímetros e áreas) – sólidos geométricos (figuras espaciais): 
seus elementos e volumes; Funções do 1º e 2º graus; Sequ-
ências, Progressões Aritméticas e Geométricas. Resolução de 
problemas.

Advogado, Assistente Social, Contador, Enfermeiro 
Auditor

Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Inter-
pretação de texto, conhecimento da norma culta na modalidade 
escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação 
gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; Concordância verbal 
e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência no-
minal e verbal.

CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA (para os cargos de 
Advogado, Contador, Técnico de Contabilidade)

Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Offi-
ce: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramen-
tas Microsoft Office (versões 2007, 2010 e/ou 2013).

CONHECIMENTOS DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE 
(para os cargos de Assistente Social, Enfermeiro Auditor e 
Médico Auditor)

O SUS: bases da implantação do SUS, Princípios, Dire-
trizes e Estrutura. Gestão: Controle Social e Financiamento. 
Municipalização da Saúde. Organização da Atenção Básica 
no Sistema Único de Saúde. Programa Saúde da Família. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigi-
lância Sanitária. Indicadores de nível de saúde da população. 

Noções de Saúde Pública. Preenchimento de declaração de 
óbito. Constituição Federal: Título VIII – Da Ordem Social, Cap. 
II - Da Seguridade Social. Leis Federais nºs: 8.080/1990 e 
8.142/1990. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011.Portaria 
nº 399/GM/MS, de 22/02/2006 – Pacto pela Saúde.

CONHECIMENTOS DE CLÍNICA MÉDICA (para o cargo 
de Médico Auditor)

Saúde da mulher, adulto e idoso. Doenças de notificação 
compulsória no Estado de São Paulo. Doenças sexualmente 
transmissíveis; Doenças crônico-degenerativas; Doenças in-
fecto-contagiosas e parasitárias; Doenças metabólicas; Edu-
cação em saúde; Princípios de medicina social e preventiva; 
Antibioticoterapia; Atendimento de emergência; Choques; Hi-
pertensão arterial sistêmica; Afecções cardíacas; Primeiros 
Socorros.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
ADVOGADO
Direito Constitucional
1.Constituição: conceito, classificações e conteúdo. 2. 

Teoria da Constituição. 3. Poder constituinte: modalidades. 
Poder de reforma constitucional. Poder constituinte do Mu-
nicípio. 4. Normas Constitucionais. Natureza. Classificação 
quanto à eficácia. Aplicabilidade. 5. Controle jurisdicional de 
constitucionalidade. Espécies de inconstitucionalidade. Mo-
mentos de controle. Meios. Sistemas e vias de controle. Ação 
de inconstitucionalidade genérica, por omissão e interventiva. 
Arguição de descumprimento de preceito fundamental. Ação 
declaratória de constitucionalidade. Ação de inconstituciona-
lidade de Lei Municipal. Competência para a propositura. Efei-
tos. 6. Organização do Estado. Estado. Conceito. Elementos. 
Formas. Governo. Formas e regimes. 7. Federação brasileira: 
Princípios fundamentais. Sistema de distribuição de competên-
cia entre os entes federativos. Competências privativas e con-
correntes. Competências comuns. Intervenção. 8. Criação dos 
Municípios. Competência do Município. Material e legislativa. 
Concorrente, suplementar e privativa. Autonomia Municipal. 
Aspectos políticos, administrativos e financeiros de autonomia 
municipal. Assuntos de interesse local. 9. Poder legislativo. 
Composição. Atribuições. Câmaras Municipais. 12. Processo 
Legislativo. Discussão, votação, sanção e veto, promulgação 
e publicação. Competência em razão da matéria. Iniciativa e 
vícios. 13. Espécies normativas. Emenda Constitucional. Lei 
Complementar e lei ordinária. Lei delegada, medida provisó-
ria, decreto legislativo e resolução. 14. Orçamento. Princípios. 
Processo Legislativo. Controle de execução. 15. Tribunal de 
Contas. Competência e atribuições. 16. Poder Executivo. Atri-
buições. Competência privativa do Poder Executivo. Respon-
sabilidade funcional do Chefe do Poder Executivo. 17. Poder 
Judiciário. Funções. Autonomia. Princípios. Garantias. Justiça 
Federal. Justiça Estadual. Composição. Competência dos Tri-
bunais. 18. Funções essenciais à Justiça. Ministério Público. 
Da Advocacia Pública. Da Advocacia. Da Defensoria pública. 
Atribuições Constitucionais. 19. Direitos e Garantias Funda-
mentais. Direitos e garantias individuais e coletivos. Remédios 
constitucionais: “Habeas corpus”, Mandado de Segurança, 
Mandado de Injunção, “Habeas data” e Ação Popular. 20. 
Direitos Sociais. Representação coletiva. Direito de greve. 21. 
Ordem Econômica e financeira. 22. Ordem Social. O Estado e a 
ordem social. Saúde. Previdência e Assistência Social. Educa-
ção, cultura, desporto, ciência e tecnologia. Regramento Cons-
titucional do meio ambiente. Competências legislativas. Regras 
de compatibilização vertical. 23. Regime jurídico constitucional 
dos servidores públicos civis. Acessibilidade aos cargos públi-
cos, acúmulo, vedação de vinculações e equiparações. Estabi-
lidade, disponibilidade, aposentadoria e revisão de proventos. 
Aplicabilidade das normas constitucionais aos servidores das 
três esferas do governo. Contratação por prazo determinado. 
Hipóteses. Responsabilidade civil dos servidores públicos. 

Direito Administrativo
1.Direito Administrativo: Conceito, princípios e fontes. 

2. Administração Pública: conceito, natureza e princípios. 3. 
Poderes administrativos. Poder de polícia: conceito, objeto; 
atributos e condições de validade. 4. Entes Administrativos. 
Administração Pública direta, indireta e fundacional. Autarquia, 
Empresa Pública, Sociedade de Economia Mista e Fundações 
instituídas e subvencionadas pelo Poder Público. 4. Bens públi-
cos: conceito, classificação e regime jurídico. Bens municipais. 
Uso e alienação. 5. Ato administrativo: Elementos e classifi-
cação. Existência, validade e eficácia. 6. Licitação: princípios, 
modalidades, limites, dispensa e inexigibilidade. Procedimento 
licitatório: fases, nulidade e revogação da licitação. Contratos 
administrativos: conceito, espécies e regime jurídico. For-
malização, alteração e execução. Lei Federal nº 8.666/93. 7. 
Controle dos Atos Administrativos. A autotutela: mérito e lega-
lidade. O controle judicial: mérito e legalidade. Limites. Pres-
crição. 8. Servidor público. Direito de greve. Possibilidades e 
limites. Comunicabilidade das esferas penal e administrativa. 
Regimes Próprios de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos. Regramento constitucional. 9. Serviço Público: conceito 
e classificação; concessão, permissão, autorização e convê-
nios. Terceiro setor. Organizações sociais e organizações da 
sociedade civil de interesse público. Contrato de gestão. Lei 
federal nº 9.637/98. Termo de parceria. Lei federal nº 9.790/99. 
Desapropriação: conceito, requisitos. 11. Direito Administrati-
vo-Disciplinar: conceito e princípios; ilícito administrativo e pe-
nalidades. 12. Responsabilidade civil do Estado; Pressupostos; 
Ação regressiva e denunciação à lide. 

Pregão – Lei 10520/02
Improbidade Administrativa – Lei Federal 8429/92
Estatuto da OAB – Lei 8906/94
Direito Tributário e Financeiro
1.Direito Tributário: conceito, natureza, princípios. 2. Di-

reito tributário constitucional: Sistema tributário nacional. Dos 
princípios gerais. Espécies de tributos. Competência tributária. 
Dos tributos dos entes federativos. Das limitações do poder 
de tributar. Da repartição das receitas tributárias. 3. Normas 
tributárias. Leis tributárias: espécies, vigência, incidência, apli-
cação, interpretação e integração. 4. Da lei complementar em 
matéria tributária. 5. Da Obrigação Tributária: conceito, defini-
ção e espécies. Fato gerador. Sujeitos da obrigação tributária. 
Capacidade tributária. Domicílio tributário. Responsabilidade e 
substituição tributária. Da desconsideração da personalidade 
jurídica. 6. Crédito tributário: conceito, natureza, constituição, 
suspensão e extinção. Lançamento: modalidades, eficácia e 
alteração. 7. Exclusão do crédito tributário: isenção, anistia e 
imunidades. 8. Prescrição e decadência em matéria tributá-
ria. 9. Garantias e privilégios do crédito tributário. Dívida ati-
va: conceito e espécies; requisitos para inscrição. Liquidez e 

certeza. Certidão de dívida ativa: positiva, negativa e positiva 
com efeitos de negativa. 14. Execução Fiscal. Pressupostos 
processuais e condições da ação. Competência. Procedimento 
da execução fiscal. Causas suspensivas e extintivas da execu-
ção fiscal. Embargos. Pressupostos processuais e condições 
da ação. Procedimento. Impugnação. Recursos. Prazos. Exe-
cução e juízo universal. Concurso de preferência. Lei Federal 
nº 6.830/80. 15. Defesa do contribuinte em Juízo: Ação de-
claratória de inexistência de débito fiscal, ação anulatória do 
ato declarativo do débito fiscal, ação de repetição do indébito, 
Mandado de Segurança e consignação em pagamento. Pres-
supostos processuais, condições da ação e procedimento em 
cada um desses instrumentos. 16. Das normas constitucionais 
de direito financeiro. Das finanças públicas: da despesa e da 
receita pública. Classificação. Lei Federal n.º 4.320/64. 17. Das 
leis orçamentárias. Do plano plurianual, da lei de diretrizes or-
çamentárias e do orçamento anual. Da fiscalização e do contro-
le dos orçamentos: controle interno, controle externo e controle 
privado. 18. Da responsabilidade fiscal (Lei Complementar n.º 
101/00). 19. Precatórios.

Direito Processual Civil
Processo Civil: conceito, natureza, noções gerais. O 

Processo Civil na Constituição. Institutos, normas e garantias 
constitucionais de natureza processual civil. Jurisdição e Ação. 
Conceito e noções gerais. Jurisdição contenciosa e voluntária. 
Natureza jurídica da ação: teorias; posição do tema no Direito 
Processual Brasileiro vigente. Processo de conhecimento, pro-
cesso executório e processo cautelar: distinções; classificação 
das ações: declaratória, constitutiva (positiva e negativa), con-
denatória, executiva e mandamental; ação real, reipersecutória 
e pessoal; conceito, distinção e peculiaridades. Condições da 
ação no direito brasileiro. Processo e procedimento. Conceito e 
distinção, noções gerais. Princípios informativos do processo. 
Pressupostos processuais. Procedimento ordinário e sumário. 
Partes e procuradores. Conceito de parte: capacidade para ser 
parte, capacidade para estar em Juízo e capacidade postula-
tória. Substituição das partes e procuradores, legitimação das 
partes e procuradores, legitimação extraordinária. O litiscon-
sórcio, a assistência e as peculiaridades; a posição processual 
da pessoa jurídica de direito público no mandado de segurança 
e na ação popular. Representação processual da pessoa de di-
reito público; peculiaridades. O Ministério Público no Processo 
Civil. Intervenção de terceiros; conceito de terceiro; formas de 
intervenção segundo o direito processual vigente; oportunida-
de; eficácia da sentença; peculiaridades. Competência. Con-
ceito; espécies. Modificação e perpetuação da competência. 
Declaração de incompetência; meios, procedimentos e eficácia 
da decisão. Atos processuais. Formas, tempo, prazos, lugar 
e meios de comunicação dos atos processuais; citação e 
intimação. Atos do Juiz, das partes e dos auxiliares do juízo; 
os prazos e a Fazenda Pública. Nulidades dos atos processu-
ais; casos e peculiaridades. Formação, suspensão e extinção 
do processo. Hipóteses. Efeitos. Petição Inicial. Requisitos. 
Ausência de requisitos e inépcia da petição inicial; emenda, 
complementação e indeferimento da inicial. Causa de pedir e 
pedido; conceito e requisitos; pedidos simples, cumulados e 
alternativos; modificabilidade do pedido. Resposta do réu. Con-
testação. Exceções. Reconvenção. A revelia e a contumácia: 
efeitos em geral e contra a Fazenda Pública. Julgamento con-
forme o estado do processo. Casos. Extinção do processo com 
ou sem o julgamento do mérito, julgamento da lide e sanea-
mento do processo. Prova. Conceito e princípios gerais. Meios, 
produção e oportunidade; regras processuais de distribuição 
do ônus da prova. Confissão e Fazenda Pública. 18. Sentença 
e coisa julgada. Conceito e noções gerais; requisitos de exis-
tência, validade e eficácia da sentença e decisões judiciais. 
Classificação das sentenças. Coisa julgada formal e material; 
Limites da coisa julgada; Desconstituição da coisa julgada: a 
ação rescisória; casos; Juízo rescindente e rescisório; eficácia 
da decisão. Cumprimento da sentença. Recursos. Conceito 
e noções gerais. Pressupostos de admissibilidade e mérito; 
espécies de recursos, prazos, peculiaridades e procedimen-
tos; reexame necessário; Prerrogativas e direito do advogado 
na defesa perante os Tribunais; Sustentação oral. Recursos 
perante os Tribunais Superiores. Recurso extraordinário e es-
pecial: peculiaridades, pressupostos constitucionais, legais e 
jurisprudenciais de admissibilidade; o prequestionamento e os 
embargos de declaração como meio de obtê-lo. Liquidação de 
sentença. Espécies. Procedimentos. Execução. Conceito e no-
ções gerais. Espécies; Título executivo judicial e extrajudicial. 
Procedimentos. Embargos do devedor. Execução contra a Fa-
zenda Pública. Peculiaridades. Precatórios. Processo cautelar. 
Conceito e noções gerais. Pressupostos gerais e específicos. 
Procedimentos. Ação cautelar típica e atípica. Eficácia da de-
cisão concessória da liminar e da sentença; Impugnabilida-
de; meios. Procedimentos especiais regulados ou mantidos 
pelo Código de Processo Civil. Procedimentos contenciosos: 
Consignação em pagamento; depósito; prestação de contas; 
possessórias: manutenção, reintegração, interdito proibitório; 
nunciação de obra nova; divisão, demarcação e usucapião 
de terras particulares; embargos de terceiros. Procedimentos 
especiais regulados fora do Código de Processo Civil. Ação 
de desapropriação. Ação Popular. Ação Civil Pública. Ação di-
reta de inconstitucionalidade, Mandado de Segurança. Noções 
sobre o Poder Judiciário. Noções gerais sobre a estrutura do 
Poder Judiciário no Brasil. O Supremo Tribunal Federal e o 
Superior Tribunal de Justiça. Estrutura, composição e compe-
tência. A Justiça Estadual; Organização judiciária do Estado; 
Tribunal de Justiça. Estrutura, composição e competência; Os 
juízes de primeiro grau: repartição das competências. As Varas 
da Fazenda Pública - Institui medida cautelar fiscal e dá outras 
providências. Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992 - Dispõe 
sobre a concessão de medidas cautelares contra atos do Poder 
Público e dá outras providências.

Direito Civil
Fontes e aplicação da lei civil. Interpretação: Lei de in-

trodução ao Código Civil. As pessoas como sujeitos da rela-
ção jurídica. Conceito. Classificação. Pessoa natural e pessoa 
jurídica. Domicílio. Os bens como objeto da relação jurídica. 
Bens. Classificação de bens. Fatos jurídicos. Conceito e clas-
sificação. Atos jurídicos “stricto sensu” e negócio jurídico. 
Conceito e distinção. Existência, validade e eficácia. Fatos ilí-
citos. Influência do tempo nas relações jurídicas. Prescrição. 
Decadência. Termo legal e presuntivo. Direito das obrigações. 
Princípios gerais do direito das obrigações. Obrigações. Con-
ceito, elementos, modalidades e caracteres da obrigação. Clas-
sificação das obrigações. Solidariedade. Transmissão, adim-
plemento e inadimplemento das obrigações. Consequências 
da inexecução. Liquidação das obrigações. Cessão de crédito. 
Contratos. Noções gerais, conceito e classificação. Formação, 
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efeitos extinção. Contratos em espécie. Compra e venda e 
suas cláusulas especiais; permuta; doação; locação; mútuo; 
comodato; depósito; mandato; seguro; fiança, seus efeitos e 
extinção; transação e compromisso. 

Direito do Trabalho
Princípios do Direito Trabalho. Relações de trabalho. Na-

tureza jurídica. Caracterização. Contrato de trabalho. Definição. 
Requisitos. Características. Espécies. Contrato individual de 
trabalho. Diferenças entre contrato de trabalho e prestação 
de serviços, empreitada, representação comercial, mandato 
e parceria. Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Santos – Lei nº 4.623/1984.

Direitos Difusos e Coletivos
Ação Civil Pública: conceito, objeto, legitimação, interes-

se de agir. Litisconsórcio e assistência. Competência. Transa-
ção. Sentença. Recursos. Coisa julgada. Execução. Termo de 
ajustamento de conduta. Ação popular: conceito, objeto, legi-
timação, interesse de agir. Ação popular destinada à anulação 
de ato lesivo ao interesse público e à tutela de interesses difu-
sos. Competência. Sentença. Coisa julgada. Recursos. Posição 
processual das pessoas de direito público. Improbidade admi-
nistrativa: natureza do ilícito. Modalidades. Sanções. Ação de 
responsabilidade por ato de improbidade administrativa. Legi-
timação. Competência. Ações cautelares. Sentença, coisa jul-
gada. Prescrição. Atuação da pessoa jurídica de direito público.

Direito Penal
Da norma penal. Princípio da reserva legal. Fato típico, 

ilicitude e culpabilidade. Crimes contra a administração pú-
blica. Conceito penal de funcionário público. Crimes contra a 
fé pública. Crimes contra a Administração Pública. Crimes no 
procedimento licitatório. Crimes contra as finanças públicas. 
Crimes contra a ordem tributária. Crimes de responsabilidade. 
Tipos. Efeitos da condenação do crime praticado pelo funcio-
nário público no exercício das funções. Lei nº 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990. Define crimes contra a ordem tributária, 
econômica e contra as relações de consumo, e dá outras pro-
vidências.

Direito Previdenciário
1 Seguridade Social. 1.1 Origem e evolução legislativa no 

Brasil. 1.2 Conceituação. 1.3 Organização e princípios cons-
titucionais. 2 Legislação Previdenciária. 2.1Conteúdo, fontes, 
autonomia. 2.3 Aplicação das normas previdenciárias. 2.3.1 
Vigência, hierarquia, interpretação e integração. 2.4 Orientação 
dos Tribunais Superiores.. 6 Decadência e prescrição. 7 Crimes 
contra a seguridade social. 8 Infrações à legislação previdenci-
ária. 9 Recurso das decisões administrativas. 10. Plano de Be-
nefícios da Previdência Social: beneficiários, espécies de pres-
tações, benefícios, disposições gerais e específicas, períodos 
de carência, salário-de-benefício, renda mensal do benefício, 
reajustamento do valor dos benefícios. 11 Manutenção, perda 
e restabelecimento da qualidade de segurado. 

Lei Complementar Municipal nº 592, de 28 de dezembro 
de 2006, e alterações subsequentes.

Legislação Federal relacionada à Previdência, disponí-
vel no site http://www.previdencia.gov.br/conteudoDinamico.
php?id=445-leishttp://www.previdencia.gov.br/conteudoDina-
mico.php?id=445#leis

AGENTE ADMINISTRATIVO
Conhecimentos de redação de documentos oficiais – 

referência: Manual de Redação da Presidência da República 
disponível em: http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/
assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-da-republica/
manual-de-redacao.pdfhttp://www4.planalto.gov.br/centrode-
estudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-da-re-
publica/manual-de-redacao.pdf e 

Conhecimentos de Informática: Sistema Operacional 
Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e 
Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (versões 
2007, 2010 e/ou 2013).

ASSISTENTE SOCIAL
1 Serviço Social na contemporaneidade. 1.1 Debate teori-

co-metodologico, etico-politico e tecnico-operativo do Serviço 
Social e as respostas profissionais aos desafios de hoje. 1.2 
Condicionantes, conhecimentos, demandas e exigências para 
o trabalho do serviço social em empresas. 1.3 O serviço social 
e a saúde do trabalhador diante das mudanças na produção, 
organização e gestão do trabalho. 2 Historia da política social. 
2.1 O mundo do trabalho na era da reestruturacao produtiva 
e da mundialização do capital. 3 A família e o serviço social. 
Administração e planejamento em serviço social. 3.1 Atuação 
do assistente social em equipes interprofissionais e interdis-
ciplinares. 3.2 Assessoria, consultoria e serviço social. 3.3 
Saúde mental, transtornos mentais e o cuidado na família. 3.4 
Responsabilidade social das empresas. 3.5 Gestão em saúde e 
segurança. 3.6 Gestão de responsabilidade social. Conceitos, 
referenciais normativos e indicadores. 4 Historia e constitui-
ção da categoria profissional. 5 Leis e códigos relacionados 
ao trabalho profissional do Assistente Social. 6 Pesquisa so-
cial. Elaboração de projetos, métodos e técnicas qualitativas e 
quantitativas. 7 Planejamento de planos, programas e projetos 
sociais. 8 Avaliação de programas sociais

CONTADOR
CONHECIMENTOS DE ADMINISTRAÇÃO.  
Administração pública: conceito, e princípios básicos. 

Poderes. Serviços Públicos. Organização administrativa: ad-
ministração direta e indireta; centralizada e descentralizada; 
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de 
economia mista, agências reguladoras e executivas; terceiro 
setor; consórcios públicos; organizações sociais; organiza-
ções da sociedade civil de interesse público. Órgãos públicos: 
conceito, natureza e classificação. Contratos administrativos: 
conceito e características. Licitação: conceito, princípios, mo-
dalidades. Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL: Dos Princípios 
Fundamentais (arts. 1º ao 4º); Dos Direitos e Garantias Fun-
damentais (arts. 5º a 13º); Da Organização do Estado – Da 
Administração Pública (arts. 37º ao 41º); Da Organização dos 
Poderes – Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 
(arts. 70º a 75º); Da Tributação e do Orçamento – Do Sistema 
Tributário Nacional (arts.145 a 156) Das Finanças Públicas 
(arts.163º a 169º);  Da Ordem Econômica e Financeira – (arts. 
170º a 174º); 

NOÇÕES DE DIREITO FINANCEIRO: Lei de Responsabi-

lidade Fiscal.  Orçamento Público: conceito e princípios.. Lei 
Orçamentária anual – LOA, Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO, Plano Plurianual – PPA. Receita e Despesa Pública: dispo-
sições constitucionais, classificação, estágios – Programação 
e execução orçamentária e financeira: exercício financeiro, 
créditos adicionais, restos a pagar, despesas de exercícios an-
teriores, descentralização de créditos, suprimento de fundos. 
A qualidade informação da Contabilidade Pública no Brasil. 
Características peculiares do sistema brasileiro. O patrimônio 
público. Sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e de 
compensação. A natureza da receita e da despesa públicas no 
modelo contábil brasileiro e seus estágios. Plano de Contas se-
gundo Portaria MPS 916/2003 e alterações posteriores. Regi-
mes contábeis. Programação e execução orçamentária, contin-
genciamentos. Créditos adicionais. Restos a Pagar e Despesas 
de Exercícios Anteriores. Balanços orçamentário, financeiro e 
patrimonial, e demonstração das variações patrimoniais. Rela-
tórios e demais controles estabelecidos pela Lei de Responsa-
bilidade Fiscal.Contabilidade Geral - Campo de Atuação. Objeto 
da Contabilidade. O patrimônio: estrutura e variação. Registros 
contábeis. Despesas e receitas. Plano de contas. Operações 
com mercadorias e controle de estoques.

Legislação previdenciária. 
Lei Complementar Municipal nº 592, de 28 de dezembro 

de 2006, e alterações subsequentes.
Legislação Federal relacionada à Previdência, disponí-

vel no site http://www.previdencia.gov.br/conteudoDinamico.
php?id=445-leishttp://www.previdencia.gov.br/conteudoDina-
mico.php?id=445#leis

Legislação e normas específicas
Lei 4320/1964; Lei complementar 101/2000 (Lei de 

responsabilidade fiscal); Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público NBC-T 16; Manuais da Secretaria do 
Tesouro Nacional (Manual de Demonstrativos Fiscais, manual 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público). 

ENCARREGADO
Segurança e proteção do trabalho. Conhecimentos gerais 

de hidráulica, e serviços de pedreiro como: demarcação de 
obra, materiais básicos de construção civil, equipamentos e 
ferramentas.

ENFERMEIRO AUDITOR
Auditoria e na Assistência Ambulatorial e Hospitalar no 

SUS. Sistemas Informatizados em Auditorias no SUS; Contra-
tação de Serviços no SUS; Glosas em Auditoria no SUS Proce-
dimentos de auditoria em sistema de saúde: definições e con-
ceitos; Objetivos; Tipos e campo de atuação da auditoria; Perfil 
do auditor; Auditoria analítica; Auditoria operativa; Apuração de 
denúncia; Normas de vigilância sanitária para estabelecimento 
de saúde. Financiamento no SUS: forma de repasse de Re-
cursos Federais; Programas financiados pelo piso de atenção 
básica; Utilização de Recursos Federais no SUS. Orçamento 
como instrumento de controle. Noções de planejamento estra-
tégico. Habilitação para gestão no SUS. Programa saúde da fa-
mília. Programa saúde da mulher. Programa saúde de criança. 
Programa de saúde bucal. Programa de hipertensão. Programa 
de diabetes. Programa de controle da tuberculose. Programa 
de controle da hanseníase. Modelo de Atenção, Regulação 
Assistencial. Programa de Saúde Mental. Documentos oficiais: 
Constituição Brasileira na área de Saúde; Código de Defesa do 
Consumidor; Código de Ética de Enfermagem; Lei 8666/93; 
Procedimentos para Pagamento de Produção Ambulatorial no 
SUS; Procedimentos de liberação de Atualização de Internação 
Hospitalar; Procedimentos de liberação de Autorização de Pro-
cedimentos de Média e Alta Complexidade. Sociedade e Saúde: 
Políticas de Saúde, Epidemiologia aplicada à Administração de 
Serviços de Saúde e Economia aplicada à Saúde. 

Quantificação dos Problemas de Saúde. Estatística Vital 
e Sistemas de Informação em Saúde. Planejamento dos Servi-
ços de Saúde; Planejamento em Saúde, Auditoria em Serviços 
de Saúde e Avaliação dos Serviços de Saúde. Administração 
da Produção nos Serviços de Saúde, Planejamento Físico nos 
Serviços de Saúde. Importância do Serviço de Enfermagem. 
Visitas a Serviços de Saúde.

MÉDICO - AUDITOR
Sistema Nacional de Auditoria do SUS: Conceito, finali-

dade, competências e responsabilidades do auditor em saúde 
pública. Rotinas do processo de auditoria em saúde: auditoria 
analítica e operativa no SUS.  Fundo Municipal de Saúde e Ges-
tão de Recursos Financeiros do SUS. Noções de avaliação de 
serviços de saúde: conceito, finalidades e estratégias de ava-
liação. Conceitos de eficácia, eficiência e efetividade. Aspectos 
gerais e conceitos de Qualidade em Serviços de Saúde. Política 
Nacional de Medicamentos. Auditoria dos procedimentos do 
Sistema de Informações Hospitalares e do Sistema de Informa-
ções Ambulatoriais. Auditorias do Sistema Municipal de Saúde.

Conhecimentos da legislação que rege o estabelecimento 
de convênios e contratos. 

Lei Nº 8.080, de 19/9/90 – DO 182, de 20/9/90 - Prevê 
a criação do SNA. 

Lei Nº 8.142, de 28/12/90 – DO 249, de 31/12/90 - Dis-
põe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 
Único de Saúde – SUS e sobre as transferências intergoverna-
mentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 
providências. 

PRT/GM/MS N° 2.531, de 14/12/95 – DO 240, de 
15/12/95 Conhecimentos do funcionamento e operacionaliza-
ção do SISAUD.

TÉCNICO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
Conhecimentos de Administração Pública: Processos 

participativos de gestão pública: conselhos de gestão, parceria 
entre governo e sociedade. Governo eletrônico: Transparência 
da administração pública; Controle social e cidadania; Accou-
ntability. Excelência nos serviços públicos: Gestão por resul-
tados na produção de serviços públicos. Governabilidade e 
governança. Formas de parcerias com Organizações sem Fins 
Lucrativos: Contratos de Gestão,Termos de Parceria, Convê-
nios. 

Conhecimentos de redação de documentos – referência: 
Manual de Redação da Presidência da República disponível em: 

http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/
manual-de-redacao-da-presidencia-da-republica/manual-de-
-redacao.pdfhttp://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/
assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-da-republica/
manual-de-redacao.pdf e 

Conhecimentos de Informática: Sistema Operacional Mi-

crosoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (versões 2007, 
2010 e/ou 2013).

TÉCNICO DE CONTABILIDADE
Conhecimentos de Contabilidade Geral: Estoque de material: controle de quantidade, tipo, tamanho; Documentação: classifica-

ção, lançamentos e registros; Formulários em geral; Arquivo: finalidades, tipos, importância, organização; Redação Oficial: normas 
para elaboração de ofício, circular, memorando, declaração, atestado, certidão, ata, relatório, requerimento; A Escrituração Contábil: 
As contas, as partidas simples e as partidas dobradas; As contas patrimoniais; As contas de receitas, despesas e custos; As contas 
de compensação; A equação patrimonial básica; O regime de caixa e o de competência; Os lançamentos e suas retificações; Os 
registros contábeis na constituição de entidades: Os tipos de entidades; A constituição do capital; A subscrição e a integralização 
do capital no caso de sociedades anônimas; A realização de capital com bens e direitos; As despesas de constituição; Os registros 
das operações típicas de uma empresa: Compras e vendas; Movimentação de estoques; Custo com pessoal, serviços de terceiros, 
prêmios de seguros, tributos, amortizações, depreciações e exaustões; Operações financeiras de empréstimos e de descontos; Os 
lançamentos de destinação do resultado; Medidas preliminares à elaboração de balanços: O balancete de verificação; As concilia-
ções e retificações de saldos de contas; As provisões e os diferimentos; O inventário de mercadorias e de materiais; Os créditos de 
liquidação duvidosa; A elaboração das demonstrações contábeis: O Balanço Patrimonial e as suas notas explicativas; A apuração 
do resultado e a Demonstração do Resultado do Exercício; A Demonstração de Lucros e Prejuízos Acumulados; A Demonstração 
das Mutações do Patrimônio Líquido; A Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos; A Demonstração de Fluxo de Caixa; 
A consolidação de balanços; Contabilidade de Custos: Elementos conceituais; O fluxo de valores no ciclo operacional interno das 
entidades; A inserção da Contabilidade de Custos na contabilidade e sua obediência aos Princípios Fundamentais de Contabilidade; 
A diferenciação entre os custos e as despesas.

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

ANEXO III - FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
CONCURSO PÚBLICO 01/2016 - CAPEP SAÚDE

 Obs.: Ler atentamente o Capítulo Referente aos Recursos antes do preenchimento.
Preencher duas vias (uma das vias será o protocolo do candiddato)

 NOME DO CANDIDATO: ______________________________________________ 
 
 No DE INSCRIÇÃO:_____________
 
 NÚMERO DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE: _______________________
 
 CARGO: ________________________________
              
 
TIPO DE RECURSO: (marcar um X)
              
 (   ) CONTRA O EDITAL
 (   ) CONTRA GABARITO
 (   ) CONTRA A NOTA DA PROVA OBJETIVA
 (   ) CONTRA A NOTA DA PROVA DE TÍTULOS
 (   ) CONTRA A CLASSIFICAÇÃO
 (   ) OUTROS _____________________
 
 No DA QUESTÃO (caso o recurso refira-se à questão/gabarito divulgado) ______

 FUNDAMENTAÇÃO:

 Data: ___/___/2016.

 Assinatura do Candidato: ________________________

Responsável pelo recebimento: _______________

ANEXO IV - REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA
CONCURSO PÚBLICO 01/2016 - CAPEP SAÚDE

Obs.: Preencher duas vias (uma das vias será o protocolo do candidato)

NOME DO CANDIDATO: ______________________________________________ 

No DE INSCRIÇÃO:_____________

NÚMERO DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE: _______________________

CARGO: ______________________________

Descrever a condição especial que necessita para realizar a prova

_______________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________

Data: ___/___/2016.

Assinatura do Candidato: ________________________

Responsável pelo recebimento: _______________

ANEXO V - FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS
CONCURSO PÚBLICO 01/2016 – CAPEP SAÚDE

Obs.: Preencher duas vias (uma das vias será o protocolo do candidato)

NOME DO CANDIDATO: ______________________________________________ 

No DE INSCRIÇÃO:______________________

NÚMERO DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE: _______________________

CARGO: _________________________________

Descrição do Título Quantidade Pontos Atribuídos
(uso da Banca)

TOTAL

Data: ___/___/2016.

Assinatura do Candidato: ________________________

Responsável pelo recebimento: _______________


